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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 15 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 1502003/2024, que tem por objeto o Registro de

preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de

Buriticupu/MA, com este fim e para constar, eu, Midian da Silva

Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 15 de fevereiro de 2024.

^utmdãSUva

Midian da Silva Moraes ‘^'»«^<ieo«»wen(osePfotoii*,
●■«««iaif 145)2021. SEMAPUNSetor de Protocolo



BURITICUPU

, /2Ü24
6

ot> is

Rubv

10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 1502003/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete, Afonso Barros Batista, Do
cumento de Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade

quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências ca
bíveis.

SETOR REQÜISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Responsável pela formalização da demanda:

JOSIAS DA SILVA COSTA

E-mail Institucional: Ato de Nomeação

obras@buriticupu.ma.gov.br Portaria n° 029/2023-

GAPRE

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de registrar preços para eventual con
tratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no municí
pio de Buriticupu/MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Melhoria na Segurança Pública: A falta de iluminação pública em várias áreas do
município de Buriticupu representa um sério problema de segurança, aumentando o risco de
crimes como assaltos, furtos e vandalismos. A implantação de iluminação adequada é funda
mental para inibir atividades criminosas, garantindo um ambiente mais seguro para os resi
dentes e visitantes.

1.2.2. Redução de Acidentes de Trânsito: A ausência de iluminação nas vias públicas con
tribui para o aumento de acidentes de trânsito, especialmente durante a noite. A instalação de
iluminação adequada em cruzamentos, rotatórias e áreas de maior movimento pode significa-
tivamente reduzir o número de acidentes, salvando vidas e evitando danos materiais.

1.2.3. Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social: A iluminação pública é essen
cial para o desenvolvimento econômico e social de um município. Ruas bem iluminadas pro

movem um ambiente mais propício para atividades comerciais, aumentando o movimento de
pessoas durante a noite e impulsionando o comércio local. Além disso, contribui para a valo
rização imobiliária, incentivando investimentos no município.

1.2.4. Aumento da Qualidade de Vida: A iluminação pública adequada não só melhora a
segurança e o desenvolvimento econômico, mas também contribui significativamente para a
qualidade de vida dos moradores. Ruas bem iluminadas encorajam atividades ao ar livre,

promovem o convívio social e melhoram o bem-estar geral da comunidade.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

1.2.5. Conformidade com Legislação: A implantação de iluminação pública está em con
formidade com as diretrizes estabelecidas por leis municipais, estaduais e federais que regu
lam a infraestrutura urbana. A falta de iluminação adequada pode resultar em penalidades
legais para o município, além de representar um descumprimento das responsabilidades bási
cas de fornecer serviços públicos essenciais à população.
1.2.6. Modernização e Eficiência Energética: A contratação de uma empresa especializada
possibilitará a implementação de tecnologias modernas e eficientes em iluminação pública,
como lâmpadas de LED. Além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e uniforme, as
soluções de LED são mais econômicas e ecologicamente sustentáveis, contribuindo para a
redução dos custos operacionais e a preservação do meio ambiente.
1.2.7. Portanto, considerando os aspectos de segurança pública, desenvolvimento socioeco-
nômico, qualidade de vida, conformidade legal e eficiência energética, a contratação de uma
empresa para a implantação de iluminação pública no município de Buriticupu, Maranhão, é
fundamental para atender às necessidades da população e promover o progresso sustentável
do município.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Os resultados almejados com a implantação da iluminação pública no município de
Buriticupu, Maranhão, incluem:

1.3.1.1.

de iluminação adequada, proporcionando um ambiente mais seguro para os moradores e visi
tantes.

1.3.1.2.

vias públicas devido à melhor visibilidade proporcionada pela iluminação, contribuindo para a
segurança viária.

1.3.1.3.

mercial durante a noite, aumento da atratividade para investimentos locais e promoção do
crescimento econômico sustentável.

Melhoria da Segurança Pública: Redução da criminalidade devido à presença

Redução de Acidentes de Trânsito: Diminuição do número de acidentes nas

Estímulo ao Desenvolvimento Econômico: Incremento do movimento co-

Aumento da Qualidade de Vida: Melhoria do bem-estar geral da população.1.3.1.4.

incentivando atividades ao ar livre, interação social e fortalecimento dos laços comunitários.

Conformidade com a Legislação: Cumprimento das normas e regulamenta-1.3.1.5.

ções municipais, estaduais e federais relacionadas à infraestrutura urbana e à prestação de
serviços públicos essenciais.

Modernização e Eficiência Energética: Implementação de tecnologias mo-1.3.1.6.

demas e sustentáveis de iluminação, reduzindo os custos operacionais e o consumo de ener
gia, além de minimizar o impacto ambiental.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens
e quantitativos necessários para realização dos serviços:

2.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESCRIÇÃOCÓDIGO UND QUANTIDADEFONTEITEM

I. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE
Poste circular de concreto 12/400 - Forneci

mento e assentamento
200,00ORSES031851.1 un

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD

150W BRANCO FRIO STREET LIGH
INSDIPONÍVEL 400,00UN0698311.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/

2LED PÉTALA lOOW 6500K BRANCO
INSDIPONÍVEL 100,00UN0693021.3

Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x
3,00 m

600,00ORSE1.4 106887 un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 200,00SINAPI UN000201111.5

20 M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CON

CRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 1000

DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRE-

TADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M

DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO), AF 11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EX

TERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,

SEM BASE

200,00UNSINAPI1.6 100606

600,00SINAPI UN000025101.7

CABO NRJLTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍ

VEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTI-

CHAMA BWF-B, 0,6/1 RV, 3 CONDUTO

RES DE 10 MM2		

1.000,00MSINAPI00039261

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E

CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E

1 ISOLADOR

600,00UNSINAPI1.9 00001091

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE

ACO, BITOLA 4 AWG
291,50KGSINAPI1.10 00000842

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L

= 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M)
50,00SINAPI UN000004061.11

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP, DE 3"
300,00UNSINAPI000016521.12

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUI

ÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA
CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0

(CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDI

ÇÃO PARA 4 MEDIDORES MONOFASI-

600,00UNSINAPI1.13 00011273

6.00UNCOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO

18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
LOCAL)

SINAPI000396861.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BAR-
RAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PA
RA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DIS-

6,00UNSINAPI1.15 00039795

JUNTORES DIN

18,00SINAPI UNDISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE1.16 00034616
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6 ATE 32A

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO

COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN =

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA

DE COBRE, COM CONECTOR TIPO

GRAMPO				

18,00UNSINAPl000033801.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PREN

SA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE
DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

54,00SINAPl UN000015971.18

600,00ORSEBase fixa para rclé foto elétrico1026221.19 un

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISO-

LACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

600,00SINAPl M000009391.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCA-

VELDE 1 1/4", SEM LUVA
10.000,00SINAPl M000026841.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCA-

VEL DE 1 ", SEM LUVA
5.000,00SINAPl M1.22 00002685

Poste circular de concreto 16/200 - Forneci

mento - Rev 02
200,00UnORSES040211.23

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CON¬

CRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000

DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRE-

TADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M

DE SOLO (NÀO INCLUI FORNECIMEN-
TO). AF 11/2019

200,00SINAPl UN1006131.24

Poste circular de concreto 10/200 para ilumi-
nação pública

200,00ORSE1086371.25 un

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA, comple
ta, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave
geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-
TEC-01 da Escelsa, incl. murcta rev. c/ arg.
cimento, cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

4,00lOPES und1.26 S151712

Fornecimento de transformador trifásico c/
4,00ORSE1.27 S02961 un

deriv. 15kva 13800/220/127v

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - forneci
mento

291,50kgORSES080741.28

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINA

ÇÃO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W,

INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX		

100,00UNSINAPl1.29 00042248

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2,
450/750V		

10.000,00ORSE1.30 103803 m

2. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS COM

PLEMENTARES		
3.724,80SINAPl H2.1 88264

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM EN

CARGOS COMPLEMENTARES
5.587,20SINAPl H2.2 88247

Caminhonete com motor a dicscl, potência

180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno,
af 11/2015		

3.724,80chpORSES92138S2.3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico

- potência 231cv - pbt = 22000kg - dist. entre
eixos 5170 mm - inclui carroccria fixa aberta

124,80chpORSES91031S2.4

de madeira - chp diurno, af 06/2015

Carga, manobra e descarga dc poste de con
creto cm caminhão carroccria com guindaiito 11.600,00ORSE tSI01009S2.5

(munck) 11,7 tm. af 07/2020

Mão-de-obra para implantação de transforma
dor trifásico		

8,00ORSE2.6 S04835 un

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PA

RA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%

COMP-

85385707
5.587,20H2.7

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PA

RA ELETRICISTA 30%	

COMP-

43242239
3.724,80H2.8

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS.

Os serviços deverão ser iniciados em abril de 2024, logo após assinatura dos contratos.

3.

3.1.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe
sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

4.

4.1.

Buriticupu/MA, 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

2

rbanismoSecretário Municipa!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1502003/2024, a Secretaria Municipal de Obras ePor meio do DFD n'

Urbanismo atesta a necessidade no Registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,
fundamentando-se no art. Art. 6, XX, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Josias da Silva Costa - (Secretário Municipal de Obras e

Urbanismo), Integrante Requisitante:
Carlos Roberto de Morais Dantas

Integrante Técnico.

I.

(Engenheiro Eletricista),II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n“ 042/2023.

Buriticupu (MA), 15 de fevereiro de 2024.

Atenáiosamente,
\ \ »

i^^ATISTAAFONSO BA

Chefe de Gabifcete dà Prefeito

Ordenadoj de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a me

lhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação

de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
2.1. Tem por objetivo melhoria da iluminação pública no município, redução de acidentes e
diminuição da violência, além da melhoria da qualidade de vida dos munícipes de Buriticu
pu/MA.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril
de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6®, inciso
XXXVIII, a), 17, § 2®, e 34, todos da Lei Federal n® 14.133/2021.
4.2. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os
seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n® 14.133/2021:
4.3. Os requisitos técnicos da contratação estão apresentados nos itens de qualificação técnica
do Termo de Referência.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as

medições feitas no setor de engenharia do município em serviços executados anteriormente.

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANTIDADEFONTEITEM

1. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE
Poste circular de concreto 12/400

Fornecimento e assentamento	
200,00ORSE8031851.1 un

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED

SMD 150W BRANCO FRIO STREET

LIGH		

400,00INSDIPONIVEL UN0698311.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER

a 2LED PÉTALA lOOW 6500K

BRANCO

INSDIPONÍVEL 100,00UN1.3 069302

Braço para luminária padrão Energisa
3/4" X 3,00 m

600,00ORSE1.4 106887 un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-

CHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO
DE 19 MM X 20 M

200,00UNSINAPI000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M, CARGA NO

MINAL DE 1000 DAN, ENGASTA-

MENTO BASE CONCRETADA COM

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE

SOLO (NÃO INCLUI FORNECI-
MENTO). AF 11/2019

200,00UNSINAPI1.6 100606

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CO-

NECTOR, SEM BASE

600,00SINAPI UN000025101.7

CABO MULTIPOLAR DE COBRE,

FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISO-

LACAO EM HEPR, COBERTURA

EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B,

0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10
MM2

1.000,00SINAPI M1.8 00039261

ARMACAO VERTICAL COM HAS

TE E CONTRA-PINO, EM CHAPA

DE ACO GALVANIZADO 3/16",

COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

600,00UN00001091 SINAPI1.9

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM AL-

MA DE ACO, BITOLA 4 AWG
KG 291,50SINAPI1.10 00000842

FITA ACO INOX PARA CINTAR

POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM
(ROLO DE 30M)

CRUZETA DE FERRO GALVANI-

ZADO, COM ROSCA BSP, DE 3"

50,00UN00000406 SINAPI1.11

300,00SINAPI UN1.12 00001652

ALCA PREFORMADA DE DISTRI

BUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO,
PARA CONDUTORES DE ALUMÍ

NIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7
FIOS)

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE

MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASICOS, COM VISOR, EM
CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO

600,0000011273 SINAPI UN1.13

00039686 SINAPI UN 6,001.14
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE EM

BUTIR, PARA 6 DISJUNTORES
NEMA OU 8 DISRJNTORES DIN

6,00SINAPI UN000397951.15

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPO-
LAR DE6ATE32A

18,00UNSINAPI1.16 00034616

HASTE DE ATERRAMENTO EM

ACO COM 3,00 M DE COMPRI

MENTO E DN = 5/8", REVESTIDA

COM BAIXA CAMADA DE COBRE,

COM CONECTOR TIPO GRAMPO

18,00SINAPI UN000033801.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO

PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA
CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10

54,00UNSINAPI1.18 00001597

MM

600,00Base fixa para relé foto elétrico ORSE1.19 102622 un

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHA-

MA BWF-B, 450/750V, SECAO NO-
MINAL 2,5 MM2

600,00SINAPI M1.20 00000939

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA
10.000,00MSINAPI000026841.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE I ", SEM LUVA
5.000,00SINAPI M000026851.22

Poste circular de concreto 16/200

Fornecimento - Rev 02
200,00ORSE Un1.23 S04021

ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA NO

MINAL DE 1000 DAN, ENGASTA-
MENTO BASE CONCRETADA COM

200,00UNSINAPI1.24 100613

1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE

SOLO (NÀO INCLUI FORNECI-
MENTO). AF 11/2019

Poste circular de concreto 10/200 para 200,00ORSE1086371.25 un

iluminação pública

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA,

completa, c/ quadros de medição, transf.
a óleo, chave geral tripolar, poste c
acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Es-
celsa, incl. mureta rev. c/ arg. cimento,
cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

4,00undlOPESS1517121.26

Fornecimento de transformador trifásico

c/ deriv. 15 kva 13800/220/127v
4,00ORSE1.27 S0296I un

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) -
fornecimento		

291,50kgORSE1.28 S08074

LUMlNARIA DE LED PARA ILU-

MINACAO PUBLICA, DE 181 W

ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALU

MÍNIO OU ACO INOX

100,00SINAPI UN000422481.29

10,000,00ORSECabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,51038031.30 m
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mm2, 450/750V

2. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.724,802.1 88264 SINAPI H

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
5.587,202,2 88247 SINAPI H

Caminhonete com motor a diesel, po
tência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp
diurno, af 11/2015

chp 3.724,802.3 S92138S ORSE

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo)
eletrônico - potência 231cv - pbt =
22000kg - dist. entre eixos 5170 mm -
inclui carroceria fixa aberta de madeira

- chp diurno, af 06/2015

Carga, manobra e descarga de poste de
concreto em caminhão carroceria com

guindauto (munck) 11,7 tm. af 07/2020

Mão-de-obra para implantação de trans
formador trifásico

124,80ORSE chp2.4 S91031S

11.600,002.5 S101009S ORSE t

8,00ORSE2.6 S04835 un

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA
COMP-

85385707
5.587,202.7 H

30%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA ELETRICISTA 30%

COMP-

43242239
3.724,802.8 H

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Es

tudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contra

tação de empresas especializadas para implanta de sistema de iluminação pública por tratar-se

da opção de mercado, facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção posterior.

6.

6.1.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa especiali

zada na realização dos serviços. Informamos que a pesquisa de preços de mercado será vincu

lada a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A Solução para a execução do serviço foi escolhida a implantação de rede de ilumina

ção pública pelo conhecimento já mais aprofundado no tipo de execução por parte da admi
nistração, pela maior facilidade de manutenção, pela disponibilidade mercadológica regional.

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contra

tação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e

8.

9.

9.1.
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causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à
falta de padronização e uniformização.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a

gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Buriticupu.
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como

ajusta competição.
10.3.

primento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimiza
ção do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

10.1.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cum-

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Não há condições prévias para a execução do contrato.
11.2. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo indicará servidores para atuarem como
gestor e fiscal do contrato.

11.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

12.

12.1.

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora propos¬
ta.

12.2.

ções correlatas ou interdependentes.

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contrata-

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se vislumbra impactos ambientais provenientes desta contratação.

13.2. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão

ser repassadas pela fiscalização competente.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de for

ma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.

14.1.

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.
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15.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1502003/2024 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
não há.

16.

16.1.

DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO17.

Buriticupu/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Integrante Requisitante

Carlos Roberto de Morais Dantas

Engenheiro Eletricista
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Prelimin^ar da Contratação.

W/'

K
Afonso Ba

Chefe de Gabi íete do Prefeito

Ordenadofde Despesa

s Batista
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Memorando

Buriticupu/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Ilmo. Sr.

Josías da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado Sr.

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, e encaminho os autos do processo n° 1502003/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do

termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como

informações a respeito de dotações orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Atenciosarnente,

.1
AFONSO B OS\BATISTA

Chefe de GaBInete d© Prefeito

Ordenador de Despesa
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Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Gabinete do Prefeito, encaminho em anexo, os autos do
Processo Administrativo 1502003/2024, onde agora consta o Termo de Referência solicitado
visando o Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Buriticupu (MA}^in 19 dc fevereiro de 2024.

aa<wfí^ i

Secretário Municipal^ Obras ^ rbanismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO

I.l. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme necessidade, de
acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
1.2. O objeto do presente Tenuo de Referência consiste nos serviços, por demanda, conforme
tabela planilha orçamentaria, a ser utilizado em várias localidades do município de Buriticu-
pu.

1.3. Os serviços compreendem:
I. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE;
II. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

Melhoria na Segurança Pública: A falta de iluminação pública em várias áreas do
município de Buriticupu representa um sério problema de segurança, aumentando o risco de
crimes como assaltos, furtos e vandalismos. A implantação de iluminação adequada é funda
mental para inibir atividades criminosas, garantindo um ambiente mais seguro para os resi
dentes e visitantes.

2.2. Redução de Acidentes de Trânsito: A ausência de iluminação nas vias públicas con

tribui para o aumento de acidentes de trânsito, especialmente durante a noite. A instalação de
iluminação adequada em cruzamentos, rotatórias e áreas de maior movimento pode significa-
tivamente reduzir o número de acidentes, salvando vidas e evitando danos materiais.

2.3. Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social: A iluminação pública é essen

cial para o desenvolvimento econômico e social de um município. Ruas bem iluminadas pro
movem um ambiente mais propício para atividades comerciais, aumentando o movimento de
pessoas durante a noite e impulsionando o comércio local. Além disso, contribui para a valo
rização imobiliária, incentivando investimentos no município.
2.4. Aumento da Qualidade de Vida: A iluminação pública adequada não só melhora a

segurança e o desenvolvimento econômico, mas também contribui significativamente para a
qualidade de vida dos moradores. Ruas bem iluminadas encorajam atividades ao ar livre,
promovem o convívio social e melhoram o bem-estar geral da comunidade.
2.5. Conformidade com Legislação: A implantação de iluminação pública está em con-
formida com as diretrizes estabelecidas por leis municipais, estaduais e federais que regu
lam a infraestrutura urbana. A falta de iluminação adequada pode resultar em penalidades
legais para o município, além de representar um descumprimento das responsabilidades bási
cas de fornecer serviços públicos essenciais à população.
2.6. Modernização e Eficiência Energética: A contratação de uma empresa especializada
possibilitará a implementação de tecnologias modernas e eficientes em iluminação pública,
como lâmpadas de LED. Além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e uniforme, as
soluções de LED são mais econômicas e ecologicamente sustentáveis, contribuindo para a

redução dos custos operacionais e a preservação do meio ambiente.

2.1.
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Portanto, considerando os aspectos de segurança pública, desenvolvimento socioeco-
nômico, qualidade de vida, conformidade legal e eficiência energética, a contratação de uma
empresa para a implantação de iluminação pública no município de Buriticupu, Maranhão, é
fundamental para atender às necessidades da população e promover o progresso sustentável
do município.

2.7.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (doze)
meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107.

3.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da
data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE.

4. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança dos serviços pelo pra
zo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, abrangendo os materiais e técnicas
utilizadas para a implantação de sistemas de iluminação pública no município, objeto licitado,
conforme a legislação vigente.

5. A GARANTIA DE PROPOSTA

5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de garantia de participação, efetuada através
de quaisquer uma das modalidades previstas no caput do art. 58 da lei da Lei 14.133/2021, no
valor de 1,00% (um por cento) correspondente ao valor estimado no presente certame, com
prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura do cer
tame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame.

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, con
tado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contra
to ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § T do art. 96
da Lei 14.133/2021, conforme transcrito abaixo:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser

exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contra
tações de obras, serviços e fornecimentos. I - caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriza
do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econô
micos, conforme definido pelo Ministério da Economia; II - seguro-

garantia; III - fiança bancária emitida por banco ou instituição finan
ceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil. IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com

resgate pelo valor total.
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6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada global.

7, CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados:

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

11.600,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com compri
mento nominal de llm, carga nominal de 1000
DAN, engastamento base concretada com Im de
concreto de 0,7m de solo (não inclui fornecimento)

Assentamento de poste de concreto com compri
mento de lOm, carga nominal de lOOOdan, engas
tamento base concretada com Im de concreto de

0,6m de solo (não inclui fornecimento)	

2.5 t

200und1.24

200und1.6

8.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços e materiais principais a serem
executados e fornecidos, conforme definido no Termo de Referência, comprovando-se medi

ante atestado técnico profissional e operacional, mínimas de 50% (cinquenta por cento) das
parcelas de maior relevância.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
9.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de todas as

empresas integrantes do consórcio.
Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações

emitidas pelos contratantes dos serviços e materiais compatíveis com o objeto da licitação.
Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico
do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

9.1.

9.2.

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão

2.5 t

guindauto (munck)carroceria com

ll,7tm
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100Assentamento de poste de concreto com compri
mento nominal de llm, carga nominal de 1000
DAN, engastamento base concretada com Im de
concreto de 0,7m de solo (não inclui fornecimento)

Assentamento de poste de concreto com compri
mento de lOm, carga nominal de lOOOdan, engas
tamento base concretada com Im de concreto de

0,6m de solo (não inclui fornecimento)	

und1.24

100und1.6

9.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 9.2 poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
9.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,
deverá ser observado o disposto no § 10 e § 11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.3. Será pennitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo mí
nimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenha
ria e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho
regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na
qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(sj profissional(ais)
que atuará(ào) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

9.3.

9.4.

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com compri
mento nominal de llm, carga nominal de 1000

DAN, engastamento base concretada com Im de
concreto de 0,7m de solo (não inclui fornecimento)

Assentamento de poste de concreto com compri
mento de lOm, carga nominal de lOOOdan, engas
tamento base concretada com Im de concreto de

0,6m de solo (não inclui fornecimento)	

5.800,002.5 t

100und1.24

100und1.6

9.4.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).
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9.4.2. Os atestados deverá(ao) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a quali
dade exigida.
9.4.3.

mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
9.4.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável{is) técnico(s) e a empresa, seja
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empre
gado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho con
tendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato
de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da propo
nente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo
valer-se da mesma Certidão elencada no item 9.1, não sendo necessário apresentação de cópia
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declara
ção de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acom
panhada de declaração de anuência do profissional.
9.4.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

9.4.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ao) ser apresentado(s) ou-
tro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos docu
mentos de habilitação do profissional para análise.
9.4.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada fonnalmente anexando a docu
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até
a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao
qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimen
to de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a
execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante nos anexos do
edital.

9.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da licita

ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante a Secreta
ria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buriticupu .ma.gov.br ou na sede da
própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticu
pu/MA.
9.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição
ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo
constante dos anexos do edital.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo

9.5.

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS

10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro eletricista, em situação regu
lar com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos

serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.
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10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da
Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade
vigente até a data do certame licitatório.
10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro eletricista,

registrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral,
até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da CON
TRATANTE.

10.2. Antes do início da execução dos serviços, a contratada deverá registrar ART dos servi
ços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução
do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente ao objeto
deste termo de referência.

10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor

permanente com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações,
taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento
Definitivo dos serviços.

10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem
de Serviço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente.

10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a
nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte integrante
da nota fiscal a ser paga mensalmente.
10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros
etc.

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésci
mos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021.
11.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de
celebração de aditivos de valor é penuitida somente nos seguintes casos;

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art.
124,1, alíneas “a” e “b” da Lei 14.133/2021;

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcio
nalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no
Acórdão 1977/2013 - Plenário.

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quanti

tativo superiores a 15% (quinze por cento).

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e
de toda documentação anexa.
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12.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, ali
mentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de aten
dimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Con
tratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços con
tratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua corre
ção.

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de
instalações junto à locação da obra.
12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emissão
da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução. Caso
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabe
lecida neste Termo de Referência.

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade,
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha
condições de uso satisfatório.
12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPTs)
e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as noiTnas de seguran
ça vigentes.
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entre
gue em perfeitas condições de ocupação e uso.
12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a res
ponsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado origi
nal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo empre-
gatício com a Contratante.

12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a ter
ceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, indepen
dentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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12.17. Prestar manutenção dos serviços, durante o período de garantia, da seguinte forma;
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria
de Obras e Urbanismo.

12.17.2. Concluir os serviços de implantação no prazo determinado pela CONTRATANTE.
12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de implantação não

sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste termo.
12.18. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de
sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da
Lei 14.133/2021;

12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto
da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por es
crito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações rela
tivas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência;
12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julga
dos deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máxi
mo de 24 horas;

12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para
0 local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de
segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover

ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verifica
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do ser\dço ou materiais empregados;
12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste
Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios labo
ratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser
refeitos;

12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualida
de e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos
serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e pro
cedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive tur
nos e horários de expediente;
12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos
serviços;

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de pro
porcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem co
mo a legislação trabalhista, em pailicular no que diz respeito ao trabalho de menores de 18
anos;
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12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obri
gações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
especifica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e es
pecíficas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;
12.32, Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desper
dício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos
gerados pelos serviços contratados.
12.33. Todo 0 entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifica
ções pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste
Termo.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe
cução dos serviços.
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada.
13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
fonnalidades exigidas.

13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços presta
dos.

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão
de execução.

14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS
14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como
daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licita
ção, as seguintes determinações:

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÂO
14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art.
96 da Lei 14.133/2021.

14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabi

lidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária.
14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administra
ção, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
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14.1.2.4. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor inici
al do contrato, antes como condição de assinatura deste.
14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações
legais;
14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utiliza
da e a atualizá-la todas as vezes em que houver alteração do contrato.

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS
15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de con
trato, facultada a substituição.

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorren
tes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condi
ções:

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operaci
onal da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscaliza
ção.

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos servi
ços.

15.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualita
tivas e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções
correspondentes nas faturas posteriores.
15.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições de
assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da res
pectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao total
da mão de obra empregada na execução do objeto licitado.
15.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês.

16, NORMATIZAÇÂO TÉCNICA APLICÁVEL
16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto
do contrato;

16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos,
deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segu
rança necessários à sua plena e legalizada operacionalização, dentro dos prazos estipulados
em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação;
16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a
este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal perti
nentes, independente de citação:
16.3.1. Normas da ABNT;

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço;
16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU;
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16.3.4. Noirnas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-
18.

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos.
16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato.

17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES
17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do
e-mail: cpiburiticunu2021 @ümail.com.
17.2. A Planilha Orçamentária e demais projetos complementares para consulta e apoio po
dem ser solicitados através do e-mail: cplburiticunu(Túgmail.com . Todos os anexos e planilhas
técnicas estarão disponíveis no Portal de Transparência da Prefeitura de Buriticupu, na aba
licitações, no sitio eletrônico https://buriticupu.ma.gov.br/.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.

te/adjudicatário que:
I. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica
do;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus
tificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração admi
nistrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a
contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

14.133, de 2021, o licitan-
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atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da Obra.
18.2.3. Será configurada a inexecuçao parcial do objeto, quando:
18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na planilha

orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização.
18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de aplica
ção de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
18.2.4. Será configurada a inexecuçao total do objeto quando houver atraso injustificado para
0 início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço.
18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do item 18.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Con
trato.

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do item 18.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Con
trato.

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento
das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1.
18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipóte-

de cometimento das infrações previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do item 18.1.
18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com
0 municipio de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.
18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite
máximo de 30% (trinta por cento).
18.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas cumu
lativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
18.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
18.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicial
mente.

18.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

se

19. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA
19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Re
ferência é de R$ 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil oitocentos e dois reais e sessenta
centavos).

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
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Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
20.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) meses
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, con
forme Art. 84° da Lei n° 14.133/2021.

21, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação.

21.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contratações, a
ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propos
ta original.

21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e soli
citar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con
dições estabelecidos no edital; ou
21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023.
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21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua even
tual atualização na forma prevista no edital, poderá;
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, por se tratar procedi
mento auxiliar de registro de preços a dotação será anexada a tempo de suas contratações.

or-

23. DA FISCALIZAÇAO

23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem a
Autoridade Competente indicar fomialmente, com as devidas publicidades;
Servidor Responsável: Carlos Roberto de Morais Dantas
Unidade vinculada; Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Cargo/Função; Engenheiro Eletricista

24. DOS ANEXOS

24.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

^ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
^ ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE INSUMOS;
V ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI;
^ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; e
^ ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO.

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, apli

cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas

pertinentes.

25.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, em 19 de fevereiro de 2024.
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jias da- os

Tas e"0rbanismo

Responsável pela Elaboração do Tenrio de Referência
Secretário MunicnpãTdi

Carlos Roberto de Morais Dantas

Engenheiro Eletrcista

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência
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APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA

^ PLANILHA ORÇAMENTARIA;

^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE SERVIÇOS;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE INSUMOS;
^ ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI;
^ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; e

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO.
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PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

engenharía e manutenção para prestação de serviços

DE implantação DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOL

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO: OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPUNTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MAPREFEITURA DE

BURITICUPU
LOCAL; BURITICUPU-MA

CIDADE DE UM POVO FORTE £ CORAJOSO

PREÇO
UNITÁRIO RS

PREÇO

TOTAL RSOESCRIÇAOCÓDN30 FONTE UNO QUANTIDADEITEM

FORNEOMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE RSXBSS.TS2.SS1

■RS‘62a4a2.00ORSE 700.00 RS 3.102.41S0318& Pod* oroiar de ccrnrAo 12/400-Fonscnienla eetsaramenio1.1

1.2/^ INSDIPONIVELLUMINARIA PU8UCA ULTRA LEDSMD 1S0W BRANCO FRIO STREET LH3H RS 63S.14 RS‘2S5.eS6.00UN 400.00009631

INSDIPONÍVEL 'R$71.384.00UN 100.00 RS 713,84069303 LUMINARIA PUSUCA COB SUPER C/ 2LEO PÉTALA 10CVH S500K BRANCO1.3

BrctoperelumMna pedrSo Energisa 3/4’ ( 3.00 m ORSE R$371,19 RS'222.714.00106887 600.001.4

Fir A tSOLANTE AE3ESIVA ANTCHAMA USO ATE 750 V. EU ROLO OE 19 MM X 20 M SnAPI 'RS 'Z528.001.5 00020111 UN 200.00 RS 12.54

ASSENTAMENTO OE POSTE 06 CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 10

W. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENC/LSTAMENTO B/LSE CONCRETAOA COM 1 M

DE CONCRETO E 0.6 M C6 SOLO (NAO INCLUI FORNEOMENTOL AF_11;2019

SINAPI UN R$1.651,43 ■RS^SaTSB.OO1.6 100606 200.00

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVDLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM

BASE				
1.7 00002510 SINAPI UN RS 44.56 'RS '26.736.00600,00

CABO MULTIPOLAR OE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. tSOlACAO EM HEPR.

COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHANA BV/f-S. 0.5/1 KV. 3 CONDUTORES 06 10I.S 00039261 SINAPI M 1.000.00 RS 34.69 ‘RS ’34.890.00

MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE 6 CONTRA-PINO. EM CHAPA 06 ACO

QALVANgAOQ 3/16*. COM 1 ESTRIBO E 1 IBOLADQR
SINAPI1.9 00001091 UN 600.00 RS 40.33 'RS '24.198.00

CABO OE alumínio NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG SINAPI.1.10 OOOOOB42 KG 291.50 RS 58.63 ‘RS'17.090.65

SINAPI1.11 00000406 FITA ACO tIOX PARA ONTAR POSTE. L* 19 MM. 6 < 0,5 MM (ROLO OE 30M| UN 50,00 RS 106.79 RS'5.339,50

SINAPI00001652 CRUZETA 06 FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. OE 3* 'RS'108.169.001.12 UN 300,00 RS 360.63

ALCA PREFORMADA OE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO. P/KRA

CONDUTORES 06 ALUMÍNIO AV/0 1D (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

CAKA INTERN/VEXTERNA DE MEOICAO PARA 4 MEOCORES MONOFASICOS. COM

VISOR. EM CHAPA OE ACO 18 USG (PAORAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

1.13 00011273 SINAPI UN 600.00 'RS'8480.00RS 14.80

1.14 00039688 SMAPI 'RS 7.955 30UN 6.00 RS 49Z65

OUAORO DE DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO. EM PVC. DE EMBUTIR. PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES OW

1.15 00039795 SINAPI UN 'RS '552,186,00 RS 92,03

00034616 DISJUNTOR TS»© DW8EC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI1.16 UN 'RS'1.027,0818.00 RS 57,08

HASTE OE ATERRANENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO E DN ● 5M'.

REVESTDA COM BAIXA CANADA DE COBRE. COM CONECTOR TF>0 GRAMPO
1.17 00003380 S94API UN RS 104,78 'RS '1.888.0418,00

CONECTOR 06 ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3«’. PARA CABOS OE

OAMETRODegAIOMM
00001597I.H. SINAPI UN 54.00 RS 12,18 ●RS '657,72

1.19 102622 Bete 8a para rdítotc détrlca ORSE 600,00 RS 10.03 'RS '6.018.00in

FIO DE COBRE. SOUDO. CLASSE 1. ISOLACAO EM PVC/A. ANT1CKAMA BViF=-B.
4S0ff50V. SECAO NOMWAL 2.5 MU2

1.20 SMAPI0000093S R$2,70 'RS '1.620 00M 600.00

1.21 000C26B4 ELETROOUTO OE PVC RKSIDO ROSCAVEL OE 1 1/4 SEM LUVA SBIAPI R$11.41M 10.000.90 ■R$'114.100,00

ELETROOUTO OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL OE 1 SEU LUVA1.22 00002685 SINAPI U 5.000,00 RS 8.58 RS'42.900.00

1.23 S04021 PoMa ortUarda ccncrato 16/200-Fomaunanto-Rev 02 ORSE Un 200.00 RS 3.671.29 'R$734.258.00

ASSENTAMENTO OE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 11

N. CARGA NOMMAL DE 1(00 DAN, ENOASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM 1 M

OE CONCRETO E 0.7 M DE SO.O <NA0 9/aUI FORNECWENTOL AF_t 1/2019

1.24 100613 SINAPI UN RS 1.717.66 RS'343532,00200.00

1.25 108837 Pode orcUarde unaeio 10/200 para luninetiopúttce ORSE RS 3250.15 'RS'45a030.D0200.00m

SuEedatio exL aerea Más. 7SKVA. conpleta. c/ quadm de medição. Irand. a ólao.
cHave geral Pipolar, pode e eceaaônoe, cord, NOR-TEC-01 da Eaaalaa. Ind. mureta rev. cJ
da. anwto, calhidíat. CMl eardaraço 1 0.5 6

S151712'1.26 lOPES und 4.00 RS 50.467.75 ■RS'201.871.00

1.27 S02961 Fvnetlmenlode9«idomiaddl]1(89cac/dedv. ISKva 13800/220/127v ORSE 4.00 RS 9.517.64 'RS ●38.070.56

1.28 S08074 Cs0o da çoEre nU 16mm2(4 ewgi-(ome<3inenio ORSE XS 291,50 RS 133,90 RS‘39.031,85

LUMINARIA DE LED PARA lUMINACAO PUBLICA. OE 161 W ATE 239 W.

WVOLUCftO EM ALUMWO OU ACO INOX
1.29 00042248 SINAPI UN 100,00 RS 985.80 'RS '98480.00

1.30 193803 Caeo de cobre PP Cordplast 211,5 mm2.450/7S0v ORSE 10.000,00 RS 4.03 'RS'40.300,00m

MAO OE OBRAS PARAEXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTJU;AO2 RS 1.235038,72
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R$ 29,71 'RS'lia.663.913.724,40SINAPI KELETRICISTA COM ENCAR30S COMPLEMENTARESM264II

'R*'I33.479,21RS 23.48S.447.30SWAPI HAUXILIAR DE ELETRICISTA CON ENCARGOS COMPLEMENTARES442472.2

C4mrihan«l< cvn molcT a Omal. potènoe 140 cv, catme dupla. 4<4 - chp díumo.
al_11/2P1S

RS '345.926.53RS 103.613.724.40ORSESS2134SZ3

CtmInháoVucado (c/lercaro d«| detr4nco*pal4noa 231cv-ppt < 22000kg ● OlsL entra
dzoa 5170

●RS '33.140,64RS 265,55124,80ORSE chpS91031S24
●mdu carocanaH)ra^>ar1adefnadeln>chp dumo. al_06/20tS

guMamocatnInhSe cairocanaCarga, manctira e deacarga da pose de concrau

(HHTK«)ii.7r'-at_07r2020
RS'517.476.00RS 44.6111.600.00ORSE 1S101003S2-5

'RS '4.494.084.00 RS 562.26ORSEM4xJ»<^ para implanta(4o da tandatmador Masco unS046352.6

'RS'35.980.48RS 4.655.587,20HADCIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 3(WiCOMP-8S38570727

'RS'23.875,97RS 6.41H 3.724.80AEICWNAL DE PEfflCULOSIOAOE PARA ELETRICISTA 30%COMP-4324223928

VALOR ew TOTAL: RS 1.014177.54

VALOR ORÇAMENTa Rt 4.064.625,10

VALOR TOTAL: RS 509280260



> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE St^VIÇOS
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO'd¥
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNíCiPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇÒ^DE IMPLANTAÇÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

OBJETO: VERSAO

2021/12-Sâo Luís

2023/08

2023fl37

2023/09 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

DATA REP.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSDlPONiV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

DATA: 17/06/2022

BDI: 25,00%%

L.S. Hora: 77.07%%

LS. Més: 40,71%

.1 SERVIÇOS:

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUB4TE:

PREÇO UNITÁRIO CLCÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % ACUMULSFONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE

14,45%R$ 734.258,00 14,45%R$ 3.671,29Serviço 200.00S04021 Poste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02 ORSE Un

R$ 620.402,00 12,21% 26,66%R$ 3.102,41Serviço

Serviço

200,00S03185 Poste circular de concreto 12/400 - Fornecimento e assentamento ORSE un

36,85%R$44,61 R$ 517.476,00 10.18%Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com guindauto
(munck) 11,7 tm. af_07/2020

Poste circular de concreto 10/200 para iluminação pública

Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno. af_11/2015

ORSE 11.600,00S101009S t

45,71%R$ 2.250,15 R$450.030,00 8,86%ORSE Material 200,00IO0637 un

53,30%RS 385.926,53 7.60%R$ 103,613.724,80S92138S ORSE Equipamento chp

R$ 343.532,00 6,76% 60,06%R$ 1.717,66Serviço 200,00ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH

SINAPI UN100613

66,56%R$ 330.286,00 6,50%R$ 1.651,43SINAPI Serviço UN 200,00100606

INSDIPONlV 71,60%R$ 255.656,00 5,03%R$ 639,14Serviço UN 400,00069831

75,98%R$ 371,19 R$ 222.714,00 4,38%ORSE Material 600,00106887 Braço para luminária padrão Energísa 3/4* x 3,00 m

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA, completa, d quadros de medição, transf. a óleo. chave
geral tripolar, poste e acessórios, conf, NOR-TEC-OI da Escelsa, irx;l. mureta rev. tí arg.
cimento, cai hkJrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

un

R$ 201.871,00 3,97% 79,95%R$ 50.467,75Serviço 4,00S151712 lOPES und

82,58%R$ 23,89 R$ 133.478,21 2.63%SINAPI Mão de Obra H 5.587,2088247

R$ 114.100,00 2,25% 84,83%R$ 11.4110.000,0000002684 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA SINAPI Material M

87,00%R$ 110.663,81 2.18%R$ 29,71ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI Mão de Obra H 3.724,8068264

89,13%R$ 108.189.00 2,13%R$ 360,63CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP, DE 3* SINAPI Material UN 300,0000001652

1,94% 91,07%R$ 985,80 R$ 98,580,00LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W 6500K BRANCO

SINAPI Material UN 100,0000042248

INSDIPONlV R$71.384,00 1,40% 92,48%R$713,84Serviço 100,00UN069302

0,84% 93,32%R$ 8,58 R$ 42.900,005.000,00ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA SINAPI Material M00002685

R$ 40.300,00 0,79% 94.12%R$4,03Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimento

ORSE Material 10,000,00103803 m

R$ 39.031,85 0,77% 94.88%R$ 133.90ORSE Serviço

Serviço

kg 291,50S08074

95,63%R$9.517,64 R$ 38.070,56 0,75%ORSES02961 Fornecimento de transformador trifásico c/deriv. 15kva 130OO/22O/127v 4,00un

96,32%R$ 34,89 R$ 34.890,00 0.69%1.000,00CABO MULTtPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,

COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - inclui carroceria fixa aberta de madeira ● chp diurno. af_06/2015

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

SIN/API Material M00039261

R$ 33.140,64 0.65% 96,97%R$ 265,55ORSE 124,80S91031S Equipamento chp

R$ 26.736,00 0,53% 97,50%R$ 44,5600002510 SINAPI Material UN 600,00

Pági ia: 1



> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE StíviÇOS
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DÊ
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA	

VERSÃO

2021/12-Sâo Luís

2023/06

2023fl)7

2023/09 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

OBJETO: DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSDIPONlV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

DATA: 17/06/2022

BOI: 25,00%%

LS. Hora: 77,07%%

L.S. M«s: 40,71%

vl,
irjitffcu^v

SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUENTE:

PREÇO UNITÁRIOCÓDIGO DESCRIÇÃO CLPREÇO TOTAL % ACUMUL %FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE

CR$ 25.980,48 0,51% 98,01%R$4,65ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30% 5.587,20COMP-

85385707

Material H

R$ 24,198,00 0,48% 98,49% CR$ 40,33600,00ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
3/16-, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%

SINAPI Material UN00001091

R$ 23.875,97 0,47% 98,96% CR$ 6,41OUTROS 3,724,80HCOMP-

43242239

CR$ 58,63 R$ 17.090,64 0,34% 99,29%CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG SINAPI Material KG 291,5000000842

CR$ 8.880,00 0,17% 99,47%R$ 14,80ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Base fixa para relé foto elétrico

SINAPI UN 600,0000011273 Material

CR$ 6.018,00 0,12% 99,59%R$ 10,03ORSE Material 600,00102622 un

0,11% 99,69% CR$ 106,79 R$ 5.339,5050,00FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L= 19 MM, E = 0,5 MM {ROLO DE 30M) SINAPI Material UN00000406

99,78% CRS 562,26 R$ 4.498,08 0,09%Serviço 8,00Mão-de-obra para implantação de transformador trifásico ORSES04835 un

CR$ 492,55 R$ 2.955,30 0,06% 99,84%CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDlCAO PARA4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

SINAPI Material UN 6,0000039686

R$ 2.528,00 0,05% 99,89% CR$ 12,64SINAPI 200,00Material UN00020111

CR$ 1,886,04 0,04% 99,92%18,00 R$ 104,78HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8',
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,

SECAO NOMINAL 2,5 MM2

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A

SINAPI Material UN00003380

0,03% 99,96% CR$ 2,70 R$ 1,620,00600,00SINAPI Material M00000939

R$ 1,027,08 0,02% 99,98% CR$ 57,0618,00SINAPI Material UN00034616

CR$ 12,18 R$ 657,72 0,01% 99,99%54,00CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE9 A 10 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI Material UN00001597

R$ 552,18 100,00% cR$ 92,03 0,01%SINAPI 6,00Material UN00039795

R$ 5.080,802,60Subtotal até 100,00%%X
c c
a n

R$ 0,00Outros
03

jo r 3
c

cl

R$ 5,080,802,60Valor total do Orçamento n

-i

n
c

Kl-ç

C
N) T
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to

&

£
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ORÇAMENTO ● CURVA ABC DE INSUM05

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

PREFEITURA DE

BÜRITICJPÜ
LOCAL; BURITICUPÜ ● MACIDADE OE UM POVO FORTE E CORAJOSO

ACUMUL.% CLPRECO UMTAR» PRECO TOTAL %auAwnoiPOEUMDADETIPOFOMTECÓDIGO DESCRICAO

A1VS6R»5»7.406.00 II ASR$ZW7.03200.00IManelORSE UiPM» otciiir de concralo 16/200 - D>»n«ra do otpo - O - 14on103167

A10.66 20.09RS 433.126.00RS 2,165.63200.00Materi»ORSEPotlB arai» de cenciele 12/ 400 pi illrtwde transrrassèo102612

27.17 ARS 360.024.00 8.66RS 1.800.12200.00MslenalORSE L/lPm» circiJar d« ccncmto 10/200 para luranaçSo púCIce108637

A33.58RS 32S.690.se 8.01RS 4.7868.136,10Melerid IORSEO»o diaael cornbMM ccrrunI04221S

A4,78 37.41RS 194.384.00RS 485.96400.00INBOtPOMVEL Maltnel 194LUWNARW PUBLICA ULTRA LEDSMO ISOWBRAfCO FRK) STREET UGHTA PROVA DAGUA1006342

A40.94RS 179.300.35 4.41RS 17,5110.230.88MAodaObrs HSINA PIELETBJCISTAIHORISTA)D0002436

A4.36RS 178.170.00RS 296.9560000MslenalORSE ir
Braco ppra Urártons piMo ErsrpiSB 3/4* x 3,00I06SB7

A3,31 47.09RS 134.484.00RS 32.024200.00UMenal USINAP1CASO OE COBRE NU 35 MM2 MGO-OURO00000863

A49.52RS 123.635.89 3.04RS 27Z965.670.4S293S6BORSE EqUpsmecSoCacnrtnne» cem motor a dlOMl potência 'ISO* cv, ceSI» ditoto. 4>4

C»ni*»olwo. pato crvlo ottal 16000 kg, carga iÜiTa4ma11030 kg. distanctaanTaensí 5.41 m. pstarMa 185 cv(indijcab>»e cOass.
nao mdu carrocer»}

CIMENTO PORTLAM3 COMPOSTO CP IL32

I01159S

B51.69RS 109.822,70 2,70R$510.810 790.214986836ORSE Eqjpananto LT1377525

62,67 53.82RS 108.587.86RS 0.80135.734 82KGSINAPI Mslenal00001379

855.81RS 101.186.32 2.49RS 13.037.765.64HSINA PI lUo de ObraAJUDANTE OE ELETRICISTA (H3RISTA)00000247

57,612.25RSei.300.00RS9.1310.000,00Mslanel USINA PIELETROOUTO DE PVC RODO ROSCAVEL DE 1 1/4 V SEM LLVA00002664

9S9.31RS 86.S50 00 2,13RS 288.S0Matanal 30000SINA PI UNCRUZETAOEFERROGALVAMZAOO. COM ROSCA 8SP. DE r00001652

B60,87RS 78.864.00 1,94RS 788.64100.00UNSINAP1 MslenalLUMINARIAOELEDPARAILUMINACAO PUBLICA. DE 181 W ATE 239 W, IM/OLLCRO EMALUMIMO OUACO INOX00042248

B62.32R$73.771.44 1.81RS 18.442 864.D0Material UNlOPESTRANSFOMADOR TRIFASCO AOLEO 76KVA- 15KV - 220/127VI041DS5

863,38RS 53.720.00 1,32RS 268.60IN5Ctf>OMVEL 200.00Material UNLUMINARIA PUBLICA COBSIPER UEO TIPO PÉTALA lOVir 6500K BRAICA1000366

B64.41RS 5250056 1.293.744,69 RS 14.02MtodeOSra hORSEI04096S Motont» de carro de pastaiornonstoi

e1,07 65,27RS 43.638.49RS 18.402,371,88kUo de Obra hORSEMotorla» opsrador de camirTao

GunlaiD Nniáco. capacidade maarra 9a carga 6200 kg. mometab maxrno de carga 11.7tni. alcance ma»mo horuori» 9.70 m. para
mortagameaeracnaMlOe canvtvopl» tvanmo 13000 kg iindil nioniagetn. naoirducarrarlaa)

mmck ihoric»)KM096S

B66.00RS 36.973.67 0,91RS 136.200.000.271466188ORSE EqUpdmertoI03383S

B66,72RS 36.842.84 0.91RS 1.8619.607.98Encargos

ComplementarM

HSINAPIALIMEWTACAO - hORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARESI00037370

e0.87 67,42R$35.394.44RS 66.86529.38M3SINAPI Maten»AREIA MEOA - POSTO JAZCA/FORNECEOOR (RETRAOO NA JAZIDA. SEM TRAKEPORTEI00000370

B68.09RS 34.300 00 0.64RS 6,86SÓOD.OOMa(er»l MSIIMPIELETRODL/TO OE PVC RIGIOO ROSCAVEL DE 1 ’. SEM LLVA00002685

u^03868.730.79RS 31200.00RS 3.2210.000.00MatarialORSE mCabo da cobre PP Cordplast 2 > 1.5 mm2. KOTTíll^103800

0BRS31.Z2S.48 0,77 69.34R$107.12291.50MaterialORSE Kg03331 cabo de cobre rii 16mm2-4AWG c
B0,75 S9.94R$30.456.44RS7.6U.11 34.CÓMalenalORSErlndde IS Irv. tensão seonlana de 22arl27v. amotoo Isdane IpoTrarsIotmadartntascoOedtEtnbilcao. patonuade 15 kva. teraao

mtoaral

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 8 19 MM) POSTO PEDRSRA/PORNECECOR. SEM FRETE

I12076S

B0.71 70,51RS 29.002.32RS 78.35370.16Material M3SINAPI00004721
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))
B0.01 CR$9.65 0.001.62 R$6.asORSE EmrpatU16S1 OoM Uno ptcteçio P'

CRS 6.67 0.00 60.01R$17.550.36015Encirpo*

CcfT()4efn6ntBres

ORSE unC«pa pare cture are pvc corn (ono de polesar. capuz lamaiale oueai)I12894S

80.01 CRS 5.87 0.00R$31.500,16646ORSE Encargof
Cereplementaias

104729 Maireta 1 kg core catro

60.01 CR$3.66 0.00R$16.360.2232Walenal KOlOPES1027010 ARAMERECOZDOH16BV\iG

60.01 CR$1.27 0.00R$ 0.891.43Malerlal KWHCON5LMO DE EICRGIA El-ETRICA COI6ERCWL. BAIXA TENSÃO CONSUMO ATE 10CKWH INCLJOO ICMS. PIS/PASEP £

COtfINS

PREGO>PRECOMEao DAS BITOLAS

lOPES1049067

60.01 CR$0.99 0.00R$ 18.33KQ 0.054lOPES UateilN1026560

80.01 CR$0.77 0.00R$ 4.695.00C>í' 0.00015732lOPES Equpsnaoto Cisa>
htireno

Ercaigoa

Coreplainentarat

BETCWRA CAPAaOADe NOMINAL 400L CAPACIOADE DE MISTURA 280L MOTOR ELETRCO TRIPASICO 22JV380V POTEKCIA

2CV. SEM CARREGADOR (PRODUTIVO)

Serra ciralar defica ponatll

1061115

80,01 CR$0,7S 0.00R$S16.000.00144ORSE UI111249

60.01 CR$ 327.60 R$0,47 0.000.00144ORSE Etcargo»
Conptereentaree

UI111247 Serra mftreva

80.01 CR$0.35 0.00R$ 246.000.00144ORSE Ercargoí
Corepternentar aa

FuBdairaa Pararueadaaa atalnea BesUiou Sireiar pronsoonal UI111246

80.01 CR$ 0,12 0.00RS 40.800.00266EfKvgoa
CoreplerrcniBia*

ORSE UIRegua De aàrrinip c/ 2.00re (para paOralra)110262

60.01 CR$0.12 0.00R$ 11.600.01006Encargo»
CoreplenierearB»

ORSE UI111245 Desarrpt^Mra Oa madeaa 12k22

60.010.00 CRS 30.04 R$0.110.00268Encargos

Carepternentares

ORSE UIMartalo core um111244

60.01 CR$0.11 0.00R$ 16.600.00576Encargos
Coreplereenlsres

ORSE UI104722 Cdhar Oe paoeiro

60.01 CR$0.11 O.DORS 16,750.00576ORSE Encargos
Carrplereentari

UI111265 Martelo de borracha CBPO

CR$ 0.10 0.00 60.01RS 10.220.01006Ercargos

CoreplemaniBras

UiORSEEscala rnòinca Oe Derebu111246

CR$0.06 000 80.01RS 10.600.0072Encargos

CornplareenlBras

ORSE UIDeserepenadeta da a(o lisa. cabo ereden. ref: 143. Atas ou seriar104174

60.01 CRS 0.06 0.000.00266 R$26.69Encergos

Ccreplerretaares

ORSE UII1D579 Chaaa de fenda dita 30 cm

CRS 0.05 0.00 80,01RS 36.900.00144Ercargos

CoreplemenlBfes

ORSE UI
110586 Tcecfuetd

60.01 CR$0.04 0.00RS 15.400.00268ORSE Encargos
CcreplernentarBS

UI110769 Uvel da bom da eradara

60.01 CRS 0.04 0.00R$ 15.150.00288ORSE Ercargos

Cereplemenlaras

UI110578 Poreid (parde

br_ cn
CT

60,01 CR$0.04 0.000.00144 R$29,90ORSE Encargos UI110677 Serrole 40cre

Ccrnptareentares

c0.00 80.01RS 27.50 RS 0.040.00144ORSE Encargos

Ccreptarnarearas

UIIII243 Martelo asm uTa

80.01 CRS 0.04 0.00RS 13.520.00268 nEncargos

Ccrepleinentaies

ORSE UI111264 Marreta da 1/2 kg core cabo

/ O I
Aj



) )
S0.D1 CRS a.04 0.00RS2S.950.00144ORSE Encaipos

ConylBmertafes
Prvirc fsc<110760

C0.00 60.01RS 22.62 RS0.030.00144ORSE Encefgot

CccTplanwitarK

II)I10US Afco de urra

6001 CRS 0.00 0.00RS 0.000.00aCTONEIRACAPAaOAD£NOMIN»L400L. CAPAODAOEOE WSTURA280U MOTOR ELETRlCO TRIFASICO 220/3S0V POTÊNCIA
20/. SEM CARREC5ADOR (IMPRODUTIVO)

CAMIKWVO TOCO, PESO SRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UIK MAXlMA 11130 KQ, DISTAMOIA EMTRE EIXOS 5,36 M. POTEKCIA
185 CVIWCLU CA8NE eCMASSl. NAO NCLLICARROCERIA) (IMPROtJUTtVO)

lOPES EqLtpametTo Cieto
hbríno

CH1081115

0,00 80,01 CRS 0,00RS 0.00CH D.OOlOPES Equpan C(£tsH381116
hbrSno

80,01RS 0,00 0,00 CRS 0.00CH O.COlOPES EqilpemeitD CiEto
Htordflo

GUIMJAUTO HDRAU.ICO. CAPAODADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMEWTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM . ALCANCE

MÁXIMO OTRIZOWTAL S.7D M. PARA MONTAGEM SOBRE CHISSI OE CAMINHAO PST MIMMO 13000 KQ IINCLU MONTAGEM,
MAC INCLLI CAMINHAO) (IMPRODUTIVO)

1081124

RS 4.065.266,84Subtotid até 80,01%

RS 1.015.535,76Outros:

RS 5.080.802.60Valor ottal do Orçansnto:

Cdrlos Kobtno de Morais Danids

l.nRPithpiit) hiriíirisia - CREA/MA: 112I9.^>40
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇAO
PARA PRESTAÇAO de SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS. MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, EVENTUAIS. EMERGENCIAIS E POR DEMANDA EM ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA

LOCAL: BURITITCUPU - MA

f DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00/°4

1^vl/

i MÊSHORA REF.FONTE VERSÃO

2023/07 111,93% 70,07% set/23ORSE

027.1 COM

DESONERAÇÃOSEINFRA 83,65% 47,76% mai/21

2023/09 COM

DESONERAÇÃO
PRÓPRIA

PREFEITURA DE

BJRITICJPU
SINAPI 84,61% 47,70 out/23

COMPOSIÇÕES 0,00% 0,00%
ClOiOC DE UU POVD rODTE E COEAJOSO

MENSALISTA
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

%

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

>íkA2 SESI 1,501,50
A3 SENAI 1,001,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66

B4 13*^ Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Go2adas 9,65 7,40
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 45,54 17,11

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

TOTAL 12,41 9,53

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,42 0,33

TOTAL 17,18 6,63

A+B+C+D= 111,93 70,07

IMtniaALIblA
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

*4

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
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A3 SENAI 1,001,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

2,50 2,50

A7 3,003,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,000,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

17,84B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

0,87 0,67B3 Auxílio - Enfermidade

13° SalárioB4 10,80 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

Faltas Justificadas 0,72 0,56B6

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

Auxilio Addente de Trabalho 0,11 0,08B8

6,73B9 Férias Gozadas 8,71

Salário MaternidadeBID 0,03 0,03

16,46TOTAL 44,41

GRUPO CC

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0.10C2

Férias Indenizadas 3,75C3 4,85
C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 3,013,90
C5 Indenização Adidonal 0,350,45

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

Dl Reincidènda de Grupo A sobre Grupo B

Reinddência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinddênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

2,777,46

D2 0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

A+B+C+D» 83,85 47,76

mCIMOHUIOIM

DESCRIÇÃOCOD HORISTA %
2L

A GRUPO A

A1 INSS 0,000,00

A2 SESI 1,50 1,50
*Ã3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,600,60

A6 Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

2,50 2,50

A7 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,001,00

TOTAL 17,80 17,80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00

B2 Feriados 3,95 0,00
B3 Áuxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

64 13° Salário 10,96 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,560,73
B7 Dias de Chuvas 1,50 0,00

B8 Auxíl io Addente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 11,11 8,45
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 47,22 18,16

C GRUPO C
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3,464,55Aviso Prévio IndenizadoC1

0,11 0,08Aviso Prévio TrabalhadoC2

3,15 2,40Férias IndenizadasC3

1,992,61Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,38 0,29Indenização AdicionalC5

10,80 8,22TOTAL

GRUPO DD

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,238,41D1

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

0,38 0,2902

8,79 3,52TOTAL

47,70A+B+C+D* 84,61

Documento assinodo dl^talmente

CARLOS ROBERTO DE HORAIS DANTAS

Data: 27/01/2024 O9:2O-J0-O3OO

Verifi<iueemhttps://validâí.iIi.gov.l;i
goubr

CARLOS ROBERTO DE MORAIS OANTAS

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA 1121950540
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COMPOSIÇÃO DO BDI

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO
OE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E

MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO OE
SERVIÇOS CONTÍNUOS, EVENTUAIS, EMERGENClAiS E POR DEMANDA EM
ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU-MA

LOCAL: BURITITCUPU - MA

DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00%
PREFEITURA DE

BURITICJPU
VERSÃO MÊSFONTE REF.HORA

ORSE 2023/07 111,93% 70,07% set/23

CIOAOE OE UM POVO FORTE E CORAJOSO

027,1 COM DESONERAÇÃOSEINFRA 83,85% 47,76% mat/21

2023/09 COM DESONERAÇÃOSINAPI out/2384,61% 47,70

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0,00% 0,00%

DESCRIÇÃOCOD %

ADMINISTRAÇAO CENTRALAC

Despesas Admínistratrvas 5,23

M3TOTAL

SEOURO E GARANTIA

G Garantias 0.00

0.66S Seguros

0,66TOTAL

R RISCO

Rkcos e imprevisioe 0,65

0,66TOTAL

DP DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras 1,00

1,00TOTAL

L LUCRO

8.00Lucro

8,00TOTAL

TRIBUTOS (PIS. CONFINS e ISSQN)

PIS 0,65

COFINS 300

ISS 2.50

6,15TOTAL

BDI = 25,00%

(l + AC + 6'+/? + G)x(l I J»F)x(l + X) - 1

(1-/)
Documento assinado diglulmente

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Data: 27/01'2024 09:20;20-0300

Verifique em https://validar.jtí.gov.br
goubr

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS~
ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA 11219S0S40
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA
t

f DESCRIÇÃO: OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO

município de BURITICUPU/MA

J

PREFEITURA DE

BÜRITICJPÜ
CIOAOE DE DM POVO FORTE £ CORAJOSO

LOCAL: BURITICUPU - MA

COMP-e6985707 ADiaoNAL DE PERICULOSIOADE PARA AUXIUAR DE ELETRICISTA SOVo (H)

PREÇO UNTT ADIO TOTALFONTE UMD COEFKIENTEUMmtfé

HS3.72 Ri 3,72H 1,00000000CCWP-Í5385707 ADICIONAL DE PERICULOSIOADE PARA AUXIUAR OE ELETRICISTA 30“/.

TOTAL HNwU;

VALOR: RI 3,72

I32422S9 ADICIONAL DE PERICULOSIOADE PARA ELETRICISTA 3Q% (H)

PREÇO UNFTAMO TOTALUMD COEFiaERTEFONTEOUTRO*

RI 5,131,00000000 RS 5,13ADICIONAL OE PERICULOSIOADE PARA ELETRICISTA 30- > HCOWP-132'12239

*15,11TOTAL OUTRO*:

VALOR: RI S,13

Carlos Hoberlo de Morais Damas

Hniícnheiio Lletncisia - CRt.VM.A: 112I9:S0S40

o

»»
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A lÜl A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 WIVCr\ I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240730062

1. Responsável Técnico

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Título profissional; ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1121950540

Registro; 1121950540MA

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade; BURITICUPU

CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-40

N®: 01

Bairro; CENTRO

UF;MA CEP; 63393000

Contrato; ILUMINAÇÃO PUBLICA

Valor; R$5.080.802,60

Ação Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço ,

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade: BURITICUPU

Data de Inído; 15/01/2024

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Propríetário: PREFEITURA DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9,12.3 - RURAL DE ENERGIA ELÉTRICA

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12,1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA

18 - Fiscalização

61 - Fiscalização de serviço técnico > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO >#11.11.1 -
DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Celebrado em: 15/01/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": 01

Bairro; CENTRO

UF:MA CEP: 63393000

Coordenadas Geográficas: -43.426900, -46.401600

Código: 001-2024

Previsão de término: 30/03/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

7.037,00 un

7.037,00 un

Quantidade Unidade

7.037,00 un

Após a condusâo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU QUE CONTA COM 7037 PONTOS INSTALADOS NA ABRANGÊNCIA TOTAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissõría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA
/

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS -CPF; 991.264.323-15

BURITICUPU 26 2024JANEIROde de

Local data PREFEITURA DE BURITICUPU ● CNPJ: 01.612.525/0001-40

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 26/01/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsVKrrea-ma .silac.com.br/publico/, com a chave: 0ZY6Z

Impresso em: 26/01/2024 08 16:25:51 por:, ip: 170.231.131.78

www.creama.org .br

Tel: (96)2106-8300

faleconosco@creame.org.br

Fax: (96)2106-6300 > M^ó ft piorai
É AgfMVQniÉ

WMTihto
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Tenno de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Buriticupu/MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n° 1502003/2024, com vistas à realização de procedimento de Registro de

preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de

iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, dispensa-se o procedimento

público de IRP, de que trata o art. 86, §T da Lei Federal n° 14.133/21.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Atekciosarnente,

AFONSO BAKRÔS BATISTA

Chefe de Gabinete ao Prefeito

Ordenadon de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa ao Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme termo

de referência possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro de 2024.

Buriticupu/MA. 20 de fevereiro de 2024.

AFONSO BAImOS I^TISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenadorjde Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N« 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 15 de fevereiro de 2024, com vistas à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro

de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de

iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para providências

necessárias, quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para prosseguimento com

os demais atos legais.

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024.

\'

AFONSO BAFiROS BATISTA

Chefe de Gabmete do frefeito
Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n” 1502003/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 15/02/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Josias da Silva Costa, Secretá
rio Municipal de Obras e Urbanismo, o subscrevo.

1, DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório.
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do objeto abaixo indi
cado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Estudo técnico preliminar;

Termo de referência;

Declaração de adequação orçamentária;

Autorização da autoridade competente.

a)

b)

c)

d)

e)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO nT 1502003/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para presta

ção de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal nT 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil
oitocentos e dois reais e sessenta centavos).

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos espe
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a tempo de
suas contratações.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações pertinentes.

Buriticupu/MA, 21 de fevereiro de 2024.

iras e Urbanismo

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n'’, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA, 21 de fevereiro de 2024.

Ilmo. Sr.

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES
Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Senhor assessor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo rf 1502003/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória assim como as minutas do edital e

contrato, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fms do controle

prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências neces

sárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atençiosamente,

Secretário Munici
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N*^

041/2023, LEI COMPLEMENTAR N” 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1502003/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: N/TÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Obras c Urbanismo

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, confonne descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://w\vw.licitanct.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: / /2024 - Término: / /2024, às : hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PUBLICA: _/_/2024, às __:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua São Raimundo,
n^* 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: cpl@buriticuDU.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico: www.buriticuDu.gov.br	
PREGOEIRA MUNICIPAL:

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeira Municipal
Port. 218/2024 - GARPE

E-mail: cpK^,buriticupu.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO n” XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502003/2024

MODODE DISPUTAABERTO

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n° 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por
meio do sua PREGOEIRA MUNICIPAL, toma público para conhecimento dos interessa

dos que realizará às : lirs, do dia

forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO GLOBAL” que

se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n“ 041/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada PREGOEIRA, medi
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pá

gina eletrônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento confor
me estabelecido neste instrumento convocatório.

/ /2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instmmento e as

constantes no sistema porta! LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta
ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado da licitação é de RS 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil
oitocentos e dois reais e sessenta centavos).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos es

pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a tempo
de suas contratações.

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A justificativa em tela visa atender a recomendação do Tribunal de Contas da União
que orienta a realização de licitação por itens sempre que econômica e tecnicamente viável,
em consonância com os preceitos inseridos na Súmula 247 da referida Corte.

5.2. Em que pese a regra ser o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto

possíveis, a formação de grupos pode e deve ser utilizada quando a natureza do objeto lici-
tatório condiciona tecnicamente a contratação de forma conjunta ou que possibilite maiores
vantagens econômicas em função da escala.
5.3. O procedimento licitatório visa a contratação de serviços de implantação de rede de
iluminação pública, sendo realizado por valor GLOBAL. Essa forma de adjudicação visa
facilitar a logística da contratação, uma vez que, somente uma empresa será responsável

pela execução de toda a manutenção daquele tipo de atividade.
5.4. De maneira geral os serviços comuns de engenharia ao serem executados durante a

realização dos serviços pretendidos se mostram interdependentes, havendo a necessidade

de harmonia e compatibilização entre eles como pressupostos básicos para o adequado
funcionamento das instalações. Portanto, é imprescindível que se possa permitir a execu
ção por uma mesma equipe ou empresa.

5.5. Tal situação é intuitiva, do ponto de vista técnico, pois serão necessárias providências

preparatórias para posterior realização dos serviços necessários para que finalmente tenha-
se um todo integrado, harmônico e funcional.

5.6. Ademais, haveria significativa dificuldade para a garantia dos serviços executados,

uma vez que cada contratado poderia tentar se eximir de suas responsabilidades, argumen
tando que sua execução foi prejudicada e/ou comprometida pela interferência dos serviços
prestados por outra empresa.
5.7. A contratação possibilitará uma razoável economia de recursos à Administração, pois
permitirá aos licitantes ofertar maiores descontos em relação ao preço estimado. Além dis
so, a empresa já possui uma estimativa de quanto a Administração pretende desembolsar
na realização de manutenções, gerando assim economia de escala.

6. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LI-
CITANET.

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
6.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re

gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/000 U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi
vidual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.°
8.538, de 2015.

6.7. Não poderão disputar esta lieitação:
6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

6.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici
tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba
lhista;

6.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme ^ U do art. 9^ da Lei n^ 14.133. de 2021.

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que de
vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.7.2. e 6.7.3. poderão participar no apoio das atividades
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco
nômico.

6.1 i. O disposto nos itens 6.7.2. e 6.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
6.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode
rá participar pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

6.13. A vedação de que trata o item 6.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal
ou e-cnpj da empresa), confonne previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

6.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con

formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

- ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In
formação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de
assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação á regulamentação da
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
6.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 6.14
e 6.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o
resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula
mentação da ICP-Brasil.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni
co, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1. O licitante não poderá oítxtctx proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias,

a contar da data de sua apresentação.
7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públi
cas;

7.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con
trato.

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis
tema, que:

8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento con
vocatório;
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8.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 1°. XXXIIl. da Constituição:
8.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser
vando 0 disposto nos incisos III e IV do art. U e no inciso III do art. 5° da Consti
tuição Federal:

8.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133,
de 2021.

8.4. O prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. es

tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observa

do 0 disposto nos U ao 3° do art. 4T da Lei n.° 14.133. de 2021.

8.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque

no porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, pa

ra aquele item;

8.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em

presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar rf

123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.2. ou 8.4. sujeitará o licitante às san
ções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu
mentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
0 seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
8.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado 0 critério de julgamento por menor preço; e
8.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis
tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

8.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte
cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LAÇÃO DE LANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a me
lhor oferta deverá ser de RS 10.000,00 (dez mil reais).

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
''aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.1 l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

Página 8 de 81



BURITICUPU

Á.30J.0^3.t202A1'roc.

I is €4
Rub.<

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.

9.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

''aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal
e fechado.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após 0 que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni

dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até 0 máximo de três, oferecer um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10%

(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi

cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edi

tal, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is

so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.

9.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su

perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio ele
trônico utilizado para divulgação.
9.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti

ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en

caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con
tados após a comunicação automática para tanto.

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici

tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
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lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con

forme orientações dos órgãos de controle.
9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:
9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fede

ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lici

tante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;

9.21.2.2. empresas brasileiras;
9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec

nologia no País;

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

9.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
9.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do pre
ço máximo definido pela Administração.

9.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
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9.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

9.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. GARANTIADE PROPOSTA

10.1.

do edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n® 14.133/21, no valor cor

responde à l®/o (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando
para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser rea

lizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n°
14.133/21.

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21

10.1.1. Caso a licitante opte por caucão em dinheiro, deverão ser depositados

no:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0,
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREF. MUN. BURITICUPU - TRIBUTOS

10.1.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Pregoeira Municipal.
10.1.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante
quando da devolução conforme subitem abaixo.

10.1.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data era que for
declarada fracassada a licitação.

10.1.2.

ria:

10.1.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e

vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.
10.1.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Pregoeira
Municipal.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancá-

n. PROPOSTA READEQUADA
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Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do mode
lo de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas

11.1.

11.1.2.

constantes do termo de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários

dos subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas
casas decimais (ex: 1,00).
11.1.3. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais
depois da vírgula (ex: R$ 1,00).
11.1.4. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

adequados ao valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Termo de
Referência.

11.1.5.

poniveis no Termo de Referência.
Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão dis-

11.1.6. Composição de BDI, conforme modelo apresentado nas planilhas, ou modelo pró
prio desde que contenha todas as informações solicitadas,

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente de

talhada sua composição,

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta
taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex
plicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,

que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário),

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú
blica reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n°

2622/2013 - TCU - Plenário),

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais

de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatí
veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo
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I da Lei Complementar n® 123/2006, bem como que a composição de encargos so
ciais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dis
pensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3°

da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

11.1.7 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

11.1.8. Composição de Encargos Sociais que contenha todas as informações solicitadas.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o11.2.

edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qual
quer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimi

nares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral
do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n.° 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais

especificações constantes no Anexo II, e poderá conter a expressão “demais condições e
especificações conforme o edital”.
11.4.

11.3.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em
01 (uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem

rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferen
cialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agên
cia bancária).
11.5. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados

em original ou por cópia.
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11.7. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso,

a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata

ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.1.1. SICAF, quando for o caso;

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral

(https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceisL e

da União
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12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cneD).

12.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “12.1.1.”,

pela Consulta Consolidada de Pessoa

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

12.1.2. 12.1.3.e acima

Jurídica do

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29.

caput).

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN rf 3/2018. art. 29, M°).

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n*^ 3/2018. art. 29. $2°).

12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

12.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con
dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em confonnidade com os itens deste edital.

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30
de setembro de 2022.

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
12.7.1.

12.7.2.

12.7.3.

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra¬
ção.

12.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considera-12.8.

rá o seguinte:
12.8.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado.
12.8.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad
ministração, independentemente do regime de execução.
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a12.8.3.

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferen

ça entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.9.1.

12.9.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 12.8.3 acima, o licitante deve

demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que
se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas compo
sições de custos unitários.
12.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
12.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante
cedência, e a ocorrência será registrada em ata.
12.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
12.12. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao valor propos
to, serão considerados os critérios dispostos no item 11.
12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
12.14. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chaf

nova data e horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edi

tal, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções pre
vistas neste edital.

a

12.15.

12.16. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassi
ficação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indi
cado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos cri

térios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de
recurso.

12.18. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, ob
servado o disposto neste edital.

12.17.

13. FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item
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13.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF, se for o caso.

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini

cialmente apresentados em tradução livre.
13.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu

zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°
8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

13.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató
rio dos valores de cada consorciado.

13.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi

nal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
13.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamen
te 0 exigir. ON n^ 3/2018. art. 4°. ü IL e art. 6L

13.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para
envio de documentos diligenciado.

13.6. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei fait. 63, L da Lei n^ 14.133/20211.

13.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla

ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direi

tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen
tes na data de entrega das propostas.
13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên

cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, se
guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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13.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifica

da por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica
financeira.

13.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,

deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;

13.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca

minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada, após solicitação do pregoeiro.

13.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita
ção do pregoeiro.

13.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no ^ U do art. 36 e no ^ 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73. de 30 de se

tembro de 2022.

13.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

13.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan
ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em re
lação a todos os licitantes.

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ÍLei 14.133/2L
art. 64. e IN 73/2022, art. 39. S4»j:

13.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber
tura do certame; e

13.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re
cebimento das propostas;

13.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me
diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fms de habilitação e classificação.
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13.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
edital.

13.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

13.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas
nos itens a seguir:

13,23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fms de identificação em todo o território nacional;

13.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

13.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au
tenticidade no sítio https:/,%ww.gov.br/emDresas-e-neuocios/pt-b r/emDreendedor:

13.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri
ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores;

13.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arqui
vada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

13.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi
nistradores;

13.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

13.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem

bléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764. de 1971.
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13.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

13.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu
tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

13.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medi
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de U de maio de 1943;

13.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

13.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

13.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual;
13.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

13.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Munieipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Municipal;
13.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici
tante;

13.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
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Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

13.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

13.25, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exer
cício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e en
cerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação finan
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, poden
do ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

13.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer

cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
13.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
13.25.1.3. É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

13.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o aitigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
13.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu¬
las:

ILG = ATIVO CIRCULANTE -i- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

13.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
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rào comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitan
te ou do item pertinente.
13.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadra

mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
fornia da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Re
gistro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Cotnercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

13.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
13.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

13.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;
13.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber

tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí
lio da licitante;

13.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi
onal de Contabilidade.

13.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional du
rante 0 exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre
sentar 0 Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos
da Instrução Normativa n" 2.003, de 18 de janeiro de 2021),
13.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
13.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;
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13.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.” 11.101, de 09 de feverei
ro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

13.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5”. inciso II. alinea “c”, da IN Se-
ges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
13.26.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de

todas as empresas integrantes do consórcio.
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos minimos conforme quadro a seguir:

OUANT.UNID.DESCRIÇÃOITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

t2.5

11,7tm
100undAssentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

1.24

necimento)
100undAssentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.6

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item13.27.1.

13.27 poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
13.27.2.

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n”

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior

14.133/2021.
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Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quanti-13.27.3.

tativo mínimo solicitado.

13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nalfais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

2.5 t

ll,7tm

100undAssentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.24

100und1.6

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a ca
pacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de respon-
sável(eis) técnico(s).
13.29.2.

assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços
com a qualidade exigida.

13.29.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
13.29.4.

empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assem
bléia; como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da
carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como con
tratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1,
não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as
demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional
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detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional.
13.29.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial
no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
13.29.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ao) ser apre-
sentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os
mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada fonualmente anexando13.29.7.

a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico
vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.
13.30. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
no anexo VI do edital.

A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura13.30.1.

da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante
a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@,buriticupii.ma.gov.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°. Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA.

13.31. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante no anexo VII do edital.

13.32. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
13.32.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
13.32.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
13.33.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
13.33.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses

são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.33.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta
belecido neste instrumento.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
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gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
14.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84” da Lei n” 14.133/2021.

15. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação.

15.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023.
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

16. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

16.1. Após assinatura da ata de registro de preços, o licitante detentor do registro, terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con
tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

17. RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçào de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n® 14.133, de 2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi
litação ou inabilitação do licitante:

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusào;

17.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação 011 de lavraíiira da ata de habilitação ou inabilitação;
17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1® do art. 17 da Lei
n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte
resses.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende
reço constante neste Edital.

17.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti
vamente.

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 202L devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de

verá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer
tame.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
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19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti¬
va; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica
ções do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a con
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres
tar declaração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n.° 12.846. de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 202L a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali
dade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de
corrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156. i>5^ da Lei n.° 14,133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos tennos do art. 45, ^4° da IN SEGES/ME nf 73. de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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20.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea
lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
20.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex

pediente na Administração.
20.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer ques

tões oriundas deste procedimento.
20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.buriticunu.ma.gov.br e-mail:
CDl@buriticupu.ma.gov.br e Sistema do
https://apDS.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP:
65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 21.
deste instrumento.

endereço eletrônicoTCE no

21. ANEXOS

21.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
21.1.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

21.1.2. Anexo II - Termo de Referência;

21.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta;
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21.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
21.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato;

21.1.6. Anexo VI - Modelo de Atestado de Visita Técnica;

21.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Renúncia de Visita Técnica.

de 2024.Buriticupu/MA, em de

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especifi
cada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às nonnas vigentes e aos princípios que re

gem a Administração Pública.

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
2.1. Tem por objetivo melhoria da iluminação pública no município, redução de acidentes
e diminuição da violência, além da melhoria da qualidade de vida dos munícipes de Buriti
cupu/MA.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua for
ma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inci-

XXXVIII, a), 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal nM 4.133/2021.
4.2. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresen
tar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n“
14.133/2021:

4.3. Os requisitos técnicos da contratação estão apresentados nos itens de qualificação téc
nica do Termo de Referência.

so
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as

medições feitas no setor de engenliaria do município em serviços executados
anterionnente.

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADEFONTE UNDITEM

1. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE
Poste circular dc concreto 12/400 -

Fornecimento e assentamento
200,00ORSE1.1 S03185 un

LUMINARIA PUBLICA ULTRA

LED SMD 150W BRANCO FRIO

STREET LIGH		

INSDIPONÍVEL 400,00UN1.2 069831

LUMINARIA PUBLICA COB

SUPER a 2LED PÉTALA lOOW

6500K BRANCO 	

100,00INSDIPONÍVEL UN0693021.3

Braço para luminária padrão Encr-
gisa 3/4" X 3,00 m

600,00ORSE1068871.4 un

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V,
EM ROLO DE 19 MMX20M

200,00SINAPI UN000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 10

M, CARGA NOMINAL DE 1000

DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO

(NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO). AF 11/2019	
RELE FOTOELETRICO INTER

NO E EXTERNO BIVOLT 1000

W, DE CONECTOR, SEM BASE

200,00UNSINAPI1006061.6

600,00UNSINAPI000025101.7

CABO MULTIPOLAR DE CO

BRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU

5, ISOLACAO EM HEPR, CO
BERTURA EM PVC-ST2, AN-

TICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 10MM2

1.000,00MSINAPI000392611.8

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM

CHAPA DE ACO GALVANI

ZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E

1 ISOLADOR

600,00UNSINAPI000010911.9

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM

ALMA DE ACO, BITOLA 4

AWG	
FITA ACO INOX PARA CIN-

TAR POSTE. L = 19 MM, E = 0,5

291,50KGSINAPI000008421.10

50,00UNSINAPI000004061.11
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MM (ROLO DE 30M)

CRUZETA DE FERRO GAL

VANIZADO, COM ROSCA BSP, 300,00SINAPl UN1.12 00001652

DES

ALCA PREFORMADA DE DIS

TRIBUIÇÃO, EM ACO GAL

VANIZADO, PARA CONDU
TORES DE alumínio AWG

600,00SINAPl UN000112731.13

1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

INTERNA/EXTERNACAIXA

DE MEDICAO para 4 MEDI

DORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18

USG (PADRAO DA CONCES-
SIONARIA LOCAL)

6,00SINAPl UN000396861.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO,
SEM BARRAMENTO, EM PVC,

DE EMBUTIR, PARA 6 DIS-
RJNTORES NEMA OU 8 DIS-

6,00SINAPl UN1.15 00039795

JUNTORESDIN

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,

BIPOLAR DE 6 ATE 32A	
18,00UNSINAPl000346161.16

HASTE DE ATERRAMENTO

EM ACO COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN = 5/8",

REVESTIDA COM BAIXA CA

MADA DE COBRE, COM CO
NECTOR TIPO GRAMPO

18,00SINAPl UN000033801.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO

TIPO PRENSA CABO, BITOLA

3/8", PARA CABOS DE DIÂ

METRO DE 9 A 10 MM	

54,00UNSINAPl1.18 00001597

600,00Base fixa para relé foto elétrico ORSE1.19 102622 un

FIO DE COBRE, SOLIDO,

CLASSE 1, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450/750V, SECAO NOMINAL
2,5 MM2

600,00MSINAPl1.20 00000939

ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM

LUVA		

10.000,00MSINAPl000026841.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 ", SEM

LUVA		

5.000,00SINAPl M000026851.22

Poste circular de concreto 16/200 -

Fornecimento - Rev 02
200,00UnORSES040211.23

ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 11

M, CARGA NOMINAL DE 1000
DAN, ENGASTAMENTO BASE

200,00UNSINAPl1006131.24
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CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO

(NÀO INCLUI FORNECIMEN-
TO).AF 11/2019
Poste circular de concreto 10/200

para iluminação pública

Subestação ext. aérea trifás.

75KVA, completa, d quadros dc
medição, transf. a óleo, chave

geral tripolar, poste e acessórios,
conf. NOR-TEC-01 da Escelsa,

incl. mureta rev. c/ arg. cimento,
cal hidrat. CHI e areia traço
1:0.5:6		

200,00ORSE1.25 108637 un

4,00undlOPES1.26 S151712

Fornecimento dc transformador

trifásico d deriv.

13800/220/127V

4,0015 kva ORSES029611.27 un

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg)
- fornecimento

291,50kgORSE1.28 S08074

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE

181 W ATE 239 W, INVÓLU

CRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX		

100,00UNSINAPI1.29 00042248

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x
1,5 mm2,450/750v

10.000,00ORSE1.30 103803 m

2. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCAR

GOS COMPLEMENTARES
3.724,80HSINAPI882642.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS COMPLE

MENTARES		

5.587,20HSINAPI882472.2

Caminhonete com motor a diesel,

potência 180 cv, cabine dupla, 4x4
- chp diurno, af 11/2015

Caminhão trucado (c/ terceiro

eixo) eletrônico - potência 231cv -
pbt = 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - inclui carroceria fixa

aberta de madeira - chp diurno,
af 06/2015		

3.724,80chpORSE2.3 S92138S

124,80chpORSE2.4 S91031S

Carga, manobra e descarga de
poste de concreto cm caminhão
carroceria com guindauto (munck)
11,7 tm. af 07/2020

11.600,00ORSES101009S2.5 t

Mào-dc-obra para implantação dc
transformador trifásico 	

8,00ORSES048352.6 un

ADICIONAL DE PERICULOSI-

DADE PARA AUXILIAR DE

ELETRICISTA 30%

COMP-

85385707
5.587,20H2.7

3.724,80ADICIONAL DE PERICULOSI- H2.8 COMP-
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43242239 DADE PARA ELETRICISTA

30%

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a

contratação de empresas especializadas para implanta de sistema de iluminação pública por

tratar-se da opção de mercado, facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção

posterior.

6.

6.1.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa es

pecializada na realização dos serviços. Informamos que a pesquisa de preços de mercado

será vinculada a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A Solução para a execução do serviço foi escolhida a implantação de rede de ilumi

nação pública pelo conhecimento já mais aprofundado no tipo de execução por parte da
administração, pela maior facilidade de manutenção, pela disponibilidade mercadológica
regional.

8.

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente con
tratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de esca
la e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual
frente à falta de padronização e uniformização.

9.

9.1.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Biiriticupu.
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como ajusta competição.
10.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Não há condições prévias para a execução do contrato.
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11.2. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo indicará servidores para atuarem
como gestor e fiscal do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

12.

12.1.

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora pro¬
posta.

12.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contra
tações correlatas ou interdependentes.

13. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se vislumbra impactos ambientais provenientes desta contratação.

13.2. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada po

derão ser repassadas pela fiscalização competente.

DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

14.

14.1.

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser

viços a serem realizados por empresa especializada.

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

15.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1502003/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
não há.

16.

16.1.
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta
ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme necessidade,
de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
1.2. O objeto do presente Temio de Referência consiste nos serviços, por demanda, con
forme tabela planilha orçamentaria, a ser utilizado em várias localidades do município de
Buriticupu.

1.3. Os serviços compreendem:
I. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE;
II. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Melhoria na Segurança Pública: A falta de iluminação pública em várias áreas do
município de Buriticupu representa um sério problema de segurança, aumentando o risco
de crimes como assaltos, furtos e vandalismos. A implantação de iluminação adequada é
fundamental para inibir atividades criminosas, garantindo um ambiente mais seguro para
os residentes e visitantes.

Redução de Acidentes de Trânsito: A ausência de iluminação nas vias públicas
contribui para o aumento de acidentes de trânsito, especialmente durante a noite. A instala
ção de iluminação adequada em cruzamentos, rotatórias e áreas de maior movimento pode
significativamente reduzir o número de acidentes, salvando vidas e evitando danos materi-

2.1.

2.2.

ais.

Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social; A iluminação pública é es
sencial para o desenvolvimento econômico e social de um município. Ruas bem ilumina
das promovem um ambiente mais propício para atividades comerciais, aumentando o mo
vimento de pessoas durante a noite e impulsionando o comércio local. Além disso, contri
bui para a valorização imobiliária, incentivando investimentos no município.

Aumento da Qualidade de Vida: A iluminação pública adequada não só melhora
desenvolvimento econômico, mas também contribui significativamente

2.3.

2.4.

a segurança e o

para a qualidade de vida dos moradores. Ruas bem iluminadas encorajam atividades ao ar
livre, promovem o convívio social e melhoram o bem-estar geral da comunidade.

Conformidade com Legislação: A implantação de iluminação pública está em
conformidade com as diretrizes estabelecidas por leis municipais, estaduais e federais que
regulam a infraestrutura urbana. A falta de iluminação adequada pode resultar em penali
dades legais para o município, além de representar um descumprimento das responsabili
dades básicas de fornecer serviços públicos essenciais à população.

Modernização e Eficiência Energética: A contratação de uma empresa especiali
zada possibilitará a implementação de tecnologias modernas e eficientes em iluminação
pública, como lâmpadas de LED. Além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e
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uniforme, as soluções de LED sào mais econômicas e ecologicamente sustentáveis, contri
buindo para a redução dos custos operacionais e a preservação do meio ambiente.

Portanto, considerando os aspectos de segurança pública, desenvolvimento socioe-
conômico, qualidade de vida, conformidade legal e eficiência energética, a contratação de
uma empresa para a implantação de iluminação pública no município de Buriticupu, Mara
nhão, é fundamental para atender às necessidades da população e promover o progresso

sustentável do município.

2.7.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (do
ze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorroga
do nos termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107.

3.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir
da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE.

4. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança dos serviços pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, abrangendo os materiais e
técnicas utilizadas para a implantação de sistemas de iluminação pública no município,
objeto licitado, conforme a legislação vigente.

5. A GARANTIA DE PROPOSTA

5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de garantia de participação, efetuada atra
vés de quaisquer uma das modalidades previstas no caput do art. 58 da lei da Lei
14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) correspondente ao valor estimado no pre
sente certame, com prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da
data de abertura do certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame.

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art.
96 da Lei 14.133/2021, conforme transcrito abaixo:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá
ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos. I - caução em di
nheiro ou cm títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritu
rai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por
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banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil. IV - título de capitalização cus

teado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.0 regime de execução dos serviços será o de empreitada global.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1.0 critério de julgamento adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados:

DESCRIÇÃO

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

ll,7tm	
Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não incluí fornecimento)

QUANT.UNTD.ITEM

11.600,00t2.5

200und1.24

200und1.6

8.2. As parcelas de maior relevância coirespondem aos serviços e materiais principais a
serem executados e fornecidos, confomie definido no Termo de Referência, comprovando-

mediante atestado técnico profissional e operacional, mínimas de 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de maior relevância.

se

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
9.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de todas as
empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços e materiais compatíveis com o objeto da lici
tação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável
técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de
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Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A
comprovação deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

QUANT.UNID.ITEM

5.800,002.5 t

100und1.24

100und1.6

9.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 9.2 poderá

ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
9.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individual
mente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo
mínimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, em nome dofs) profissio-
nal(ais~) que atuará(ao) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

9.3.

9.4.

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

t2.5

100und1.24
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necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,

engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

und 1001.6

9.4.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ào) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).

9.4.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a
qualidade exigida.
9.4.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
9.4.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa,
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de tra
balho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 9.1, não sendo necessá-

apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências
solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
9.4.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no má
ximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

9.4.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s)
outro{s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os
documentos de habilitação do profissional para análise.
9.4.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a do
cumentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vi
gente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidad e Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
nos anexos do edital.

9.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da

licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante a
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail scmobúíburiticupu.ma.gov.br ou

no

mesmos

9.5.
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na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de Julho, s/n®. Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA.

9.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante dos anexos do edital.

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS
10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro eletricista, em situação
regular com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execu
ção dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.
10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação
da Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de
validade vigente até a data do certame licitatório.
10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro eletricista,

registrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral,
até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da
CONTRATANTE.

10.2. Antes do início da execução dos serviços, a contratada deverá registrar ART dos ser
viços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela
execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente
ao objeto deste termo de referência.
10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocu

tor pemianente com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações,
taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento
Definitivo dos serviços.

10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Or
dem de Serviço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente.
10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a
nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte inte
grante da nota fiscal a ser paga mensalmente.
10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros
etc.

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021.
11.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade
de celebração de aditivos de valor é permitida somente nos seguintes casos:
a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o
art. 124,1, alíneas “a” e “b” da Lei 14.133/2021;
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b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excep

cionalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU
no Acórdão 1977/2013 - Plenário.

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no

quantitativo superiores a 15% (quinze por cento).

12. Obrigações da contratada

12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência
e de toda documentação anexa.

12.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a
emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da exe
cução. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita á
multa estabelecida neste Termo de Referência.

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualida
de, de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local
tenha condições de uso satisfatório.
12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPEs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas
de segurança vigentes.
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.

os
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12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais in
dustrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.
12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.17. Prestar manutenção dos serviços, durante o período de garantia, da seguinte forma:
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

12.17.2. Concluir os serviços de implantação no prazo determinado pela CONTRATAN-

12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de implantação

não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
tenno. 12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

preços de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insufici
ente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados
no art. 124 da Lei 14.133/2021;

12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer pre-
posto da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal
por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obriga
ções relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência,
12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas
julgados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no pra
zo máximo de 24 horas;

12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remo
ver ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;
12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes des
te Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;

TE.

se

ensaios
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12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;
12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;
12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelos serviços contratados.
12.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços.
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada.
13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
as formalidades exigidas.
13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços pres
tados.

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom pa
drão de execução.
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14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS
14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como
daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta
licitação, as seguintes determinações:

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do
art. 96 da Lei 14.133/2021.

14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a respon

sabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária.
14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminis
tração, 0 contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
14.1.2.4. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor
inicial do contrato, antes como condição de assinatura deste.

14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações
legais;
14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utili
zada e a atualizá-la todas as vezes em que houver alteração do contrato.

15. Obrigações contratuais especificas

15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de
contrato, facultada a substituição.

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decor
rentes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes
condições:

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e ope
racional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva
fiscalização.

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhi
mento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização
dos serviços.
15.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qua

litativas e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as
deduções correspondentes nas faturas posteriores.
15.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições
de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da
respectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao
total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado.
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15.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês.

16. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamen
tos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto do contrato;

16.2, O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus ane
xos, deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatizaçao técnica e de
segurança necessários à sua plena e legalizada operacionalização , dentro dos prazos estipu
lados em cronograma, sendo esse critério imprescindivel de aceitação;
16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os ane
xos a este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal
pertinentes, independente de citação:
16.3.1. Normas da ABNT;

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço;
16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU;
16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a
NR-18.

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos.
16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato.
17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES
17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através
do e-mail: cplburiticur)u2Q2l@izmail.com.
17.2. A Planilha Orçamentária e demais projetos complementares para consulta e apoio
podem ser solicitados através do e-mail: CDlburiticupu@gmail.com . Todos os anexos e
planilhas técnicas estarão disponiveis no Portal de Transparência da Prefeitura de Buriticu-
pu, na aba licitações, no sitio eletrônico https://buriticupu.ma .gov.br/.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.® 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que:
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de U de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.

18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra. 18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do item 18.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e Xll do item 18.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1.
18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
18.1.

18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra
tivas, inclusive com as multas previstas.
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18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li
mite máximo de 30% (trinta por cento).

18.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
18.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
18.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
18.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.2.15. As sanções serão processadas de acordo com aLei 14.133/2021.

19. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA

19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de
Referência é de R$ 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil oitocentos e dois reais e ses

senta centavos).

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re
gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde qiie devidamente justificada.
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
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20.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84“ da Lei n“ 14.133/2021.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação.

21.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n“ 041/2023,
21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, por se tratar proce
dimento auxiliar de registro de preços a dotação será anexada a tempo de suas contrata
ções.

23. DA FISCALIZAÇÃO
23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem
a Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:
Servidor Responsável: Carlos Roberto de Morais Dantas
Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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Cargo/Função: Engenheiro Eletricista
24. DOS ANEXOS

24.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE SERVIÇOS;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE INSUMOS;
V ENCARGOS SOCIAIS;

V COMPOSIÇOES BDl;

V COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; e
V ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO.

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
25.1. O objeto deste Temio de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais

normas pertinentes.

25.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA

^ RESUMO DO ORÇAMENTO;
^ RELATÓRIO ANÀLITO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS;
^ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC;
V ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI, e
V ART DE FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO
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PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOL

MUNICÍPIO DE BURIT1CUPU/MA

DESCRIÇÃO: OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPUNTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

■i

PREFEITURA DE

BURITICJPÜ
LOCAL; BURmcUPU ● MA

CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREÇO

TOTAL RI

PREÇO

UNrrARio RI
QUAMTIOAOEFONTE UNOOESCRIÇAOCâDtGOITEM

RI3.S4S.T02.B8FORNEaWENTO DE HATERIMS ELETRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

■R$ ●620.482,00200.00 RS 3.102,41ORSE uiPosta draltrdsccncrclo 12/400-FomacimanaeassanlamanloS031851.1

●RS '255.606.00RS 639.14400.00MSDIPONIVEL UNLUMWARIA POBUCA ULTRA LED SND 150W BRANCO FRIO STREET LIGH069S311.2

'R$71.364.00INSDIPONiVEL RS713.64100.00UNLUMStARU PUBUCA COB SUPER C/2LED PÉTALA 10OA> 6S00K BRANCO0693021.3

■RS'222-714.00R$371,19600.00ORSE uri
B/a(o para kjfnnina padrlcEnergisa 3/4* x3.00mI063S71.4

'RS ●2.528,00R$1264200.00SINAPI UNFITA ISOLANTE ADESIVA ANTICMAMA USO ATE 750 V. EM ROLO OE 19NMX20M000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10

M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOACOM I M
DE CONCRETOEQ.SM DE SOLO (NAo INCLUI FORNEaMENTO).AFJ1/2019

●RS '330266.00RS 1.651,43200.00SINAPI UN1006061,6

HELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM
BASE

●RS '26.736.00RS 44.56600.00SINAPI UN000025101.7

CABO MIXTIPOLAH DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHANA BWF-B. 0.6/1 KV, 3 CONDUTORES 06 10 ●RS'34.690.00RS 34.691.000.00SINAPI M

0003B2611.6

MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRAPPtO. EM CHAPA OE ACO

GALVANBADO 3/16*. COM 1 ESTRgO E IISOLADOR 	
RS '24.196,00R$40,33600,00SINAPI UN

000010911,9

'RS'17.090,65291,50 RS 56.63SINAPI KGCABOOE ALUMIUO NU SEM ALMA DE ACO. BITIXA4 AWG000006421.10

●RS 'S.339.50RS 106.7950,00SINAPI UNFfTAACOINOXPARAaNTARPOSTE, L* 19MH, E*0,5MM(ROtOC£30M)000004O61.11

RS'106.169.00RS 360,63SINAPI UN 300.00CRU2ETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3*000016521.12

ALCA PREFORMADA DE DISTRBUCAO, EM ACO GALVANIZADO. PARA

CONDUTORES OE ALUMÍNIO AWG IO (C/LA 6/1 OU CA 7 FIOS)

CAIXA NTERNA/EXTERNA DE MEDKAO PARA 4 MEOlOORES MONOFAStCOS, COM

VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USQ (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

OUACRO DE DISTRIBUCAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 6 DISJUNTORES DH

●RS '8.860,00RS 14.30600.00SINAPI UN000112731,13

«$ '2-955.30RS 492.55SINAPI 6.00UN000396661.14

'RS '552.18R$92.036.00SINAPI UN000397951.15

'R$'1.077,0818 00 R$57,06SMAPI UNDISJUNTOR TIPO ON/EC. BIPOIAR DE 6 ATE 32A000346161.16

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M OE COMPRIMENTO E DN ° 5«'.

REVESTCA COM BAIXA CANADA DE COBRE, COM CONECTOR TPO GRAMPO
'RS'1.666.04RS 104.76SINAPI UN 16.0000003380i.i;v

CONECTOR DE ALUMINK) TIPO PRENSA CABO. BITOLA J/B*. PARA CABOS DE

DIÂMETRO OE9A10MM		
'RS '657,7254.00 RS 12.18UNSINAPI00001537l.li.

'RS '6.016.00RS 10.03600.00ORSE UIBaaa Ila para rdò fola elMiica1026221.19

FIO DE COBRE, SOUDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICMAMA BWFB.
450/750V SECAO NOMINAL 2.S MM2

RS 2.70 'RS'1.620.00600.00SINAPI M000009391.20

●RS'114.100.00R$11.4110.000.00SINAPI MELETROCUTO OE PVC RK3IDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ’. SEM LUVA000026641.21

●RS'42.900.00RS 8.565.000.00SnAPI MELETROOinO DÊ PVC RJGIDO ROSCAVEL DE 1 *. SEM LUVA000026851.22

●RS 734.256.00R$3.671.29ORSE Un 200.00PoMaoratar dacoluau 16/200-Fcmecinanlo-Rev 02SD40211.23

ASSENTAMENTO OE POSTE DE CCWCRETOCON COMPRIMENTO NOMINAL OE 11

M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM 1 M

DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NAO INaUl FORNECIMENTO). AF_11XW19

R$1.717,56 ■RS'341532,00UN 200.00SINAPI1006131.24

'RS '459030.00RS 1250,15ORSE 200,00Posta oroiar da cmoato iQ/200 para «jmInaoSo púbica1066371.25

Subam«6o em aéraa Más. 7SKVA. complau. c/ quadras de medKAP. Irwsf. a óleo.
duva QarM Vfiolar, poste e acasscrlos, conf, NOR-TEC4)1 da Etcetaa, md. laurata lav. c/
líB. omemo. cal hWtlt CM1 e araM raqo 1 0.5 6

R$'201.871,00RS 50.467.7510PES uid 4.00S1517121.26

'RS '38.070.56RS 9.517,644.00ORSErcmeamanlGdaasistonnadiriTlTáacac/dailv. ISkiA 13800/220/127v UIS029611.27

'RS '39.031.85RS 133,90291.50ORSE iigCaDo de cobre lal 16itim2(4 twgi-lomedmartoS080741.26

LUMWAMA DE LED PARA B.UMINACAO PUBÜCA. DE 181 W ATE 239 W.

WVOLUCRO EM ALUMWIO OU ACO WOX 	
RS-38.560.90RS 985.80100.00SINAPI UN000422481.29

'RS'41300.00RS 4.0310-000,001ORSECabo de cobra PP Cordplast 2x 1,5 mm2. 4S0/750v1038031.»

Ri 1.235.038,72■ Ao DE OBR/SS PARAEXECUÇAO D06 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO2
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M ?97i 'RS'MO.663.41SINAPI H 3.724,80ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESZ\ 38284

●RS’133.478.2tSINAPI 5.587.20 Rt 23.89AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H882472.2

C*mrhanal« tan modr a díesd. poUncia ISO cv. caWie digila. 4x4 ● dv duna.
●r 11/2015	 	

RS 103.61 'RS '385.926.53ORSE d» 3.724.802.3 S9213SS

CtmnnSoliucaOo ic/tereeroansl eMMco ● poUnoa 231cv>p6t= 2200CI<g - diM. entre
dXDeS170

'RS'33.140.54ORSE chp 124.80 RS 265.55S31031S2.4
● indjl carrticena rhra eberte damadert-dT duno. af_08/3Oi5

ceirlnhás catrocena com gulrdautoCarga. mancOra a descarga da poete da concreto
[mtjick) 11,7 Wi. at_Q7/202fl

Mlo-de-obra para lirçlantaçSo de lrandonnadcr*lt8etco

■RS '517.476.00ORSE 11.600.00 RS 44.61t25 S101009S

ORSE RS 562.26 'R$ '4.498.088.00S0483S26 m

RS 4.65 'RS '25.980.48ADICIONAL OE PERICULOSIOAOE PARA AUXIÜAR DE ELETRICISTA 30% H 5.587.20CONP-8538S70727

■RS '23.875.97ADICIONAL OE PERICULOSDAOE PARA ELETRICISTA 30% H 3.724.80 R$6 41COUPU324223928

VALOI BM TOTAL: RS 1.018.177,50

VALOR ORÇAMENTO: RSA.06A62S,10

VALOR TOTAL: RS 8088802,80



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE StíviÇOS>

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECÍÃLÍZÃOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE 1MPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICiPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA	

VERSÃO

2021/12-Sáo Luís

2023A)8

2023/07

2023/09 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

OBJETO: DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSDIPONlV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

DATA: 17/06/2022

BDI: 25,00%%

LS. Hora: 77,07%%

L.S. Môs; 40,71%

ó-jitrfcjpj
SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUENTE:

CLCÓDIGO DESCRIÇÃO % ACUMULSQUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALFONTE TIPO UNIDADE

R$ 3.671,29 R$ 734.258,00 14,45% 14,45% AORSE Serviço

Serviço

Serviço

Un 200,00Poste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02S04021

R$ 620.482,00 12,21% 26,66% AR$ 3.102,41ORSE 200,00S03185 Poste circular de concreto 12/400 - Fornecimento e assentamento un

R$44,61 R$517.476,00 10,18% 36,85% A11.600,00ORSE tS101009S Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carrocería com guindauto
(munck) 11,7 tm. af_07/2020

Poste circular de concreto 10/200 para iluminação pública

Caminhonete com motor a diesel. potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno. af__11/2015

R$ 450.030,00

R$ 385.926,53

45,71%R$2.250,15 8,86% A200,00ORSE Material108637 un

R$ 103,61 7,60% 53,30% B3.724,80ORSE Equipamento chpS92138S

R$ 343.532,00 6,76% 60,06% BR$ 1.717,66ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN. ENGãSTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0.6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO), AF_11/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH

SINAPI Serviço UN 200,00100613

R$ 1.651,43 R$ 330.286,00 6,50% 66,56% BSINAPI Serviço UN 200,00100606

INSDIPONÍV R$ 255.656,00 5,03% 71,60% BR$ 639.14Serviço UN 400,00069831

R$ 371.19 R$ 222.714,00 4,38% 75,98% B600.00ORSE MaterialBraço para luminária padrão Errergisa 3/4' x 3,00 m106887 un

R$ 201.871,00 79,95%R$ 50.467,75 3,97% BSubestação ext. aérea trifás, 75KVA. completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave
geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. d arg.
cimento, cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

lOPES Serviço und 4,00S151712

CR$ 23,89 R$133.478,21 2,63% 82.58%Mão de Obra 5.587,20SINAPI H88247

R$114.100,00 2,25% 84,83% CR$11,41SINAPI Material M 10.000,00ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA00002684

R$ 110.663,81 2.18% 87,00% CR$ 29,71SINAPI Mão de Obra H 3.724,80ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

R$ 360,63 R$ 108.189,00 2.13% 89,13% CCRUZETA DE FERRO G/M.VANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3’ SINAPI Material UN 300,0000001652

91,07% CR$ 985,80 R$ 98.580,00 1,94%SINAPI UN 100,00LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 WATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W 6500K BRANCO

Material00042248

INSDIPONÍV R$ 713,84 R$71.384,00 1.40% 92,48% C100,00Serviço UN069302

r' » ^ "593,32%R$8,58 R$ 42.900,00 0,84%SINAPI M 5.000,00ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ', SEM LUVA Material00002685

n

R$4.03 R$40.300,00 0,79% 94,12%ORSE Material 10.000,00Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2,450/750v103803 m

NJVC

S-

●VJJC

> c

R$ 39.031,85 0,77% 94.88% /OR$ 133,90ORSE Serviço

Serviço

kg 291,50S08074 Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimento

R$ 9.517,64 R$ 38.070,56 0,75% 95,63% CORSE 4,00S02961 Fonwcimento de transformador trifàsico d deriv. 15 kva 13800/220/127v un

R$ 34,89 R$ 34.890,00 0,69% 96,32%M 1,000,00CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,

COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

Caminhão tnjcado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt = 22000kg ● dist. entre eixos
5170 mm - ir>ciui carroceria fixa aberta de madeira - chp diurno. af_06/2015

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

SINAPI Material00039261

T5

R$ 33.140,64 0,65%R$ 265,55 96,97%ORSE Equipamento chp 124,80S91031S n;J O
NJ

R$44,56 R$ 26.736,00 0,53% 97,50%SINAPI UN 600,00Material00002510

Página; 1



> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SctviÇOS
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRÊSTAÇÀO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURíTICUPU/MA		

VERSAO

2021/12-Sâo Luís

2023A38

2023/07

2023/09 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

08JETO: DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSOlPONiV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

DATA: 17/06/2022

BDl: 25,00%%

L.S. Hora: 77,07%%

L.S. Mês: 40,71%

SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

i
PREÇO UNITÁRIO CLCÓDIGO DESCRIÇÃO %PREÇO TOTAL ACUMUL %UNIDADE QUANTIDM3EFCMTE TIPO

R$ 25.980.46 0,51% 98,01% CR$4,655.587,20ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30% Material HCOMP-

85385707

CR$ 40,33 R$ 24.198,00 0,48% 98,49%ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%

SINAPI UN 600,00Material00001091

R$ 23.875,97 98,96% CR$6,41 0,47%3.724,80OUTROS HCOMP-

43242239

00000842 CR$ 17.090,64 0,34% 99,29%291.50 R$ 58,63CABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG SINAPI Material KG

CR$ 8.880,00 0,17% 99,47%R$ 14,80600,00ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Base fixa pata relé foto elétrico

SINAPI Material UN00011273

R$ 6.018,00 0,12% 99,59% CR$ 10,03600,00ORSE MaterialI02622 un

CR$ 106,79 R$ 5.339,50 0,11% 99,69%FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE SOM) SINAPI UN 50,00Material00000406

CR$ 562,26 R$4.498,08 0,09% 99,78%ORSE Serviço 8,00S04835 Mão-de-obra para Implantação de transformador trifásico un

CR$ 2.955,30 0,06% 99,84%R$ 492,55UN 6,00CAIXA INTERNA/eXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

SINAPI Material00039686

R$ 2.528,00 99,89% CR$ 12.64 0,05%200,00SINAPI Material UN00020111

CR$ 104,78 R$ 1.886,04 0,04% 99,92%18,00HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8",

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,

SECAO NOMINAL 2,5 MM2

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A

SINAPI Material UN00003380

CR$ 2,70 R$ 1,620,00 0,03% 99,96%600,00SINAPI Material M00000939

CR$ 57.06 R$ 1.027,08 0,02% 99,98%18,00SINAPI Material UN00034616

CR$ 12,18 R$ 657,72 0,01% 99,99%54,00CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

QUADRO DÊ DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI Material UN00001597

100,00% CR$ 92,03 R$ 552,18 0,01%6,00SINAPI Material UN00039795

R$ 5.080.802,60Subtotal até 100,00%%

R$ 0.00Outros

» jiT)

-ri
/ R$5,080.802.6IValor total do Orçamento

{y

sSi.

Si

rw

O
fu
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ORÇAMENTO ● CURVA ABC DE INSUMOS

OBRA: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITiCUPU/MA

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

íPREFEITURA DE

BÜRITICJPU
CIOADE DE LIM POVO FOHIE E CORAJOSO LOCAL; B(JRincURU-MA

PREÇO UMTARIO ACimULK CLPREÇO TOTAL %TIPO UMOADE QUANHOA&ECÚOOO DESCRCAO FONTE

AR5587.4OS.0O 14.45 11,56MalenN 200.00 R» 2.937.03ORSE Ltl109167 Psn traia drcorcrsto 16/200 -Otàmnro ao otpo - I4tm

ARS 2.165.63 RS 433.126.00 10,66 20.09ORSE IMerlN 200.00Posta crcUataeccrcieUi 12/400 paaltft» de Fererasio102612 1/1

27,17 ARS 1.800.12 RS36a024.00 6.86ORSE Menal 200.00Poste droJar Oe concreto 10/200 parv Sumicao pctka108637 1/1

RS 325.690.56 6.01 33.58 AORSE Mstenta I 66.136,10 RS 4.761042216 Oteo detel combiAtM comi/n

AIMSDIPONVEL RS 465.96 RS 194.364.00 4,78 37,41Material UN 400.00LUMIN4R1A PUBUCA ULTRA LED SMO 150W BRANCO FRIO STREET UGHT A PROVA DAGUA1006342

RS 179.300.35 4.41 40,94 ARS 17.51SINAPI uSoaeObra H 1D.23S.66ELETRICISTA IMDRISTAJ00002436

RS 178.170.00 AR$296.95 4,38 44.44ORSE Matenal 600.006/8(0 para i/nuiana pairso Erarptsa 3/4*« 3,00106667 1/1

47.09 ARS 32,02 RS 134.464.00 3,31SINAPI MSenel U 4200.00CABO DE LFJBRE NU 35 UM2 M£K>0<JRO00000663

ARS 272.965,67 RS 123.635.86 3.04 49.52EqLipamenlo 0.45293568CammonelB com motor 8 diesel potência' 160* cv, Caere ai^. 4<4

Camlrtiao toco. paso Broto Ulai 16000 kg. carga Uilmaamal1030 kg. aistercia entre eiios 5.41 m. patettoa 165 cvlIrdiJcabnecnassI.
roo indu cairocerlt)

CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP 11-32

ORSEI01159S

6RS 510.810.79 RS 109.822.70 2.70 51.590.214996835ORSE EqUpamerSoI37752S

RS 106.567 86 2,67 53.82 B135.734,62 RS 0.80SINAPI Matenal KG00001379

6RS 13.03 RS 101.166 32 2,49 55.81SINAPI USoaeOPrs H 7.765.64AJLOANTE OE ELETRICISTA |IO/TlSTA|00000247

BRS 91.300.00 2.25 57,6110.000.00 RS9.13ELETRODUTODÊPVCRIGtOOROSCAVELOEI 1/4-,SEMLU/A SINAPI Material M00002664

RS 66.550.00 2.13 59.31 6Matara! 300 00 RS 266.50CRITETA DE FERROGALVAHZADO. COM ROSCA B5P. OE 3' SINAPI UN00001652

8RS 766.64 RS 76.664.00 1,94 60.87Material UN 100.00LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PISUCA OE IS1 W ATE 239 W, INJOLUCRO EM ALUUIKIO OUACO IKOX SINAPI00042246

BRS 18.442 66 RS 73.771,44 1.61 62.32lOPES MaiariN 4.00TRAM5FOMAOOR TRIFASCO A OLÊO 75KVA- 15KV-220/12TV UN1041055

6RS 266,60 RS 63,720.00 1J2 63.36LUMINARIA PLBLICACOe EIFER LED TIPO PÉTALA 10IV/6500K BRANCA INSD(>ONVEL Matenal UN 200 001000366

BRS 52.500.56 1.29 64.413.744.69 RS 14.02ORSE MOoaeOPra hI04095S MDtpnta da carro de paasaici/nonrlai

65,27 BRS 16,40 RS 43.638.49 1,07ORSE Mào da Obra h 2.371,66I04096B Moloriata operador de camlrtiao mi/ck (hoOstej

BRS 136.200.00 RS 36.973.97 0.91 66.00ORSE Eqiipamento 0.271466186GuntauaricrBitco. capaüdaoa maaira de caige6200kg, memento madmo de carga 11,7 trr . alcarce maMmo horlartal 9.70 m. para

montagem toPre cnaaal de cmrtao pbt nnmo 13000 kg (irtdii montagem, neo indil cantrTteo)

I03363S

BRS 36.642 84 0.91 66.72Eixvgoc

Ccmplementeres

19J07.9E RS 1.86AUMENTACAO -HDRISTA (COLETADOCAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H00037370

BRS 66,86 RS 35.394.44 0.67 $7,42AREIA MEDIA-POSTO JAZKWFORNECECOR | RETIRADO NA JAZIDA. SEU TRANSPORTEI SINAPI Matenel M3 526.3800000370

BRS6.8B RS 34.300.00 0.64 66.09SINAPI Material M 5.000,0000002685 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO RDSCAVEL DE 1 *, SEM LLWA

R$ 32200.00 0.79 66.73 810.000.00 RS 3.22ORSE Matenal103603 CtaM da cobra PP Cardplact 2 r 1.5 mm2. 45/V75CN m

BR$107,12 RS 31.225.46 0.77 69.34ORSE Malanal 291.50103331 Cabgda cobra iv 1Bmm2-4AVU3 K0

RS 3G 456.44 0,754.00 RS7.6t4.11 69.94Trarstoimidor mteceo de dIatrtaUcao. potenüade 15to«. tancao norrlrelda 15 kv. Ieraaocaansanade220i127ir. emoleo Itderae Soo
mmeral

PEDRA BRITADA N. 1 |9.S a 19 MMj POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

ORSE MatenalM2076S ir

0.71 8SINAPI Material 370,16 RS 76.35 RS 29.002.32 70.51M300004721
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0.00 6001 cR$25.05Encvpot

CiifrplamBntirK

0.0G144ORsePrumo ae hceI10790

60.01 CR$22.62 R$0.03 0.000.00144ORSE Encargo»

Comptemantsre»

141110585 Arco de terre

R$0.00 0.00 60.01 CR$0.00CH 0.00BETOlfIRA CAPAaCMOE NOWIN4L 400L. CAPACIQUOE OE MSTUtA 260L. MOTOR ELfTRICO TRIFASICC 221V380V POTÊNCIA

2CV. SEM CARREGADOR iIMPROOURVO)

CAMINHAO TOCO. PESO BRLrrO TOTAL 16000 KG. CARGA imuMAXlMA 11130 KG. DISTANOIA ENTRE EIXOS 5.36 M. POTE1C1A

185 CV lINCLUI CABINE ECHASSI. WO INCLLÍ CARROCERIA) (1MPROOUT^O)

lOPES EqUpwnarto Cisto
Horàno

EqUparierlo Cisto
Hcrtrio

1061115

R$ 0.00 0.00 6001 C0.00 R$0.00crtlOPES1061116

000 60.01 CR$ 0.00 R$0.00crt 0.00GUIKCAlTTO HORALUCO. CAPAdOADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TU . ALCANCE
kAAXIMO HORIZONTAL 9.70 U. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI OE CAMINHAO P6T MIMMO 13000 KG (INCLU MONTAGEM.

WO INCLU CAJRDMAO) iIMPRODlJTRAO)

lOPES Eqiipemerta Cislo
Hqrário

1061124

RS 4.065.266.84Subtotal a(« 60,01%

RS 1.015.535.76Oiitios:

RS 5.080.802.60Vabr total do Orgamonte;

Cdrios Koüerlo de Morais Dddlds

l.nRenhrira l-.leiiiriAi,i - CRUA^MA: 112ISWÜ40
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS, EVENTUAIS, EMERGENCIAIS E POR DEMANDA EM ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA

LOCAL; BURITITCUPU - MA

f DATA; 23/01/2024 BDI: 25,00%

VERSÃO MÉS REF.FONTE HORA

ORSE 2023/07 111,93% 70,07% seV23

027.1 COM

DESONERAÇÃO

2023/09 COM

DESONERAÇÃO
PRÓPRIA

83,85% 47,76% mai/21SEINFRA

PREFEITURA DE

BJRITICJPÜ
SINAPI 84,61% 47,70 out/23

COMPOSIÇÕES 0,00% 0,00%
CIDADE DE UM POVO FOATE E CORAJOSO

MENSAUSTA
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

%

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

SESI 1,501,50
A3 SENAI 1,001,00
A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,600,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A6 FGTS 8,00 6,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,93 0,00
B3 AuxII io - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13° Salário 10,86 8,33
B5 Ucença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B6 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 9,65 7,40
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 45,54 17,11

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

TOTAL 9,5312,41

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Gaipo B 16,76 6,30

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,42 0,33

TOTAL 17,18 6,63

A+B+C+D= 111,93 70,07

IMbrvaAUMA
DESCRIÇÃOCOD HORISTA %

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
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A3 1,00SENA! 1,00

A4 0,20INCRA 0,20

A5 SEBRAE 0,600,60

2,50A6 Salário Educação 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de trabalho
FGTS

3,003,00

A8 8,008,00

A9 SECONCI 0,000,00

TOTAL 16,80 16,80

GRUPO BB

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00BI

3.71 0,00B2 Feriados

0,87 0,67B3 Auxílio - Enfermidade

B4 13” Salário 10,80 8,33

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

0,07B5 0,06

0,72 0,56B6

1,55B7 Dias de Chuvas 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

Salário MaternidadeB10 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado 4,17C1 5,40

Aviso Prévio Trabalhado 0,10C2 0,13

Férias Indenizadas 4,85 3,75C3

C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 3,90 3,01

0,35C5 Indenização Adidonal 0,45

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidénda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

0,35D2 0,45

TOTAL 7,91 3,12

A+B+C+D= 83,85 47,76

IIVICN3MLI» IM

DESCRIÇÃO HORISTA %COD
3L.

A GRUPO A

A1 INSS 0,000,00

A2 SESi 1,50 1,50

1,00A3 5ENAI 1,00

A4 INCRA 0,200,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

Salário Educação 2,50A6 2,50
A7 Seguro Contra Addentes de Trabalho

FGTS

3,00 3,00

A8 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

17,80 17,80TOTAL

B GRUPO B

Repouso Semanal RemuneradoBI 17,88 0,00

B2 Feriados 3,95 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13° Salário 10,96 8,33

B5 Licença Paternidade 0,050,07

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,50 0,00

B8 Auxíl io Addente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 11,11 8,45
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 47,22 18,16

C GRUPOC
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C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55 3,46
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,15 2,40
C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 1,992,61
CS Indenização Adidonal 0,38 0,29

TOTAL 10,80 8,22

D GRUPO O

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41 3,23

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,290,38

TOTAL 8,79 3,52

A+B+C+D= 84,61 47,70

[>ocum«nto assinado digitalmente

CM0.OS ROBERTO OE MOR/VS DANTAS

Data; 27/01/2024 09:20:20-0100

Vet ifíqvp em https://validar.iti.gov.bt
goubr

CARLOS ROBERTO OE MORAIS DANTAS

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA1121950S40
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COMPOSIÇÃO DO BDI

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHAR [A E MANUTENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS. COM FORNECIMENTO
DE MÃO DÊ OBRA. FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E

MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS, EVENTUAIS, EMERGENCIAIS E POR DEMANDA EM
ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU-MA

LOCAL: BURITITCUPU-MA

DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00%PREFEITURA OE

BURíTíCJPU
VERSÃO MÊSFONTE HORA REF.

ORSE 2023/07 70,07%111,33% set/23

ClOAOE D£ UM POVO FOSTE E COBAJOSO

027.1 COM DESONERAÇÃOSEINFRA 83.85% 47.76% ni8l/21

2023A» COM DESONERAÇÃOSINAPI 47,7084.61% out/23

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0.00% 0.00%

DESCRIÇÃOCOD %

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Despesas AdministratrvaB 6,23

6,23TOTAL

SEGURO E GARANTIA

0,00G Garantias

S Seguros 0,66

0,66TOTAL

RISCOR

R«cos e imprevistos 0,66

0.G6TOTAL

DESPESAS FINANCEPBASOF

Despesas Financeiras 1,00

1.00TOTAL

L LUCRO

8,00Ludo

8,00TOTAL

I TRBUTOS (PIS, CONFINS e ISSQN)

0,65PIS

CO=INS 300

2,50ISS

6.15TOTAL

BD|s 25,00%

(l + AC7+.S+/í + (7)x(l t £)F)x(l V L) -1

(1-7)
Docurnento assinado digitalmente

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Data: 27/01/2024 09i20:20'0300

Verifique em ttRps://Validar.id.gov.br
goubr

CÃÃlOS ROBERTO OE MORAIS DANTAS
ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA 11219SOS40
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REUTÓRIO ANALÍTiCO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO: OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

PREFEITURA DE

BÜRITICJPÜ
CIDADE DE UM POVO TORTE E CORAJOSO

LOCAL: BURITICUPU ● MA

COMP-BS38B707 ADICIONAL DE PERICULOStDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30T. (H)

PREÇO UNITAIIMFONTE UMtl COEFKIENTC TOTAL

RS 3,72 RS 3,72COMP-85385707 ADICIONAL OE PEHICULOSIDAOE PARA AUXIUAH DE ELETRICISTA XP/. H 1,00000000

P»ts,7lTOTAL

VALOR: R*3,T2

43242239 ADICIONAL DE PERtCULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30% <H)C,

precoumtAiuoUMO COEFICteNTE TOTALownio» FONTE

ADICIONAL OE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30í4 H RS 5,13 RS 5,13COWP-l32-<2239 1.00000000

TOTAL OUTftOE: At A1>

VALOR: RS 5,13

A'' rv\'

, \

O

aO

> V'*-' .

‘ h''

VÃ■:d

\

CdHos Robvrlo ilr Morais Dantas

KniJinihoiro Ltoincisia-CREA/MA: 112I950S40
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20240732734

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240730062

1. Responsável Técnico

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1121950540

Registro; 1121950S40MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 63393000

Contrato; ILUMINAÇÃO PUBLICA

Valor; R$5.060.802,60

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço .

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 15/01/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9,12.3 - RURAL DE ENERGIA ELÉTRICA

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.1 - AÉREA URBANA DÊ ENERGIA ELÉTRICA

18 - Fiscalização

61 - Fiscalização de serviço técnico > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 -
DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Celebrado em; 15/01/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Púbiico

N°; 01

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP; 63393000

Coordenadas Geográficas: -43.426900, -46.401600

Código: 001-2024

Previsão de término: 30/03/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

7.037,00 un

7.037,00 un

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU QUE CONTA COM 7037 PONTOS INSTALADOS NA ABRANGÊNCIA TOTAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

nos tenoos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

''2.
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS - CPF: 891.264.323-1 S

BURITICUPU 26 2024JANEIROde de

PREFEITURA DE BURITICUPU - CNPJ; 01.612.525/0001 -40Local data

9. Informações

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART ô Isenta de taxa Registrada em: 26/01/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/pubilco/, com a cTiave: OZYBZ

Impresso em: 26/01/2024 às 16:25:51 por:, ip: 170.231.131.78

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-6300 W:rea-ma% Agoronv do

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

Proposta Comercial

VIr. Total R$Quat. Vir. Unit. R$Descrição Und.Item

Contratação de empresa

para prestação de implan
tação de rede de ilumina

ção pública no município
de Buriticupu/MA.

1

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais deta
lhamentos solicitados no item 11 do edital, devidamente preenchidos com os valores

readequados ao valor linear ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamen
tos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, nao po
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.°
14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial),
portador(a) da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob
o n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx. Te
lefone Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n“: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail:
xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio
CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrado com o nome da empresa.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

dias do mês dedo ano de dois mil e vinte e três, o Município de Buriticupu, ins-Aos

crito no CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua 31 de julho, s/n°, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, doravante denominado Órgão Gerenciador, repre
sentado pelo Chefe de Gabinete, Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF
n°xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS rf .XXX/2024, processo ad
ministrativo n.“ 1502003/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitan
do-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n° 041/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

EDO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de em
presa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriti
cupu/MA, conforme Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação n"" XXX/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regis
trados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Contatos:

Representante:

Item Valor RSQuant.Und.Descrição

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será o Município de Buriticupu, através da Chefia de Gabinete do
Prefeito;

2.
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3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços conforme Lei Federal n°
14.770/2023;

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA
DASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajo-

3.

so;

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plu-
rianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n° 14.133, de 2021;

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços;
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser
vado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

ser

que;

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudi
catário, observada a classificação da licitação; e

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6.5. Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
5.6.6. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei rf 14.133, de 2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manus
crita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item
5.6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena
lidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera
ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021.
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece
dor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.6.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
7.6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri
or, 0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi
cação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.
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7.6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade geren

ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.6.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis
posto no art. 124 da Lei n*' 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RE

GISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti
dade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n°
041/2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici
pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleeido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo do Decreto
Municipal n“ 041/2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá.
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci
adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a or
dem de classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de
terminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
9.5.1. Por razão de interesse público;

9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decor-
11.

11.1.

rerem da execução desta Ata de Registro de Preços.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es
tarem justos e registrados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrôni
co N" XXX/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de
direito.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador
Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATOADMINISTRATIVON /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502003/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE BURITICUPU, por
meio da	

tração Direta]^

[órgão da Adminis-
(0)aou

[entidade da Adminis
tração Indireta]^ como CONTRATANTE,

como

CONTRATADA, para prestação de ser

viços contínuo na forma abaixo.

e a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na

nominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n“	

[órgão da Administração Direta], ou
, a seguir de-

competen-

para ifrmar e ate o

[endereço da sociedade, estabelecida nasociedade

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n*"
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscri-
têm justo e acordado o presente Contrato N° ,

a

to no CPF n 	
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO rf XXX/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n” 1502003/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con¬
dições.

OBJETO1.

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA de
vendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação,
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem
como as planilhas orçamentárias.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
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A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se
pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site
www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” — “LICITAÇÕES”, o qual faz par
te integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao pre

sente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do preço linear proposto pela
contratada conforme descrito na tabela abaixo.

1.2.1

1.3

Vir. Total R$Quat. VIr. ünit. R$Und.DescriçãoItem

Contratação de empresa

para prestação de implan
tação de rede de ilumina

ção pública no município
de Buriticupu/MA.

1

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de
12 (doze) meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificada-
mente, por meio de simples apostila, quando o objeto nao for concluído no perí
odo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL3.

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n°
041/2023, e está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato
independentemente de transcrição.

3.1

SUBCONTRATAÇÃO4.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contrata
ção que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.
É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde
que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie
0 item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
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O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada
previamente pela contratante.
Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios
que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a quali
ficação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcon-
tratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contra
tação, e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.
A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de to
das as condições ajustadas no contrato e no edital.
A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução
do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável pe
rante os serviços executados pela subcontratada.
Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução con
tratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das sub-
contratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumpri
mento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação
serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sofrer às sanções contra
tuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de
normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho
ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser

imputada à contratante qualquer responsabilidade.
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri
gentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscaliza
ção ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou paren
te em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.2.3

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

PREÇO5.

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTEN
SO), cujos valores unitários vSe encontram discriminados na proposta de preços
apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a
execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros.
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materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros ne

cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO6.

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

até 30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados
e medidos, confonue cronograma físico-fmanceiro contratual.
Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deve
rá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas,
que será peça integrante do contrato.
A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemá
tica de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execu
ção de quantidades de itens unitários.
A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medi
ção editável.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do rece
bimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico
da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.
Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do con
tratado nos prazos e forma previstos no contrato.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei rf 14.133/2021 e quando os cre
dores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro
dutor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3

6.1

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os

prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do
Decreto Municipal n° 041/2023.

6.5

6.5.1

6.5.2
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A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Im
posto de Renda (IR), da Instrução Normativa RFB n” 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela con
tratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporci
onal ao desenvolvimento da obra no periodo analisado, considerando o crono-
grama apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação ex
cepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresen
tar todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na cons
tatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pe
na do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica
que a despesa originalmente estava inscrita.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação inte

gral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor fatu
rado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibili
dade Interna (IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos di
as em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condi
ções exigidas para a habilitação na licitação.
A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, reten
ção de pagamento pela Administração.
Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administra
ção notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratu
al, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

Página 66 de 81

6.6

6.6.1

6.7

6.8

6.9

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3



^^Ui^LXjCUPu
72024(V.iVoc.

ris '

^=ya>o>

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*^ 01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/rf, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos pre

juízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de ad
missibilidade de reajuste previstos na Lei n° 14.133/21.

6.14.4

6.15

REAJUSTE7.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n°
14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S(il2/iO)
R=SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme
cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contra
tante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conheci
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ín-
dice(s) definitivo(s).
Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajus
tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori
amente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vi
gor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.

8.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe
cução dos serviços.
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da Contratada.

8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades exigidas.

8.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços presta
dos.

8.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão
de execução.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.

9.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Tenno de Referência e
de toda documentação anexa.

9.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
9.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
9.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

9.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
9.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emis
são da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução.
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa
estabelecida neste Termo de Referência.

9.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
9.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
9.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade,
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
9.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local te
nha condições de uso satisfatório.
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9.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPTs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas

de segurança vigentes.
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

9.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser en
tregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
9.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
9.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixa-los em seu estado ori
ginal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
9.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.

9.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
9.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma:
9.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

9.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
9.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não

sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
termo.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos preços

de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para
0 atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art.
124 da Lei 14.133/2021;

9.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer prepos-
to da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por
escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações
relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência;
9.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas jul
gados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo
máximo de 24 horas;

9.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
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9.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover

ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se veri
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;

9.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste
Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;

9.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
9.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e detenninações em vigor;
9.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e

procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;
9.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

9.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
9.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;
9.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelos serviços contratados.
9.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
9.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO10.

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n°
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

10.1
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10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado

nào pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

10.3

10.4

de:

Prejuízos advindos do nào cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança,

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emi
tidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liqui
dação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene
fícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili
zados quando da contratação.
Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual
quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual perío
do, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifica
da, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con
tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descum-
primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigên
cia da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi
gência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoriza
ção para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na for

ma prevista no Edital e neste Contrato.

10.11

10.12

10.13

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES11.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.® 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que:
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VIL Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

111. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.
11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5®/o (meio por cento) por dia
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de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra.

11.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
11.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

11.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
11.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,

III, IV, V, VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1.
11.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
11.1.

11.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra-com 0

tivas, inclusive com as multas previstas.
11.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li¬
mite máximo de 30% (trinta por cento).

11.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
11.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
11.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
11.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO12.
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Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências
cabíveis para a regularidade do inicio da execução contratual, (art. 92, §2° da lei
n° 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais
informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte
deste contrato independentemente de transcrição.
O cronograma flsico-fmanceiro referencial do planejamento adequado da obra
será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à
aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e
pelo Decreto Municipal n° 041/2023.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain
da que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente , por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa-
ção do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad
ministrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma
lizado tenno aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
Indenizações e multas.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

ou

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha de-
sempenliado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7

13.8

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-
ÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

14.1

PODER:

ORGÂO:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das ru
bricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

DOS CASOS OMISSOS15.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con
tidas na Lei rf 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, se

gundo as disposições contidas na Lei n*^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

ALTERAÇÕES16.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se
guintes da Lei n“ 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 041/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, aposti-
lamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n”
01, CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA. em no máximo, 60 (sessenta)
dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de
ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital.

16.1

16.2
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública nao po
de ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contra

tuais que modifiquem a composição orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar
o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omis
sões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual pa
ra verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fa
tos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais dis-
crepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o
preço global acordado.
Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestima-
tivas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos ex
cepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativa
mente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de

revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento,
compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos cus
tos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de

revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o con

trato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo,
devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o
valor global estimado pela Administração e o valor global contratado.
O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de servi
ços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n“ 14.133/21.
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O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado nào são compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contra
tado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para nào redução dos valores contratados poderão ser aten
didos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:
Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artifícialmente elevado
foi compensado por outros preços e quantitativos subestimados de fonna que
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração
ajustado.
A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabi
lizaria a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzi
do supere a remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI
apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais
distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados
no processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratan
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).
A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim co
mo de acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado duran
te a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n° 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefmido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclu
sivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo
deverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a

acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante,
após análise do gestor do contrato.
Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou se
ja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calcu
lados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjun
tos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de
alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

serem

16.8.3
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A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui respon
sabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçào,

conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos superveni
entes não imputáveis ao contratado.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lein^ 14.133/2021.

16.8.4

16.9

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da plani
lha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já esta
belecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa, e medi
ante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro po
derá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contra
tado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de adi
tamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de servi
ços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em
cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elabora
ção do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referen
cial e levando em conta o valor ofertado na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da
obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração
do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mer
cado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados

média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou li-

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

16.10.3

serão a

near oferecido na proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio,
das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico
e da aprovação da autoridade competente.

16.10.4

PUBLlCAÇAO17.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n°
14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do municipio de Buriticupu.
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e
de seus eventuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21.

17.1

17.2
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18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compos

tos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

18.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es
tarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N" XXX/2024, em duas vias de igual teor e fonna, para que produza os
seus efeitos de direito.

Buriticupu, xx/xx/2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO VT

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024,

na modalidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Srf) (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.” (N” DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade

representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n°

(N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implemen

tação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)

Página 80 de 81



BURITICUPU
Proc.. 2024

.'O

Rs

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024,

na modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o SrÇ) (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N" DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n‘' (N” DO

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços

constantes do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024, e que o quadro técnico

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculia

ridades inerentes a eles, bem como coletaram infonnações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da em

presa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N”
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PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1502003/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

ASSUNTO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de im
plantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Registro de preços para eventual contra
tação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município
de Buriticupu/MA, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos

contendo: a requisição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contra
tação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, termo de

referência e minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determina
ções expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de

vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Alt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
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que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in

terferir na contratação, compreendidos;
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten

ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa

râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside

rado todo 0 ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, termo de referência e as minutas do edital, contrato e ata de registro de
preços.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.
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E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do es
tudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo
da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução,
condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fis
calização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n°
14.133/2021, que assim detemiina:

Art. 6° Para os fms desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemen
tos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pra
zo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estu

dos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem in

formações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento sepa
rado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se

guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justifi
cativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se
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em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §U e incisos do artigo 18 da
NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me

lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento

com 0 planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis

tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in

cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.
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3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta
do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio com os

seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários,
condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances,
aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do
certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de jul
gamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Alt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati

vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe

nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entre
gue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o
acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa

gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne

cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - 0 objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

obser\'ação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programáíica e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan

do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso

de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de
finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e da ata de registro de preços encontram-se com as

cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalida

de de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o
que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de servi
ços comuns de engenharia. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
preço” e o modo de disputa '‘aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modali
dade determinada pelo legislador.

'menor
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E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter
mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços (quando devidamente assinado),
nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circu
lação local, com fulcro no §2“ do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da

NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea
“a” da Lei n°14.133/2021, s.m.j..

Buriticupu/MA, 22 de fevereiro de 2024.

Alexandre Florentino Magalhães
Assessor Jurídico

OAB/MA n° 20.356
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.I33/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO LICITATORIO N” 003/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO K

1502003/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: N/TORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httD://vvww.licitan et.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 29/02/2024 - Término: 19/03/2024, às 14:30hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2024, às 14:30Ii (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PAR.A OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua São Raimundo,
n“ 01, Centro, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: cplburíticumi2021 @gmail.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: mv\v.buriticuDU.gov.br
PREGOEIRA MUNICIPAL:

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeira Municipal
Fort. iF 218/2024 - GARPE

E-mail: cplbunticiipu2021 (a),2maii com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO n" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502003/2024

MODODE DISPUTAABERTO

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n" 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por
meio do sua PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessa

dos que realizará às 14:30 hrs, do dia 19/03/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO GLOBAL” que

se regerá por este instmmento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal
n” 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n” 041/2023 e

demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada PREGOEIRA, medi
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pá

gina eletrônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento confor
me estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

I. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta

ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil
oitocentos e dois reais e sessenta centavos).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos es

pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a tempo
de suas contratações.

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A justificativa em tela visa atender a recomendação do Tribunal de Contas da União
que orienta a realização de licitação por itens sempre que econômica e tecnicamente viável,
em consonância com os preceitos inseridos na Súmula 247 da referida Corte.
5.2. Em que pese a regra ser o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto
possíveis, a formação de grupos pode e deve ser utilizada quando a natureza do objeto lici-
tatório condiciona tecnicamente a contratação de forma conjunta ou que possibilite maiores
vantagens econômicas em função da escala.
5.3. O procedimento licitatório visa a contratação de serviços de implantação de rede de
iluminação pública, sendo realizado por valor GLOBAL. Essa forma de adjudicação visa
facilitar a logística da contratação, uma vez que, somente uma empresa será responsável
pela execução de toda a manutenção daquele tipo de atividade.
5.4. De maneira geral os serviços comuns de engenharia ao serem executados durante a
realização dos serviços pretendidos se mostram interdependentes, havendo a necessidade
de harmonia e compatibilização entre eles como pressupostos básicos para o adequado
funcionamento das instalações. Portanto, é imprescindível que se possa permitir a execu
ção por uma mesma equipe ou empresa.
5.5. Tal situação é intuitiva, do ponto de vista técnico, pois serão necessárias providências
preparatórias para posterior realização dos serviços necessários para que finalmente tenha-
se um todo integrado, harmônico e funcional.
5.6. Ademais, haveria significativa dificuldade para a garantia dos serviços executados,
uma vez que cada contratado poderia tentar se eximir de suas responsabilidades, argumen
tando que sua execução foi prejudicada e/ou comprometida pela interferência dos serviços
prestados por outra empresa.

5.7. A contratação possibilitará uma razoável economia de recursos à Administração, pois
permitirá aos licitantes ofertar maiores descontos em relação ao preço estimado. Além dis
so, a empresa já possui uma estimativa de quanto a Administração pretende desembolsar
na realização de manutenções, gerando assim economia de escala.

6. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LI-
CITANET.

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantc-los atualizados junto aos órgãos responsá

veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi
vidual - MEI, nos limites previstos da Lei Comnlemenlar n" 123. de 2006 e do Decreto n."
8.538, de 2015.

6.7. Não poderão disputar esta licitação:
6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele
relacionados;

6.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici
tação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

6.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe Rinção na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n"
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora

ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba
lhista;

6.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
confonne ^ T do art. 9" da Lei n" 14,133. de 2021.

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que de
vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.7.2. e 6.7.3. poderão participar no apoio das atividades
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco
nômico.

6.11. O disposto nos itens 6.7.2. e 6.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
6.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode
rá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos teimos da Lei n° 14.133/2021.
6.13. A vedação de que trata o item 6.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas

de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal
ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

6.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con

formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In
formação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de

assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
6.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 6.14
e 6.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o

resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula

mentação da ICP-Brasil.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni
co, dos seguintes campos;

7.1.1. valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias,
a contar da data de sua apresentação.
7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonuas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públi¬
cas;

7.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decoiTente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con
trato.

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com 0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis¬
tema, que:

8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento con
vocatório;
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8.2.2. nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXTIL da Constituição:
8.2.3. nào possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser
vando 0 disposto nos incisos III e IV do art. U e no inciso III do art. 5° da Consti
tuição Federal:

8.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133.
de 2021.

8.4. O prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, es
tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observa
do 0 disposto nos 1° ao 3" do art. 4T da Lei n.° 14.133. de 2021.

8.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque
no porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, pa

ra aquele item;

8.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “nào” apenas produzirá o efeito de
0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n*^
123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.2. ou 8.4. sujeitará o licitante às san
ções previstas na Lei n'' I4.I33, de 2021, e neste Edital.

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
0 seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

Página 7 de 81



BURITICUPU

I is

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.IN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

8.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado 0 critério de julgamento por menor preço; e

8.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis
tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

8.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LAÇÃO DE LANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me
lhor oferta deverá ser de R$ 10.000.00 (dez tuil reais).

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'‘aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.

9.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de quinze minutos,
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após 0 que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até 0 máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.
9.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi
cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edi
tal, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses

são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan
ces conforme a ordem final de classificação.

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini
ção das demais colocações.
9.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

9.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su
perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar n” 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en

caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con
tados após a comunicação automática para tanto.
9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
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lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.21.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

9.21.2.1. empresas estabelecidas no temtório do Estado ou do Distrito Fede
ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lici
tante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;

9.21.2.2. empresas brasileiras;
9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec
nologia no País;

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n” 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

9.22. Enceirada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

9.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
9.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre
ço máximo defnido pela Administração.
9.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
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9.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

9.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. GARANTIA DE PROPOSTA

10.1.

do edital, Garantia de Proposta, nos termos do art, 58 da Lei n° 14.133/21, no valor cor
responde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando
para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser rea
lizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1“ do art. 96 da Lei n°
14.133/21.

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21

Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados10.1.1.

no:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0,
BANCO DO BRASIL

FAVORECIDO: PREF. MUN. BURITICUPU - TRIBUTOS

10.1.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Pregoeira Municipal.
10.1.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante
quando da devolução conforme subitem abaixo.
10.1.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for
declarada fracassada a licitação.

Caso a licitante opte pela modalidade dc Seguro Garantia ou Fiança Bancá-10.1.2.

ria:

10.1.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

10.1.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Pregoeira
Municipal.

PROPOSTA READEQUADA11.
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Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do mode
lo de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas

11.1.

11.1.2.

constantes do termo de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários

dos subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas
casas decimais (ex: 1,00).
11.1.3.

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais
depois da vírgula (ex: RS 1,00).
11.1.4.

adequados ao valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Temio de
Referência.

Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores

Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão dis-11.1.5.

poníveis no Termo de Referência.

11.1.6. Composição de BDI, confonne modelo apresentado nas planilhas, ou modelo pró
prio desde que contenha todas as informações solicitadas,

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de sei'viço,
deverá estar apresentado à parte, ao fmal da planilha, sendo ali necessariamente de
talhada sua composição,

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta
taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex

plicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária
do município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8“, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado
pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 -TCU-Plenário),

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos critérios previstos no art. 3” das Lei ns. 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú
blica reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário),

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatí
veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo
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I da Lei Complementar n" 123/2006, bem como que a composição de encargos so
ciais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dis
pensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3°
da referida Lei Complementar. (Acórdão n“ 2622/2013 - TCU - Plenário).

11.1.7 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

11.1.8. Composição de Encargos Sociais que contenha todas as informações solicitadas.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o11.2.

edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qual
quer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimi
nares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral
do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n." 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais
especificações constantes no Anexo II, e poderá conter a expressão “demais condições e
especificações conforme o edital”.
n.4.

11.3.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em
01 (uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem
rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferen
cialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agên¬
cia bancária).
11.5.

em original ou por cópia.
11.6.

mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11.7. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso,
a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

12. FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n*^ 14.133/2021. legislação correlata do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata
ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF, quando for o caso;
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

UniãodaControladoria-Geral

('httDs://w\vw.poitaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/cneD).
12.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “12.1.1

pela Consulta Consolidada de Pessoa
TCU (httDs://certidoesapf.aDDS.tcu.gov.br/).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

12.1.3.12.1.2. acimae

doJurídica

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n*^ 3/2018. art. 29.
CODUt).

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN if 3/2018. art. 29. MD.

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN if 3/2018. art. 29. t?2D.
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

12.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con
dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens deste edital.

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30
de setembro de 2022.

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
12.7.1.

12.7.2.

12.7.3.

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra¬

ção.

12.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considera-12.8.

rá 0 seguinte:
12.8.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado.
12.8.2.

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad
ministração, independentemente do regime de execução.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a12.8.3.

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferen
ça entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.9.1.

demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que
se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas compo-

12.9.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 12.8.3 acima, o licitante deve

sições de custos unitários.
12.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de ante
cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
12.12.

12.10.

12.11.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao valor propos
to, serão considerados os critérios dispostos no item 11.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos temios deste edi
tal, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções pre
vistas neste edital.

12.13.

12.14.

12.15.

En'Os no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassi
ficação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indi
cado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos cri
térios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de
recurso.

12.18. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, ob
servado 0 disposto neste edital.

12.16.

12.17.

13. FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos a serem exigidos para fms de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item
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13.11 e serào solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF, se for o caso.

13.2. Quando peimitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini
cialmente apresentados em tradução livre.
13.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu
zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n"
8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató
rio dos valores de cada consorciado.

13.5. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser apresentados em origi
nal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

13.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi

sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamen
te 0 exigir. ON n^ 3/2018. art. 4T S U. e art. 6L §4"L
13.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para
envio de documentos diligenciado.

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fomia
da lei fart. 63.1. da Lei n° 14.133/2021).

13.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen
tes na data de entrega das propostas.
13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên
cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, se
guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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13.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifica
da por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica
financeira.

13.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;

13.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca
minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada, após solicitação do pregoeiro.

13.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita
ção do pregoeiro.

13.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no íj do art. 36 e no í? U do art. 39 da Instrução Normativa SEGES /f' 73, de 30 de se

tembro de 2022.

13.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

13.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan
ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em re
lação a todos os licitantes.

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2L
art. 64. e IN 73/2022. art. 39. í?4”j:

13.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber
tura do certame; e

13.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re¬
cebimento das propostas;

13.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me-erros ou

diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.
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13.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
edital.

13.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
13.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas
nos itens a seguir:

13.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fms de identificação em todo o teiTitório nacional;
13.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
13.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au
tenticidade no sítio https://www.gov.br/emDresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
13.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri
ção do alo constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores;
13.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arqui
vada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREEME n.“ 77, de 18 de março de 2020;

13.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi
nistradores;

13.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti
vamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aii. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971.
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13.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

13.24. REGULARIDADE FTSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu
tários federais e à Dívida Atíva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

13.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, medi
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de U de maio de 1943;

13.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

13.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

13.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual;
13.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

13.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Municipal;
13.24.7,2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici
tante;

13.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
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Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

13.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

13.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exer
cício financeiro), apresentados na fonna da lei, acompanhado dos termos de abertura e en
cerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação finan
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, poden
do ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

13.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer

cício social, caso a empresa tenha sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
13.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
13.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

13.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n*^ 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
13.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu¬
las:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTETT.C =

PASSIVO CIRCULANTE

13.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
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rão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitan
te ou do item pertinente.
13.25.5. Serão considerados aceitos como na fonna da lei de acordo com seu enquadra

mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n” 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Re
gistro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2” da lei 10.406/2002:

13.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n” 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
13.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

13.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;
13.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Aber

tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí
lio da licitante;

13.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi
onal de Contabilidade.

13.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional du
rante 0 exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre
sentar 0 Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos
da Instrução Normativa n” 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

13.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
13.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;
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13.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de feverei

ro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.
13.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5^. inciso IL alínea “c'\ da IN Se-
ges/ME n"" 116/2021) ou de sociedade simples;

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
13.26.1.

todas as empresas integrantes do consórcio.
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

5.800,002.5 t

und 100Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.24

und 1001.6

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item13.27.1.

13.27 poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
13.27.2.

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n°
14.133/2021.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior
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Será peniiitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quanti-13.27.3.

tativo mínimo solicitado.

13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome doísj profíssio-
naUais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QUANT,UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for

necimento)		 	
Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

2.5 t

100und1.24

100und1.6

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a ca-13.29.1.

pacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de respon-
sável(eis) técnico(s).

Os atestados deverá(ao) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s)13.29.2.

assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços
com a qualidade exigida.
13.29.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo

atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a

mesmo

13.29.4.

empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assem
bléia; como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da
carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como con
tratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1,

sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as
demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional
nao
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detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional.
13.29.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial
no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
13.29.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro pennanente da
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ào) ser apre-

seníado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os
mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.
13.29.7.

a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico
vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.
13.30. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
no anexo VI do edital.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando

A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura13.30.1.

da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante
a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail scmob@buriticupu.ma.gov.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°, Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA.

13.31. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante no anexo VII do edital.

13.32. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
13.32.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
13.32.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
13.33.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
13.33.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses

são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
13.33.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta
belecido neste instrumento.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
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gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei tf 14.133, de 2021.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
14.4. Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
14.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84® da Lei n° 14.133/2021.

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação,
15.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses:
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023.
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

16. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

16.1. Após assinatura da ata de registro de preços, o licitante detentor do registro, terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con
tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

17. RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ^
165 da Lein^ 14.133.de 2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi
litação ou inabilitação do licitante:

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusào;

17.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

17.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ U do art. 17 da Lei
n"* 14.133. de 202L o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte
resses.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende
reço constante neste Edital.
17.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti
vamente.

18, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de
verá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer
tame.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
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19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1,2.3. pedir para ser desclassificado quando enceirada a etapa competiti
va; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica
ções do edital;

19.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres
tar declaração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846. de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 202L a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali
dade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de
corrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156.^5”. da Lei n.” 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos teimos do art. 45. ^4” da IN SEGES/ME n.” 73, de 2022.
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici
tante ou 0 adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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20.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea
lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
20.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex

pediente na Administração.
20.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre inteipretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.buriticupu.ma. gov.br e-mail: cplburi-
ticupu2021 @ginail.com
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP:
65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 21.
deste instrumento.

endereço eletrônicoSistema do TCE noe

21. ANEXOS

21.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

21.1.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

21.1.2. Anexo II - Termo de Referência;

21.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta;
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Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo VI - Modelo de Atestado de Visita Técnica;

Anexo VII - Modelo de Declaração de Renúncia de Visita Técnica.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.

Buriticupu/MA, em 27 de fevereiro de 2024.

isias da/fel^
Obras e^IrbanismoSecretário Municip:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especifi

cada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que re

gem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
2.1. Tem por objetivo melhoria da iluminação pública no município, redução de acidentes
e diminuição da violência, além da melhoria da qualidade de vida dos munícipes de Buriti
cupu/MA.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de U de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua for
ma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inci-

XXXVIII, a), 17, § T, e 34, todos da Lei Federal n” 14.133/2021.
4.2. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresen
tar os seguintes documentos a título habilitação, nos tennos do art. 62, da Lei n"
14.133/2021:

4.3. Os requisitos técnicos da contratação estão apresentados nos itens de qualificação téc
nica do Termo de Referência.

so
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as

medições feitas no setor de engenharia do município em seiviços executados
anteriormente.

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNDFONTEITEM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTEI.

Poste circular de concreto 12/400 -

Fornecimento e assentamento
200,00ORSES031851.1 un

LUMINARIA PUBLICA ULTRA

LED SMD 150W BRANCO FRIO

STREET LIGH

INSDIPONÍVEL 400,00UN0698311.2

LUMINARIA PUBLICA COB

SUPER a 2LED PÉTALA lOOW

6500K BRANCO

INSDIPONÍVEL 100,00UN0693021.3

Braço para luminária padrão Ener-
gisa 3/4" X 3,00 m

600,00ORSE1068871.4 un

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V,

EM ROLO DE 19 MM X 20 M

200,00UNSINAPI000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 10

M, CARGA NOMINAL DE 1000

DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO

(NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO). AF 11/2019	
RELE FOTOELETRICO INTER

NO E EXTERNO BIVOLT 1000

W, DE CONECTOR, SEM BASE

200,00UNSINAPI1006061.6

600,00UNSINAPI000025101.7

CABO MULTIPOLAR DE CO

BRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU

5, ISOLACAO EM HEPR, CO
BERTURA EM PVC-ST2, AN-

TICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3

CONDUTORES DE 10 MM2

1.000,00MSINAPI00039261

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM

CHAPA DE ACO GALVANI

ZADO 3/16”, COM 1 ESTRIBO E

I ISOLADOR		

600,00UNSINAPI000010911.9

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM

ALMA DE ACO, BITOLA 4

AWG	
FITA ACO INOX PARA CIN-

TAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5

291,50KGSINAPI000008421.10

50,00UNSINAPI000004061.11
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MM (ROLO DE 30M)

CRUZETA DE FERRO GAL

VANIZADO, COM ROSCA BSP, 300,00SINAPI UN000016521.12

DE 3

ALCA PREFORMADA DE DIS

TRIBUIÇÃO. EM ACO GAL

VANIZADO, PARA CONDU
TORES DE alumínio AWG

1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

600,00SINAPI UN000112731.13

CAIXA INTERNA/EXTERNA

DE MEDICAO PARA 4 MEDI

DORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18

USG (PADRAO DA CONCES

SIONÁRIA LOCAL)

6,00UNSINAPI000396861.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO,
SEM BARRAMENTO, EM PVC,

DE EMBUTIR, PARA 6 DIS
JUNTORES NEMA OU 8 DIS-

JUNTORES DIN	
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,

BIPOLAR DE 6 ATE 32A

6,00UNSINAPI1.15 00039795

18,00UNSINAPI000346161.16

HASTE DE ATERRAMENTO

EM ACO COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN = 5/8",

REVESTIDA COM BAIXA CA

MADA DE COBRE, COM CO-
NECTOR TIPO GRAMPO

CONECTOR DE ALUMÍNIO

TIPO PRENSA CABO, BITOLA

3/8", PARA CABOS DE DIÂ
METRO DE 9 A 10 MM

18,00UNSINAPI000033801.17

54,00UNSINAPI000015971.18

600,00ORSEBase fixa para relê foto elétrico102622 un1.19

FIO DE COBRE, SOLIDO,

CLASSE 1, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450/750V, SECAO NOMINAL

2,5 MM2

600,00MSINAPI000009391.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM 10.000,00MSINAPI000026841.21

LUVA

ELETRODUTO DE PVC RÍGI

DO ROSCAVEL DE 1 ", SEM

LUVA 	
Poste circular de concreto 16/200 -

Fornecimento - Rev 02	
ASSENTAMENTO DE POSTE

DE CONCRETO COM COM

PRIMENTO NOMINAL DE 11

M, CARGA NOMINAL DE 1000
DAN, ENGASTAMENTO BASE

5.000,00MSINAPI000026851.22

200,00UnORSES040211.23

200,00UNSINAPI1006131.24
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CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO

(NÃO INCLUI FORNECIMEN-
TO). AF 11/2019
Poste circular de concreto 10/200

para iluminação pública
200,00ORSE1086371,25 un

Subestação ext. acrca trifás.
75KVA, completa, c/ quadros de
medição, transf. a óleo, chave

geral tripolar, poste e acessórios,
conf. NOR-TEC-OI da Escelsa,

incl. mureta rev. c/ arg. cimento,
cal hidrat. CHI c areia traço
1:0.5:6

4,00lOPES und1.26 S151712

Fornecimento de transformador

trifásico c/ deriv.

13800/220/127v

4,0015 kva ORSES029611.27 un

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg)
- fornecimento

291,50ORSE kgS080741.28

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMlNACAO PUBLICA, DE

181 W ATE 239 W, INVÓLU
CRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

100,00SINAPl UN000422481.29

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x

1,5 mm2, 450/750v
10.000,00ORSE1038031.30 m

2. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCAR

GOS COMPLEMENTARES
3.724,80HSINAPl882642.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS COMPLE

MENTARES

5.587,20SINAPl H882472.2

Caminhonete com motor a diesel,

potência 180 cv, cabine dupla, 4x4
- chp diurno. af_l 1/2015

3.724,80chpORSES92138S2.3

Caminhão trucado (c/ terceiro

eixo) eletrônico - potência 23Icv -
pbt = 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - inclui carroccria fixa

124,80chpORSES91031S2.4

aberta de madeira - chp diurno,
af 06/2015

Carga, manobra e descarga de
poste de concreto em caminhão
carroceria com guindauto (munck)
11,7 tm. af 07/2020

11.600,00ORSE tS101009S2.5

Mão-de-obra para implantação de

transformador trifásico	
ADICIONAL DE PERICULOSI-

DADE PARA AUXILIAR DE

ELETRICISTA 30%

8,00ORSES048352.6 un

COMP-

85385707
5.587,20H2.7

3.724,80HADICIONAL DE PERICULOSI-COMP-2.8
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43242239 DADE PARA ELETRICISTA

30%

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a

contratação de empresas especializadas para implanta de sistema de iluminação pública por

tratar-se da opção de mercado, facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção

posterior.

6.

6.1.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa es

pecializada na realização dos serviços. Informamos que a pesquisa de preços de mercado

será vinculada a este instrumento para fms de estimativa de valor da contratação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A Solução para a execução do serviço foi escolhida a implantação de rede de ilumi

nação pública pelo conhecimento já mais aprofundado no tipo de execução por parte da
administração, pela maior facilidade de manutenção, pela disponibilidade mercadológica
regional.

8.

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente con
tratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de esca
la e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual
frente à falta de padronização e uniformização.

9.

9.1.

RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Buriticupu.
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como ajusta competição.
10.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há condições prévias para a execução do contrato.

10.

11.
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11.2. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo indicará servidores para atuarem

como gestor e fiscal do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

12.

12.1.

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora pro¬
posta.

12.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contra
tações correlatas ou interdependentes.

13, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se vislumbra impactos ambientais provenientes desta contratação.

13.2. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada po

derão ser repassadas pela fiscalização competente.

DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

14.

14.1.

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser

viços a serem realizados por empresa especializada.

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

15.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD rf 1502003/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
não há.

16,

16.1.
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PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 003/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implanta
ção de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme necessidade,
de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
1.2. O objeto do presente Termo de Referência consiste nos serviços, por demanda, con
forme tabela planilha orçamentaria, a ser utilizado em várias localidades do município de
Buriticupu.
1.3. Os serviços compreendem:
I. FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE;
II. MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Melhoria na Segurança Pública: A falta de iluminação pública em várias áreas do
município de Buriticupu representa um sério problema de segurança, aumentando o risco
de crimes como assaltos, furtos e vandalismos. A implantação de iluminação adequada é
fundamental para inibir atividades criminosas, garantindo um ambiente mais seguro para
os residentes e visitantes.

Redução de Acidentes de Trânsito: A ausência de iluminação nas vias públicas
contribui para o aumento de acidentes de trânsito, especialmente durante a noite. A instala
ção de iluminação adequada em cruzamentos, rotatórias e áreas de maior movimento pode
significativamente reduzir o número de acidentes, salvando vidas e evitando danos materi-

2.1.

2.2.

ais.

Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social: A iluminação pública é es
sencial para o desenvolvimento econômico e social de um município. Ruas bem ilumina
das promovem um ambiente mais propício para atividades comerciais, aumentando o mo
vimento de pessoas durante a noite e impulsionando o comércio local. Além disso, contri
bui para a valorização imobiliária, incentivando investimentos no município.

Aumento da Qualidade de Vida: A iluminação pública adequada não só melhora
desenvolvimento econômico, mas também contribui significativamente

2.3.

2.4.

a segurança e o

para a qualidade de vida dos moradores. Ruas bem iluminadas encorajam atividades ao ar
livre, promovem o convívio social e melhoram o bem-estar geral da comunidade.

Conformidade com Legislação: A implantação de iluminação pública está em
conformidade com as diretrizes estabelecidas por leis municipais, estaduais e federais que

regulam a infraestrutura urbana. A falta de iluminação adequada pode resultar em penali
dades legais para o município, além de representar um descumprimento das responsabili
dades básicas de fornecer serviços públicos essenciais à população.

Modernização e Eficiência Energética: A contratação de uma empresa especiali
zada possibilitará a implementação de tecnologias modernas e eficientes em iluminação
pública, como lâmpadas de LED. Além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e
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uniforme, as soluções de LED são mais econômicas e ecologicamente sustentáveis, contri
buindo para a redução dos custos operacionais e a preservação do meio ambiente.

Portanto, considerando os aspectos de segurança pública, desenvolvimento socioe-

conômico, qualidade de vida, conformidade legal e eficiência energética, a contratação de

uma empresa para a implantação de iluminação pública no município de Buriticupu, Mara
nhão, é fundamental para atender às necessidades da população e promover o progresso
sustentável do município.

2.7.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1.0 prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (do
ze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pron^oga-
do nos termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107.

3.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir
da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE.

4. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança dos serviços pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, abrangendo os materiais e
técnicas utilizadas para a implantação de sistemas de iluminação pública no município,
objeto licitado, conforme a legislação vigente.

5. A GARANTIA DE PROPOSTA

5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de garantia de participação, efetuada atra
vés de quaisquer uma das modalidades previstas no caput do art. 58 da lei da Lei
14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) correspondente ao valor estimado no pre
sente certame, com prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da
data de abertura do certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame.

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art.
96 da Lei 14.133/2021, conforme transcrito abaixo:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá
ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos. I - caução em di
nheiro 011 cm títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritu
rai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por
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banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil. IV - título de capitalização cus

teado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1.0 regime de execução dos serviços será o de empreitada global.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
7.1.0 critério de julgamento adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados:

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

11.600,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

ll,7tm	
Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-
necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

t2.5

200und1.24

200und1.6

8.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços e materiais principais a
executados e fornecidos, conforme definido no Termo de Referência, comprovando-

mediante atestado técnico profissional e operacional, mínimas de 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de maior relevância.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
9.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de todas as

empresas integrantes do consórcio.
Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara

ções emitidas pelos contratantes dos serviços e materiais compatíveis com o objeto da lici
tação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável
técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de
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Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A
comprovação deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO QUANT,UNTD.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

2.5 t

I l,7tm
100undAssentamento de poste de concreto com com

primento nominal de Ilm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)

Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui foniecimento)

1.24

und 1001.6

9.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 9.2 poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

9.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individual
mente, deverá ser observado o disposto no § 10 e § 11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo
mínimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nal(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

9.3.

9.4.

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão caiTOceria com guindauto (munck)
ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

2.5 t

100und1.24
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necimento)
100und1.6 Assentamento de poste de concreto com com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concreíada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

9.4.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).

9.4.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a
qualidade exigida.
9.4.3.

mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.
9.4.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa,

seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de tra
balho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 9.1, não sendo necessá
rio apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências
solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
9.4.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no má
ximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

9.4.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ao) ser apresentado(s)
outro(s) profíssional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos
documentos de habilitação do profissional para análise.
9.4.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a do
cumentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vi
gente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidad e Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante
nos anexos do edital.

9.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da

licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante a
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail scmobCrTburiiicupu.mu.gov.br ou
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na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°, Centro, CEP; 65.393-000,
Buriticupu/MA,
9.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui
ção ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo
delo constante dos anexos do edital.

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS

10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro eletricista, em situação
regular com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execu

ção dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.
10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação

da Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de
validade vigente até a data do certame licitatório.
10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro eletricista,

registrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral,
até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da
CONTRATANTE.

10.2. Antes do início da execução dos semços, a contratada deverá registrar ART dos ser
viços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela
execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente
ao objeto deste termo de referência.

10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocu
tor permanente com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações,
taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento
Definitivo dos serviços.

10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Or
dem de Serviço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente.

10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a
nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte inte
grante da nota fiscal a ser paga mensalmente.
10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros
etc.

n. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

1 l.I. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021.
11.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade
de celebração de aditivos de valor é pennitida somente nos seguintes casos:
a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o
art. 124,1, alíneas “a” e “b” da Lei 14.133/2021;
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b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excep
cionalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU
no Acórdão 1977/2013 - Plenário.

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no

quantitativo superiores a 15% (quinze por cento).

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência
e de toda documentação anexa.

12.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;

12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a
emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da exe

cução. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à
multa estabelecida neste Termo de Referência.

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão

os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualida
de, de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local
tenha condições de uso satisfatório.

12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPFs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas
de segurança vigentes.
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
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12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais in
dustrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.

12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.17. Prestar manutenção dos serviços, durante 0 período de garantia, da seguinte foiTna:
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando 0 horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

12.17.2. Concluir os serviços de implantação no prazo determinado pela CONTRATAN¬
TE.

12.17.3. Caso 0 atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de implantação

não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
termo. 12.18. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
preços de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insufici
ente para 0 atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados
no art. 124 da Lei 14.133/2021;

12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer pre-

posto da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal
por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obriga
ções relativas à execução dos serviços, confonne requisitados neste Termo de Referência;

12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas
julgados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no pra
zo máximo de 24 horas;

12.21. Cabe a CONTRATADA 0 transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos
para 0 local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação

fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remo

ver ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;

12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes des
te Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios

laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;
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12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as nonuas e

procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;
12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;

12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;

12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des

perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos

sólidos gerados pelos serviços contratados.
12.33. Todo 0 entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

na

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços.

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da Contratada.

13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas

as formalidades exigidas.
13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços pres
tados.

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom pa
drão de execução.
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14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS

14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como
daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta
licitação, as seguintes determinações:

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÂO
14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do
art. 96 da Lei 14.133/2021.

14.1,2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a respon

sabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária.
14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminis
tração, 0 contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
14.1.2.4. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor
inicial do contrato, antes como condição de assinatura deste.

14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações
legais;
14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utili
zada e a atualizá-la todas as vezes em que houver alteração do contrato.

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS
15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de
contrato, facultada a substituição.

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decor
rentes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes

condições:

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e ope

racional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva
fiscalização.

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhi
mento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização
dos serviços.

15.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qua
litativas e/ou quantitativas nos serváços prestados, a Administração deverá promover as
deduções correspondentes nas faturas posteriores.
15.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições
de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da
respectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao
total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado.
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15.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês.

16. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamen
tos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto do contrato;
16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus ane
xos, deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de
segurança necessários à sua plena e legalizada operacionalizaçào , dentro dos prazos estipu
lados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação;
16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os ane
xos a este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal
pertinentes, independente de citação:
16.3.1. Normas da ABNT;

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço;
16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU;
16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a
NR-18.

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos.
16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato.
17, INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES
17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através
do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com.
17.2. A Planilha Orçamentária e demais projetos complementares para consulta e apoio
podem ser solicitados através do e-mail: cr)lbiiriticupu@gmail.com. Todos os anexos e
planilhas técnicas estarão disponíveis no Portal de Transparência da Prefeitura de Buriticu-
pu, na aba licitações, no sitio eletrônico https://buriticupu.ma .gov.br/.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n." 14.133, de 2021, o íicitan-
te/adjudicatário que:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.

18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra. 18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).

18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do item 18.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do item 18.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1.
18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item

18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
com 0 município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra
tivas, inclusive com as multas previstas.
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18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li
mite máximo de 30% (trinta por cento).

18.2.11. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
18.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
18.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
18.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

19. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA
19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de
Referência é de RS 5.080.802,60 (cinco milhões oitenta mil oitocentos e dois reais e ses
senta centavos).

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re
gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços.
20.4. Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
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20.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo
so, conforme Art. 84" da Lei n" 14.133/2021.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação.

21.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses;
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n" 041/2023.
21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

22, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, por se tratar proce
dimento auxiliar de registro de preços a dotação será anexada a tempo de suas contrata
ções.

23. DA FÍSCAUZAÇÃO
23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem
a Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:
Servidor Responsável: Carlos Roberto de Morais Dantas
Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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Cargo/Função: Engenheiro Eletricista
24. DOS ANEXOS

24.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE SERVIÇOS;
^ ORÇAMENTO-CURVA ABC DE INSUMOS;
^ ENCARGOS SOCIAIS;

^ COMPOSIÇOES BDI;
^ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; e
V ART de elaboração DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO.

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
25.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n” 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n” 041/2023 e demais

normas pertinentes.

25.2. Encaminhe-se à autoridade eompetente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA

RESUMO DO ORÇAMENTO;
^ RELATÓRIO ANÀLITO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS;
^ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO;
^ ORÇAMENTO - CURVA ABC;

ENCARGOS SOCIAIS;

V COMPOSIÇOES BDI, e

^ ART DE FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DÊ

BURITICUPU/MA
A

DESCRIÇÃO: OBRA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
município de BURITICUPU/MA

PREFEITURA DE

BURITICJPVJ
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

LOCAL; BURITICUPU ● MA

COMP-853B6707 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXIUAR DE ELETRiasTA 30V. (H)

MKÇOUWTAltlO TOTALFonre UMD COSnCKHTf

Ri 3,72RS 3,721.00000000COWP,4S3fi5707 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXIUAR DE ELETTIiaSTA 30V. H

TOTAL Al ATI

VALOR: RI 3,72

3242239 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30% (H)C'

FMÇOUHfTARIO TOTALFONTE UWO COEHCIEMTEOUTRO*

RS 5,13 RS 5,13H 1,00000000ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30>'.CCAIP-A32-I2239

TOTAL OUTRO*: NtS.11

VALOR: RI 5,13

CdrIos Roherto d« Morais Ddiiias

Lnijciiheiro Eleiricisw - CREA/MA: I1219S0>I0
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MAi.J

DESCRIÇÃO; OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO OE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

4

PREFEITURA DE

BURITICUPU
LOCAL: SURmcUPU - MA

CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREÇO
TOTAL RI

PREÇO

UNITARIORI
CÓOIQO DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADEITEM

FORKEaMENTODE HATEMMS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE RI 3.US.782,n1

'RS'620.483,90PottedraiardBccrKTsto 12/4QO-Fomsamemoeíssemamento ORSE 300.00 RS 3.102.41S031851.1 un

1.2^ INSOlPONiVELLUM1NAR1A PUBUCA ULTRA LEO SMO 150W BRANCO FRIO STREET LIGH UN 400.00 RS 639.14 'RS '26S.6S6.00069631

INSOlPONiVEL 100.00 RS 713.84 'R$ '71484,00069302 LUMWARIA PUBUCA COB SUPER C/2LEO PÉTALA 10CW 6500K BRANCO UN1.3

ORSE 600.00 RS 371.19 'RS'222.714,00I068S7 Brtço p«r« Kimnine pMrlo Enargiu 3M* x 3,0011.4 UI

■RS ■2.528,00FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHANA USO ATE 7S0V. EM ROLO DE 19 MM X 20 U SINAPI UN 200.00 RS 1Z64000201111.5

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL K 10

M. CARGA NOMINAL OE 1000 OAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM 1 M

DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NAo WCLUI FORNEOMENTOL Af_110019

SINAPI UN 200.00 RS1.6S1.43 'RS '330266.001006061.6

RELE FOTOELETWCO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. OE CONECTOR, SEM

BASE
'RS '26.736.00SINAPI UN 600.00 RS 44.561.7 a»02S10

CASO UULTPOLAR DE COBRE. FlfXlVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR.

COBERTURA EM PVC^T2. ANTICHAMA 8MF-B. 0.M1 KV. 3 CONDUTORES OE 10 SWAPI RS 34.89 'RS '34.890.00M 1.000.001.6 00039261

MM2

AAMACAO VERTICAL COM HASTE E C0NTRA-P940. EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16*. COM 1 ESTRIBO E 11SOLAOOft
SINAPI RS 40.33 'RS '24.198.0000001091 UN 600.001.9

SHAPI 'RS'17.090.65CABO DE ALUMNIO NU SEM ALMA OE ACO. BITOLA 4 AWG KG 291.50 RS 58.631.10 00000642

SINAPI RS'5439.50FITA ACO nOX PARA CINTAR POSTE. L < 19 MM. E > 0.5 MM (ROLO OE 30M| UN 50,00 RS 106,791.11 00000406

SINAPI RS 360.63 'R$'108.189.(M00001652 CRUZETA lOE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. OE 7 UN 300.001.12

ALCA PREFORMADA OE DISTRIBUIÇÃO. EN ACO GALVANCAOO. PARA

CONDUTORES DE AlUMWIO AWG 1)0 (CAA 6N OU CA 7 FKIS)
SINAPI UN 600.00 RS 14,80 RS 'S.880.0C000112731.13

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEOICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS. COM

VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 U6G (PAORAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)
SINAPI UN 6.00 RS 492.55 'RS '2.955.30000396661.14

OUAORO DE asTRIBUICAO. SEM BARRAMEKTO. EM PVC. DE EMBUTIR PARA 6

DISJUNTORES NEMA OU 6 OISJUNTORgS CXN
SINAPI ■RS'552.180003S795 UN 6.00 RS 92.031.15

SINAPI ■RS'1.027,08OBJUNTOfi TIPO OWiec, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 18.00 RS 57,061.16 00034616

HASTE OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO E DN < S«*.

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO
SINAPI UN RS 104.78 ■RS'1.636.041.17. 18.0000003380

CONECTOR OE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/B'. PARA CASOS [«

DIÂMETRO DE 9 A to MM
■RS '657.72SINAPI UN 54,00 RS 12.190000(5971.1e.

ORSE RS 10.03 ■RS '6.018.00102622 Baw (In para relA íoto dèlrlca 600.001.19 ui

FK) OE COBRE, SOUDO, CLASSE 1, ISOLAOO EM PVC/A. ANTICHAMA BWFÍ.

450/75CV. SECAO NOMINAL 2 5 MM2
RS 2.70 RS'1.620.00SINAPI 600,0000000939 M1.20

S9JAPI RS 11.41 ■R$'114.100.00ÊLÉTROOUTO DE PVC RIQIDO R05CAVEL OE 11M T SEM LUVA M 10.000.00000026641.21

RS 8.58 ■RS '4Z900.0aSINAPI M 5.000.0000002685 ELETROCUTO OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL OE 1 SEM LUVA1.22

●RS ■734.258,00ORSE Un RS 3.671.29Poda onpiirda ccnaato 16/200- FomadmaMo- Rav 02 200.001.23 S0402I

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 11

M CARGA NONnAl OE 1000 DAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM t M

D€ CONCRETO E 07 M OE SOLO (NAoMCLLH FORNEdMENTOL AF_11/2019

RS 1.717,66 'RS'341532.00SINAPI UN 200.001.24 100613

ORSE RS 2250.15 'RS '45a030.001.25 108637 Potta orojUr da conaato 10/2<K1pB(a liFnaiaçéo púbica 200.00

S«CaSP(9o aiL aáraa Vfit. 75KVA. ccnpMa. c/ quaObs de inediçSo, transf. a ólao,

chava gerM aVclar, poaie a aceaadHoa. cod. NOR-TEC-01 da Eacdsa. nd. murela rav. eJ
anL ominlo. caUadf«LCHl aaraiatapo 1 0.5 6

Fomaonig«o (te Vendomiadg Weaco c/ dalv. 15Wa 13S00/Z20/lZ7v

KOPES RS 50.467.75 'RS '201.871.00S151712 |p>d 4.00146

'RS '38.070.56ORSE 4.00 RS 9.517,64147 S02961 (41

'R$'39.031,85ORSE ><9 291.50 RS 133.90S06074 Cabo da cobra nú t6mm2(4«w0)-(cniec!nianlo1.28

LUMMARIA DE LED PARA LUMINACAO PUBLICA. OE 181 W ATE 2» W.

WVOLUCRO EM AlUMNO OU ACO WOX		
SINAPI RS 985.80 'RS '98.580.0000042248 UN 100.00149

'R$ '44300,00ORSE 10.030.00 RS 4.031.30 103803 Cabo da cobre PP Drdplasl 211.SminZ. 450/750r m

MAO OE OBRAS PARAEXECUÇAO DOS SERVIÇOS OE IMPLAKTACAO RS 1.235.038,722
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SINAPI 3.724.M RS 29,71 'RS'110.6G3.aiELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEMENTARES HZ1 SS264

SINAPI 'RS'i33.478.31AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5.587,20 RS 23.saSS2472.2

Camrti0fMl8 ccm motcr a diasol, poténda ISO cv, cabr>a dupla. 4v4 ■ dip diano.

a>_ll/2015
■RS ●M5.92S.S3ORSE 3.724.80 RS 103.61er^2.3 SB213SS

CaniHilotiuctdolc/terçara eraaldelrárKo-poitnaa 231cv- pbt ● 22000kg-disL enre

-In^ cairccefiaAa abeta de maden-daidutx). ar_06/2Q15
TO ●33.140,64ORSE «ip 124.80 RS 265.55S91031Si4

eua 5170

camtiháo carrocada ^irdsuloCar^. manobra a descarga de poste de concrelo
(miW)11.7»n.Bf_07/202fl

M8o4»«6ra pva impiartatSo deransfomadainfasco

ORSE 11.600.00 R$44.61 'RS'S17.476,00S101003SZ5 I

ORSE 8,00 RS 562.26 RS '4.49S.08S048352.6 in

ADOONAL DE PERICULOSOADE PARA AUXIUAR DE ELETRICISTA 30% RS 4.65 ‘RS‘25.980.46COMP-85385707 H 5.587,202.7

■RS‘23.875,97ADCJONAL DE PEHICULOSIOADE PARA ELETRICISTA 30% H 3.724.80 RS 6.41COMP-4324223328

VaLOftSW TOTAL: RI 1.018.17T.SO

VALOR ORÇAIENTO; RS 4.064.82510

VALCn TOTAL: RS 50SaSO2U



> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SutviÇOS1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS OE IMPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICiPIO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNIClPIO DE BURITICUPU/MA	

VERSÃO

2021/12-Sâo Luís

2023rt36

2023^37

2023/09 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

FONTE

INSOlPONlV

lOPES

ORSE

SINAPI

Composições

OBJETO: DATA ; 17/06/2022

BDI: 25,00%%

L.S. Hora: 77,07%%

LS. Més: 40,71%

.1 SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUENTE:

PREÇO UNITÁRIO CLPREÇO TOTAL ACUMUL.%QUANTIDADECÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO UNIDADEPONTE

R$ 734.258,00 14,45% 14,45% AR$3.671,29200,00Serviço

Serviço

Serviço

UnORSEPoste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02S04021

R$3.102,41 R$ 620.482,00 12,21% 26,66% A200,00ORSEPoste circular de concreto 12/400 ● Fornecimento e assentamentoS03185 un

R$ 517.476,00 10,18% 36,85% AR$ 44,6111.600,00ORSE tCarga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com guindauto
(munck) 11,7 tm. af_07/2020

Poste circular de concreto 10/200 para iluminação pública

Caminhonete com motora diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 ● chp diurno. af_11/2015

S101009S

R$ 450.030,00 8,86% 45,71% AR$2,250,15200,00ORSE Material un108637

R$ 385.926,53 7,60% 53,30% BR$ 103,613.724,80ORSE Equipamento chpS92138S

R$ 343.532,00 6,76% 60,06% BR$ 1.717,66UN 200,00SINAPI ServiçoASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO), AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMIN/\L DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET L1GH

100613

R$ 330.286,00 6,50% 66,56% BR$ 1.651,43200,00Serviço UNSINAPI100606

R$ 255.656,00 5,03% 71,60% BINSDIPONiV R$ 639,14Serviço UN 400,00069831

R$ 222.714,00 4.38% 75,98% BR$ 371,19600,00ORSE MaterialBraço para luminária padrão Energisa 3/4* x 3,00 m

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA, completa, d quadros de medição, transí, a óleo, chave
geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. d arg.
cimento, cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

unI06887

3,97% 79,95% BR$ 50.467,75 R$ 201.871,004,00lOPES Serviço undS151712

CR$ 133.478,21 2,63% 82,58%R$ 23,895.587,20SINAPI Mão de Obra HB8247

R$ 114.100,00 2,25% 84,83% CR$ 11,41M 10.000,00SINAPI MaterialELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4", SEM LUVA00002684

CR$ 110.663,81 2,18% 87,00%R$ 29,713.724,80Mão de Obra HSINAPIELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

R$ 108.189,00 2,13% 89,13% CR$ 360,63300,00UNSINAPI MaterialCRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3*00001652

CR$ 98.580,00 1,94% 91,07%R$ 985,80100,00LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/2LED PÉTALA 100W 6500K BRANCO

SINAPI Material UN00042248

CINSDIPONlV R$713,84

R$ 8,58

R$71.384,00 1,40% 92,48%UN 100,00Sennço069302

C V o
R$ 42.900,00 0,84% 93,32%5.000,00SINAPI Material MELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 *, SEM LUVA00002685

o
0,79% 94,12%R$4,03 R$ 40.300,0010.000,00ORSE MaterialCabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimento

Fornecimento de transformador trifásico c/deriv, 15 kva 13800/220/127v

m103803

94,88%R$ 133,90 R$ 39.031,85 0,77%291,50Serviço

Serviço

kgORSES08074

R$ 38.070,56 0,75% 95,63%R$ 9.517,644,00ORSES02961 un

8õR$ 34.890,00 0,69% 96,32%R$ 34,891.000,00SINAPI Material MCABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10 MM2

Caminhão trucado {d terceiro eixo) eletrônico ● potência 231 cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - inclui camoceria lixa aberta de madeira ● chp diurno. af_06/2015

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

00039261

●O

SCR$ 265,55 R$ 33.140,64 0,65% 96,97%124,80chpORSE EquipamentoS91031S

O
ts)

R$ 26.736.00R$44,56 0,53% 97,50%600,00 £:>SINAPI Material UN00002510
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> ORÇAMENTO - CURVA ABC DE sÀviÇOSi

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICiPlO DE BURITICUPU/MA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA	

VERSÃO

2021/12-SfloLuÍ8

2023/08

2023W7

2023/09 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

DATA REF.

12/2021

10/2023

09/2023

10/2023

OBJETO: FONTE

INSDIPONlV

lOPES

ORSE

SINAPI

ComposiçAes

DATA: 17/06/2022

BDI: 25,00%%

LS. Hora: 77,07%%

L.S. Més: 40,71%

SERVIÇOS:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MACUENTE:

CLPREÇO TOTAL % ACUMUL %PREÇO UNITÁRIOCÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADEFONTE TIPO UNIDADE

CR$ 25.980,48 0,51% 98,01%R$4,655.587,20Maleríal HADICION/y. DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%COMP-

85385707

CR$ 24.198,00 0,48% 98,49%R$ 40,33UN 600,00ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

3/16‘, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%

SINAPI Material00001091

CR$ 23.875,97 0,47% 98,96%R$ 6,413.724,80OUTROS HCOMP-

43242239

00000842 CR$ 17.090,64 0,34% 99,29%R$ 58,63KG 291,50SINAPI MaterialCABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG

99,47% CR$ 8.880,00 0,17%R$ 14,80600,00SINAPI Material UNALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Base fixa para relé foto elétrico

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE SOM)

00011273

99,59% CR$ 6.018,00 0,12%R$10,03600,00ORSE MaterialI02622 un

CR$ 5.339,50

R$4.498,08

0,11% 99,69%R$ 106,7950,00UNSINAPI Material00000406

0,09% 99,78% CR$ 562,268,00ServiçoORSEMão-de-obra para implantação de trsisformador b^ifàsicoS04835 un

99,84% CR$ 492,55 R$ 2.955,30 0,06%6,00SINAPI Material UNCAIXA INTERNA/EXTERNA DE MED1CAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

00039686

CR$ 2.528,00 0,05% 99,89%R$ 12,64200,00Material UNSINAPI00020111

R$ 1.886,04 0,04% 99,92% CR$ 104,78UN 18,00HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8",

REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,
SECAO NOMINAL 2,5 MM2

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A

SINAPI Material00003380

C0,03% 99,96%R$2,70 R$ 1.620,00600,00MSINAPI Material00000939

CR$1.027,08 0,02% 99,98%R$ 57,06UN 18,00SINAPI Material00034616

R$ 657,72 0,01% 99,99% CR$ 12,1854,00UNCONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/8*, PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI Material00001597

R$552,18 0,01% 100.00% CR$ 92,036,00UNSINAPI Material00039795

R$ 5.080.802,60Subtotal até 100,00%%

R$ 0,00Outros

5,98pá&2,60R$Valor total do Orçamento

T
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ORÇAMENTO ● CURVA ABC DE INSUMOS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANL/TENÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E MANLn^ENÇÂO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA

PREFEITURA DE

BURITfCJPü
LOCAL; BURincUPU-MACIDADE OE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PRECO UMTARW ACUMIH.% CLPREÇO TOTAL %UMOAOE OUAMROAOETIPOFONTEcteiso DEscnçAo

RS5S7.A06.00 1A.AS 11.56 ARS 2.937.03200.00kMtriNORSEPDSa orcaiAf ds corcrsto 16/200 ● Oftnno do Bfio - 0 ° lAon103167

ARS 433.136.00 10.65 20.09RSL165.G3200.00ORSE MateiiN u;Po$le Oiaiti de concreto 12/ 400 para lutia de SBrancaAo102612

ARS360.024.00 B.66 27,17RS 1.800.122X.OOORSE MaleflalPoste oroiar de concreto 10/200 pera lunnapSo piOlca108637

33.58 ARS 325.690.56 8.0168.136.10 RS 4.78IORSE MaterialCleo dWsol comPiBivM umunI04221S

4.78 37.41 ARS 485.96 RS 194.384.00400 00INSDtPOMVEL Matanal LNLUWtARlAPLeUCA ULTRA LEOSMD 150W BRA1CO FRIO STREET UGHT A PROVA CAGUAKXW342

ARS 179.300.35 4.41 40.94RS 17,5110.239.88SIN4P1 iModoObra H
ELETRICISTA (HORISTAl00002436

ARS 17B. 170.00 4.38 44.44RS 296.95600.00ORSE MalerM UIBraço pn kira«na paMo Enarpsa 3/4’« 3.00 mU6887

ARS 134.484,00 3,31 47.09RS 32.024.200.00SINAP1 MaUrial MCABO COBRE NJ 35 UM2 MEIO-OURO00000863

RS 123.635 89 49.52 ARS 27Z965.67 3,040.45293568EqiipamettoORSECarrutionela commcSor a dietd. potência '160* cv. oaíine di^. 4>4

Canrttaotoco. pesopruu total 16000 kg, carga udme»ma11030 kg. cPslancia enpe eovs 5.41 m.potecaa 185 cvfirduiaere e cnass.
r«a Indti canocehaj

aMEMTO PO«TLkl45 COMPOSTO CP IL32

UII01153S

2,70 51.69 BRS 510.610 79 RS 109.822.700.214996636eRU?»ORSE UII377S2S

eRS 108.667.86 2,67 53.82RS 0.60135.734 82SINAPI Malnial KGC0001379

BRS 101.186.32 2,49 55.81RS 13.037.765.64SINAPI MtodeOMa HAJIOANTE DE ELETRICISTA (HDR1STA)00000247

BRS 91.300.00 2.26 57,61RS 9.1310.000.00SINAPI MaterlN MSLETRODL/TO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 SEM LLWA00002684

5931 6RS 86.550.00 2.13300 DO RS 288.50MalenN UNSINAPICRliETADEFERROGALVAMZAOO, COM ROSCA BSP, DEr00001652

BRS 78.864.00 60,87RS 788,64 1S4100 00WalenalLIMNARIADELEDPARAIUMNACAO PUBLICA DE 181WATE 239 W. INJOLUCRO EMALUUIMO OUACO IW3X SINAPI00042248

R$73.771 44 82.32 BRS 18.442 86 1.81400lOPES uaienalTRAMSFOMADOH TfilFASCO A OLEO 75KVA- «KV- 22ai27V1041055

6RS 5X720.00 132 63.38RS 268.60200.raINSUPOMVEL MalertM UNLLMNkRIA PUBLICA CCB ELP51 LEDT1PO PÉTALA 10OA/ 6SOOK BRAKCAHX0366

6RS 52.500 58 1.29 64,413.744.69 RS 14.02UáodeOPra hORSEU409ES Motoasa de cs/TO de passeio (hcnstai

BRS 43.638.49 1,07 65,27RS 18.40X371.66ORSE MéodeObra hMotonste operador de can4rt«ocom irxucli (ho/lstai

Guntaulo lafttJcB. capacidade mawra de carga 6200 kg, momem maOnio de ca^ 11,7tm, alcance maDamo Iwuirtal 9.70 m. para
mortagam soore cliassi da eaimtao pet

I04096S

BRS 36.973.97RS 136.20000 0.91 86.000.271468168EpupemenlDORSE UII03363S

13000 kg imdij mentagem. nao mdu camrtao)

BRS 36.842 84 0.91 66,7219.807.98 RS 1.86Encargos

Coinplenientarea

HSINAPIALIVENTACAC ● HOR1STA (COLETADOCAIXA- ENCARGOS CCUPLEUENTAflESj00037370

RS 35.394.44 0.87 67.42RS 66.86529.38Material U3AREIAMEDIA-POSTOJA2IDA/PORNECEDOR(RETIRADONA JAZJCA. SEU TRAIBPORTE! SINAPI00000370

» rBRS6.86 RS 34.300,00 0.84 68.095.000,00SINAPI UaIefMl UELETRODL/TODEPVCRIQIDO ROSCAVEL OE 1 *. SEM LIA/A00002685

ÇTBRS 32.200.00 0.79 68.73RS 3.2210.000.00ORSE MalerulCibo de cobre PP Coidplast 2 X 1.5 mm2, 450(750^ m103803

BRS 107,12 RS31.225.48 0.77 69.34291.50MatanalORSEU73331 Cabo da cobre nj 16 irxn2 - 4A<AG

BRS 30.456.44 0,75 69.94RS7.614.t14.00ORSE MaterialTrareformador tnteoco de distnbilcaa. polenúa de tS kve. lensao nonxral de 15 kv. lersao secirdana de 220/127V. amoleo Isdarte Ipo
minaral

PEC«A BRITADA N. 119,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORICCEDOR. SQ4 FRETE

UiH2076S

eRS 29.002.32 0.71 70,51RS 78.35Material 370,16SINAPI W300004721

jSp
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RÍ&.15 RS 9.6S 0.00 Í0.01 C1,52Efrwgot

CcrvIeTTiantBrB»

ORSE P'I01651 OoMPrarcopioteçto

RS 6,67 S0,01 CRS I7.S5 0.00Ercwgos

Coirptefnenives

0.36016ORSE mCapa para c^w>a afnpvccain)onodapo(a<ki. I capuz (amarala ouazLl!I12BS4S

RS 5.67 0,00 60.01 C0,18646 RS31.50Encargos

CorrplemenlBrBS

ORSE ifi104729 Uaritta 1 kg com caPa

RS 3.66 60,01 CRS 16.39 0,00Maleiiri KO 0,2232lOPES1027010 ARAME RECOZOO MIS BVM3

R$1,27 0.00 60.01 CRS 0.69UaIeriM KWH 1.43COkCUMO OE ENERGIA ELETRICA COMERCIAL. BAIXA TEH5AO CONSLMO ATE 10OKWH IkCLLlOO ICM5. PIS/PA5EP E

COkFMS

PREGO- PRECC MEOO [)AS BITOLAS

lOPES1049967

RS 0.99 0.00 80.01 C0.054 RS 16.33Walenai KOlOPES1026560

R$0.77 0.00 60.01 C0,00015732 RS 4.695.00Eqiipan CrstD CM>BETOACIRA CAPACJDAOE M0Mlf*M 400L. CAPAdOADE 06 MISTURA 260L MOTOR ELETRlCO TRIFASCO 22af380V POTÊNCIA

2CV, SEM CARREGADOR IPROW/TIVO)

Serra circiiar eSatIca porlaPI

lOPES1061115

kbrAno

Encargoa

CcrrplemenBrea

RS 0.75 60.01 CRS516.00 0.00000144ORSE III111249

RS 327.60 RS 0.47 0.00 60.01 C0,00144ORSE Ercargos

Coitplamentates

141111247 Sarra mármore

RS 0,35 0,00 60.01 C0.00144 RS 246.00Encargoa
Complamentares

ORSEFkiaderae Parafusadera etelrICBBsscn ou Slmlar proTisaianal in111246

RS0.12 0.00 60.01 CRS 40.80Ercargos
CcnplementBtea

0.00286ORSE in110282 Ragus da eàrurao cr 200m ipara paOrtao)

RS 0,12 0.00 60.01 C0.01008 RS 11.60Ercargos
Ccmplamanlatas

ORSE in111245 Oesamp^dera Oa madera 12>22

R$0,11 0.00 60.01 C0,00286 RS 39.04ORSE Ercargos

ComptomerAares
111244 Martelo (nm ijVa

R$0,11 0.00 60.01 C0JW576 RS 16.60Ercargos
Complementares

ORSE 111104722 Cdtiar da peAeira

R$0,11 0.00 60.01 C0.00576 RS 18,75ORSE Ercargos
CorrplemerWes

m111265 Manek) da PorracPp com cabo

60.01 CRS 10.22 RS 0.10 0.00Ercargos

Comptemanares

Ui 0 01006ORSE111246 Escala métrica de bamPú

60.01 C0,0072 RS 10.80 RS 0.06 0.00Ercargos

CompÉemeritBres

ORSE litDasamperadera de ego ksa. caPo madara, ret 143, Alas ou smUar104174

Rso.oe 60.01 cRS 26.69 0.00Ercargos

Complamenisras

0.00286ORSEI1D579 CliM de otda dieta 30 on

60.01 CRS 36.90 RS 0.05 0.00Ercargos

Cocrplementares

0.00144ORSE inTorquasa110566

RS 0,04 0.00 60.01 CRS 15,40Encvgos

ComplamentBres

0,00288ORSE ISII1D769 Nvel da Cohe de madera

80.01 CRS 16.15 RS 0,04 0.00Ercvgos

Complemarlares

0.00288ORSE 141110578 FormloTande
» r
C S

RS 0.04 0.00 80.01 C000144 RS 29.90ORSE Ercargos

Cctrplemaraares

ifi110577 SerrQts40cm

RS 27,50 RS 0.04 0.00 80.01 C0.00144ORSE Ercargos

Complemenlares

141111243 Martelo aam iTld

0,00 60.01 CRS 13.52 RS0.04Ercargos

Complementates

0,00288ORSE 141111264 Uarrala 4a 1/2 kg com cabo
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RSQ.M 0.00 S0.01 cR$25.K0.00144ORSE ErEardOt

Complefnentares

líiM07BO PuiwMIbi:»

RS 0.03 Í0.01 CRS 23.62 0.000.00144Encargo

CompkementarBt

ORSE UII1056S Ajcc da leira

CRS 0.00 0.00 tO.OIRS 0.000.00tOPES EqUpvr«nIo Cieto
Herarto

Eqüpamerto CiAo
HofdnQ

06BCTONEIRA CAPAQDAOe MDMIN4L 4DOL, CAPACCADE DE MISTURA 2S0L MOTOR EtETRlCO TRIFASICO 22tV36(W POTÊNCIA

2CV. SEM CARREGADOR (IMPRODUTIVO)

CAMIK41AO TOCO, PESO 8RUTO TOTAL IdOOO KG, CARGA UTIL lAAXIMA 111» KG, OISTANOIA ENTRE SXOS 5,36 M. POTEhClA
165 CVinCLU CASINE E CHASSI. NAO MCLG CARROCERIA) |IMPROOl/riVO|

10811 IS

60.01 CRS 0.00 0.000.00 RS 000CHlOPES1061116

RS 0.00 0.00 60.01 cRS 0.00CH 0,00lOPES Ei(iJpame>lD CielD
Horário

GUKDAUTO HDRAUUCO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM .ALCANCE
MÁXIMO lORCONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DECAMINHAO PBT MIHMO 13000 KO (INCLU MONTAGEM,
NAO INCLLI CAMH4AO) (IMPRODUTIVO)

1061124

RS 4.065.266.84Subtotal alé 60,01%

RS 1.015.535,76Outros:

RS 5.060.602.60Vibr ottal do Orsaimnto:

Cdrlos Rol>«rto de Mordis Uanids
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÂREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÃO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA NECESSÁRIOS
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS, EVENTUAIS. EMERGENClAiS E POR DEMANDA EM ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO município DE BURITICUPU - MA

LOCAL: BURITITCUPU - MA

f DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00%

sf /

VERSÃO REF.HORA MÊSFONTE

set/23ORSE 2023/07 111,93% 70,07%

027.1 COM

DESONERAÇÃO mai/2183.85% 47,76%SEINFRA

2023/09 COM

DESONERAÇÃO
PREFEITURA OE

SINAPI 84,61% 47,70 out/23

BÜRITICJPÜ COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0,00% 0,00%
CID£Dt OE UM POVO POH7E C COPAJOSO

MENSALISTA
DESCRIÇÃO HORISTA %COD

%

GRUPO AA

20,0020,00A1 INSS

1,50SESI 1,50A2

SENAI 1,00 1,00

INCRA 0,20A4 0,20

0,60A5 SEBRAE 0,60

2,50 2,50A6 Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 3,00 3,00

FGTS 8,00A8 8,00

SECONCIA9 0,00 0,00

TOTAL 36,8036,80

B GRUPO B

Repouso Semanal RemuneradoB1 17,86 0,00

B2 Feriados 0,003,93
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66

B4 13° Salário 10,86 8,33

B5 Licença Paternidade
Faltas Justificadas

0,050,07

B6 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1.45 0,00

B8 Auxíl io Addente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 45,54 17,11

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4.78 3,67
Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,11 0,09

Férias IndenizadasC3 3,99 3,06

C4 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 3,13 2,40

Indenização AdidonalC5 0,40 0,31

TOTAL 12,41 9,53

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,42 0,33

TOTAL 17,18 6,63

A+B+C+D* 111,93 70,07

[MblVaMLIbTTTDESCRIÇÃOCOD HORISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50
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A3 SENAI 1,001,00

A4 INCRA 0,200,20

A5 SEBRAE 0,600,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

3,00 3,00
A8 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,000,00

TOTAL 16,8016,80

B GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

13° SalárioB4 10,80 8,33

B5 Licença Paternidade
Faltas Justificadas

0,07 0,06

B6 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0.11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73
B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4.175,40
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
CS Indenização Ádidonal 0,45 0,35

TOTAL 11,3814,73

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,350,45

TOTAL 7,91 3,12

A+B+C+D= 83,85 47,76

IMCIVaHUSIM

DESCRIÇÃOCOD HORISTA %
2L

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,001,00
A4 INCRA 0,200,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60

Salário EducaçãoA6 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Addentes de Trabalho
FGTS

3,00 3,00

A8 8,008,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

TOTAL 17,8017,80

B GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00

B2 Feriados 3,95 0,00

B3 Auxil io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13° Salário 10,96 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,50 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 11,11 8,45
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 47,22 18,16

C GRUPOC

I
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3,464,55Aviso Prévio IndenizadoC1

0,11 0,08Aviso Prévio TrabalhadoC2

3,15 2,40Férias IndenizadasC3

1,992,61Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,290,38Indenização AdicionalC5

B,2210,80TOTAL

GRUPO DD

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,238,41Dl

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinddênda do FGTS
sobre Aviso Prévio Indenizado

0,290,38D2

3,52TOTAL 8,79

47,7084,61A+B+C+D=

Documento assinado díeitalmente

CARLOS ROBERTO OE HORAIS DANTAS

Data: 27;0X/202« 09:30;20-0300

Ver in<|ue em hnps;//validar.íli.eov.bi
goubr

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA112195ÜS40
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COMPOSIÇÃO DO BDI

OBRA; REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARÍA E MANUTENÇÁO PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE >ViíPLlAçAo, MANUTENÇÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS SISTEMAS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO
DE MAO de OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E

MATERIAIS DE REPOSIçAO IMEDIATA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS CONTInUOS, EVENTUAIS, EMERGENCIAIS E POR DEMANDA EM
ESTABELECIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO OE

BURITICUPU-MA

f

vf.
íf''●W

LOCAL: BURITITCUPU - MA

DATA: 23/01/2024 BDI: 25,00%PREFEITURA DE

I IIDI versAo MÊSFONTE REF.HORA

ORSE 2023/07 70,07%111,93% set/23

OOAOE DE UM POVO fORTE E CORAJOSO

027,1 COM DESONERAÇAoSEINFRA 83,B5% 47,76% mal/21

2023/09 COM DESONERAÇAOSINAPI out/2384,61% 47,70

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 0,00% 0,00%

DESCRIÇÃOCOD %

ADMlNtSTRAÇAO CENTRALAC

Despesas Administrativas 6,23

6.33TOTAL

SEOUROE GARANTIA

0.00G Garantias

0,66S Sefluros

0,66TOTAL

RISCOR

Rikos e imprevistos 0,65

0,66TOTAL

OF DESPESAS FINANCEIRAS

1,00Despesas financeiras

1,00TOTAL

L LUCRO

B.OOLucro

B.OOTOTAL

TRIBUTOS (PIS, CONRNS e IS5QN)I

0,65PIS

COFINS 3.00

2,50ISS

6.15TOTAL

BDI» 26,00%

(1 +AC + .S'+i? + a)x(l I DF)x(l 1- L) -1

(1-/)
Documento assinado dígítalmente

CARLOS ROBERTO DE MORUS DANTAS

Data: 2T/0V2024 09:20:20-0300

Verifique em https;//validar.i6,gov,br
goubr

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA 1121950540
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240732734

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ÃO à
0062

SUBSTITUIÇ
MA2024073(

1. Responsável Técnico

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1121950540

Registro: 1121950540MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bainx): CENTRO

UF: MA CEP: 63393000

Contrato: ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Valor R$5.080.802,60

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 15/01/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

80 ● Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.3 - RURAL DE ENERGIA ELÉTRICA

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO > #11.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA

18 - Fiscalização

61 - Fiscalização de serviço técnico > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 -
DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Celebrado em: 15/01/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“>: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 63393000

Coordenadas Geográficas: -43.426900, -46.401600

Código: 001-2024

Previsão de término; 30/03/2024

CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-40

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

7.037,00 un

7.037,00 un

Quantidade

7.037,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU QUE CONTA COM 7037 PONTOS INSTALADOS NA ABRANGÊNCIA TOTAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, e)^ressamente, as partes declaram cor^cordar.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS ● CPF; 891.264.323-15

BURITICUPU 26 de 2024JANEIROde

Local data PREFEITURA DE BURITICUPU -CNPJ: 01.612.525/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é Isenta de taxa Registrada em: 26/01/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https7/crea-ma .sitac.com.br/publlco/, com a chave: OZYBZ

impresso em: 26A)1/2024às 16:25:51 por:, ip: 170.231.131,78

www.creama .ong .br

Tel: (98)2106-8300

falecono3CO@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300 W:rea-maAngiorBi
● Agrorornsa i)o SSádo do
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 003/2024

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N” 003/2024

Proposta Comercial

Vir. Total R$Quat. Vir. Unit. RSDescrição Und.Item

Contratação de empresa

para prestação de implan
tação de rede de ilumina

ção pública no município
de Buriticupu/MA.

1

OBS: Apresentar juntameníe com a proposta a planilha orçamentária e demais deta
lhamentos solicitados no item 11 do edital, devidamente preenchidos com os valores
readequados ao valor linear ofertado.

Vf **

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamen
tos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.®
14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome

completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial),
portador(a) da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob
0 n® (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Te
lefone Fixo n®: (xx) xxxx-xxxx. Telefone Celular n®: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail:
xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx dc 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio
CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrado com o nome da empresa.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'

dias do mês dedo ano de dois mil e vinte e três, o Município de Buriticupu, ins
crito no CNPJ/MF sob o n" 01.612.525/0001-40, com sede na Rua 31 de julho, s/n", CEP:
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, doravante denominado Órgão Gerenciador, repre
sentado pelo Chefe de Gabinete, Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF
n"xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .003/2024, processo admi
nistrativo n." 1502003/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitan
do-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n" 041/2023, e em confomiidade com as disposições a seguir:

Aos

EDO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de em
presa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriti
cupu/MA, conforme Termo de Referência, anexo 11 do edital de Licitação n° 003/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regis
trados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Contatos:

Representante:
Valor R$Quant.Und.DescriçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será o Município de Buriticupu, através da Chefia de Gabinete do
Prefeito;

2.
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3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços conforme Lei Federal n°
14.770/2023;

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA
DASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajo-

3.

so;

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plu-
rianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n” 14.133, de 2021;

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços;
5.6. Os contratos decoiTentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser
vado o art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021;

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudi
catário, observada a classificação da licitação; e

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
5.6.6. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi
ficado ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n“ 14.133, de 2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manus
crita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item
5,6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena
lidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera
ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021.
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece
dor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.6.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de
2021, e na legislação aplicável,
7.6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri-

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi
cação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

or,
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7.6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade geren
ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
7.6.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis
posto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti
dade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n°
041/2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici
pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo do Decreto
Municipal n*' 041/2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133,
de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n“ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci
adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a or
dem de classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de
terminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
9.5.1. Por razão de interesse público;

9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decor-11.1.

rerem da execução desta Ata de Registro de Preços.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instmmento em todos os seus termos. E, por es
tarem justos e registrados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrôni
co N” 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de
direito.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador
Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502003/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE BURITICUPU, por

[órgão da Adminis-meio da

(0)Direta],tração aou

[entidade da Adminis

tração Indireta], como CONTRATANTE,
como

CONTRATADA, para prestação de ser
viços contínuo na forma abaixo.

e a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

nominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n°	

[órgão da Administração Direta], ou
a seguir de-

competen-

, e apara firmarte 0

[endereço da sociedade, estabelecida na

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n“
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscri-
, têm justo e acordado o presente Contrato N“ ,

sociedade

to no CPF n

decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n” 003/2024, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 1502003/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1“ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con
dições.

OBJETO1.

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA de
vendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação,
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem
como as planilhas orçamentárias.
O regime de execução será por empreitada por preço global.
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A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se

pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site
www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” - “LICITAÇÕES”, o qual faz par
te integrante do presente contrato independentemente de transcrição.
Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao pre

sente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do preço linear proposto pela
contratada conforme descrito na tabela abaixo.

1.2.1

1.3

Vir. Total R$Vir. Unit. RSUnd. Quat.Item Descrição

Contratação de empresa

para prestação de implan

tação de rede de ilumina

ção pública no município

de Buriticupu/MA.

1

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de
12 (doze) meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificada-
mente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no perí
odo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL3.

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n°
041/2023, e está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato

independentemente de transcrição.

3.1

4. SUBCONTRATAÇAO

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contrata

ção que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.
É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições;
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde
que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie
0 item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
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O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento)

do valor total objeto.
A subcontrataçào parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada
previamente pela contratante.
Em caso de autorização de subcontrataçào parcial do objeto, fica a subcontratada

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios
que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a quali
ficação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcon-
tratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contra
tação, e a subcontrataçào for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.
A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de to
das as condições ajustadas no contraio e no edital.
A subcontrataçào não exime a contratada de suas obrigações perante a execução
do objeto da presente licitação, peimanecendo também como co-responsável pe
rante os serviços executados pela subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução con
tratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das sub-
contratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumpri
mento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontrataçào
serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sofrer às sanções contra
tuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de
normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho
ou danos a terceiros ocoiTidos durante a execução do contrato, não podendo ser

imputada à contratante qualquer responsabilidade.
Será vedada a subcontrataçào de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri
gentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscaliza
ção ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou paren
te em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.2.3

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

PREÇO5.

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTEN
SO), cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços
apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato.
No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a
execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros,

Página 64 de 81

5.1

5.2



hj V' '

BURITICUPU

Í$OÍCO-?72()24l'K)t.,

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros ne

cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO6.

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

até 30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados
e medidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual.
Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deve
rá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas,
que será peça integrante do contrato.
A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemá
tica de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execu
ção de quantidades de itens unitários.
A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medi
ção editável.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do rece
bimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico
da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do
objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, certifícando-se do adimplemento da obrigação do con
tratado nos prazos e forma previstos no contrato.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n® 14.133/2021 e quando os cre
dores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro
dutor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os

prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,
devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do
Decreto Municipal n“ 041/2023.

6.1

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2
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A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Im
posto de Renda (IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela con
tratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporci
onal ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o crono-

grama apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.
O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação ex
cepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresen
tar todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na cons
tatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pe
na do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica
que a despesa originalmente estava inscrita.
No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação inte
gral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor fatu
rado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibili
dade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos di
as em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condi
ções exigidas para a habilitação na licitação.
A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, reten
ção de pagamento pela Administração.
Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administra
ção notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratu
al, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
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É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos pre
juízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do
inciso rv do art. 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de ad
missibilidade de reajuste previstos na Lei n" 14.133/21.

6.14.4

6.15

REAJUSTE7.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n°
14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - fNCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S(il2/iO)
R = SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme
cronograma Esico-financeiro.

SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contra

tante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conheci
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ín-
dice(s) defmitivo(s).
Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajus
tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori
amente, o(s) defínitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser deteiTninado(s) pela legislação então em vi-
gor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.

8.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe
cução dos serviços.

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da Contratada.
8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades exigidas.
8.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços presta
dos.

8.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão
de execução.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.

9.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Teimo de Referência e
de toda documentação anexa.

9.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo;
9.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento,
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública;
9.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para
sua correção.

9.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda,
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento
de instalações junto à locação da obra.
9.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emis-

da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução.
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa
estabelecida neste Termo de Referência.

9.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
9.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
9.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade,
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência.
9.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local te
nha condições de uso satisfatório.

sao
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9.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPFs) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas
de segurança vigentes.

9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

9.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser en

tregue em perfeitas condições de ocupação e uso.

9.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
9.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixa-los em seu estado ori
ginal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
9.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.
9.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
9.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma:
9.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta
ria de Obras e Urbanismo.

9.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
9.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não

sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste
termo.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços

de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para
0 atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art.
124 da Lei 14.133/2021;

9.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer prepos-
to da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por
escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações
relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência;
9.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e fen-amentas jul
gados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo
máximo de 24 horas;

9.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento;
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9.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover

ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se veri
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados;

9.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste
Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve
rão ser refeitos;

9.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
9.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi
ve turnos e horários de expediente;
9.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação
dos serviços;

9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados,
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno
res de 18 anos;

9.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível;
9.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação;
9.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelos serviços contratados.
9.33. Todo 0 entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas
providenciadas pela CONTRATADA.
9.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto
deste Termo.

GARANTÍA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO10.

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n°
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

10.1
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Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado
nào pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas.
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, nào adimplidas pelo contratado, quando couber.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
especifica encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança,

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do témiino
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emi
tidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liqui
dação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene
fícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili
zados quando da contratação.
Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual
quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual perío
do, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifica
da, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con
tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de desciim-
primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei n.“ 14.133/2021).
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigên
cia da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi
gência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoriza
ção para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na for

ma prevista no Edital e neste Contrato.

10.11

10.12

10.13

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES11.

11.1. Comete infração administrativa, nos teiTnos da Lei n." 14.133, de 2021, o licitan-

te/adjudicatário que:
I. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
cado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n“ 12.846, de U de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad
ministrativa prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de pe
nalidade mais grave.
11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará
a contratada, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
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de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da
Obra.

11.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
11.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali
zação.

11.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito)
dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).
11.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi¬
ço.

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do
Contrato.

11.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1.
11.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
11.1.

11.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir
com 0 município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra
tivas, inclusive com as multas previstas.
11.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li
mite máximo de 30% (trinta por cento).
11.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
11.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
11.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada
judicialmente.
11.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO12.
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Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências
cabíveis para a regularidade do início da execução contratual, (art. 92, §2” da lei
n” 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais
infonnações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte
deste contrato independentemente de transcrição.
O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra
será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à
aprovação do contratante.
O contratante poderá determinar alterações, de fonna motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n” 14.133/2023 e
pelo Decreto Municipal n” 041/2023.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain
da que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente , por meio de
simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa-
ção do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad
ministrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n” 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma
lizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
Indenizações e multas.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

ou

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequili-
brio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha de
sempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.” 14.133, de 2021),

13.7

13.8

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-
ÇÂO(ÕES) ORÇAMENTÁRTA(S):

14.1

PODER:

ORGÃO:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das ru
bricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con
tidas na Lei if 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, se
gundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

ALTERAÇÕES16.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se
guintes da Lei n“ 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n“ 041/2023.
Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, aposti-
lamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n“
01, CEP: 65.393-000, Centro, Biiriíiciipu/MA, em no máximo, 60 (sessenta)
dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de
oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital,

16.1

16.2
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.
A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não po
de ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contra

tuais que modifiquem a composição orçamentária.
A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar
0 edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omis
sões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual pa
ra verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.
Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fa
tos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais dis-
crepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o
preço global acordado.
Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestima-
tivas ou SLiperestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos ex
cepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativa
mente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de

16.3

16.4

16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

16.6.2.1

os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento.revisão

compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos cus
tos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de16.6.2.2

revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o con

trato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo,
devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o
valor global estimado pela Administração e o valor global contratado.
O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de servi
ços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

16.6.3.3
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Rua 31 de julho, s/n°, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado nâo sào compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contra
tado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser aten
didos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado
foi compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração
ajustado.
A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabi
lizaria a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzi
do supere a remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI
apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais
distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da

Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados
no processo licitatório.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de temio
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim co
mo de acréscimos ou supressões de sei*viços deverá ser realizada no prazo de
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado duran
te a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n° 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefmido.
As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclu
sivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo
deverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a
serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante,
após análise do gestor do contrato.
Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser

consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou se

ja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calcu
lados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjun
tos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de
alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui respon
sabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação,

conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos superveni
entes não imputáveis ao contratado.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei n” 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da plani
lha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já esta
belecido no cronograma fisico-financeiro vigente para a referida etapa, e medi
ante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro po
derá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contra
tado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de adi
tamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de servi
ços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em
cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elabora

ção do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referen
cial e levando em conta o valor ofertado na proposta global.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da
obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração

do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mer
cado, com no mínimo três cotações, e os preços dos seiviços a serem contratados
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou li
near oferecido na proposta do contratado.
A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio,
das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico
e da aprovação da autoridade competente.

16.8.4

16.9

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

16.10.3

16.10.4

PUBLICAÇÃO17.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n”
14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e
de seus eventuais termos aditivos nos termos da Lei n” 14.133/21.

17.1

17.2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FORO18.

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compos
tos pela conciliação, conforme art. 92, §T, da Lei n° 14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus teitnos. E, por es
tarem justos e contratados, fumam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os
seus efeitos de direito.

Buriticupu, xx/xx/2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024
ANEXO VI

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n® 003/2024, na

modalidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o SrQ (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N‘* DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade

representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n”

(N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implemen

tação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 003/2024,

na modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o SrH (QUALIFICAR), inscrito no

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.'* (N" DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n“ (N” DO

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços

constantes do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n" 003/2024, e que o quadro técnico

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculia

ridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da em

presa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N"
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2024, na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial da União

(DOU), Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal da

Transparência do Município.

Buriticupu/MA, em 29 de fevereiro de 2024.

Tõiíãs-

Secretário Munici ^al^eOb e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua Sào Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024. O Município de Buriticupu

- MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intennédio do Secretário
Municipal, toma público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 19 de
março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET

w^vw,lieitanet.com.br. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.
REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO

MUNICIPAL N“ 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N'’ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: vvww.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://Dncp.gov.br plataforma

LICITANET www.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
CDlbiiriticupu2Q21@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n“ 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de fevereiro
de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do Município de

Buriticupu - MA,

Buriticupu/MA 27 de fevereiro de 2024.

VJosias

Secretário MunicipipMe Obras e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 003/2024, datada
de 27/02/2024, a ser julgada em 19 de março de 2024 às 14h30min, no Mural de Avisos desta Pre
feitura nele ficando pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias uteis.

A referida licitação tem por objeto a Registro de preços para eventual
contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município
de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 27 de fevereiro de 2024.

■Jüsras 3;

Secretário MunícipSFdeÓb^ e Urbanismo
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte

ressados nos seguintes locais; Portal da Transparência do Município:
wwAv,buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla
taforma LICITANET ww-w.licitanet.com.br podendo ainda ser soli

citado através do c-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua

Nivel Médio, n® 300, Centro, CEP; 65.393-000. Buriticupu/MA, 27
de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de

Obras e Urbanismo do Municipio de Buriticupu - MA.

to: A empresa B DO N .Al.MF.IDA EIREÍ.I. foi declarada vencedora,

por apresentarem proposta de preço, conforme solicitada no edital, e
menor valor orçado em valor de RS 490.297,40 (quatrocentos e noventa

mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta centavos, conforme anexo

aos autos. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109,

alínea "b”. abre ■ se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade,
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim
houver. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024. O

Municipio dc Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal dc
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna

público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do
dia 19 de março dc 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

na plataforma LICITANET www’.licitanet.com.br. OBJETO: Regis
tro dc preços para eventual contratação de empresa para prestação
de implantação de rede de iluminação pública no municipio de Buri

ticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N®.14.133/21, REGU
LAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N® 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI COM

PLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017.

EDITAL; O presente edital estará à disposição dos interessados nos

seguintes loeais: Portal da Transparência do Município: www.buriti-
cupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LI-
CITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado atra

vés do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado
pessoalmcnte no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio,

300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de
2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urba

nismo do Município de Buriticupu - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIAN® 001/2024. O Muni
cípio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras

e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 18 de março

de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma LICl-
TANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa de

engenharia para construção dc um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) infantil no Município de Buriticupu - MA. Lei Federal n®

14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução Normativa

Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 041/2023, além das

demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao obje
to deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas

neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte

ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Municipio:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla

taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli

citado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua

Nível Médio, n® 300, Centro, CEP; 65.393-000. Buriticupu/MA, 27
de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de

Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu - MA.

n

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024. O

Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna

público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia
20 de março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET wvw.iicitanet.com.br. OBJETO: Registro
de preços para eventual contratação de empresa para prestação de ser
viços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa

buracos e pavimentação em TSD em vias urbana c rural do município

de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N®. 14.133/21,
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPALN® 041/2023,

LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N®

155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla
taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli

citado através do e-mail; cplburilicupu2021@gmail.com bem como
ser retirado pessoalmente no Setor dc Licitação, localizado na Rua
Nível Médio, n° 300, Centro, CEP; 65.393-000. Buriticupu/MA, 27

de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal dc

Obras c Urbanismo do Município de Buriticupu - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024.
O Município de Buriticupu - MA. através da Secretaria Municipal

de Saúde por intermédio do Secretário Municipal, toma público,

que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 18 de

março dc 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plata
forma LICITANET wAv-w.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação dc

empresa para realização de exames laboratoriais visando atender as

necessidades dos usuários da Rede Municipal de Saúde do Municipio

de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21,
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPALN® 041/2023,

LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N® I47/20I4, LEI COMPLEMENTAR N®

155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte

ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla

taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli

citado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como

ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua
Nível Médio, n® 300, Centro, CEP; 65.393-000. Buriticupu/MA, 27
de fevereiro de 2024. Vandecleber Freitas Silva, Secretário Municipal

de Saúde do Município de Buriticupu - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024. O
Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal dc

Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna

público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 19
de março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na pla

taforma LICITANET mvw.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de

preços para eventual contratação de empresa para prestação dc servi
ços de recuperação e melhoramento de estradas vicinais no município
de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°. 14.133/21.
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPALN® 041/2023,

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N®

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ (H)6/2024
PROCESSO AD.MIMSTRATIVO N® 007/2024. A Prefeitura Mu

nicipal de Lajeado Novo, por meio de sua COMISSÃO PERMA
NENTEDE LICITAÇÃO- CPL, tomapúblicoque realizará licitação
na modalidade Pregão na forma eletrônica, objetivando a manutenção

de estradas vicinais no município de lajeado novo - estado do mara

nhão., do tipo ‘‘MENOR PREÇO GLOB.AL”. critério de julgamen
to "POR I TEM’', modo de disputa ABERTO que reger-se-á pelas

disposições da LEI N® 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, e suas

alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. DATA:
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002/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio
fflo Secretário Municipal, toma público, que realizará às
08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 19 de março de

|te024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
Jíplalaforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:
\j Registro de preços para eventual contratação de empresa

^ para prestação de serviços dc recuperação c melhoramento
estradas vicinais no município dc Buriticupu/MA.

I REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21,
Ú REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
%041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

§ ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

EDITAL; O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do e-mail; cplburiticupu2021@gmail.combem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n*^ 300, Centro, CEP: 65.393 -000.

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Josias da Silva
Costa, Secretário Municipal dc Obras e Urbanismo do
Município de Buriticupu - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE

LIClTAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N"
001/2024. O Município dc Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal Saúde por intermédio do Secretário
Municipal, toma público, que realizará às 08:30 (oito horas
e trinta minutos) do dia 18 de março dc 2024, licitação na

modalidade Concorrência, na platafomia LICITANET
www.licitanet.com.br. OBJETO; Contratação de empresa
de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil no Município de Buriticupu -

MA. Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Complementar n”
123/2006, Instrução Nonnativa Seges/ME n.® 73/2022,
Decreto Municipal n° 041/2023, além das demais

legislações correlatas e de outras nonnas aplicáveis ao

objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais;
Portal da Transparência do Município:
www.buriticupLi.ma.gov.br, Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através

do e-mail; cplburiticupu202l@gmail.com bem como ser
retirado pessoalmcnte no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393 -000.

Buriticupu/MA. 27 de fevereiro de 2024. Vandccleber
Freitas Silva, Secretário Municipal de Saúde do Município
de Buriticupu - MA.
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LICITANETplataforma

LICITANET

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO ● LICITAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
003/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intennedio
do Secretário Municipal, toma público, que realizará às
14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 19 de março

de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO;
Registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de implantação de rede dc iluminação
pública no município de Buriticupu/'MA. REGIDO PELA
LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO

PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014,

COMPLEMENTAR N® 155/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
https://pncp.gov.br plataforma
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.combem corno ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393 -000.

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Josias da Silva
Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do
Município de Buriticupu - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE

LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do
Secretário Municipal, toma público, que realizará às 14:30
(quatorze horas e trinta minutos) do dia 18 de março de
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
platafomia LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:
Contratação dc empresa para realização de exames
laboratoriais visando atender as necessidades dos usuários

da Rede Municipal de Saúde do Município de
Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
N®.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO

MUNICIPAL N® 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N®
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N®

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017.

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais; Portal da Transparência
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br

www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do c-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser
retirado pessoalmcnte no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Medio, n® 300, Centro, CEP; 65.393 -000.

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Vandccleber

Freitas Silva, Secretário Municipal dc Saúde do Município
de Buriticupu - MA.

LEI

PNCP

LICITANET

platafomia LICITANET

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO - LICITAÇÃO ● AVISO DE
LICITAÇÃO: AVISO DE LlCITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
004/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio
do Secretário Municipal, toma público, que realizará às
08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de março de

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO: AVISO DE LlCITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N

CPF: —.597.343-" - Data: 29/02/2024 - iP com n°: 172.20.10.10

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 686
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ANO/MOOELO 2024/2024. COM PRIMEIRO IMPLACAMENTO EM NOME DA CONTRATANTE,
98 CV ACIMA COR BRANCA, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis/GO,
nos termos da EMENDA PARLAMENTAR n« 12251.0900001/23-001, celebrado entre o
Governo do Estado de Goiás e o Fundo Municipal dc Saúde de Serranópolis/GO, de acordo
com 0 Termo de Referência, no valor de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais). Maiores
Informações no tel:{64) 3668-1259 ou pelo site www.serranopolis. go.gov.br.

Serranópolis/GO., 19 de Fevereiro de 2024.
SIMONE ELIAS DA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N* 98/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 2.109/2023. Espécie: Cotscorrência Pública n? 013/2023,
com fundamento na Lei ni 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Objeto:
Contrataçlo de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de construção de Creche Pro-
Infância Tipo 1, localitada no bairro Tresidela, tona urbana do município de Barra do
Corda/MA - FUNOEF; CONTRATADO: R HOUSE ENGENHARIA LTOA, inscrita no CNPJ sob o n»
13.793.356/0001-71; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria
Municipal de Educaç3o/FME, CNPJ n.e 18,172.388/0001-73. Valor: RS 4.458.872,62 (quatro
milhões e quatrocentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e setenta e dois reais e sessenta
e dois centavos). Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1020.10S0.(X)O0; Projeto de
Atividade: 1050; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Vigência do contrato: 12 (dote) meses.

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N« 2/2024

O MUNICÍPIO DE BARRA 00 COROA/MA por meio da Comissão de Lictaçâo
comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.a 002/2024, que
tem como objeto a contrataçlo de pe$soa(s) jurídica(s), para prestação de serviços de
reforma e ampliação da Escola U. I. Aniônia das Chagas Mendes, localitada no Povoado
Escondido, tona rural do município Barra do Corda - FUNDEF, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edita! e seus anexos, que após análise da
documentação de habilitação, de acordo com o parecer da comissão, bem como parecer
técnico da engenharia, fica inabilitada a empresa: ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, e habilitada
a empresa: B. DO N. ALMEIDA LTOA, comunica que os autos do processo se encontram com
vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo
prato de 5 (cinco) dias úteis, previsto no ari. 109, inciso I, alinea "a", da Lei n» 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais na sede provisória da Secretaria de Educação, localizada na Rua
Rio Tiradentes, S/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 6S950-000 (Prox. a ponte da beira
rio] das 08:00 á$ 12:00hs e no e-mail: ceibarradocordagigmail.com. Barra do Corda/MA

Barra do Corda - MA, 28 de fevereiro de 2024
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Presidente da Comissão Especial dc Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N> 17/2023

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA,
após análise pelo setor técnico das propostas de preços apresentadas, declaramos o
seguinte resultado dc julgamento: A empresa 6 00 N ALMEIDA EIRELI, foi declarada
vencedora, por apresentarem proposta de preço, conforme solicitada no edital, e menor
valor orçado em valor de RS 490.297,40 (quatrocentos e noventa mil, duzentos e noventa
e sete reais e quarenta centavos, conforme anexo aos autos.

A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "b'. abre -
se o prazo de S dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso,
seguido das Contrarrazões, se assim houver.

AVISO DE ADJUDICAÇ&O
PREGAO eletrônico N« 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1099/2024
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE SERRANÓPOLIS/GO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n« 12.251,090/0001-72, com sede na Av.
Romão n* 01, Setor Nuputira, Serranópolis-GO, CEP 75,820-000, neste ato representado
pela Sra. SIMONE ELIAS DA FONSECA, brasileira. Agente Pública, portadora do CPF na.
546-464.211-00 e RG n» 2744923-SPTC-GO, residente e domiciliada nesta cidade, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei n* 14.133 e suas alterações, neste
instrumento doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RAVEL RACINE VEÍCULOS
LTDA, CNPJ N» 37.616.430/0002-23, estabelecida a Avenida VIA LEOCADIO DE SOUZA REIS,
N« 28, BAIRRO CENTRO, QUIRINÓPOLIS - GOIÁS ● CEP 75,860-000, O procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ns 001/2024, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE
1 VEÍCULO, ZERO KM, FLEX, 04 PORTAS, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 1,3, AUTOMÁTICO,
ANO/MODELO 2024/2024, COM PRIMEIRO IMPLACAMENTO EM NOME DA CONTRATANTE,
98 CV ACIMA COR BRANCA, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis/GO,
nos termos da EMENDA PARLAMENTAR n! 12251.0900001/23-001, celebrado entre o
Governo do Estado de Goiás e o Furtdo Municipal de Saúde de Serranópolis/GO. de acordo
com o Termo de Referência, no valor de R$ IOS.000,00 (cento e cinco mil reais). Maiores
Informações no tel:(64) 3668-1259 Ou pelo site www.serranopolis. go.gov.br.

Serranópolis/GO., 19 de Fevereiro de 2024.
SIMONE ELIAS DA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVANIA

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 7/2024

O Fundo Municipal de Assistência Social, Município de Silvánia, torna público
que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 007/2024, destinado para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OE UM VElCULO UTILITÁRIO COM PROGRAMAÇÃO SIGTV N»
522060320230003. O certame acontecerá as 09 horas do dia 14 de março de 2024.
Comunica, portanto que o edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados
na Prefeitura Municipal de Silvãnia, e através do site www.silvania.go.gov.br ou no e-mail
Ilcliasilvania2021@gmail.com e no Sístem BLL.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8/2024

O Fundo Municipal de Assistência Social, Município de Silvãnia, torna público
que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO N« 008/2024, destinado para CONTRATAÇÃO OE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM VElCULO UTILITÁRIO COM PROGRAMAÇÃO SIGTV N«
S22060320220001. O certame acontecerá às 14 horas úo dia 14 de março de 2024.
Comunica, portanto que o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos Interessados
na Prefeitura Municipal de Silvãnia, e através do site www.silvania.go.gov.br ou no e-mail
Iicltasilvania2021@gmall.com e no Sístem BLL.

Barra do Corda ● MA, 28 de fevereiro-
MIKAEW OLIVEIRA CABRAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Ni 1/2024

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Cbras e
Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torra público, que realizará ás 08:30
(oito horas e trinta minutos) do dia 18 de março de 2024, licitação na modalidade
Concorrência, na plataforma LICITANET www.liciC8net.com.br. OBJETO: Contratação de

empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossoclal (CAPS)
infantil no Município de Buritícupu - MA, Lei Federal n* 14,133/2021, Lei Complementar n»
123/2006, Instrução Normativa Seges/M£ n,® 73/2022, Decreto Municipal n* 041/2023,
além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.burltlcupu.ma.gov.br, Porial do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.liciCanel.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n* 300, Centro, CEP:
6S.393-OOQ. Buricicupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Joslas da Silva Costa, Secretário

Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Buritícupu ● MA.

Sllvánía, 28 de fevereiro de 2024.
VERÔNICA MARTINS DOS SANTOS

Agente de Contrataçlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 100/2023

DAS PARTES: MUNiCiPIO DE VALPAHAlSO DE GOIÁS X F.E. MÁQUINAS, TERRAPLANAGEM
EPAVIMENTAÇÂO LTDA - EPP - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na
execução de obras de recuperação asfáltica e sarjetas em ruas do bairro Parque Esplanada
II, conforme contrato de Repasse n* 887530/2019/MDR/CAIXA OPERAÇÃO 1066558-85 e
projeto básico enviado pela Unidade de Gestão de projetos de Valparaíso de Goiás/GO- DO
FUNDAMENTO LEGAL: inciso XI art. 24, da Lei n,»8.666/93- DA V1GÊNCIA:20/10/2023 a
19/10/2024- DATA DA ASSINATURA; 17/10/2023 - DO VALOR GLOBAL; RS 1,441.802,46 (um
milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, oitocentos e dois reais e quarenta e seis
centavos).- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOTAÇÃO:01.1008.15.451.7115.1420 FICHA:
20230136 FONTE: 123- SIGNATÁRIOS; Pelo Contratante: MILTON DOS REIS PINTO, como
Ordenador de Despesas do Município de Valparaíso de Goiás; Pelo Contratado; HUMBERTO
HENRIQUE AGUSTINHO DE CARVALHO, COmo procurador

PREGÃO ELETRÔNICO N» 2/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N> 62/2023

O Município de Buritícupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo por intermedio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 03:30
(oito horas e trinta minutos] do día 19 de março de 2024, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na plataforma LICITANET www.llcitanet.com.br. OBJETO: Registro de preços
para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação e
melhoramento de estradas vieinaís no município dc BurIticupu/MA. REGIDO PELA LEI
FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N« 041/2023, LEI
COMPLEMENTAR N9 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N’ 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N9 155/2017. EDITAL; O presente edital estará â disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:

www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https;//pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-maíl:
cplburiticupu2021@gmall.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n» 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de
fevereiro de 2024. Joslas da Silva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do
Município de Buriticupu - MA.

Resultado de Julgamento
Adjudicação e Homologação

O Município de Valparaíso de Goiás, através de sua Comissão Permanente de

Licitação, torna público o julgamento da Dispensa de Ucitação ns 062/2023, processo n*
2021011671, para a contratação de empresa especializada na execução de obras da
construção de empresa especializaria na execução de obras de recuperação asfáltica e
sarjetas em ruas do Bairro Parque Esplanada II, conforme Contrato de Repasse ns

887530/2019/MDR/CAIXA OPERACAO 1066558-85 e projeto básico enviado pela Unidade
de Gestão de Projetos de Valparaíso oe Golás/GO.

Proponente Vencedor Valor Vencedor

RS 1.441.802,46F.E. MAQUINAS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
:NPJ: 09.443 5S4/Q0Q1-18	

Procedimento licitatório adjudicado e homologado por Pábio Correia Lopes
Prefeito Municipal no dia 11 de outubro de 2023.

Valparaíso de Goiás/GO. 11 de outubro de 2023.
CARLOS lOSÊ DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2024

O Município de Buritícupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, corna público, que realizará ás 14:30
(quatorze horas e trinta minutos] do dia 19 de março de 2024, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br, OBJETO: Registro de
preços para eventual contratação de empresa para prestação de Implantação de rede de
Iluminação pública no município de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N« 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N« 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N‘ 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N« lSS/2017, EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.bf plataforma LICITANET
www.liciianet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-maíl;
cplburitlcupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n» 300, Centro, CEP; 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de
fevereiro de 2024. Joslas da Silva Costa. Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do
Município dc Buritícupu - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO N« 1/2024

A Prefeitura de Varjão. Estado de Goiás, através do Fundo Municipal de Saúde
torna público que abriu chamamento público visando o credenciamento de empresas,
cooperativas, asscclações ou profissionais prestadores de serviços na área de saúde e
credenciamento de prestadores de serviços laboratoriais, procedimentos cirúrgicos, exames
e procedimentos, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
das 07h00 às llhOO e das 13h00 às 17:00. em sua sede, de acordo com o Edital.
Informações pelo fone 62 3554-1457.

Varjâo/GO, 28 de fevereiro de 2024
VIVIANE LOURDES SOUZA LUIZ PEREIRA

Gestora do FMS

220Utf documiAiQ pMe ser viKi^iCiflo fto «r>d«re;o
hnp7/«wwJAf9w b^/eutentK^hktfe MrN. pelo c^|0 OSM)^0?407?900??0

DcKwrnentP asviruOD d<|it9kren;e eonfam^c r>* 7.300-2 df |CP
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pode dobrar casos de dengue
ano em relação a 2023

Brasil
neste

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 002/2024. 0
Muricipio de Bu/lticupu - MA. através da Secrelaha Municipal de
Obras e Urbanismo por inlermédio do Sacretáno Municipal, toma
público, que realizará ás 08:30 (oilo horas a trinia minutos) do dia
19 de março de 2024, licitação na modalidade Pragáo Eletrônico,
na plataforma LlCITANET www.lieilaret.com.br. OBJETO: Registro
de preços para eventual contralaçáo de empresa para prestação
da serviços de recuperação e melhoramento de estradas vicinais
no munioipio da Bunticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL
N'041/2023, LEI COMPLEMENTAR N* 123/2008 ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR N* 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N*

155/2017. EDITAL: 0 presenie edital estará á disposit^o dos Inte
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Municí
pio: www.buriticupu.ma,gov.br, Portal do PNCP htlps://oncp.gov.b r
plataforma LlCITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser so
licitado através do e-mail: cplbur1ticupu2021(Sgmail.oom bem como
ser retirado pessoalmenie no Setor de Licitação, localizado na Rua
Nivel Médio, n' 300, Ceniro, CEP: 65,393-000. Bunticupu/MA, 27 de
fevereiro de 2024. Joslas da Silva Costa, Secretário Municipal de
Obras e Urbamsnno do Municipo de Bunlcupu - MA.

Número de casos já superou pico do ano passado
DIVUlSACãO

, -0 Brasil poderá ter neste ano o
dobro de casos de dengue que foi
registrado em 2023. No total, o
pais já registrou 973.347 casos
prováveis da doença em 2024,
sendo 7.771 considerados grave e
cnn sinais de alamie. Em 2023,
a soma de casos no ono foi de

J.658.816,

"Dá um aumento efetivo do

número de casos muito elevado,
há um padrão atípico nesse
início de ano. A gente )á tem
uma avaLaçJo de que é possível
que nós venhamos a ter o dobro
de casos do ano passado por
esse histórico de já ter tido
um aumento em 2023 e pelos
fatores de mudança cllmáiica c a
Circulação de mais de um soroiipo
de dengue", disse nessa terça-feira
(27) 3 ministra da Saúde, Nisia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2024. O
Município de Buniicupu ● MA, através da Secralana Municipal de
Obras e Urbanismo por Intermédio do Secretário Municipal, toma
público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta rnnutos) do
dia 19 de março de 2024, licitação na modalidade Pregáo Eletrônico,
na plataforma LlCITANET www.licilaret.com.br. OBJETO: Registro
de preços para eventual contratado de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública ne município de Burlticu-
pu/MA REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMEN
TADO PELO DECRETO MUNICIPAL N* 041/2023, LEI COMPLE
MENTAR N* 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N’
147/2014. LEI COMPLEMENTAR N» 155/2017. EDITAL: O presenie

edital estará á disposição dos interessados nos seguintes locais:
Ponal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br,
Portal do PNCP hllps://pncp.gov.br platalorma LlCITANET www.lici-
lanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplbu-
riticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Rua Nivel Médio, n* 300, Centro.
CEP: 65 393-000.6urlticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Josias da
Sáva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanisnv) do Municí
pio de Buriticupu - MA.

Era coletiva, a ministra Nisia Trindade falou sobre os números da dengue no BrasU e as medidas
adotadas para combater a doença

^*Wndade.
municipios, mas é também um
momento que requer uma união
não só de gos-emos, mas também
da sociedade", disse.

VACINAS

A ministra esclareceu que a
vacina coiima a dengue continuará
a ser disponibilizada para os
municípios selecionados pelo
Ministério da Saúde para a (abra
etária entre 10 e 14 anos. Os

imuiúzames para as idades de 10
e 11 anos já foram dísiribuidos.
Segundo ela, o quadro atual da
vacinação no pais não é uma
resposta para a siniação de
suno epidêmico, espedalmeme
porque a vacina contia a dengue
é composia por duas doses, com
(rês meses de intervalo entre elas.

"Mesmo quem se vacinou (com a
piiireira dose] não está protegido,
a vacina se torna efetiva quando
todo 0 regime de doses é
seguido", disse, reforçando a
Importância das medidas de
prevenção para a proliferação do
most|uíto Aedes aegypú. (AseNCM
eRASIL)

semana 6 (de 4 a 10 de fevereiro).
"Não sabemos ainda se vai

haver uma deKída agora, se essa
descida vai ser sustentada, se vai

ser tão rápida como a subida",
disse a secreiária.

MUDANÇA CLIMÁTICA
De acordo com a ministra Nisia

Trindade, a mudança climática
é um fator imponanie para o
aumemo da disseminação da
dengue, já que neste ano o clima
quente e úmido tem favorecido
a propagação do mosquiro. "Em
2024, há esse elemento atípico
porque foge do padrão do que
já conhecemos nos 40 anos em

Sje temos epidemia de dengue",isse.

Outra mudança importante neste
ano é a circulação dos quatro
sorotipos de dengue. Em muitos
estados, onde havia a prevalência
do sorodpo 1 já está aumentando
para 0 scffotipo 2, pois as
pessoas já têm a imunidade para
0 primeiro soroüpo. £ o caso
do Distrito Federal, onde 40%

dos casos são provocados pelo
soiotipo2.

Além disso, este ano a doença
está sendo registrada em cidades
médias e pequenas, locais onde
não havia antes a infecção por

dengue nessa proporção.
“Ha fatores ambientais, há fatores
sociocomportameniais, que é a
atenção de toda a sociedade no
combate e há, também, fatores

ligados à dinâmica do virus, a sua
variabilidade, ou seja. as pessoas
que ainda não estavam sujeitas á
exposição a determinados tipos de
virus", explicou a minisoa.
DIA D

No próximo sábado (2), o
Ministério da Saúde, em parceria
com estados e municipios, vai
realizar o Dia D de combale à

doença, ('om o tema Brasil Unido
Contra a Dengue, serão eralizadas
ações de orícnuçâo para a
população sobre os cuidados para
evitar a disseminação da doença.
“£ um mwncnio de atenção do
país, das autoridades sanitárias,
do Ministério da Saúde, de um

monitoramento muito próximo
ao que está acontecendo nas
diferentes ergiões, estados e

j entanto, ras indicadores de
«.nalidade estão mais baixos

neste ano do que em 2023,
segundo dados apresentados pelo
Ministério da Saúde. “Em 2023

houve menos casos graves, mas
mais óbitos até este momento",

explicou a secretária de Vigilância
cm Saúde, Eihel Maciel.

O grupo que mais está adoecendo
em 2024é na faixa etária entre

20 e 49 anos. Os casos graves se
concenvam na faixa acima de 70

anos.

Em 2023, apenas o Rio de Janeiro
decretou situação de emergência,
e neste ano já são sete estados
(Acre, Goiás, Minas Gerais,
Espirito Santo, Santa Catarina,
Rio de Janeiro e Distrito Federal),
além de 154 deaetos municipais
de emeigência.
O maior número de casos de

dengue no Brasil até agora já
superou o pico de 2023, que foi
entre o final de março e o começo
de abril. Enquanto o pico em 2023
foi dc 111,8 mil casos na semana

epiüemiológica i5, neste ano o
país já teve 182,2 mil casos na

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N* 001/2024. O Municí
pio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, toma público,
que realizará às 08:30 (oito horas e tnnta minutos) do dia 18 de mar
ço de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma
LlCITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação da empre
sa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicos-
social (CAPS) infantil no Municipio de Bunticupu - MA. Lei Federal
n* 14.133/2021, Lei Complementar n' 123/2006, Instrução Norma
tiva Seges/ME n.* 73/2022, Decreto Municipal n* 041/Í2023, além
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao
objeto daste certame e, ainda, de acordo com as condições estabe
lecidas nssie Edital. EDITAL: O presente edital eslarã é disposição
dos interessados nos seguintes tocais: Portal da Transparência do
Município: www.bunticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.
gov.br plataforma LlCITANET www.licitanet.com.br podendo ainda
ser solicitado através do e-mal: cplbunticupu202i<3gmail.com bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitais, localizado na
Rua Nível Médio, n* 300, Ceniro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA,
27 de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa. Secretário Municipal

de Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu - MA.

TSE proíbe candidato de impulsionar
-'ink com o nome de adversário
Serviço é vendido por motores de busca como o Google

A vedação inclui lambém termos ligados a
paiildos, federações e ccligaçõcs adversárias.

condições ao eleitor de aferir os méritos do
candidato que ele pesquisou e do candidato que
está impulsionando o conteúdo", argumentou.
A maioria, contudo, votou por vedar esse
tipo de impulsionamenio. Relatora das regras
eleitorais, Cármen Lúcia disse que a proibição
é 0 entendimento da maioia dos tninisiios

tinilan?s atuais, todos presentes no plenário,
enquanto que o entendimento pela auionzação
havia sido votado por composições anteriores
do tribunal.
O minisuo André Ramos Tavares defendeu a

proibição. "A pessoa busca o candidato A e vai
aparecer informações do candidato B. Ainda
que seja (materíalj positivo, vamos ter como
resultado um ceno falseamcnio da busca",
disse.

Também seguiram a relatora a minisua Isabel
Galoiti e 0 presidente do TSE, ministro
Alexandre de Moraes, que cm ocastio anterior
chamou o impulsionamenio com nome
de adversário de "verdadeiro estelionato

parasitária". (asCncia srasil)

O plenário do Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) aprovou na noite dessa teiça-feita (27)
0 dcialhàmemo dos regras que se aplicam
às eleições municipais de ounibro. Entre as
novidades, os ministras decidiram restringir
a utilização de buscas patrocinadas usando o
nome de candidato adversário como palavra-
chave.

Há algumas eleições, o TSE já permite o uso
de serviços de impulsionamenio em buscas
da internet, O serviço é vendido por motores
dc busca como o Google, e permite que as
pesquisas por determinadas palavras-chave
reionrem conteúdo pago entre os primeiros
resultados.

As normas preveem limitações, como a
proibição dè impulsionamento de conteúdo
negativo sobre adversário ou o próprio pleito
eleitoral.

Neste ano, pela primeira vez, foi proibido
também impulsionar conteúdo positivo próprio,
mas utilizaivio como palavra-chave o nome, a
alcunlia ou o apelido de candidato adversário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2024. O
Município Oe Bunticupu ● MA. através da Secralana Municipal de
Saúde por intermédio do Secretário Municipal, toma público, que re
alizará és 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) dodia 18 de março
de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrõmco, na plataforma
LlCITANET www.1iatane1.ccm.br. OBJETO: Contratação de em
presa para realização de exames laboratoriais visando alender as
necessidades dos usuários da Rede Municipal de Saúda do Municí
pio de 6uriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21,
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N" 041/2023,
LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COM
PLEMENTAR N* 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N* 155/2017,
EDITAL: O presente edital estará á disposição dos interessados
nos seguintes locais: Poilal da Transparência do Município: www.

burilicupu.ma.gov.br, Portal do PNCP hnpsJ/pncp.gov.br platalorma
LlCITANET www.licitanet.corn.br podendo amda ser soliatado atra
vés do e-mail: cplbunticupu2021@gmail.com bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Liotaçáo. localizado na Rua Nivel Médio,
n* 300, Centro, CEP: 65.393-000, Bunticupu/MA, 27 de fevereiro de
2024. Vandedeber Freitas Silva, Secrelãno Municipal de Saúde do
Município de Bunticupu - MA.

O tema ainda não únha alcançado consenso
no TSE. e a Jurisprudência possui decisões
conflitantes, a depender da composição da
bancada de voiaçâo. Em alguns julgamentos,
os ministros permitiram, por maioria, o
impulsionamenio de buKas com o nome de
adversário.

Um julgamento para pacificar a juristmidência
chegou a ser iniciado, mas foi interrompido por
um pedido dc vista (mais tempo de análise).
Nesse processo, há três votos favonivels para
autorizar o patrodnio de conteúdo com o nome
de adversáno, desde que somente material
positivo sobre o candidato que conqau o
serviço.
"Não entendo que essa hipótese de
impulsionamenio seja uma hipóiese que
merece ser proibida", disse nessa terça (27)
0 ministro Floriano dc Azevedo Martjucs,
que votou contra a vedação. “A pesquisa
vinculada ao impulsionamento positivo dá mais

WhatsApp: 3133 3300RT-PCR no mesmo díal VELOCtDADE E

Covid-19 SEGURANÇA
NO RESULTADO!

LABORATÓRIO

Gemma
●Atendimento particular realizado até as 15h. Exame para viagem internacional com prazo
de até 2 dias úteis para entrega com laudo em inglês.
Exame feito nas unidades: Magalhães de Almeida. Cohamo. Cohatrac, Cfdade Operária, Maiobão.
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ESTADO DO MARANIÍAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n” 1502003/2024, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARJAN". 218/2024, de 19
de fevereiro de 2024.

Buritícupu - MA, em 13 de março de 2024.

Sampaio
Portaria: 218/2024

Pregoeira

Fernanda Pereira
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BJRíTíCUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 218/2024 - GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do Agente

de Contratação/Pregoeiro e da

Comissão de Contralação/Eqiiipe de

Apoio, e dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho

de 1997, pela presente.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6®, LX c 8° da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõe

sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo T da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a

autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos

para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n” 293, de 17 de maio de 2013,

com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n“ 524, de 30 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a Sra. FERNANDA PEREIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade

RG n° 251926940 SSP/MA, inscrito na CPF/MF sob o n° 577.066.383-91, servidora efetiva do

quadro funcional da Prefeitua Municipal de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento em

comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com denominação “DANS-I”, junto à

Secretaria Municipal de Administração e Plenajamento.

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas

licitações na modalidade pregão.

Art. 2”. Designar os servidores: GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o
n° 067.176.173-06 e JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n°

872.795.762-49, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), quando for o caso.

Art. 3". 0(a) Agente de Conlratação/Pregoeiro(a) c a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio

caberá, dentre outras atribuições atribuições:

Rua São Raimundo, 01, Cenlro, Buriticupu-MA, CEl’ n® 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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BJRíTíCUPU

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

I - Condução da fase externa do processo licitatório;

II - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com

o primeiro colocado, o exame de documentos;

III - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

IV - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

IX - Indicar o vencedor do certame;

X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

Art. 4”. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data

de 02 de janeiro de 2024.

Art. 5**. Revogan-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de
2024.

Assinado de forma digifdl

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SILVA:973597343M

DAdos: 2024.02.19 13:19:27

-0300'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA.

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CKP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Formação Prática para Agentes de Contratação .,
C(

participou do curso

realizado nos dias 22 c,23 de janeiro d^2024 na cidadejde São Luís/MA,
perfazendo unn total de 16 horas-aula.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, confonne descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital.

IMPUGNAÇÃO

BURITICUPU - MA, em 13 de março de 2024.
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A COMISSÃO DE LICITAÇÕES E DO SR. JOSIAS DA SILVA COSTA, SECRETARIO

DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 - PROCESSO ADM 1502003/2024

A E LIMA Araújo Eírcií, CNPJ n. 05.302.510/0001-37, com sede

cidade de Bacabal MA, representada pela sócia-administradora,

Srta. Áquila Eyshila Lima Araújo, RG 038828242010-1 e CPF n°

051.273.203-55. apresenta

na

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

supra mencionado, que faz nos seguintes termos;

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ; 05.302.510/0001-37

Rua VP 26. casa 06. quadra 44. Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br
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TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

Nos termos do disposto no item 7 do Edita! e Art. 164 da Lei 14.133/21,

todo e qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório em até 03

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame.

Portanto, considerando que a nova lei de licitações previu que "qualquer

pessoa é legítima para impugnar o edital" tem-se por demonstrada a legitimidade e

tempestividade da presente impugnação.

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO

Os princípios que regem as licitações públicas vêem insculpidos no art. 37

da Constituição Federal de 1988, bem como no Art. 5” da lei 14.133/21, com destaque à

supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.

1 -ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu

exigência não permitida pela legislação (item grifado):

A E UMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05,302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@)abfaconstrucoes.com.br 2
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13,27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO OUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)
ll,7tní

Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for

necimento)		

2.5 t

100und1.24

100undAssentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.6

13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nalfaisl que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO OUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauto (munck)

ll,7tm			
Assentamento de poste de concreto com com

primento nominal de llm, carga nominal de
1000 DAN, engastamento base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

t2.5

100und1.24

necimento)
100undAssentamento de poste de concreto cora com

primento de lOm, carga nominal de lOOOdan,
engastamento base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.6

A E UMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200*5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 3
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A Lei Federal n. 8.666/93, art. 30, em seus parágrafos, previa a

obrigatoriedade de o ato convocatório indicar as parcelas de maior relevância técnica e

valor significativo, todavia não apresenta um critério objetivo para tal definição. Noutro

compasso, lemos no art. 67 da Lei 14.133/21 que

§ A exigência de atestados será restrita às parcelas de

maior relevância ou valor signiifcativo do objeto da licitação,

assim consideradas as que tenham valor individual igual ou

superior a 4%o (quatro por cento) do valor total estimado da

contratação.

§ 2" Observado o disposto no caput e no § 1° deste artigo,

será admitida a exigência de atestados com quantidades

de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e

de locais especíifcos relativas aos atestados.

mínimas

Assim sendo, ao tratar de tais parcelas, a Nova Lei é clara ao dizer no § 1°

que só podem ser consideradas parcelas de maior valor significativo aquelas que tenham

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do total estimado da contratação.

Já 0 § 2° trata sobre a exigência do atestado de capacidade técnica. Sendo

assim, no que tange a capacidade técnica, haverá a cobrança para a empresa que estiver

concorrendo ao certame a apresentação do atestado de capacidade técnica comprovando Já

ter entregado uma demanda correspondente à, no máximo metade da que está sendo

solicitada na licitação atual.

Deste modo. a decisão sobre a escolha da maior relevância e valor

em lei, oferecendo maiorsignificativo passa a ser balizado pelos critérios previstos

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 4
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segurança jurídica e sinalizando os licitantes sobre eventuais irregularidades nessa escolha,

para fíns de impugnação ao edital.

A análise na planilha orçamentária confirma que a escolha dos itens de

maior relevância “Assentamento de poste de concreto” obedece a legislação. Porém, não

podemos dizer o mesmo quanto ao item “Carga, manobra e descarga de poste de concreto

caminhão carroceria com guindauto (munck) ll,7tm”, pois cssc serviço é intrínseco as

outras parcelas citadas.

em

Isso é óbvio: qualquer empresa, ao fornecer e assentar postes, precisará

transportá-los. Assim sendo, esse serviço de carga, manobra e descarga é inerente a

atividade principal. Por isso definir “Carga, manobra c descarga” como item de maior

relevância é ilegal, pois tal qualificação desborda do mínimo necessário para o

cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação.

2 - ANEXOS DO EDITAL

A ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA. inseriu no

sistema Licitanet, na data de 11/03/2024 10:49, o seguinte pedido de esclarecimento:

Gostaria os anexos que fazem parte do termo de referência seja enviados no formado de

excel e de forma legível para facilitar a elaboração da proposta”, e a Administração

'todas as informações necessárias a formulação darespondeu as 11/03/2024 15:27:

proposta contém no anexo I do edital, não sendo possível o envio em Excel ou Word.

Após essa resposta, a ENGELUZ disse em 12/03/2024 11:11: O apêndice

do termo de referência vem com esses itens, todos eles estão em formato de foto impossível

de copiar e alguns até ilegíveis para a visualização.” Concordamos com essa afirmação,

pois 0 edital é scaneado e com péssima visualização!

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ; 05.302,510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 5
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A Lei de Acesso às Informações (Lei 12.527/2011) aborda essa questão:

Ar/. É dever dos órgãos e entidades públicas promover,

independentemente de requerimentos, a divulgação em local

de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de

informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas.

(■■■)

§ 3° Os sítios de que traía o § 2° deverão, na forma de

regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

1 - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o

acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e

em linguagem de fácil compreensão:

IJ - possibilitar a gravação de relatórios em diversos

formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários,

tais como planilhas e texto, de modo afacilitar a análise das

informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos

em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina.

A Jurisprudência não é omissa quanto aos “editais e anexos escaneados” e

suas implicações, conforme tratado no Acórdão 934/2021- Plenário:

“286. De falo, os documentos inseridos pela UJ no Sistema

A E UMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabai - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 6
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Comprasnel em formato PDF, no caso, os Anexos 1 e II do

termo de referência e o edital do PE SRP 4/2020, não são

editáveis, o que impede a utilização por qualquer usuário de

ferramenta de pesquisa de palavras e de selecionar e copiar

textos. Esse formato é chamado usualmente de imagem,

embora não seja propriamente um arquivo de formato

imagem, como aqueles com extensões JPEG/JFIF, GIF,

BMP, PNG, PSD, TIFF, EXIF, dentre outros. ”

'288. A utilização de arquivos PDF não editáveis diifculta a

busca de informações no documento, em prejuízo ao

disposto no art. S‘',princípio da transparência e contraria

§ 3", inciso III, da Lei 12.527/2011, o qual prevê que as

informações disponibilizadas nos sítios oifciais deverão

atender ao requisito de 'possibilitar o acesso automatizado

por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e

legíveis por máquina".

Perante o TCU, a divulgação de editais e anexos escaneados, isto é, não

editáveis, viola a Lei 12.534/2011 e consequentemente restringe o caráter competitivo

da licitação.

RESTRIÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO

Entre as modificações trazidas ao regime jurídico das contratações públicas,

a nova Lei de Licitações revogou os crimes até então previstos nos artigos 89 a 98 da Lei n°

8.666/93 e inseriu o Capítulo II-B no Título XI do Código Penal, tipificando os novos

"crimes em licitações e contratos administrativos".

A Ê UMA ARAÚJO EIREÜ CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 7
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Em que pese sejam relevantes as diversas modificações do regime penal

trazidas com a nova Lei de Licitações, focalizaremos aqui um aspecto crucial da atual

redação do tipo penal de "frustração do caráter competitivo de licitação", agora previsto no

artigo 337-F do Código Penal, em substituição ao tipo previsto no artigo 90 da Lei n°

8.666/93.

O Código penal expressa que é crime;

Art. 33 7-F Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si

ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do

objeto da licitação, o caráter competitivo do processo

Hcitatório:

Pena ~ reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

O propósito deste dispositivo legal é coibir a prática de ações que frustrem

ou fraudem a principal finalidade de um procedimento Hcitatório: viabilizar a escolha da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Isso, pois a finalidade principal da administração pública é zelar pela

satisfação do interesse da coletividade. Então, comete crime quem age com o intuito de

obter para si ou para outra pessoa, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da

licitação, frustrar ou fraudar esse caráter competitivo que é inerente ao processo Hcitatório.

DO PEDIDO

Sendo assim, afigura-se viciado o edital em análise, ferindo o princípio

Hcitatório da legalidade e do caráter competitivo, devendo ser revisto.

A E LIMA ARAÚJO EIREU CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br
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Diante de todo o exposto, REQUER a imediata susncnsâo do processo de

forma a possibilitar a revisão dos itens referidos, de modo a ser excluído o item de maior

relevância “Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com

guindauto (munck) ll,7tm’\ fazendo também necessário que a Administração forneça os

arquivos técnicos dentro do exigido pela Lei de Acesso às Informações (Lei 12.527/2011),

possibilitando assim a manutenção da lisura e legalidade do certame.

Nestes termos, pede Deferimento.

Bacabal, 12 de março de 2024.

AQUILA

EYSHILA LIMA

ARAUJO:0512

7320355

Assinado de forma

digital por AQUILA
EYSHILA LIMA

ARAUJO;05127320355

Dados: 2024.03,12

14:54:22 -03'00’

Áquila Eyshila Lima Araújo

Sócia-administradora

RG 038828242010-1

CPFn° 051.273.203-55

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05,302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contato@abfaconstrucoes.com.br 9
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CONSTITUTIVO DA EMPRESA A E LIMA ARAÚJO EIRELI * '*

AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO, brasileira, natural de lago da Pedra - MA,
nascida em 25/09/1997,solteira, empresária, portadora da Carteira de
Identidade n° 0388282420101 SESP/MA,inscrita no CPF n° 051.273.203-55,

residente e domiciliada na Rua Frederico Leda, Casa 1654, Centro, município
de Bacabal. Estado do Maranhão, CEP 65.700-000.

Rub

Titular da empresa A E LIMA ARAÚJO EIRELI, com sede e domicílio na Via
Principal 26, n° 06, Quadra 44, Cohab II, Bacabal - Ma, CEP: 65.700-000. cujo
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob
Nire;21600085497, devidamente inscrita no CNPJ: 05.302.510/0001-37,

resolve assim, alterar, adequar e consolidar o referido ato constitutivo:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS Á SEGURANÇA DO TRABALHO;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;

47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO:

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES;

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS:

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;

Passará a ser:

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

71.12-0-00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS;

47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO

ANDAIMES;

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR:

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;

7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS;

V |o fj»
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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2“ ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA A E LIMA ARAÚJO EIRELI

A VISTA , CONSOLIDA-SE O CONTRATO EMPRESARIAL COM ASRub~^^^^^
SEGUINTES CLÁUSULAS.

1^. A Empresa gira sob a denominação de A E LIMA ARAÚJO EIRELI, com
sede e domicilio na Via Principal 26, n“ 06, Quadra 44, Cohab II, Bacabal - Ma,
CEP; 65.700-000.

BURITICUPU
Prüc. /2024

2®. O Capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e encontra-se
completamente integralizado em moeda corrente nacional.

3^. O objeto é;

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA:

71.12-0-00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;

47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO:

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES:

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;

7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS;

4^. A empresa iniciou suas atividades em 30/08/2002 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

5^. A administração da sociedade será exercida pela titular, AQUILA EYSHILA
LIMA ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador; autorizado o

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

6^ A titular AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO declara, sob as penas da lei,

que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

uso

7®. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

ae impreaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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V ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA A E LIMA ARAÚJO EIRELI

8^. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ãção’
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão..

São Luis (MA), 06 de Dezembro de 2019.

AQUILA EYSHILA UMA ARAIIJO

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A E UMA ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

05127320355
AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2019 17:45 SOB N« 20191279099.
PROTOCOLO: 191279099 DE 26/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905902916. NIRE: 21600085497.

A E LIMA ARAÚJO EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/12/2019
.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA
WWW

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital.

RESPOSTA AO PEDIDO DE

IMPUGNAÇÃO

BURITICUPU - MA, em 13 de março de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, ii" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA DA PREGOEIRA A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

Referencia: Pregão Eletrônico n° 003/2024, Processo n° 1502003/2024 - Data da
Disputa; 19/03/2024 - às 14:30h.

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Ementa: Razões de impugnação interpostos pela empresa A E LIMA ARAÚJO
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.302.510/0001-37, situada à Rua VP 26, Casa 06,

Quadra 44, Cohab II. Bacabal/MA.

I-DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se da análise e resposta de impugnação interposto tempestivamente pela empresa
A E LIMA ARAÚJO EIRELI, a impugnação trata-se da fase de julgamento dos

documentos de habilitação no qual o impetrante apresenta a seguinte impugnação:

E N E R GIA

A. COMTSSÀO r>F. F 'F>STAS nA Slt-VA COSTA. SRCRKTÁRÍO

nn OBRAS r. T.TRBANrsMO no MUNICÍPIO nn duriticupu/.via.

Rcf; PRF.OÃO Kl.ETRÒNICT) rt<iJ/202J - PROCF..S.SO ADM 1.^02003/2024

A F. I.IMA Ai ;«úJ<» Flrell. CNPJ n 05.302 5 l O/OOC)!-.37. com .scilc

Uii culailc cic U.iciibal MA, rcp(V»colitclu pcUi sócia-adimiiislradoru.

Srin. Aipiilii HysUila Lima Aniójo. RCi 03S82t!242010-1 c CPF o“

051,273.20.3-55, apvcsciUa

IMPIjr:NA< ÀO AO F.mTAI,

donaclo. quu (ux ittts NCtltiinles lermos:sijpr;i

bU LNr*J: j»0;^,MO/UCKJl-374 E UMA APAUJO bi

r. quaidra 4A. Cehali

con tato^ZD a bMconstfucoc».com.hr

● ac«*bc«l - le! 9^i>, cawa

J
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

ENERGIA

TEMPESTIVIDADE E LEGITI.MID/VDE

Nos termos cio disposto no item 7 do Edital e Ari. 164 da Lei 14.133/21.

todo e qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento convc>calório em até 03

(trés) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame.

Portanto, considerando que a nova lei de licitações previu que "qimlquer

edito!" tem-se por demonstrada a legitimidade epessoa é legitima poro impiigtiar

tempestividadc da presente impugnação.

FUNDAMENTO.S DA IMPUGNAÇÃO

Os princípios que regem as licitações públicas vêem insculpidos no art. 37

da Constituição Federal de 1988, bem como no Alt. 5" da lei 14.133/21. com destaque à

supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.

1 -ITENS DE MAIOR RELEVANCU

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei. o edital previu

exigência nào permitida pela legislação (item grifado);

A E LI MA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05.302.S10/0001-37

Rua VP 26. casa 06, quadra Ai, Cohab II, Bacabal - MA, fone: (98) 9 9200-5995

2contato@>abfaconstrucoes.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

13.27. Comprnvução dc Capacidade Técnica-Opcracionai mediante atestados/ declara
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRICÀOITEM UNID. QUANT.

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
em caminhão carroceria com guindauio (munck)

ll,7tnt	

5.800.002.5 t

und 1001.24 Assentamento de poste de concreto com com
primento nominal de l!m, carga nominal de
1000 DAM, cngastamcnto base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (nlo inclui for-

necimento)	
Assentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de iOOOdan,
engastamenlo base concretada com Im de con-
creto de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

100und1.6

13.29. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio
nal, expedido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, em nome dofsl profissio-
nalfaisl que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s)
respectiva{s) certidào(ôes) dc acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

QUANT.

5.800,00

UNID.DESCRIÇÃOITEM

Carga, manobra e descarga de poste de concreto
cm caminhão carroceria com guindauto (munck)

t2.5

11,7lm
100undAssentamento de poste de concreto com com

primento nominal de 1 Im, carga nominal de
1000 DAN, engasiamcnto base concretada com
Im de concreto de 0,7m de solo (não inclui for-

necimento)	
Assentamento de poste de concreto com com
primento de lOm, carga nominal de IOOOdan,
cngastamcnto base concretada com Im dc con-
creio de 0,6m de solo (não inclui fornecimento)

1.24

100und1.6

A E LIMA ARAÚJO EIREL! CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 4d, Cohab II. Bacabal - MA, Fone: (S8) 9 9200-5995

contato® abfaconstrucoes.com.br 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

A Lei Federai n. 8.666/93, arl. 30. cm seus parágrafos, previa a

obrigatoriedade de o ato convocatório indicar as parcelas de maior relevância técnica e

valor significativo, todavia não apresenta um critério objetivo para tal definição. Noutro

compasso, lemos no ail. 67 da Lei i4.133/21 que

§ A exigência de atestados será restrita às parcelas de

maior r.eIe\’àiicia ou valor significativo do objeto da licitação,

assim consideradas as qiie tenham valor individual igual ou

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da

contratação.

§ 2" Observado o disposto no capul e no § deste artigo,

exigência de atestados com quantidades

ininiinas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e

de locais especíifcos relativas aos atestados.

será admitida

Assim sendo, ao tratar de tais parcelas, a Nova Lei é clara ao dizer no § 1“

que só podem ser consideradas parcelas de maior valor significativo aquelas que tenham

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do total estimado da contratação.

Já 0 § 2® trata sobre a exigência do atestado de capacidade técnica. Sendo

assim, no que tange a capacidade técnica, haverá a cobrança para a empresa que estiver

concorrendo ao certame a apresentação do atestado de capacidade técnica comprovando já

ter entregado uma demanda correspondente à. no máximo metade da que está sendo

solicitada na licitação atual.

Deste modo, a decisão sobre a escolha da maior relevância e valor

significativo passa a ser balizado pelos critérios previstos em lei. oferecendo maior

A E UMA ARAÚJO EIREÜ CNPJ; 05,302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone; (98) 9 9200-5995

contatoi® abf3construcoes.com.br 4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Nível Medio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

segurança jurídica e sinalizando os licitantes sobre evenmais irregularidades nessa escolha,

para fins de impugnação ao edital.

A análise na planilha orçamentária confirma que a escolha dos itens de

maior relevância ‘'Assentamento de poste de concreto" obedece a legislação. Porém, não

podemos dizer o mesmo quanto ao item "Carga, manobra e descarga de poste de concreto

em caminhão carroceria com guindauto (immck) ll,7tm”, poi.s esse sen-íço é intrínseco as

outras parcelas citadas.

Isso é óbvio; qualquer empresa, ao fornecer e assentar postes, precisará

transportá-los. Assim sendo, esse serviço de carga, manobra e descarga é inerente a

atividade principal, Por isso definir “Caiga, manobr.a e descarga” como item de maior

relevância é ilegal, pois tal quallllcação desborda do mínimo necessário para o

cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação.

2 - ANEXOS 1)0 EDITAL

A ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA. inseriu no

sistema Licitanet. na data de 11/03/2024 10:49, o seguinte pedido de esclarecimento;

Gostaria os anexos que fazem paile do temio de referência seja enviados no formado de

excel e de forma legível para facilitar a elaboração da proposta”, e a Administração

respondeu as 11/03/2024 15;27: "todas as informações necessárias a formulação da

proposta contém no anexo I do edital, não sendo possível o envio em Excel ou Word.”

Após essa resposta, a ENGELUZ disse em 12/03/2024 11:11: “O apêndice

do lenno de referência vem com esses itens, iodos eles esrào emfonnaio de foto impossível

de copiar e alguns até ilegíveis para n visualização.

pois o edital é scaneado e com péssima visualização!

Concordamos cora essa afirmação.

A E UMA ARAÚJO EIRELI CNPJ; 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab ll. Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contatoijpabfaconstrucoes.com.br 5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

A Lei de Acesso às Informações (Lei 12,-^27/2011) aborda essa questão:

Arf. 8" È dever dos órgnos e entidades públicas promover,

iiidependenteinenie de requerimentos, o divulgação em local

d.e fácil acesso, no nmbUo de suas competências, de

informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas.

(...)

§ 8" Os silios de que traía o § 2° deverão, na foniia de

regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o

acesso à informação de forma objetiva, transparente, claro e

em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatóiios em diversos

formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários,

tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das

informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos

em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina.

A Jurisprudência não é omissa quanto aos “editais e anexos escaneados” e

s\ias implicações, confonne tratado no Acórdão 934/2021- Plenário;

"2S6. De foto, as documentos inseridos pela UJ no Sistetna

A E UMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05,302,510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II. Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contatoípabfaconstrucoes.com.br 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

Comprasnet em formato PDF, no caso, os Anexos 1 e ll do

termo de referência e o edital do PE SRP 4/2020, não sno

edinh-.eís, o que impede a utilização por qualquer usuário de

ferramenta de pesquisa de palmras e de selecionar e copiar

textos. Esse fonnato é chamado usualmente de imagem,

embora não seja propriamente um arquivo de formato

imagem, como aqueles com extensões JPEG/JFIF, GIF,

BMP. PNG, PSD, TIFF, EXIT, dentr,e outros. "

“288. A utilização de arquivos PDF iiâo edilàveis dificulta a

busca de informações no documento, cm prejuizo ao

principio da transparência e conlmriii o disposto no art. 8",

§ 3", inciso III, da Lei 12.527/2011, o qual prevê que as

informações disponibilizadas nos sitias oficiais deverão

atender ao requi.sito de ‘possibilitar o ace.s.so automatizado

por sistemas externos em formatos abetios, estruturados e

legíveisi>or máquina ".

Perante o TCU. a divulgação de editais e anexos escaneados, isto é. não

editáveis, viola a Lei 12.534/2011 e consequentemente restringe o caráter competitivo

da licitação.

RESTRIÇÃO DO C.VRATER COMPETITIVO DA LICTTAÇAO

Entre as modificações trazidas ao regime jurídico das contratações públicas,

a nova Lei de Licitações revogou os crimes até então previstos nos artigos 89 a 98 da Lei n®

8.666/93 e inseriu o Capítulo II-B no Titulo XI do Código Penal, tipificando os novos

"crimes em licitações e contratos administrativos".

A E UMA ARAÚJO EIREÜ CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Eonc: (98) 9 9200-5995

cont3tojpabfaconstrucoes.com.br 7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

Eni que pese sejam reievanies as diversas modificações do regime penal

trazidas com a nova Lei de Licitações, focalizaremos aqui um aspecto cnicial da atual

redação do tipo penal de "frustração do caráter competitivo de licitação", agora previsto no

artigo 337-F do Código Penal, em substituição ao tipo previsto no artigo 90 da Lei n"

8,666/93.

O Código penal expressa que é crime;

An. Ü7-F Frustrar ou fraudar, coni o intuito de obter para si

ou para oiitreui vantagem decorrente da adjudicação do

objeto da licitação, o caráter competitivo do processo

licilatória:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a S (oito) anos, .e multa.

O propósito deste dispositivo legal é coibir a prática de ações que frustrem

ou fraudem a principal finalidade de tuu procedimento licitatório; viabilizar a escolha da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Isso. pois a finalidade principal da administração pública é zelar pela

satisfação do interesse da coletividade. Então, comete crime quem age com o intuito de

obter para si ou para outra pessoa, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da

licitação, frustrar ou fraudar esse caráter competitivo que é inerente ao processo licitatório.

DO PEDIDO

Sendo assim, afigura-se viciado o edital em análise, ferindo o principio

licitatório da legalidade e do caráter competitivo, devendo ser revisto.

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ: 05.302.510/0001-37

Rua VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacaba I - MA, Fone: {98) 9 9200-5995

contatot® abfaconstrucoes-com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ENERGIA

Diante de todo o exposto. REQUER a imediata susnensào do processo de

forma a nosslbllKar a revisão dos Itens referidos, de modo a ser excluído o item de maior

relevância “Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com

guindauto (munck) 11.7tm”, fazendo também necessário que a Administração forneça os

arquivos técnicos dentro do exigido pela Lei de Acesso às InfonnaçÕes (Lei 12.527/2011),

possibilitando assim a manutenção da lisura e legalidade do certame.

Nestes tennos. pede Deferimento.

Bacabal. 12 de março de 2024.

AQUILA

EYSHILALIMA

ARAUJO:0512

7320355

Áquila Eyshila Lima Araújo

Sócia-administradora

RG 038828242010-1

CPF 11^051.273.203-55

Assinado deforma

digital por AQUILA
EYSHILA UMA

«tAUX):05127320355

Dados: 2024.03.12

14.54:22-03'00'

A E LIMA ARAÚJO EIRELI CNPJ; 05.302.510/0001-37

Roa VP 26, casa 06, quadra 44, Cohab II, Bacabal - MA, Fone: (98) 9 9200-5995

contatoUPabfaconstrucoes.com.br 9

Página 9 de 17



BURITICUPU

Proc. j52ll2i__/2024h '/-N
f is

Rub..

10'11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
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2’ ALTER.\ÇÂO PARA ADEQUAÇAO E CON SOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTD^O DA EMPRESA A E LIMA ARAllJO EIRELI

AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO, brasileira, natural de lago da Pedra - MA,
nascida em 25/09/1997.solteira, empresária, portadora da Carteira de
Identidade n° 0388282420101 SESP/MA,inscrita no CPF n° 051.273.203-55,

residente e domiciliada na Rua Frederico Leda, Casa 1654, Centro, município
de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65.700-000.

Titular da empresa A E LIMA ARAÚJO EIRELI, com sede e domicílio na Via

Principal 26, n® 06, Quadra 44, Cohab ll, Bacabal - Ma, CEP: 65.700-000. cujo
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob
Nire:21600085497, devidamente inscrita no CNPJ: 05.302.510/0001-37,

resolve assim, alterar, adequar e consolidar o referido ato constitutivo:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

42 21-9-02 ● CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

71.12-CLOO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

41,20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,

71 19-7-04 ● SERVIÇOS OE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO;

43 21-5-00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE Ef€RGIA ELÉTRICA;

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS;

47.42-3-00- COMERCIO V/WEJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;

77.32-2-01 ● ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES,

77 1 l-rVOO- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,

42,13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SAraTÃRlAS E DE GÁS,

Passará a ser:

42.21-0-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES 6 REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;

71 12-CH)0- SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

41.20-4-00 ● CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS,

71.19-7-04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO;

43 21-5-00- INSTAL4ÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA,

42.21-9-03- MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ET-EROA ELÉTRICA.

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTWJ^ÇÃO OE SISTEfMS E EQUIPAÍ.1ENTOS OE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;

47.42-3-00- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;

77.32-2-01 - ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES;

77.11-04)0 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

42.13-8-00-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇA.S E CALÇADAS,

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GÁS,

7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS;

respectivos porteis.A valldacle deste documento, se inpresso, fice sujeito A confirovaçAo de
Infotnendo seus respectivos códigos de

uà autenticidade

.riflcagJo,
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2’ ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇAO E CO>'SOLIDAÇAO DO ATO
CONSTITUTU^O DA EMPRESA A E T.IMA ARAÚJO EIRELI

À VISTA , CONSOLIDA-SE O CONTRATO EMPRESARIAL COM AS
SEGUINTES CLÁUSULAS.

1®. A Empresa gira sob a denominação de A E LIMA ARAÚJO EIRELI, com
sede e domicílio na Via Principal 26, n® 06, Quadra 44, Cohab II, Bacabal - Ma,
CEP; 65.700-000.

2°. O Capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e encontra-se

completamente integrallzado em moeda corrente nacional.

3*. O objeto é;

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE EI€RGIA ELÉTRICA,

71.12-CM30- SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

41.20-4-00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,

71.19-7-04- SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS Â SEGURAI4ÇA DO TRABALHO;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DÊ REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE EIERGIA ELÉTRICA,

43 29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E

sinalizaçAo em vias Públicas, portos e aeroportos,

47.42-3-00 ● COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,

77.32-2-01 ● ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES,

77 11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

4322-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, SAI-UTARIAS E OE GAS,

7319-0'02 PROMOÇÃO OE VENDAS:

4*. A empresa iniciou suas atividades em 30/08/2002 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

5®. A administração da sociedade será exercida pela titular, AQUILA EYSHILA
LIMA ARAÚJO, com os poderes e atribuições de administrador; autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

6®. A titular AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO declara, sob as penas da lei,

que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

7®. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

isp«ctivDS portai*,inpreíso, fica sujaito à coinprovaçâo d«
informamlo *e«» rsspactivos código» do

aa autenticldado

irificagâc.
A validado dosto docimtonto.
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2* ALTER/\ÇÃO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITIITD O DA EMPRESA A E LIMA ARAÚJO EIRELI

8*. Fica eleito o Foro da Comarca de Sâo Luis - MA, para qualquer ação
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão..

São Luis (MA), 06 de Dezembro de 2019.

AQUILA E^^SHILA LIMA ARAÚJO

A v«lld4d« d*«t« documento, se iapresso. fica sujeito à cos^rovaçáo de
informando seus respectivos códig

ua autenticidade nos respectivos portais,
trificaçio,de
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depariamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A E LIMA ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

05127320355
AQUILA EYSHILA LIMA ARAÚJO

CERTinCO o REGISTRO EH 26/12/2019 n;4S SC« H» 20191279099.

PBOTOCOI41: 191279099 DE 26/12/2019. CÓOIGO DE VEBIFICAçAo:
11906902916. NIRE: 2160U085497.

A E LIMA ARAOJO EIRELI

I TherafA Rodrlçue* HandonçA
SECRETARI A-CERAL

SÃO LUÍS, 26/12/2019
'. enpr«f sâlacil. nu .qqv .br

Lili,

JUCEMA

, ficA sujaito á coovrovaçAo
InConuAnpdo seus respectivos còdÍ9

A validade deste documento, autenticidade

de verlíicaçAo.
ispectivos portais,lirpres
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

II - DA ANALISE

Antes de adentramos ao Mérito, registra-se que o Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2024

não recebeu nenhuma outra impugnação, portanto, entende-se, que houve concordância
de todos os termos neles contido,

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão se rege

pelo Edital do Pregão Eletrônico 003/2024, pela Lei Federal rf 14.133/2021 e demais

normas pertinentes. Assim, em obediência à legislação e às normas regulamentares do

referido certame, reconheço a impugnação e passo a esclarecer.

Vejamos o que exige o edital

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
13.26.1.

todas as empresas integrantes do consórcio.
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar
datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante
da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão
de Acervo Técnico, registrados em conselhos proifssionais. A comprovação deverá atender aos
mínimos conforme quadro a seguir:

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck) U, 7tm

2.5 í

und 100Assentamento de poste de concreto com comprimento

nominal de Um. carga nominal de 1000 DAN,

engastamento base concretada com Im de concreto de
0,7m de solo (não incluifornecimento)

1.24

und 100Assentamento de poste de concreto com comprimento

de lOm, carga nominal de lOOOdan. engastamento
base concretada com Im de concreto de 0,6m de solo

(não inclui fornecimento)

1.6

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 13.2713.27.1.

poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
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Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parle, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identiifcar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei if 14.133/2021.
13.27.3.

quantitativo mínimo solicitado.
13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAV ou outro conselho regional
legalmenle habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade
de Responsável Técnico.
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,
expedido por pessoajurídica de direito público ou privado, em nome dois) profissional(ais) que
atuará(ão) como Respon.sável Técnico (Hem 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acer\^o técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

13.27.2.

Será permitido o somatório dos atestados declarações para atingir o

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck) 11,7tm

2.5 t

und 100Assentamento de poste de concreto com comprimento

nominal de Um, carga nominal de 1000 DAN,

engastamento base concretada com Im de concreto de
0,7m de solo (não inclui fornecimento)

1.24

und 100Assentamento de poste de concreto com comprimento

de lOm, carga nominal de lOOOdan, engastamento
base concretada com Im de concreto de 0,6m de solo

(não incluifornecimento)

1.6

Vejamos o que dizaLei n° 14.133/2021.

Alt. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissi onal e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serv-iço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
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como documentos comprobatórios emitidos na fonna do ^ 3^ do ait. 88
dc&ta Lei:

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

§ 1° A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1° deste artigo, será admitida
a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo,
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos
atestados.

Vejamos que fica claro que a exigência de parcelas de maior relevância prevista no edital
estão completamente de acordo com a legislação, tendo vista que é de fácil observação

que no item 2.5 da planilha (carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão

de carroceria com guindauto) apresenta um peso percentual de 10,18% do valor

estimando da contratação conforme especificado na curva ABC de serviços anexo do
Edital.

Pois bem, as exigências para comprovação da qualificação técnica de empresas licitantes
estão previstas na Constituição Federal, art. 37, e constituem-se em instrumento
delimitador das condições indispensáveis à execução do contrato.

Verifica-se, na Jurisprudência acerca do assunto, a flexibilização dessa vedação. O STJ,

por exemplo, entendeu pela possibilidade da fixação de quantitativos mínimos, desde que,
de modo equivalente ao que se passa com a qualificação técnico-operacional, sejam
assentados em critérios razoáveis e demonstrem o mínimo indispensável para a aferição

da capacidade do licitante (RESP 466.286/SP - Segunda Turma - DJ de 20.10.2003).
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No mesmo sentido, conforme publicado pela Corte de Contas no Informativo de

Licitações e Contratos n° 177, o Acórdão n° 3.070/2013 caracteriza como

imprescindível a apresentação de atestado de capacidade técnico-profissional com

exigência de quantitativos mínimos, sob pena de a Administração atribuir

responsabilidade pela prestação dos serviços a profissionais que não detêm capacidade

técnica demonstrada na execução de serviços de porte compatível com os que serão
efetivamente contratados”.

Desta forma, o referido informativo de Licitações e Contratos conclui que “é legal, para

a comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a exigência de
quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, compatíveis com o objeto

que se pretende contratar”.

Quanto da alegação das planilhas anexas ao edital estarem ilegíveis dificultando assim a

elaboração da proposta de preços e suas devidas planilhas, foi anexado novos arquivos
com maior qualidade na plataforma eletrônica LICITANET.

V - DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade,
razoabilidade e impessoalidade conheça a impugnação interposta tempestivamente pela
empresa A E LIMA ARAÚJO EIRELI, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO
TOTAL, mantendo todas as exigências do edital 003/2024 em total incólume.

Buriticupu/MA, 13 de março de 2024.

3-CMvyVpa'
FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeira Municipal
Fort. 218/2024-GARPE
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 003/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA. conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo 11 do Presente Edital.

IMPUGNAÇÃO

BURITICUPU - MA, em 14 de março de 2024.



BURITICUPU
proc.

>-is ^õl 		
Rub._

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Ref. Edital do Pregão Eletrônico N° 003/2024- Processo Administrativo N^.

1502003/2024

1 O BARBOSA RI PRQIETOS. inscrita no CNP)/MF sob o n. 46.226.655/0001-83.

com sede na Rua José Marcelino, n-77, Centro, CEP: 29.015-120, Vitória/ES, neste ato

representada pelo Sr. IGOR ODILON BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula

de Identidade RG n.^ 6.225.015-12061489 SPTC/ES e do CPF n.^ 132.045.757-64, vem

apresentar, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO com IMPUGNAÇÃO, face ao edital em

referência pelos fatos e fundamentos que seguem:

A. DOS FATOS

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, instaurou procedimento Jicitatório. na modalidade

de Preaão Eletrônico, visando o "Registro de preços para eventual controtocõo de empresa

para prestocõo de implantação de rede de iluminação pública no município de

Buriticupu/MA. conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especiifcações,

quantidades e condicões contidas no Termo de Referência. Anexo li do Presente Edital".

Todavia, a ora Impugnante denota, a presença de vícios que maculam todo o

processo, cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a

formulação de propostas.

Face 0 interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude,

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito desta Impugnação pelo [a] Sr. [a]

Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente

\p
© 27 99763-7.122@riproieíos ® riproietos(5>outlook.com.br
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será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a

demonstrar.

B. DATEMPESTIVIDADE:

Antes de iniciar-se a análise do mérito da presente impugnação, cabe discorrer

sobre a tempestividade da peça que ora se propõe.

A data da sessão de lances do presente certame, está designada para o dia

19/03/2024. Estabelece o instrumento convocatório do certame que as impugnações

poderão ser apresentadas pelos licitantes até o terceiro dia útil que antecede a abertura

da licitação.

Aplicando-se a regra de contagem de prazos enunciada na lei federal N°.

14.133/21, se que o dia da licitação [dia de início) é excluído da contagem do prazo,

findando-se no dia 14/03/2024, que, por ser o dia do término do prazo, nele se inclui,

conforme a lei.

Assim, a peça de impugnação protocolizada até o dia 14/03/2024, é totalmente

tempestiva, impugnando-se as alegações em contrário.

C. DAS RAZOES

QUANTO AOS ATESTADOS DE ITENS DE MENOR COMPLEXIDADE TÉCNICA E

QUE NÃO FAZEM PARTE DO OBJETO

I.

No edital, o item referente à qualificação técnica atualmente exige apenas

atestados que comprovem a experiência da empresa licitante na instalação de postes de

concreto. No entanto, uma análise mais aprofundada do objeto e do escopo do projeto

revela que a instalação de postes não é de grande relevância técnica, pois o principal

objetivo do projeto é a implantação da rede de iluminação pública.

Çv U n
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Considerando que o objeto do projeto não menciona especificamente a instalação

de postes, a exigência de atestados para essa atividade não é adequada e deve ser

removida. Em vez disso, seria mais apropriado exigir atestados relacionados à instalação

de luminárias LED, que é uma atividade de maior complexidade tecnológica e está

diretamente ligada ao objetivo principal do projeto.

Portanto, sugere-se que o edital seja ajustado para refletir essa mudança,

substituindo a exigência de atestados para instalação de postes por atestados que

comprovem a experiência da empresa na instalação de luminárias LED, alinhando assim

as qualificações técnicas requeridas com os objetivos do projeto.

QUANTO A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DAS LUMINÁRIASII.

Chama a atenção a falta de várias características da luminária a ser adquirida em

um edital que tem como objeto a aquisição de luminárias e braços. Em seu termo de

referência, que trata das especificações das luminárias, a única especificação presente é

a potência.

Entretanto, as especificações são insuficientes para a determinação de luminárias

segundo a portaria n- 62 do INMETRO, o que não apenas culmina em compra de

materiais de qualidade inferior, como também é fruto de improbidade administrativa e

gera dano erário aos cofres públicos. Pois, da maneira como estão descritas, as

especificações requeridas pela administração não contemplam o mínimo estipulado pela

normativa.

A portaria n-62 do INMETRO, segundo consta em seu objeto, é o Regulamento

que visa estabelecer os requisitos técnicos que devem ser atendidos pelas Luminárias

para Iluminação Pública Viária, utilizando Lâmpadas e Descarga ou Tecnologia LED, que

operam com alimentação em corrente alternada (CA) ou contínua (CC), com sistema de

controle independente ou embutido, visando à eficiência energética e segurança na

utilização delas. Em outras palavras, é o regulamento técnico que determina as

V
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especificações mínimas necessárias para luminárias viárias dentro do território

nacional.

Não foi encontrado em edital e seus anexos, as especificações mínimas

necessárias para luminárias viárias conforme prevê a Portaria n°62 INMETRO, de forma

que, pode ocorrer a aquisição de equipamentos, por parte da administração, que não

estejam de acordo com os padrões mínimos estabelecidos, gerando nítido dano ao órgão

público.

Dito isto, questiona-se:

1. Qual temperatura de cor da luminária?

Qual a vida útil da luminária?

Qual 0 valor para o protetor de surto?

Qual 0 grau de proteção?

Qual índice de reprodução de cor exigida?

Qual fator de potência mínimo?

Qual 0 tipo de lente?

Qual tensão de operação?

Qual 0 fluxo luminoso?

Qual a eficiência luminosa?

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

O objetivo desta solicitação é, portanto, a correta descrição dos itens de acordo

com 0 projeto básico e/ou profissional técnico devidamente habilitado para aquisição

dos materiais e serviço.

Ao restringir a exigência apenas à potência e não incluir a eficiência luminosa

mínima, fluxo luminoso, dentre outras características, corre-se o risco de adquirir

luminárias de baixa potência, com um fluxo luminoso reduzido. Isso pode resultar em

uma iluminação insuficiente e inadequada para as necessidades do projeto, levando em

consideração que essas luminárias costumam ser as de menor custo.

¥
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Portanto, é recomendável que o edital seja revisado para incluir a definição da

potência mínima das luminárias, juntamente com a exigência de eficiência luminosa e

outras características. Dessa forma, será possível garantir uma iluminação adequada e

eficiente, atendendo às necessidades do projeto e proporcionando segurança e conforto

aos usuários da via.

QUANTOA EXIGÊNCIA DE LUMINÁRIA COBIII.

Primeiramente devemos afastar a discussão sobre baixa competitividade com a

proibição do LED COB, bastaria uma simples consulta a relação de luminárias

certificadas no endereço eletrônico do INMETROl, e pesquisar pela marca e modelo

encontrado, qual é a especificação da tecnologia do LED. Temos que maioria esmagadora

das luminárias homologadas são fabricadas com LED SMD, ou seja, a exceção são as

luminárias em LED COB,

Importante salientar que ao referir-se às luminárias certificadas encontramos

mais de 2.765 modelos registrados no INMETRO, além disso, ainda podemos trazer

como referência técnica notória ao setor elétrico, a CEMIG - Companhia Energética de

Minas Gerais, que em seu processo de pré-homologação de luminárias, através da

“Especificação técnica 02.111-AD/ES-07 - Luminárias LED para Iluminação Pública"2,

não aceitou a adoção de LED com tecnologia COB, vejamos:

"5.3.2 As luminárias devem possuir tecnologia LED montados à MCPCB (Metal Core PCB)

por processo SMT (Surface Mounting Tecnnology). Não é permitido a tecnologia COB

[Chip on board)". Grifo Nosso

Dito isso, entendemos que a definição das características mínimas dos

equipamentos a serem adquiridos trata-se de questão técnica, que afeta a uma escolha

discricionária da Administração Pública, e que a Portaria 20 do INMETRO e sua

compulsoriedade para Luminárias de Iluminação Pública, é um excelente referencial, e

embora seja um marco e referência, não é definitiva, no que tange às características

luminotécnicas das Luminárias LED, tecnologia esta que está em constante evolução e

portanto, foi exigido que, no mínimo, as Luminárias estejam certificadas junto ao

INMETRO, de acordo com a Portaria 20, definindo-se também outras características
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mínimas usuais de mercado dos produtos [Luminárias LED) a serem ofertadas ao

Município.

Ademais, estudo dos principais fabricantes mundiais dos chips de LED, aplicado

as Luminárias públicas, tais como OSRAM, Philips e Nichia, destacam que os sistemas de

LED tipo COB são mais susceptíveis à ação de gases, afetando diretamente suas partes

refletivas o que diminui a sua eficácia luminosa precocemente, além do que, esses

sistemas possuem baixa capacidade de dissipação térmica, o que reduz

significativamente a vida útil do sistema.

Desta forma, conclui-se que a aplicação desse tipo de encapsulamento em

luminárias públicas não é recomendada, principalmente pelos seguintes motivos:

Baixa dissipação térmica: devido a concentração de calor em uma área pequena;

Baixa distribuição da luminosidade: por possuir chips e lentes em quantidades muito

inferiores e localizada, acaba não possibilitando a melhor distribuição da iluminação

gerada pela fonte luminosa, prejudicando sobremaneira o atendimento mínimo a NBR

5101:2018 no que se refere-se aos níveis de luminância média [Lmed) uniformidade

global [UO] e uniformidade longitudinal (UL) obrigatórios para as vias classificadas

como VI, V2 e V3 e iluminância média [Emed] e Uniformidade (U) para as vias

classificadas como V4 e V5 e passeios classificados como Pl, P2, P3 e P4, estando

diretamente ligado ao projeto mais eficiente em termos técnicos e evitando assim o

famoso "zebramento" e reduzindo o ofuscamento e trazendo segurança aos usuários;

● Depreciação lumínica precoce: apesar de possuir um fluxo luminoso inicial alto,

0 LED COB tem uma rápida depreciação lumínica;

● Difícil controle de ofuscamento: em comparação com LEDs SMD, não sendo

recomendado para utilização em iluminação viária;

● Equipamento de difícil manutenção: por não ser sistema modular, impede a

manutenção da luminária;

● Facho luminoso direcionado: por ter um facho mais direcionado e pontual, é

normalmente utilizado para iluminação comercial e de lojas [iluminação de

destaque]. Dependendo do conjunto óptico, pode gerar uma menor uniformidade

de luz entre postes na iluminação pública;
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● Número de chips LED reduzidos: não menos importante, há de se citar que a

tecnologia COB possui somente de um a três pontos de LED, o que proporciona,

em caso de falha, o aumento drástico da probabilidade do ponto de iluminação

ficar totalmente apagado, impactando diretamente na segurança pública e,

prejuízo ao cidadão e ao erário municipal;

● Oxidação: redução da vida útil do equipamento, diminuindo consideravelmente

da reflexão e perda de eficiência.

Ratificando todos os elementos acima, apresenta-se na Figura da imagem abaixo de

um produto que foi utilizado em Iluminação Pública, com a mesma tecnologia COB com

a evidente queima precoce em função da baixa dissipação térmica.

Modelo de luminárias LED com queima da lente em função da falta de dissipação de

calor.

A falta de qualidade dos produtos pode ocasionar diversos problemas, como falha

precoce dos equipamentos gerando necessidade de manutenção e aumento do custo de

reposição, também acarretam problemas de segurança elétrica, interferências

eletromagnéticas, causando riscos para quem trabalha com os equipamentos.

Essa baixa qualidade provoca ainda problemas de baixa visibilidade e segurança

pelo não atendimento aos níveis de iluminância e uniformidade da iluminação, exigidos

pela norma da ABNT NBR 5101/2018 de iluminação pública.

Io 5
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Desta forma sugere-se a não aceitação do item LED COB, não só pelo exposto

acima, mas também pela especificação falha de produtos, representando um erro de

elaboração técnica, podendo ser caracterizada como improbidade administrativa por

aquisição de equipamentos de baixa qualidade.

IV. QUANTO A EXIGENCIA DE TEMPERATURA DE COR 6500K

A respeito da temperatura de cor de 6500K, inicialmente, compreendo que o

requisito estabelecido pelo município pode derivar de uma interpretação comum que

remonta aos estágios iniciais do desenvolvimento da iluminação pública, na qual se

acreditava que a luz mais branca resultaria em uma maior eficiência luminosa.

Entretanto, é crucial destacar que essa concepção se encontra desatualizada, uma

vez que o parâmetro que efetivamente determina a iluminância é o fluxo luminoso da

luminária. 0 fluxo luminoso constitui uma medida que quantifica a quantidade total de

luz visível irradiada por uma fonte de iluminação, distribuída em todas as direções,

sendo expressa em lúmens (Im).

Esta métrica é de significativa importância para a comparação da intensidade

luminosa entre diferentes fontes de luz, desempenhando um papel vital no

planejamento de sistemas de iluminação, na seleção criteriosa de lâmpadas e luminárias,

na análise de aspectos relacionados à eficiência energética e na configuração de

ambientes com distintos níveis de iluminação. Vale ressaltar que, em termos gerais,

quanto maior for o fluxo luminoso, mais intensa será a fonte de luz.

Adiante, ainda discorrendo sobre o tema, cabe ressaltar que a discussão em

limitara temperatura de cor correlata (TCC) tem se tornado evidente e mais robusta, no

que tange a preservação do meio ambiente. A temperatura de cor de 6500K, bem como

de 5000K, apresenta uma série de desvantagens significativas em comparação com

temperaturas de cor mais baixas, como 4000K.

Primeiramente, ambas as temperaturas de cor mais elevadas tendem a contribuir

de maneira mais acentuada para a poluição luminosa. Além disso, a luz emitida em

temperaturas de cor mais altas, especialmente na faixa de 6500K, é frequentemente rica

em luz azul, que é conhecida por perturbar os ritmos circadianos de animais e humanos,

afetando negativamente a saúde.
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Soma-se a isso, para ratificar os danos à saude, o posicionamento da Agência

Nacional de Segurança Sanitária, Alimentação, Meio Ambiente e Trabalho (Anses) da

França, que emitiu um alerta sobre os perigos das lâmpadas LED com temperatura de

cor elevada, destacando os riscos associados à exposição excessiva.

A Anses recomenda a preferência por lâmpadas LED "branco quente" de

temperatura de cor abaixo de 3.300 kelvins. Os principais problemas destacados

incluem a toxicidade da luz azul nas retinas, particularmente devido à exposição

noturna. Estudos apontam que a exposição a longo prazo a lâmpadas LED pode

aumentar o risco de degeneração macular, uma doença grave que afeta a visão central.

Outra desvantagem dessas temperaturas de cor mais elevadas é a tendência a

acentuar o brilho do céu noturno, o que pode ser problemático para observações

astronômicas e a vida selvagem noturna. Além disso, em termos de eficiência energética,

luzes de temperaturas de cor mais elevadas geralmente consomem mais energia para

produzir a mesma quantidade de luz que luzes de temperaturas de cor mais baixas.

Portanto, ao considerar a escolha entre 6500K, 5000K e 4000K, é fundamental

ponderar as desvantagens associadas às temperaturas de cor mais altas, especialmente

no que diz respeito à poluição luminosa e aos impactos na saúde e no meio ambiente.

Por essas questões, visto a relevância da temperatura de cor nos projetos

luminotécnicos que a implantação de um teto limite para TCC tornou-se tema na revisão

da norma de Iluminação Pública, seguindo tendência mundial.

Em 27 de junho de 2023 foi realizada votação referente a esse assunto e o

resultado expressou uma clara preferência por limitar a temperatura de cor a 2700K,

demonstrando que a utilização de temperaturas mais elevadas, como 6500K, é

considerada ultrapassada. Com 131 votos a favor da aprovação sem restrições, a

comunidade demonstrou sua inclinação em direção a limites mais baixos de

temperatura de cor.

Essa preferência reflete um entendimento amplo de que temperaturas de cor

mais altas, como 6500K, não se alinham mais com as melhores práticas de iluminação,

uma vez que podem ter impactos negativos na saúde humana e no meio ambiente.
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Portanto, a decisão de limitar a temperatura de cor a 2700K representa um

avanço em direção a abordagens mais modernas e alinhadas com a sustentabilidade na

iluminação pública.

Por fim, em complemento, cabe elucidar que o Programa Nacional de

Conservação de Energia Elétrica [PROCEL), pilar essencial na promoção da eficiência

energética no Brasil no estabelecimento de padrões rigorosos para a eficiência

energética das luminárias e sistemas de iluminação, limita a temperatura de cor em até

5000K em suas certificações.

Ou seja, ao solicitar a temperatura de cor em 6500k, o município vai em posição

diametralmente oposta as diretrizes do PROCEL, descumprimento pontos fundamentais

e importantes para gestores públicos, especialistas em iluminação e tomadores de

decisão, causando prejuízo para o sistema de iluminação pública e maléfico para o meio

ambiente e a qualidade de vida da população brasileira.

QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DO RELÉV.

No edital em questão, foi solicitado o fornecimento de relé para as luminárias,

entretanto, não foram estabelecidas especificações quanto ao material desse dispositivo.

É importante destacar que o relé exerce uma função vital no correto funcionamento da

luminária, sendo responsável por controlar o acionamento da lâmpada. Caso o relé não

tenha uma vedação adequada, isso pode comprometer a proteção contra água, afetando

negativamente o desempenho e a durabilidade da luminária.

Para garantir a qualidade das luminárias adquiridas, torna-se essencial

estabelecer critérios com alta especificação na seleção dos relés, não apenas a

certificação ABNT NBR 5123. É recomendável exigir ensaios de UV [Ultravioleta], ciclos

de funcionamento e índice de proteção. Os ensaios de UV avaliam a resistência do

material do relé à radiação ultravioleta, comum em ambientes externos, já os ciclos de

funcionamento asseguram a confiabilidade do relé mesmo com múltiplas ativações e

desativações. Por sua vez, o índice de proteção atesta a eficiência da vedação do relé

contra poeira e água, garantindo sua atuação em ambientes desafiadores.
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A fim de exemplificação, seguem ensaios solicitados usualmente para garantir a

qualidade do material ofertado.

● Ensaio de durabilidade, realizado por laboratório independente.

● Limite de funcionamento e operação, realizado por laboratório

independente e acreditado ao INMETRO.

● Comportamento à 70°C, realizado por laboratório independente e

acreditado ao INMETRO.

● Ensaio de resistência UV, realizado por laboratório independente e

acreditado ao INMETRO.

● Ensaio de impulso combinado, realizado por laboratório independente.

● Ensaio de grau de proteção, realizado por laboratório independente e

acreditado ao INMETRO.

● Ensaio de consumo, realizado por laboratório independente.

Ao incluir tais exigências no edital, a seleção das luminárias se dará de maneira

mais criteriosa, possibilitando a aquisição de produtos de qualidade, que atendam de

forma segura e eficiente às necessidades de iluminação pública.

QUANTO FALTA DE EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DO INMETROVI.

A inclusão da exigência de certificação do INMETRO no edital para a aquisição de

luminárias é de extrema importância para assegurar a qualidade, desempenho e

segurança desses produtos. A certificação do INMETRO, conforme estabelecido pela

Portaria n- 62/2021, é um indicativo confiável de conformidade com as normas técnicas

e regulamentos aplicáveis.

Ao solicitar a certificação do INMETRO, o edital proporciona diversos benefícios

tanto para a administração pública quanto para os consumidores. Primeiramente, a

IX A, »
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certificação garante que as luminárias atendam aos requisitos mínimos de desempenho,

eficiência luminosa e segurança, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos.

A certificação também é um requisito essencial para participar de licitações e

contratos públicos, promovendo uma competição justa entre os fornecedores. Isso evita

a presença de produtos de baixa qualidade no mercado, assegurando que apenas as

luminárias que cumpram os requisitos de segurança e eficiência sejam adquiridas,

Dentre os ensaios exigidos pela Portaria n- 62f2017 do INMETRO para a certificação

de luminárias LED, e que devem ser minimamente solicitados, destacam-se:

Ensaio de Eficiência Luminosa: Avalia a quantidade de luz emitida em

relação à potência elétrica consumida.

Ensaio de Vida Útil: Verifica a durabilidade e a vida útil esperada da

luminária em condições normais de uso.

Ensaio de Temperatura de Cor: Avalia a cor da luz emitida, garantindo a

conformidade com os requisitos estabelecidos.

Ensaio de Distribuição da Luz: Analisa a forma como a luz é distribuída,

assegurando uma distribuição adequada e uniforme.

Ensaio de Proteção contra Ingresso de Água e Poeira: Verifica se a luminária

possui 0 grau de proteção adequado contra esses elementos.

Ensaio de Resistência Mecânica: Avalia a resistência da luminária a

impactos, vibrações e esforços mecânicos.

Ensaio de Proteção contra Surtos: Verifica se a luminária possui proteção

adequada contra surtos elétricos.

Ensaio de Isolamento Elétrico: Avalia o nível de isolamento elétrico da

luminária para garantir a segurança do usuário.

Esses ensaios são conduzidos em laboratórios acreditados pelo INMETRO,

garantindo a confiabilidade e precisão dos resultados.
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Dessa forma, a exigência de certificação do INMETRO no edital para luminárias

viárias contribui para um ambiente mais seguro, sustentável e confiável em termos de

iluminação pública, beneficiando tanto os usuários quanto a administração pública.

CONCLUSÃO:

Diante dos questionamentos apresentados, é evidente a necessidade de revisão e

aprimoramento do edital referente à aquisição de luminárias e serviços relacionados.

Cada um dos questionamentos levantados aponta para lacunas e inadequações que

podem comprometera eficácia, segurança e qualidade do projeto de iluminação pública.

No que diz respeito ao primeiro questionamento, sobre a exigência de atestados

para instalação de postes de concreto, fica claro que essa demanda não está alinhada

com 0 escopo do projeto, que tem como foco a implantação da rede de iluminação

pública. Assim, é sugerida a substituição dessa exigência por atestados relacionados à

instalação de luminárias LED, que são mais relevantes para o objetivo do projeto.

0 segundo questionamento destaca a falta de especificações adequadas para as

luminárias, o que pode resultar na aquisição de equipamentos de baixa qualidade e não

conformes com as normativas vigentes, como a Portaria n- 62 do INMETRO.

Portanto, é fundamental que o edital seja ajustado para incluir todas as

especificações necessárias, como temperatura de cor, vida útil, grau de proteção, entre

outras, garantindo assim a aquisição de produtos que atendam aos padrões

estabelecidos.

O terceiro questionamento aborda a questão da tecnologia COB em luminárias,

ressaltando suas desvantagens e recomendando a não aceitação desse tipo de tecnologia

devido aos seus potenciais problemas de desempenho e durabilidade. É sugerido que o

edital especifique claramente a preferência por tecnologias LED SMD e estabeleça

critérios rigorosos para a seleção das luminárias.

E) irproietos@oúflooK.com.br© @rlprojetos © 27 99763-212?
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0 quarto questionamento ressalta a importância da especificação adequada dos

relés das luminárias, destacando a necessidade de critérios específicos para garantir a

qualidade e durabilidade desses dispositivos. Portanto, é recomendável que o edital

estabeleça requisitos claros para os relés, incluindo ensaios de qualidade e certificações

adequadas.

Por fim, 0 quinto questionamento destaca a importância da certificação do

INMETRO para as luminárias, enfatizando que essa exigência é fundamental para

garantir a qualidade, segurança e conformidade dos produtos adquiridos.

Assim, é sugerido que o edital inclua a exigência de certificação do INMETRO para

todas as luminárias a serem adquiridas, garantindo assim a conformidade com as

normas técnicas e regulamentações aplicáveis.

Em suma, é fundamental que o edital seja revisado e ajustado de acordo com os

questionamentos apresentados, a fim de garantir a aquisição de luminárias e serviços de

qualidade, seguros e conformes com as normativas vigentes, contribuindo assim para o

sucesso e eficácia do projeto de iluminação pública.

D. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que:

a) Seja recebida a impugnação, visto que, devidamente

tempestiva nos termos editalícios.

Seja substituída a exigência de atestados para postes de

concreto, por atestado relacionados a instalação de
luminárias LED.

O edital seja ajustado para incluir todas as especificações

necessárias, como temperatura de cor, vida útil, grau de

proteção, entre outras.

O edital especifique claramente a preferência por

tecnologias LED SMD e estabeleça critérios rigorosos para

a seleção das luminárias.

O edital estabeleça requisitos claros para os relés,

incluindo ensaios de qualidade e certificações adequadas.

b)

c)

d)

e)

Ik- 9
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f] Seja incluída a exigência de certificação do INMETRO para

todas as luminárias a serem adquiridas, garantindo assim

a conformidade com as normas técnicas e

regulamentações aplicáveis

Vitória, 14 de março de 2024
/-M-NII /-\M Assinado de forma

IGOR ODILON digital por IGOR
ODILON

BARBOSA:! 3204575764

Dados: 2024.03.14

10:44:42 -03'00'

BARBOSA:132

04575764

I o BARBOSA RI PROÍETOS

Igor Odilon barhosa

El fiproietos@>oút!ook.com,br -© 27 9976.V2J22@>riproletos
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo 11 do Presente Edital.

RESPOSTA AO PEDIDO DE

IMPUGNAÇÃO

BURITICUPU - MA, em 15 de março de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESPOSTA DA PREGOEIRA A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA
Referência: Pregão Eletrônico n'* 003/2024, Processo rf 1502003/2024 - Data da
Disputa: 19/03/2024 - às 14:30h.

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

Ementa: Razões de pedido de esclarecimento e impugnação interpostos pela empresa I
O BARBOSA RI PROJETOS, inscrita no CNPJ sob o lE 46.226.655/0001 -83, situada

à Rua José Marcelino, n°77, CEP: 29.015-120, Vitória/ES.

I-DA IMPUGNAÇÃO
Trata-se da análise e resposta de impugnação interposto tempestivamente pela empresa I
O BARBOSA RI PROJETOS a impugnação trata-se da fase de julgamento dos

documentos de habilitação no qual o impetrante apresenta a seguinte impugnação:

II-DAS RAZÕES

QUANTO AOS ATESTADOS DE ITENS DE MENOR COMPLEXIDADE

TÉCNICA E QUE NÃO FAZEM PARTE DO OBJETO
No edital, o item referente à qualificação técnica atualmente exige apenas atestados que

comprovem a experiência da empresa licitante na instalação de postes de concreto. No
entanto, uma análise mais aprofundada do objeto e do escopo do projeto revela que a
instalação de postes não é de grande relevância técnica, pois o principal objetivo do
projeto é a implantação da rede de iluminação pública.
Considerando que o objeto do projeto não menciona especificamente a instalação de
postes, a exigência de atestados para essa atividade não é adequada e deve ser removida.
Em vez disso, seria mais apropriado exigir atestados relacionados à instalação de
luminárias LED, que é uma atividade de maior complexidade tecnológica e está
diretamente ligada ao objetivo principal do projeto. Portanto, sugere-se que o edital seja
ajustado para refletir essa mudança, substituindo a exigência de atestados para instalação
de postes por atestados que comprovem a experiência da empresa na instalação de
luminárias LED, alinhando assim as qualificações técnicas requeridas com os objetivos

do projeto.

QUANTO A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DAS LUMINÁRIAS
Chama a atenção a falta de várias características da luminária a ser adquirida em um edital
que tem como objeto a aquisição de luminárias e braços. Em seu tenno de referência, que
trata das especificações das luminárias, a única especificação presente é a potência.
Entretanto, as especificações são insuficientes para a determinação de luminárias segundo
a portaria n° 62 do ÍNMETRO, o que não apenas culmina em compra de materiais de
qualidade inferior, como também é fruto de improbidade administrativa e gera dano erário
aos cofres públicos. Pois, da maneira como estão descritas, as especificações requeridas
pela administração não contemplam o mínimo estipulado pela normativa.

Página 1 dc 11
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A portaria n°62 do INMETRO, segundo consta em seu objeto, é o Regulamento que visa
estabelecer os requisitos técnicos que devem ser atendidos pelas Luminárias para
Iluminação Pública Viária, utilizando Lâmpadas e Descarga ou Tecnologia LED, que

operam com alimentação em corrente alternada (CA) ou contínua (CC), com sistema de
controle independente ou embutido, visando à eficiência energética e segurança na

utilização delas. Em outras palavras, é o regulamento técnico que determina as

especificações mínimas necessárias para luminárias viárias dentro do território nacional.
Não foi encontrado em edital e seus anexos, as especificações mínimas necessárias para

luminárias viárias conforme prevê a Portaria n°62 INMETRO, de forma que, pode ocorrer

a aquisição de equipamentos, por parte da administração, que não estejam de acordo com
os padrões mínimos estabelecidos, gerando nítido dano ao órgão público. Dito isto,
questiona-se:

1. Qual temperatura de cor da luminária?
2. Qual a vida útil da luminária?

3. Qual 0 valor para o protetor de surto?

4. Qual 0 grau de proteção?

5. Qual índice de reprodução de cor exigida?
6. Qual fator de potência mínimo?

7. Qual 0 tipo de lente?

8. Qual tensão de operação?

9. Qual o fluxo luminoso?

10. Qual a eficiência luminosa?

O objetivo desta solicitação é, portanto, a correta descrição dos itens de acordo com o
projeto básico e/ou profissional técnico devidamente habilitado para aquisição dos
materiais e serviço. Ao restringir a exigência apenas à potência e não incluir a eficiência
luminosa mínima, fluxo luminoso, dentre outras características, corre-se o risco de

adquirir luminárias de baixa potência, com um fluxo luminoso reduzido. Isso pode
resultar em uma iluminação insuficiente e inadequada para as necessidades do projeto,

levando em consideração que essas luminárias costumam ser as de menor custo.
Portanto, é recomendável que o edital seja revisado para incluir a definição da potência
mínima das luminárias, juntamente com a exigência de eficiência luminosa e outras
características. Dessa forma, será possível garantir uma iluminação adequada e eficiente,
atendendo às necessidades do projeto e proporcionando segurança e conforto aos usuários
da via.

EXIGÊNCIA DE LUMINÁRIA COB

Primeiramente devemos afastar a discussão sobre baixa competitividade com a proibição

do LED COB, bastaria uma simples consulta a relação de luminárias certificadas no
endereço eletrônico do INMETRO 1, e pesquisar pela marca e modelo encontrado, qual é

especificação da tecnologia do LED. Temos que maioria esmagadora das luminárias
homologadas são fabricadas com LED SMD, ou seja, a exceção são as luminárias em

Página 2 dc 11

a



buriticupu
^O02.Qo-\ yao24

1>2J1

^A»/T10-V^
10*M-19»4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

LED COB. Importante salientar que ao referir-se às luminárias certificadas encontramos

mais de 2.765 modelos registrados no TNMETRO, além disso, ainda podemos trazer
como referência técnica notória ao setor elétrico, a CEMIG - Companhia Energética de

Minas Gerais, que em seu processo de pré-homologaçào de luminárias, através da
“Especificação técnica 02.11 l-AD/ES-07 - Luminárias LED para Iluminação Pública”2,
não aceitou a adoção de LED com tecnologia COB, vejamos: “5.3.2 As luminárias devem

possuir tecnologia LED montados à MCPCB (Metal Core PCB) por processo SMT
(Surface Mounting Tecnnology). Não é permitido a tecnologia COB (Chip on board)”.
Grifo Nosso.

Dito isso, entendemos que a definição das características mínimas dos equipamentos a
serem adquiridos trata-se de questão técnica, que afeta a uma escolha discricionária da
Administração Pública, e que a Portaria 20 do INMETRO e sua compulsoriedade para
Luminárias de Iluminação Pública, é um excelente referencial, e embora seja um marco

e referência, não é definitiva, no que tange às características luminotécnicas das

Luminárias LED, tecnologia esta que está em constante evolução e portanto, foi exigido
que, no mínimo, as Luminárias estejam certificadas junto ao INMETRO, de acordo com
a Portaria 20, definindo-se também outras características mínimas usuais de mercado dos

produtos (Luminárias LED) a serem ofertadas ao Município. Ademais, estudo dos
principais fabricantes mundiais dos chips de LED, aplicado as Luminárias públicas, tais
como OSRAM, Philips e Nichia, destacam que os sistemas de LED tipo COB são mais
susceptíveis à ação de gases, afetando diretamente suas partes refletivas o que diminui a
sua eficácia luminosa precocemente, além do que, esses sistemas possuem baixa
capacidade de dissipação térmica, o que reduz significativamente a vida útil do sistema.
Desta forma, conclui-se que a aplicação desse tipo de encapsulamento em luminárias
públicas não é recomendada, principalmente pelos seguintes motivos: Baixa dissipação
térmica: devido a concentração de calor em uma área pequena; Baixa distribuição da
luminosidade: por possuir chips e lentes em quantidades muito inferiores e localizada,
acaba não possibilitando a melhor distribuição da iluminação gerada pela fonte luminosa,
prejudicando sobremaneira o atendimento mínimo aNBR 5101:2018 no que se refere-se
aos níveis de luminância média (Lmed) uniformidade global (UO) e uniformidade

longitudinal (UL) obrigatórios para as vias classificadas como VI, V2 e V3 e iluminância
média (Emed) e Uniformidade (U) para as vias classificadas como V4 e V5 e passeios
classificados como Pl, P2, P3 e P4, estando diretamente ligado ao projeto mais eficiente
em termos técnicos e evitando assim o famoso “zebramento” e reduzindo o ofuscamento

e trazendo segurança aos usuários;

● Depreciação lumínica precoce: apesar de possuir um fluxo luminoso inicial alto, o LED
COB tem uma rápida depreciação lumínica;
● Difícil controle de ofuscamento: em comparação com LEDs SMD, não sendo

recomendado para utilização em iluminação viária;

● Equipamento de difícil manutenção: por não ser sistema modular, impede a manutenção
da luminária;
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● Facho luminoso direcionado: por ter um facho mais direcionado e pontual, é

normalmente utilizado para iluminação comercial e de lojas (iluminação de destaque).
Dependendo do conjunto óptico, pode gerar uma menor uniformidade de luz entre postes
na iluminação pública;

● Número de chips LED reduzidos: não menos importante, há de se citar que a tecnologia

COB possui somente de um a três pontos de LED, o que proporciona, em caso de falha,
0 aumento drástico da probabilidade do ponto de iluminação ficar totalmente apagado,

impactando diretamente na segurança pública e, prejuízo ao cidadão e ao erário
municipal;

● Oxidação: redução da vida útil do equipamento, diminuindo consideravelmente da

reflexão e perda de eficiência.

QUANTO A EXIGÊNCIA DE TEMPERATURA DE COR 6500K
A respeito da temperatura de cor de 6500K, inicialmente, compreendo que o requisito
estabelecido pelo município pode derivar de uma interpretação comum que remonta aos

estágios iniciais do desenvolvimento da iluminação pública, na qual se acreditava que a
luz mais branca resultaria em uma maior eficiência luminosa. Entretanto, é crucial

destacar que essa concepção se encontra desatualizada, uma vez que o parâmetro que
efetivamente determina a iluminância é o fluxo luminoso da luminária.

O fluxo luminoso constitui uma medida que quantifica a quantidade total de luz visível

irradiada por uma fonte de iluminação, distribuída em todas as direções, sendo expressa
em lúmens (Im). Esta métrica é de significativa importância para a comparação da
intensidade luminosa entre diferentes fontes de luz, desempenhando um papel vital no

planejamento de sistemas de iluminação, na seleção criteriosa de lâmpadas e luminárias,
na análise de aspectos relacionados à eficiência energética e na configuração de ambientes
com distintos níveis de iluminação. Vale ressaltar que, em termos gerais, quanto maior
for 0 fluxo luminoso, mais intensa será a fonte de luz.

Adiante, ainda discorrendo sobre o tema, cabe ressaltar que a discussão em limitar a

temperatura de cor correlata (TCC) tem se tomado evidente e mais robusta, no que tange
a presei'vação do meio ambiente. A temperatura de cor de 6500K, bem como de 5000K,
apresenta uma série de desvantagens significativas em comparação com temperaturas de
cor mais baixas, como 4000K. Primeiramente, ambas as temperaturas de cor mais
elevadas tendem a contribuir de maneira mais acentuada para a poluição luminosa. Além

disso, a luz emitida em temperaturas de cor mais altas, especialmente na faixa de 6500K,
é frequentemente rica em luz azul, que é conhecida por perturbar os ritmos circadianos
de animais e humanos, afetando negativamente a saúde.

Soma-se a isso, para ratificar os danos à saude, o posicionamento da Agência Nacional
de Segurança Sanitária, Alimentação, Meio Ambiente e Trabalho (Anses) da França, que
emitiu um alerta sobre os perigos das lâmpadas LED com temperatura de cor elevada,
destacando os riscos associados à exposição excessiva. A Anses recomenda a preferência

por lâmpadas LED "branco quente" de temperatura de cor abaixo de 3.300 kelvins. Os
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principais problemas destacados incluem a toxicidade da luz azul nas retinas,

particularmente devido à exposição noturna. Estudos apontam que a exposição a longo

prazo a lâmpadas LED pode aumentar 0 risco de degeneração macular, uma doença grave

que afeta a visão central.

Outra desvantagem dessas temperaturas de cor mais elevadas é a tendência a acentuar 0
brilho do céu noturno, 0 que pode ser problemático para observações astronômicas e a

vida selvagem noturna. Além disso, em termos de eficiência energética, luzes de
temperaturas de cor mais elevadas geralmente consomem mais energia para produzir a
mesma quantidade de luz que luzes de temperaturas de cor mais baixas.
Portanto, ao considerar a escolha entre 6500K, 5000K e 4000K, é fundamental ponderar

as desvantagens associadas às temperaturas de cor mais altas, especialmente no que diz
respeito à poluição luminosa e aos impactos na saúde e no meio ambiente. Por essas
questões, visto a relevância da temperatura de cor nos projetos luminotécnicos que a
implantação de um teto limite para TCC tomou-se tema na revisão da norma de
Iluminação Pública, seguindo tendência mundial.

Em 27 de junho de 2023 foi realizada votação referente a esse assunto e 0 resultado
expressou uma clara preferência por limitar a temperatura de cor a 2700K, demonstrando
que a utilização de temperaturas mais elevadas, como 6500K, é considerada ultrapassada.
Com 131 votos a favor da aprovação sem restrições, a comunidade demonstrou sua

inclinação em direção a limites mais baixos de temperatura de cor.

Essa preferência reflete um entendimento amplo de que temperaturas de cor mais altas,
como 6500K, não se alinham mais com as melhores práticas de iluminação, uma vez que

podem ter impactos negativos na saúde humana e no meio ambiente.
Portanto, a decisão de limitar a temperatura de cor a 2700K representa um avanço em

direção a abordagens mais modernas e alinhadas com a sustentabilidade na iluminação
pública.

Por fim, em complemento, cabe elucidar que 0 Programa Nacional de Conservação de
Energia Elétrica (PROCEL), pilar essencial na promoção da eficiência energética no
Brasil no estabelecimento de padrões rigorosos para a eficiência energética das luminárias
e sistemas de iluminação, limita a temperatura de cor em até 5000K em suas certificações.

Ou seja, ao solicitar a temperatura de cor em 6500k, 0 município vai em posição
diametralmente oposta as diretrizes do PROCEL, descumprimento pontos fundamentais
e importantes para gestores públicos, especialistas em iluminação e tomadores de decisão,
causando prejuízo para o sistema de iluminação pública e maléfico para 0 meio ambiente
e a qualidade de vida da população brasileira.

QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DO RELÉ
No edital em questão, foi solicitado 0 fornecimento de relé para as luminárias, entretanto,
não foram estabelecidas especificações quanto ao material desse dispositivo. E
importante destacar que 0 relé exerce uma função vital no correto funcionamento da
luminária, sendo responsável por controlar 0 acionamento da lâmpada. Caso o relé não
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tenha uma vedação adequada, isso pode comprometer a proteção contra água, afetando

negativamente o desempenho e a durabilidade da luminária. Para garantir a qualidade das
luminárias adquiridas, toma-se essencial estabelecer critérios com alta especificação na

seleção dos relés, não apenas a certificação ABNT NBR 5123. É recomendável exigir
ensaios de UV (Ultravioleta), ciclos de funcionamento e índice de proteção. Os ensaios
de UV avaliam a resistência do material do relé à radiação ultravioleta, comum em

ambientes externos. Já os ciclos de funcionamento asseguram a confiabilidade do relé

mesmo com múltiplas ativações e desativações. Por sua vez, o índice de proteção atesta

a eficiência da vedação do relé contra poeira e água, garantindo sua atuação em ambientes
desafiadores.

A fim de exemplificaçào, seguem ensaios solicitados usualmente para garantir a

qualidade do material ofertado.
● Ensaio de durabilidade, realizado por laboratório independente.

● Limite de funcionamento e operação, realizado por laboratório independente e
acreditado ao INMETRO.

● Comportamento à 70°C, realizado por laboratório independente e acreditado ao
INMETRO.

● Ensaio de resistência UV, realizado por laboratório independente e acreditado ao
INMETRO.

● Ensaio de impulso combinado, realizado por laboratório independente.
● Ensaio de grau de proteção, realizado por laboratório independente e acreditado ao
INMETRO. ● Ensaio de consumo, realizado por laboratório independente.

Ao incluir tais exigências no edital, a seleção das luminárias se dará de maneira mais
criteriosa, possibilitando a aquisição de produtos de qualidade, que atendam de forma
segura e eficiente às necessidades de iluminação pública.

QUANTO FALTA DE EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
A inclusão da exigência de certificação do INMETRO no edital para a aquisição de
luminárias é de extrema importância para assegurar a qualidade, desempenho e segurança

desses produtos. A certificação do INMETRO, conforme estabelecido pela Portaria rf
62/2021, é um indicativo confiável de conformidade com as normas técnicas e

regulamentos aplicáveis. Ao solicitar a certificação do INMETRO, o edital proporciona
diversos benefícios tanto para a administração pública quanto para os consumidores.
Primeiramente, a certificação garante que as luminárias atendam aos requisitos mínimos
de desempenho, eficiência luminosa e segurança, garantindo a qualidade dos produtos
adquiridos. A certificação também é um requisito essencial para participar de licitações e
contratos públicos, promovendo uma competição justa entre os fornecedores.
Isso evita a presença de produtos de baixa qualidade no mercado, assegurando que apenas
as luminárias que cumpram os requisitos de segurança e eficiência sejam adquiridas.
Dentre os ensaios exigidos pela Portaria n° 62/2017 do INMETRO para a certificação de
luminárias LED, e que devem ser minimamente solicitados, destacam-se:

Página 6 de 11
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Rua Nível Medio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

● Ensaio de Eficiência Luminosa: Avalia a quantidade de luz emitida em relação à

potência elétrica consumida.
● Ensaio de Vida Útil: Verifica a durabilidade e a vida útil esperada da luminária em

condições nonnais de uso.

● Ensaio de Temperatura de Cor: Avalia a cor da luz emitida, garantindo a conformidade

com os requisitos estabelecidos.

● Ensaio de Distribuição da Luz: Analisa a forma como a luz é distribuída, assegurando

uma distribuição adequada e uniforme.

● Ensaio de Proteção contra Ingresso de Água e Poeira: Verifica se a luminária possui o
grau de proteção adequado contra esses elementos.
● Ensaio de Resistência Mecânica: Avalia a resistência da luminária a impactos, vibrações

e esforços mecânicos.

● Ensaio de Proteção contra Surtos: Verifica se a luminária possui proteção adequada
contra surtos elétricos.

● Ensaio de Isolamento Elétrico: Avalia o nivel de isolamento elétrico da luminária para

garantir a segurança do usuário. Esses ensaios são conduzidos em laboratórios acreditados
pelo INMETRO, garantindo a confiabilidade e precisão dos resultados.

Dessa forma, a exigência de certificação do INMETRO no edital para luminárias viárias
contribui para um ambiente mais seguro, sustentável e confiável em termos de iluminação
pública, beneficiando tanto os usuários quanto a administração pública

III-DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que:

a) Seja recebida a impugnação, visto que, devidamente tempestiva nos termos editalicios.
b) Seja substituída a exigência de atestados para postes de concreto, por atestado
relacionados a instalação de luminárias LED.

c) O edital seja ajustado para incluir todas as especificações necessárias, como
temperatura de cor, vida útil, grau de proteção, entre outras,

d) O edital especifique claramente a preferência por tecnologias LED SMD e estabeleça
critérios rigorosos para a seleção das luminárias,
e) O edital estabeleça requisitos claros para os relés, incluindo ensaios de qualidade e
certificações adequadas,

f) Seja incluída a exigência de certificação do INMETRO para todas as luminárias a serem
adquiridas, garantindo assim a conformidade com as normas técnicas e regulamentações
aplicáveis.

IV-DA ANÁLISE

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão se rege

pelo Edital do Pregão Eletrônico 003/2024, pela Lei Federal n® 14.133/2021 e demais
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normas pertinentes. Assim, em obediência à legislação e às normas regulamentares do
referido certame, reconheço a impugnação e passo a esclarecer.

Vejamos o que exige o edital
73.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
13.26.1.

todas as empresas integrantes do consórcio.
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar
datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante
da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão
de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação deverá atender aos
mínimos conforme quadro a seguir:

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

5.800,00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck) ll,7tm

Assentamento de poste de concreto com comprimento

nominal de llm, carga nominal de 1000 DAN,

engastainento base concretada com Im de concreto de
0,7m de solo (não inclui fornecimento)

Assentamento de poste de concreto com comprimento

de lOm, carga nominal de lOOOdan, engastamento
base concretada com Im de concreto de 0,6m de solo

(não inclui fornecimento)	

2.5 t

100und1.24

und 1001.6

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 13.2713.27.1.

poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
13.27.2.

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.

Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior

12.27.3.

quantitativo mínimo solicitado.
13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade
de Responsável Técnico.
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,
expedido por pe.^soa jurídica de direito público ou privado, em nome do(.s) pro ifssionoKais) que
atiiará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:
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DESCRIÇÃO QUANT.UNID,ITEM

5.800.00Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
caminhão carroceria com guindauto (munck) 11.7tm

Assentamento de poste de concreto com comprimento

nominal de Um. carga nominal de WOO DAN,

engastamento base concretada com Im de concreto de

0.7m de solo {não incluifornecimento)

Assentamento de poste de concreto com comprimento

de lOm. carga nominal de lOOOdan, engastamento
base concretada com Im de concreto de O.óm de solo

(não inclui fornecimento)	

2.5 t

100und1.24

und 1001.6

Vejamos o que diz a Lei n° 14.133/2021.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação tccnico-profissional e
tccnico-opcracional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
como documentos comprobatórios emitidos na forma do ^ 3*^ do art, 88
desta Lei:

III - indieação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
for o caso;

VI - declaração dc que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

§ r A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
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consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2*^ Observado o disposto no caput c no § 1° deste artigo, será admitida
a exigência de atestados com quantidades minimas de ate 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo,
vedadas limitações de tempo e de loeais específicos relativas aos
atestados.

Vejamos que fica claro que a exigência de parcelas de maior relevância prevista no edital
estào completamente de acordo com a legislação especificado na curva ABC de serviços
anexo do Edital, portanto a exigência está legalmente prevista.

Quanto da solicitação para inclusão de especificações necessárias como temperatura de
cor, vida útil entre outros, assim como o edital especifique a preferência LED SMD

estabeleça critérios rigorosos para a seleção das luminárias como também estabeleça
requisitos claros para os relés incluindo ensaios de qualidade.

De acordo com tais questionamentos passamos a esclarecer que a disposição editalícia
acerca do tema é ato discricionário da Administração Pública, cujo é Prerrogativa do

Poder Público, observando os critérios de conveniência e oportunidade, adotar o que

entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, sem deixar de

observar os limites impostos pela Lei.

No que se refere ao detalhamento do descritivo dos itens a serem adquiridos, temos que
os mesmos foram remodelados para melhor especificar o produto, pelo engenheiro do
Município representante da secretaria solicitante.

Além do mais as especificações e características mínimas dos itens a serem contratados
foi elaborada por profissional técnico competente para tal, sendo ainda possível ser
consultado através da planilha orçamentária onde consta o código do produto e o banco

oficial de preços utilizados no qual poderá ser consultado pela empresa impugnante.

Já no que se refere à exigência de certificação do Inmetro para determinados itens, temos
que em relação às exigências de qualidade, a Constituição Federal em seu art. 37, inciso
XXI assim determinou:

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
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efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações”

As exigências em licitação podem ser relativas à fase de habilitação ou a fase de

julgamento propriamente dito. No que se refere à fase de habilitação das licitações, que
se destina à verificação da idoneidade dos licitantes em contratar com a Administração e

sua capacidade de bem executar o objeto desejado, permite a lei n° 14.133/2021 a
exigência de documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica, e, qualificação econômica-financeira.

V-DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade,
razoabilidade e impessoalidade conheça a impugnação interposta tempestivamente pela
empresa I O BARBOSA RI PROJETOS, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO
TOTAL, mantendo todas as exigências do edital 003/2024 em total incólume.

Buriticupu/MA, 15 de março de 2024.

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO II

Pregoeira Municipal
Fort 218/2024-GARPE

Fernand^reíra Sami^ío
Pregoáí^Municipal
Portaria n“ 218/2024
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JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 20 dc março de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Agente ^Contratação
Portari^n'218/2024

X: e, c

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 1502003/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de recuperação e melhoramento de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

POTENCIAL ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 31.491.813/0001-55

BURITICUPU - MA, em 20 de março de 2024.
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

N° 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1502003/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

uciTANer
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Fornecedor: 31.491.813/0001-55 - POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Item 1

Item Descrição R$ VIr. TotalMarca Modelo RS VIr. UnitárioQtde. Unid.

PRÓPRIO PRÓPRIO RS 5.045.890,001 Registro de preços para eventual

contratação de empresa para prestação

de implantação de rede de iluminação

pública no município de Buriticupu/MA

RS 5.045.890,001,00 unidade

Total: RS5.045.890,00

Total Geral: RS5.045.890,00

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostajnicial/pre gao/84007/reiatorio_proposta_inicial_fomecedor_71649457176.html
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de recuperação e melhoramento de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25

BURITICUPU - MA, em 20 de março de 2024.
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município de buriticupu/ma

N° 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1502003/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LiciTANer'
ik>tkA«s ivl*t4aicu«*

Fornecedor : 22.026.051/0001-25 ■ F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Item 1

R$ Vir

Unitário

Minlmo

R$ VIr

Intervalo

Minimo

RS VIr.

Unitário RS VIr. TotalItem Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo

R$ 0,001 Registro de preços para eventual

contratação de empresa para prestação

de Implantação de rede de iluminação

pública no município de Buriticupu/MA

obras/servicos R$ RS RS 0,001,00 unidade obras/servicos

3,810.602.41 3,810.602,41

Total: RS3,810.602,41

Total Geral: RS3 810.602.41

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/proposta_inicial/pr egao/84007/relatorio_proposta_inicial_fomecedor_86199996280.html 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame.

BURITICUPU - MA, em 21 de março de 2024.

Portariá^n*'218/202^4cílNrYlf>/r\ldc*y
Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação



BURíTICUPU
72024

lis 3:?r:

Rub.h

^g/nc-^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de recuperação e melhoramento de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25

BURÍTICUPU - MA, em 21 de março de 2024.
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SERVIÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURlTiCUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Proponente;
Razão Social F H SILVA SERVIÇOS EIRELl

CNPJ: N°22.026.051/0001-25

Endereço: AVENIDA SANTA CLARA N“25 ■ BAIRRO JANAINA ■ SÃO LUiS ■ MA
Representante legal:
Nome completo: Fernando Henrique Almeida Silva,
Cargo/função: empresário
Cédula de identidade n“0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF n® 031.468.273-28

Proposta de Preços:

Valor total: R$ 3,810.602,41 (Três Milhões Oitocentos e Dez Mil Seiscentos e Dois
Reais e Quarenta e Um Centavos).
Prazo de validade da proposta: 90 dias

Prazo para execução: 365 dias

Condições de pagamento: conforme edital
Dados Bancários: banco DO brasil, agencia 5675-8 conta corrente 37414-8

São Luís-MA, 21 de MARÇO 2024

Assinado de forma digital po'
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVArf33146827328

Dados: 2024.03,21 12:01:33-03'00'

Alfredo

Magalha
es Da

Silva

FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Assinado de

forma digital por
Alfredo

Magalhaes Da
Silva

Dados: 2024.03.21

12:33:56-03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EÍRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
.\v. Santa Clara, N” 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgscrvicos@ginail.coni

^ (P



DATA

RESUMO DO ORÇAMENTO

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

%PREÇO TOTALCÓDIGO DESCRIÇÃO

71,41%RS 2.721.114,89FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

28,59%RS 1.089.487,52MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO2

100,00%VALOR TOTAL: R$ 3.810.602,41

Três Milhões Oitocentos e Dez Mil Seiscentos e Dois reais e Quarenta e Um centavos

BURITICUPU
/2024Proc-

f-is

Rub.

Assinado de forma
Alfredo

Maqalhaes MãgalhaesDaSüva
"i Dados: 2024.03.21

Da Silva 12:10:27-o3'oo'

Assinado de forma

digita! por Alfredofernando
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>i
DATA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,	

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°; BURITICUPU~
72024

Municipipio de Buriticupu - MA Pfüc.LOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA Rub.CLIENTE:

VALOR UNITÁRIO RS PREÇO
TOTAL R$

QTDUNIDADEFONTEDESCRIÇÃOCOOIGOITEM
SEM BDI BDI COM BDI

R$
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1 2.721.114,89

R$ 1.820.34 RS 455.09 R$2.275.43 R$ 455.086,00200,00ORSEPoste circular de concreto 12/400 - Fornecimento e assentamento unS031851.1

INSDIPONÍVEL
RS 169.264,00R$ 338,53 RS 84.63 RS 423.16400,00UNLUMlNARlA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH1.2 069831

INSDIPONÍVEL
R$95.46 RS 477,29 R$47.729.00100,00 RS 381,83UNLUMlNARlA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W 6500K BRANCO1.3 069302

RS 233,19 RS 139.914.00600,00 RS 186,55 RS 46,64ORSEBraço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m un1.4 106887

RS 6.35 RS 1.59 RS 7,94 RS 1.588,00200,00UNFITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M SINAPI1.5 00020111

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE

10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM
.1 M DE CONCRETO E 0.6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTOL AF 11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR.

RS 1.497,68 RS 299.536.00200.00 RS 1.198.14 RS 299,54UNSINAPI1.6 100606

RS 22,40 RS 5.60 RS 28,00 RS 16.800,00600,00UNSINAPI1.7 00002510
SEM BASE

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR.
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 RS 21,91 RS 21.910,00RS 17,53 RS 4,38M 1.000,00SINAPI1,8 00039261

MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR	
RS 25,34 RS 15.204,00RS 20,27 R$5,07UN 600,00SINAPI1.9 00001091

RS 29,46 RS 7,37 RS 36.83 RS 10.735,95KG 291,50CABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG SINAPI1.10 00000842

RS 67.09 R$ 3.354.50RS 53,67 RS 13,42UN 50,00FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M) SINAPI1.M- 00000406

5
RS 67.965,00RS 181,24 RS 45,31 RS 226,55UN 300,00CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP, DE 3' SINAPI1.12 00001652

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO, PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)	
CAIXA INTERN/VEXTERNA DE MEDlCAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS,

COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6

DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN	

RS 1,86 RS 9.30 RS 5,580.00600.00 RS 7,44UNSINAPI1.13 00011273

RS 309,43 RS 1.856,58RS 247,54 RS 61,89UN 6,00SINAPI1.14 00039686

RS 346,86RS 46.25 RS 11,56 R$57.81UN 6,00SINAPI1.15 00039795

RS 28.68 RS 7,17 RS 35.85 RS 645,3018,00UNSINAPIDISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A1.16 00034616

HASTE DE ATÊRRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8".
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/8", PARA CABOS DE

DIÂMETRO DE 9 A 10 MM	

RS 65,83 RS 1.184,94RS 52,66 RS 13,17UN 18,00SINAPI1.17 00003380

RS 6,12 RS 1,53 RS 7,65 R$413,1054,00UNSINAPI1.18 00001597

Assinado deforma digital

por Alfredo Magalhaes Da
Silva
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>l
DATA :

PLANILHA ORÇAMENTARIA 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municípipio de Buríticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buríticupu - MACLIENTE:

VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL R$

UNIDADE QTDFONTEDESCRIÇÃOCODIGOITEM
COM BDISEM SDI BDI

R$ 1,26 RS 6.30 RS 3.780,00600.00 RS 5.04ORSEBase fixa para relé foto elétrico un1.19 I02622

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1. ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B.

450/750V. SECAO NOMINAL 2,5 MM2	
RS 1.020,00RS 1.36 R$ 0,34 RS 1.70600,00MSINAPI1.20 00000939

RS 71.800,00RS 5.74 RS 1,44 RS 7.1810.000,00MELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA SINAPI1.21 00002684

RS 1,08 RS 5,39 RS 26.950,00RS 4.31M 5.000,00ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA SINAPI1.22 00002685

RS 2.250,00 R$450.000,00R$ 1.800,00 RS 450,00200,00UnPoste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02 ORSE1.23 S04021

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE

11 M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM
1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTOL AF 11/2019

RS 314,17 RS 1.570,85 R$314.170.00RS 1.256,68UN 200,00SINAPI1.24 100613

RS 324,93 RS 1,624,63 RS 324.926,00200,00 RS 1.299,70ORSEPoste circular de concreto 10/200 para iluminação pública un1.25 108637

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA. completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo,
chave geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev.
cJ arq. cimento, cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6	

Fornecimento de transformador trifâsico cl deriv. 15 kva 13800/220/127v

RS 33.421,64 RS 133,686,56R$26.737,31 RS 6.684,33und 4,00lOPES1.26 S151712

RS 1.195,81 RS 5.979,05 RS 23.916,204,00 R$4.783.24ORSE un1.27 S02961

RS 84,13 RS 24.523,90RS 67,30 RS 16,83291,50kgORSECabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimento1.28 S08074

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181 W ATE 239 W,

INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX
R$61.929,00RS 123,86 R$619,29100,00 RS 495.43UNSINAPI

1 7^-^ » 00042248

R$ 2,53 R$ 25.300,00RS 2.02 R$0,5110,000.00ORSECabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v m1.30 103803

RS
MAO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO2 1.089.487,52

RS 5,63 RS 28.16 R$ 104.890,37RS 22,53H 3.724,80ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI2.1 88264

RS 23.76 RS 132.751,87RS 19,01 R$4,755.587,20HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI2.2 88247

Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno,
af 11/2015		

RS 318.582,14RS 17,11 RS 85,533.724.80 RS 68,42chpORSE2,3 S92138S

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231 cv - pbt = 22000kg - dist.
entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberta de madeira - chp diurno. af_06/2015

RS 28.761,41RS 46,09 RS 230,46124,80 RS 184,37chpORSE2.4 S91031S

Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com
guindauto (munck) 11,7 tm, af_07/2020

RS 38,83 RS 450.428,00RS 31,06 R$7,7711.600,00tORSE2.5 S101009S

RS 112,42 RS 562,08 RS 4.496,648,00 RS 449,66ORSEMão-de-obra para implantação de transformador trifâsico un2.6 S04835

dl irigrfql
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Silva

Dados: 2024.03.21

l2:11:13-03’00'

Alfrodu	

Magalhaes Da
Silva

Página: 3

f3URITICUPUfernando henrique *ss«adodíi<xmiii^rt.ipo.
féfn*ndo henrique almeiòè iétè

almeida silva CHOovíOJAOJJI M:SS:4J4nW iV(jc4. 2_72024
f fS

rtuü.'



>
DATA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÇHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

003/2024

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL;

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL RS

QTDFONTE UNIDADEDESCRIÇÃOCODIGOITEM
BDi COM BDISEM BDI

R$ 0.92 RS 4,60 RS 25.701.12RS 3.68H 5.587,20COMP-85385707 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%2.7

RS 1,28 RS 6,41 RS 23.875.97RS 5,13H 3.724,80COMP-43242239 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%2.8

VALOR TOTAL: R$3.810.602,41

Três Milhões Oitocentos e Dez Mil Seiscentos e Dois reais e Quarenta e Um centavos
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DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÀO

ELETRÔNICO N°:

T(N003/2024
I O

O. ^
Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE;

.»

1.1. S03185 Poste circular de concreto 12/400 - Fornecimento e assentamento (un) X
^ yi ;
0:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 3,81 RS 22,86ORSE h 6,00000000S10549 Encargos Complementares ● Servente

RS 22,86TOTAL Encargos Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento

RS 103,52RS 60,54ORSE h 1,71000000102455 Aluguel de caminhão guindauto 3,01 ( m. benz -1215 c/48- 143,0 hp

R$ 103,52TOTAL Equipamento:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

RS 1.500,00RS 1.500,00ORSE 1,00000000102612 Poste circular de concreto 12/ 400 para linha de transmissão un

R$1.500.00TOTAL Material.

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 70,14RS 11,69ORSE h 6,00000000I06111S Servente de obras

RS 70,14TOTAL Mão de Obra:

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEServiço

RS 95,92RS 479,61Concreto simples fabricado na obra, fcks13,S mpa, lançado e adensado ORSE 0,20000000S00095 m3

RS 27,90RS 46,50Escavação manual de vala ou cava em material de 1’ categoria,
profundidade até 1,50m

ORSE m3 0,60000000S02497

R$ 123,82TOTAL Serviço:

R$ 1.820,34VALOR:

1.2. 069831 LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

INSDIPONiVEL RS 0,03RS 0,500,0600MFITA ISOLANTE P44 19mm x 20m1036795

RS 305,29RS 305,29LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET

LIGHTA PROVA D’AGUA

INSDIPONIVEL UN 1,00001008342

R$ 305,32TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obre

INSDIPONiVEL R$ 14,68RS 12,92H 1,1360AJUDANTE DÊ ELETRICISTA1099606

INSDIPONiVEL RS 18,53RS 16,31H 1,1360ELETRICISTA1099250

R$ 33,21TOTAL Mao de Obra

RS 338,53VALOR:

1.3. 069302 LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W 6500K BRANCO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

INSDIPONiVEL RS 0,07RS 0,44FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm M 0,16001003420

INSDIPONiVEL RS 337,48RS 168,74LUMINARIA PUBLICA COB SUPER LED TIPO PÉTALA 100W 6500K

BRANCA

UN 2,00001000366

R$337,55TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMâo de Obra

INSDIPONiVEL RS 19,57H 1,5150 RS 12,921099806 AJUDANTE DE ELETRICISTA

Pâgina. 5
Air j A A ii_ Assinado de forma digital por
Alfredo Magalhaes AtrredoMagalhaesOaSllva
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DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
13/20241

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação g
de rede de Iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:
rs

SERVIÇOS PREGÀO

ELETRÔNICO N°:

003/2024 a.''r

U.r 'NMunicipiplo de Buritlcupu ● MALOCAL:

il:
Prefeitura Municipal de Buritlcupu ● MACLIENTE: CC

CD-I
4.^

1RS 16,31INSDIPONiVEL H 1,5150ELETRICISTA1099250

TOTAL Mão de Obra: R$ 44,28

RS 381,83VALOR:

1.4.106887 Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial

R$ 186,55R$ 186,55ORSE 1,00000000Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m106887 un

R$ 186,65TOTAL Material:

RS 186,55VALOR:

1.5. 00020111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19MMX20 M(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 6,35R$ 6,35FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 20 M

SlNAPl UN 1.0000000000020111

RS 6,35TOTAL Material:

RS 6,35VALOR:

1.6. 100606 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AFJ1/2019 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento Custo Horário

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014

RS 14,19CHP 0,06200000 RS 228,98SlNAPl5928

R$ 14,19TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial

RS 201,1010,00000000 RS 20,11SlNAPl MCABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO00000863

RS 201,10TOTAL Material:

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 87,00RS 19,01AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SlNAPl H 4,5770000088247

RS 335,13RS 22,53SlNAPl H 14,87500000ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

R$422,13TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares.

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

RS 560,72RS 327,91CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,6:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

SlNAPl M3 1,7100000094962

RS 560,72TOTAL Serviço:

RS 1.198,14VALOR:

1.7. 00002510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 22,40RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RS 22,40SlNAPl UN 1,0000000000002510

RS 22,40TOTAL Material:

Assinado de forma
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantado
de rede de iluminação pública no municipio de Guriticupu/MA,

OBJETO:

O

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:
003/2024

Q.

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL;

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:
L

CC\

CO

j8$ 22,40VALOR:

G. ^ s;

1.8. 00039261 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-

B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2 (M)		
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

R$ 17,53CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-

B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

SINAPI M 1,00000000 RS 17,5300039261

R$ 17.53TOTAL Material:

RS 17,53VALOR:

.-14.9. 00001091 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR
JN)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMaterial

R$ 20,27R$ 20,27ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE

ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

SINAPI UN 1,0000000000001091

RS 20,27TOTAL Material:

RS 20,27VALOR;

1.10. 00000842 CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 29,46RS 29,46SINAPI KG 1,00000000CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG00000842

RS 29.46TOTAL Material:

RS 29,46VALOR;

1.11. 00000406 FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M) (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

RS 53.67RS 53,67FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO

DE 30M)

SINAPI UN 1.0000000000000406

RS 53,67TOTAL Material

RS 53,67VALOR:

1.12. 00001652 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3" (UN)

PREÇO UNfTÃRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

R$ 181,24RS 181,24SINAPI UN 1,00000000CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3"00001652

RS 181,24TOTAL Material:

RS 181,24VALOR;

1.13. 00011273 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA

7 FIOS) (UN)			
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 7,44ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO,

PARA CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

UN RS 7,44SINAPI 1,0000000000011273

RS 7,44TOTAL Material;

fernando Assinado deforma
Ass nado de formaAlfredodiailal oor fernando
Sigilil pOf AIIICUU

Maqalhaes Da WagainacsOaSilva
Dados: 2024.03.21

henrique
almeida silva

Pâgina: 7henrique almeida silva
Dados: 2024.03.21

\p
Silva11:58:59.0300'

12:16:28-0300'



DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA,

OBJETO;

003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°: BURITICUPU
72024Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

■mm:Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

R$ 7.44VALOR:

1.14. 00039686 CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG

(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL) (UN)				
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEMaterial

R$ 247,64CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASICOS, COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO

DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)		

R$ 247,54SINAPI UN 1,0000000000039686

RS 247,54TOTAL Material:

RS 247,54VALOR:

^.15. 00039795 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN'
JN)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

RS 46,25QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI UN 1,00000000 RS 46,2500039795

RS 46,25TOTAL Material:

RS 46,25VALOR:

1.16. 00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIDMatenal

RS 28,68RS 28,68SINAPI UN 1,00000000DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A00034616

RS 28,60TOTAL Matenal:

RS 28,68VALOR:

1.17. 00003380 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE,
COM CONECTOR TIPO GRAMPO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 52,66RS 52,66HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO

E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM
CONECTOR TIPO GRAMPO

SINAPI UN 1,0000000000003380

RS 52.66TOTAL Matenal

RS 52,66VALOR;

1.18. 00001597 CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

R$6,12RS 6,12CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA

CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

SINAPI UN 1,0000000000001597

RS 6,12TOTAL Material;

RS 6,12VALOR;

1.19.102622 Base fixa para relé foto elétrico (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

RS 5,04RS 6,041,00000000ORSEBase fixa para relé foto elétrico102622 un

RS 5,04TOTAL Material:

Assinado de formafernando

htjfvrlqug—
almeida silva

Assinâdo de forma

diaiUl
Alfredodigital por fernando ftifieda

* nenrique aimeioa siiva
Dados: 2024.03.21

Página. 6
Maqalhaes MagalhaesOaSílva

^ Dados:2024,03.21
Da Silva l2:16:48-03’00'11:59:13-03W



DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de BuritIcupu/MA,

OBJETO;

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N*:
003/2024

RURlTiriJPU
Municipipio de Buriticupu ● MA Proc._i_5j 3_7202dLOCAL; !?>

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:
Ch

RS 5,04VALOR:

1.20. 00000939 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTiCHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMaterial

R$ 1,36R$ 1,36ISOLACAO EM PVC/A, SINAPI M 1.00000000FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1

ANTICHAMA BWF-B, 4S0/750V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

00000939

RS 1,36TOTAL Material;

RS 1,36VALOR:

1.21. 00002684 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial

RS 5,74RS 5,741,00000000ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ”, SEM LUVA SINAPI M00002684

RS 5,74TOTAL Material:

RS 5,74VALOR;

SEM LUVA(M)1.22. 00002685 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

R$4,31R$4,31SINAPI M 1,00000000ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA00002685

RS 4,31TOTAL Material;

RS 4,31VALOR;

1.23. S04021 Poste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02 (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 1.800.00RS 1.800,00ORSE Un 1,00000000Poste circular de concreto 16/ 200 - Diâmetro do topo ● 0 = 14cm103167

RS 1.800,00TOTAL Material:

RS 1.800,00VALOR:

1.24. 100613 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEquipamento Custo Horário

RS 30,91GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV ● CHP DIURNO. AF_06/2014

RS 228.98SINAPI CHP 0.135000005926

RS 30,91TOTAL Equipamento Custo Horário

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMaterial

RS 201,10RS 20,1110,00000000SINAPI MCABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO00000863

RS 201.10TOTAL Matenal:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 92,23RS 19,01AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,8520000088247

RS 355,32RS 22,5315,77100000SINAPI HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

Assinado deforma Assinado de formaAlfrqdo	

Magalhaes
Da Silva

fernando-

Henrique
almeida silva uados:2024.03.21

11:59:28-0300’

aigitaipor rernsnao

henrique almeida
silva

Página; 9digital por Alfredo
Magalhaes Da Silva
Dados: 2024.03.21

12;17:14-03'00'



DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Guriticupu/MA,

OBJETO;

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N":
003/2024

DURITICUPU
Proc._i:2i2ililí23_/2024

Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

mt I 'A
Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

Ru

R$ 447,65TOTAL Uâo de OPra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

R$ 577,12R$ 327,91CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

SINAPI M3 1,7600000094962

RS 577,12TOTAL Serviço:

R$ 1.256,68VALOR:

1.25.108637 Poste circular de concreto 10/200 para Iluminação pública (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMateiial

R$ 1.299,70R$ 1.299,70ORSE 1,00000000Poste circularde concreto 10/200 para iluminação pública108637 un

RS 1.299,70TOTAL Material:

RS 1.299,70VALOR:

1.26. S151712 Subestação ext. aérea trifás. 75KVA, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave geral tripolar, poste e acessórios,
conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. cl arg. cimento, cal hidrat. CH1 e areia traço 1:0.5:6 (und) 	

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
QUANTEQUIPAMENTOS

IMPRPROD PRODIMPR

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V

POTÊNCIA 2CV, SEM CARREGADOR	
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA

185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

R$ 0,1155R$ 0.00000.0000 R$ 2.937.00000,00003933 1,00001081115

R$ 59,5068RS 0,00000,0000 RS 355.795,38000,00016725 1,0000I081116

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7TM .ALCANCE

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE

CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

RS 16,7810RS 0,0000RS 81.600,00000.00020566 1,0000 0,00001081124

RS 76,4033TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORAUNID CONSUMOMÃO DE OBRA

1.562,3513.77H 113,46075000AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO ● SINDUSCON)1010101

9,3915.80H 0,59440000ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)1010121

113,6315,80H 7,19187500CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)1010111

1,357,7116,31H 83,24400000ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)1010115

277,4416,32H 17,00000000ELETROTECNICO MONTADOR - SINTRACONST1010117

17,76 26,64OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS II - SINDICOPES H 1,500000001010292

483,6715,80H 30,61200000PEDREIRO (OFICIAL- SINDUSCON)1010139

147,0416.32H 9,01000000PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON)1010140

545,0311,69H 46.62345000SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON)1010146

TOTAL MÀO DÊ OBRA: 4.522,90

RS 4.599,3033Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe: 1,0000

Custo Unitário da Execução: R$4.599,3033

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
UNID CONSUMOMATERIAIS

RS 35,55KG RS 4,168,544500001021517 ACO CA-SO DE 8.0MM

RS 1,92R$ 0,30M 6,40000000ARAME GALVANIZADO N.14 AWG1027020

¥
RS 10.30 RS 0,57KG 0,05580000ARAME RECOZIDO N.18 BWG1027010

Pâgma. 10
Assinado de forma digital por
fernando henilque almelda silva
Dados: 2024.03.21 11:59:49

●03'00'

Alfredo Maqalhaes Asslnadodeformadigitalpoi
Alfredo Magalliaes Da Silva

Da Silva Dados:2024.03.2l 12:17:35●03'00'
fernancdo henrique
almelda silva



DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°; BURITICUPU
Proc-Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:
ffub. ixs*-

R$ 65,60R$ 66,85M3 0,98133000AREIA LAVADA MEDIAI020503

RS 22,88RS 22,88UN 1,00000000ARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRIBO C/HASTE 16X150MM1049694

RS 47,40RS 4,74UN 10,00000000ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3" - WETZEL OU EQUIVALENTE1048522

RS 13,58RS 0,97UN 14,00000000ARRUELA QUADRADA 38 X 38 X 3MM, C/ FURO 18MM.(049633

BLOCO CERÂMICO 08 FUROS 09X19X19CM - PRAÇA VITÓRIA RS 363,78RS 0.86UN 423,000000001022585

RS 8,21RS 78,340,10482500M31020517 BRITA 1

RS 29,94RS 121,96M3 0,245500001020518 BRITA 2

RS 2,08RS 96,48M3 0,021600001020519 BRITA 3

RS 51,80RS 5,18BUCHA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3" C/ ROSCA BSP- WETZEL OU EQUIVALENTE UN 10,000000001048508

RS 11,80RS 11.80UN 1,00000000CABECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3'1049565

RS 284,32RS 17,77M 16,000000001043040 CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MM2 - CLASSE 2A

RS 243,80RS 24,38M 10,00000000CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 35MM2 - CLASSE 2A1043041

RS 202.80RS 13,52CABO DE COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 16 MM2 ● CLASSE 2A M 15.000000001043038

RS 3.021,04RS 68,66M 44,00000000CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 0,6/IKV ● 95MM2 - 90“ HEPR1043009

RS 464,10RS 464,10CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (TC) ATE 112.5KVA - 200:5A UN 1,000000001041542

RS 15,28RS 0,53KG 28,834000001020505 CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III

RS 28,34 RS 18,92M2 0,66757500(021032 CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM

RS 0,76 RS 207,45KG 272,962850001020508 CIMENTO PORTLAND CP III - 40

RS 36,84 RS 184,20UN 5,000000001049897 CINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO 200MM

RS 154,82UN 1,00000000 RS 154,821041669 CONJ CX MEDIDOR POLIFASICO P-980-005+CX DISJ P-940-003

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA TENSÃO CONSUMO ATE
100KWH, INCLUÍDO ICMS, PIS/PASEP E CONFINS

RS 0,20RS 0,56KWH 0,356250001049967

RS 519,20UN RS 259,60I049645 CRUZETA DE MADEIRA P/ POSTE 90 X 112,5 X 2400 MM 2,00000000

RS 20.23RS 11,74DESMOLDANTE PARA FORMAS L 1,723250001028008

RS 269,68 RS 269.68DISJUNTOR 3P CX MOLDADA 200A ● 50KA/240V 25KA/415V UN 1,000000001044793

RS 321,02M 7,00000000 RS 45,861042090 ELETRODUTO GALVANIZADO ZINCADO 3’

FIO DE COBRE RECOZIDO N” 6 P/ AMARRAÇÃO RS 13,00KG RS 59,080,220000001043243

RS 368,08RS 92,02UN 4,000000001048035 HASTE TIPO COPPERWELD ● 5/8 "X 2.4M - ALTA CAMADA

RS 135,60UN RS 22,601040504 ISOLADOR DE PINO POLIMERICO 15KV - ROSCA 26MM 6,00000000

RS 7,85ISOLADOR PORCELANA TIPO ROLDANA 80X80 MM P/ 2 CABOS - MARROM RS 7.85UN 1,000000001048342

RS 4,61RS 0,58LIXA PARA MADEIRA/MASSA N° 150 UN 7,950000001038013

RS 204,54RS 102,27LUVA DE REDUCAO ACO GALV 4X2 1/2' UN 2,000000001060406

RS 87,76RS 21,94UN 4,000000001040211 MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X 726 MM

RS 4,36 RS 32,35MASSA ACRÍLICA A BASE D'AGUA SUVINIL/CORAUEQUIVALENTE KG 7,420000001038014

RS 30,29 RS 121,16UN 4.00000000I042530 NIPLE PVC PARA ELETRODUTO 3"

RS 5,85 RS 231,92L 39,645000001800103 OLEO DIESEL

RS 480,00RS 160,00PARA-RAIOS POLIMERICO 12KV ● 10KA COM SUPORTE UN 3,000000001048041

RS 43,56RS 10,89PARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULADA M16 X 125MM UN 4,000000001049493

RS 24,58RS 12,29PARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULADA M16 X 150MM UN 2,000000001049537

RS 32,82RS 5,47PARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULADA M16 X 45MM UN 6,000000001049492

RS 26,92RS 13,46PARAFUSO GALV. C/PORCA E ARRUELA 16MM X 200MM UN 2,000000001026618

RS 31,06 RS 64,99M 2,092500001021040 PECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X 8.0 CM

RS 125,76RS 20,96PINO DE CRUZETA 19MM P/ISOLADOR DE DISTRIBUIÇÃO UN 6,000000001049774

RS 9,60RS 2,40PORCA QUADRADA DIAM. 16MM UN 4,000000001049104

RS 1.500,00 RS 1.500,00POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 11M/600KG UN 1,000000001040140

digital

por fernindo hcnrique
silva

Oados: 2034.03.21

12:00:04-OSW

ferriando

henrique
almeida siiva

Pâgina: 11

Alfredo Magalhaes Assinado de forma digitai por
Alfredo Magalhaes Da Silva

Da Silva Dados; 2024.03.21 12:17:56-OSOO’



DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

003/2024

—buriticupu-Municípipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Hs
Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

Rub.

j

R$ 0,16R$ 11,51KG 0,01350000PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS1026560

R$ 10,64R$ 10,90KG 0,97612500PREGO 18X271026569

R$ 11,84RS 2,73M 4,33532500SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM1020985

R$ 27,08RS 13,54UN 2,00000000SELA PARA CRUZETA DE MADEIRAI049514

RS 5,66R$4,45L 1,27200000SELADOR ACRÍLICOI037519

SUPORTE P/ TRANSFORMADOR EM LIGA DE ALUMÍNIO P/ POSTE CONCRETO
CIRCULAR- 225MM

RS 225,98RS 112,99UN 2,00000000I049905

RS 69,36RS 10,70M 6,48200000TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM1020988

RS 68,20RS 50,52M2 1,35000000TELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURAL1025569

RS 36,91RS 14,512,54400000LTINTA LATEX ACRÍLICA FOSCA - LINHA PREMIUM1037514

RS 11.585,92RS 11.585,921,00000000TRANSFOMADOR TRIFASICO A OLEO 75KVA - 16KV - 220/127V UNI041055

R$ 22.139,02TOTAL r^ATERlAIS;

RS 26,738,32Custo Direto Total:

R$ 26,737,31VALOR:

1.27. S02961 Fornecimento de transformador trifásico c/ deriv. 15 kva 13800/220/127v (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 4.783,24RS 4,783,241,00000000ORSETransformador trifásico de distribuição, potência de 15 kva, tensão
nominal de 15 kv, tensão secundaria de 220/127v, emoleo isolante tipo
mineral

I12076S un

R$ 4.783,24TOTAL Material:

R$ 4.783,24VALOR;

1.28. S08074 Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) ■ fornecimento (kg)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 67,30RS 67,30ORSE Kg 1,00000000Cabo de cobre nú 16 mm2 ● 4AWG103331

R$ 67,30TOTAL Material:

RS 67,30VALOR:

1.29. 00042248 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX (UN)

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 495,43RS 495,431,00000000LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239

W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

SINAPI UN00042248

R$ 495,43TOTAL Material:

RS 495,43VALOR;

1.30. I03803 Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v (m)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMatenal

RS 2,02RS 2,02ORSE 1,00000000Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v103803 m

RS 2,02TOTAL Material:

R$ 2,02VALOR;

Assinado de forma

digital por Alfredo
Magalhaes Da
Silva 	

Dadoi 2024.03,21

12:18;19-03'00'

Alfredo
Assinado de forma

Magalhaefernando digital por fernando

' m/MriqimaimidiUd—
silva

Página: 12
henrique
almeida silva Dados:2024.03.21

12:00:21 -0300'

s Da Silva



DATA ;

RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de Implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:
003/2024

BUjílTICUPu"Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Proc.
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE; í-is

■Xll
itiih

2.1. 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

R$ 1,86R$ 1,86ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037370

R$ 1,14R$ 1,14HORISTA (ENCARGOS

CAIXA)

SINAPI H 1,00000000FAMÍLIA ELETRICISTA ●

COLETADO

00043484 EPI

COMPLEMENTARES

R$ 1,14ENCARGOS 1,00000000 RS 1,14SINAPI HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,86FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

RS 0,86SINAPI H 1,0000000000043460

RS 0,01RS 0.01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000HORISTA (COLETADO CAIXA00037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

RS 0,58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1,0000000000037371

R$ 6,59TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 16,31RS 16.311,00000000SINAPI HELETRICISTA (HORISTA)00002436

R$16.31TOTAL Mão de Obra

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEServiço

RS 0,63CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

RS 0,63SINAPI H 1,0000000095332

HORISTA

R$ 0,63TOTAL Serviço:

R$ 22.53VALOR:

2.2. 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 1,86RS 1,86ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1,0000000000037370

R$ 1,141,00000000 RS 1,14HORISTA (ENCARGOS

CAIXA)		

SINAPI HFAMÍLIA ELETRICISTA ●

COLETADO

EPI00043484

COMPLEMENTARES

RS 1,14RS 1,14ENCARGOS 1.00000000SINAPI HEXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,86RS 0,86FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1,00000000H00043460

RS 0,01RS 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000HORISTA (COLETADO CAIXA00037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

RS 0,58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037371

RS 5,59TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

RS 12,92RS 12.92SINAPI 1,00000000HAJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)00000247

RS 12,92TOTAL Mio de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIDServiço

RS 0,50CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA		

SINAPI 1,00000000 RS 0,50H95316

RS 0,50TOTAL Serviço:

R$19,01VALOR;

Assinado de forma

digital por Alfredo
Magalhaes Da
Silva

AlfredoAssinado de forma

digital porfernando
Henrique almeida

fernando

hpnriqiiP
almeida silva oados:2024,03.21

12í)0:38 -03’00'
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Página: 13Dados; 2024.03.21
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipío de 8uriticupu/MA,

SERVIÇOS PREGÃO
ELETRÔNICO N':

003/2024

LOCAL; Municipipio de Buriticupu - MA

buriticupm

w5c35S22ÃíI/íÕ24CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

±2j2

2.3. S92138S Caminhonete com motora díesel, potência 180 cv, cabine dupia, 4x4 ● chp diurno. af_11/2015 (chp)

PREÇO UNITÁRIOMão de Obra com Encargos Complementares FONTE TOTALUNID COEFICIENTE

S88284S Motorista de veiiculo leve com encargos complementares R$ 22,18ORSE h 1,00000000 R$ 22,18

RS 22,18TOTAL Mão de Obra com Encargos
Comp'ementares.

PREÇO UNITÁRIO TOTALServiço FONTE UNID COEFICIENTE

RS 7,86Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 -

depreciação. af_11/2015

ORSE h 1,00000000 RS 7,86S92133S

RS 0,98RS 0,96ORSE h 1,00000000S92135S Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 -

impostos e seguros. af_11/2015

RS 1,24RS 1,24ORSE 1.00000000S92134S Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 -

juros. af_11/2015

h

R$9,83RS 9,83ORSE 1,00000000Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 -
manutenção. af_11/2016

hS92136S

RS 26,33RS 26,33Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 ●

materiais na operação. af_11/2015		

ORSE h 1,00000000S92137S

RS 46.24TOTAL Serviço:

R$ 68,42VALOR:

2.4. S91031S Caminhão trucado{c/terceiro eixo) eletrônico - potência 231 cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa
aberta de madeira ● chp diurno. af_06/2015 (chp)					

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 25,84RS 25,841,00000000ORSE hMotorista de caminhão com encargos complementaresS86282S

RS 25,84TOTAL Mão de Obra com Encargos

Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEServiço

RS 13.07RS 13,07ORSE h 1,00000000Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt =

22000kg - dist. entre eixos 5170 mm ● inclui carroceria fixa aberla de
madeira - depreciação. af_06/2015

S91026S

R$2,14RS 2.141,00000000ORSE hCaminhão trucado (d terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt -

22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberta de
madeira - impostos e seguros. af_06/2015		

S91028S

RS 2,71R$2,711,00000000ORSE hCaminhão trucado {d terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt =
22000kg ● dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberla de
madeira ● juros. af_06/2015

S91027S

RS 24,19RS 24,191,00000000ORSE hCaminhão trucado (d terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt =
22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberla de
madeira ● manutenção. af_06/2015

S91029S

RS 116,42RS 116,421.00000000ORSE hCaminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt =

22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberla de
madeira - materiais na operação. af_06/201S

S91030S

RS 158,53TOTAL Serviço

R$ 184,37VALOR;

2.5. SI 01009S Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com guindauto (munck) 11,7 tm. af_07/2020 (t)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento Custo Horário

RS 2,67RS 47,03ORSE chi 0,05680000Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - chi diurno. af_06/2014

S05930S

RS 28,39RS 226,99chp 0,12507000Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9.70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg. potência de 189 cv - chp diurno. af_06/2014

ORSES05926S

Alfredo	

Magalhaes Da
Silva

fernando	

henrique
almeida silva

.ái,iiaíiafldfJaírTu ,

dieiTftl por fernando
henrtqoe slmeída silva

Dados: 202a£3.21

1200:54 4J3'00’

Ajsiwiide

AKiedo Magalhaes Da Silva
Dados; 2024.03.21 12:19:15

-03 00'
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buríticupu/MA.

OBJETO;

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

003/2024

BURITICUPU
Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

n-' J202A' L

tt-t
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

Rüb..

R$ 31,06TOTAL Equipamento Custo Horário:

RS 31,06VALOR:

2.6. S04835 Mão-de-obra para implantação de transformador trifásico (un)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEServiço

R$ 449,66RS 15,14ORSE 29.70000000Unidade de Serviço padrao Energisa100055 us

RS 449,66TOTAL Serviço:

RS 449,66VALOR:

.7. COMP-8538S707 ADICIONAL DE PERiCULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30% (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEncargos Complementares

RS 3,68RS 3,68ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 1,00000000HCOMP-

85385707 30%

R$ 3.68TOTAL Encargos Complementares:

RS 3,66VALOR:

2.8. COMP-43242239 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30% (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNID COEFICIENTEFONTEOUTROS

RS 5,13RS 5,13H 1,00000000ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%COMP-

43242239

R$ 5,13TOTAL OUTROS:

R$ 5,13VALOR;

Assinado de forma

digital por Alfredo

Magalhaes Da
Silva

Dados: 2024.03.21

12:19:37-03'00'

Alfredo

Magalhae
s Da Silva

fernando

Henrique
almeida silva

hewtque aitxMU ‘

70240121 >20109
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

003/2024

BUkiiicypu“

i^^|W

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

Rub.

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES {H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

R$ 1,86R$ 1,86ALIMENTACAO - HORISTA {COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1,0000000000037370

R$ 1,14RS 1,14HORISTA (ENCARGOS
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000família ELETRICISTA00043484 EPI

COMPLEMENTARES

RS 1,14RS 1,14ENCARGOS SINAPI H 1,00000000EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,86RS 0,861,00000000FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)		

SINAPI H00043460

RS 0,01RS 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037373

RS 0,58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1.0000000000037371

RS 6,69TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 12,92RS 12.921,00000000SINAPI HAJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)00000247

RS 12,92TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 0,50RS 0,50CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

1,00000000SINAPI H95316

RS 0,50TOTAL Serviço:

RS 19,01VALOR:

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 0,20RS 0,201,00000000BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

SINAPI H88826

RS 0,04RS 0,04BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.

SEM CARREGADOR ● JUROS. AF_05/2023

SINAPI H 1,0000000088827

RS 0,24TOTAL Serviço.

R$0,24VALOR:

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTE .FONTE UNIDServiço

RS 0,20RS 0,201,00000000BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H88626

RS 0,04RS 0,041,00000000BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - JUROS, AF_05/2023

SINAPI H88827

RS 0,23RS 0,23BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR ● MANUTENÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,0000000086628

RS 1,03RS 1,03BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,0000000088829

RS 1,50TOTAL Serviço:

Alfrecdo Assinado de forma
digital por Alfredo

■Magolhoes cftaylKam ma tilvn
., Dados: 2024.03.21

Da Silva 12:20:01-OSW

fernando

tujnrlquy
almeida silva

Afiinado deforma

digital por fernando
*nmnquiiimiieisiivj
DMosr2024.0}.21
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de 8uriticupu/MA,

OBJETO:

PREGÃO

ELETRÔNICO N°;

003/2024

BLIRITICUPU
T^roc.Munidpipio de Buriticupu - MALOCAL:

72024
44v

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:
Rub.

RS 1,50VALOR:

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 (H)				
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquipamento

RS 0,20R$ 3.356,83BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR		

SINAPI UN 0,0000600000010535

R$ 0,20TOTAL Equipamento:

RS 0,20VALOR;

^^8827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

EM CARREGADOR ■ JUROS. AF_05/2023 {H)				
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIDEquipamento

RS 0,04R$ 3.356,83BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV. SEM CARREGADOR

0,00001480SINAPI UN00010535

RS 0,04TOTAL Equipamento:

RS 0,04VALOR;

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento

RS 0,23RS 3.356,83BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,0000700000010535

RS 0,23TOTAL Equipamento

RS 0,23VALOR:

'‘^8829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_OS/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEspeciais

RS 1,03RS 0,83SINAPI KWH 1,25120000ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA00002705

RS 1,03TOTAL Especiais:

RS 1,03VALOR:

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 {EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento Custo Horário

RS 0,17RS 0.24BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0,7188000088831

RS 1,14RS 1,50BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0,7623000088830

RS 1,31TOTAL Equipamento Custo Horâno:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 55,27RS 66,85AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,8269000000000370

RS 0,76 RS 161,13KG 212.01940000SINAPICIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-3200001379

Página 17
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DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

PREGÃO

ELETRÔNICO N°:
003/2024

BURITICUPII
Ptòc.Municipipio de Buriticupu - MALOCAL;

/2024

VPrefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE: Rub.

R$ 78,34 RS 45,2919 MM) POSTO SINAPI M3 0,57820000PEDRA BRITADA N. 1 (9,5
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

00004721 a

RS 261,69TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMSo de Obra com Encargos Complementares

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

R$ 24,24R$ 16,37SINAPI H 1,4811000088377

R$ 40,67R$ 17,36SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,3433000088316

RS 64,91TOTAL Méo de Obra com Encargos

Complementares;

R$ 327,91VALOR:

-^5316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 0,50RS 12,92SINAPI H 0,03916000AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)00000247

RS 0,50TOTAL Máo de Obra:

RS 0,50VALOR;

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

RS 0,63RS 16,310,03916000SINAPI HELETRICISTA (HORISTA)00002436

RS 0.63TOTAL Mâo de Obra:

R$ 0,63VALOR;

95351 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

RS 0,32RS 19,19MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) SINAPI H 0,0171800000004096

R$ 0,32TOTAL Mâo de Obra

R$ 0,32VALOR;

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)			

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

RS 0,10R$ 11,85SINAPI H 0,00872000OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR00037666

RS 0,10TOTAL Mâo de Obra:

R$ 0,10VALOR:

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMão de Obra

RS 0,25RS 11,68SINAPI H 0,02225000SERVENTE DE OBRAS00006111

RS 0,25TOTAL Mâo de Obra;

RS 0,25VALOR:

Assinado de forma
Assinado de forma

digital por Alfredo
ialhaes Da Qilvn

Dados: 2024.03.21

12:20:46 -03'00'

Alfredo

Magalhaes-;^
Da Silva

fernando

_hen_riQy.ê.

almeida siiva Dados:2024.03.21
12:01:56-03'00'

digital por
fernando henrique
■almeida silve
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DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N°;

003/2024

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

BURiTiniPn

Proc. _t -J /2024Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

S92133S Caminhonete com motora diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - depreciação. af_11/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIO COEFICIENTEFONTEEquipamento

R$ 7,86R$ 163.779,40ORSE 0,00004800Caminhonete com motor a diesel, potência *160’ cv, cabine dupla, 4x4I01159S un

RS 7,86TOTAL Equipamento:

RS 7,86VALOR:

S92135S Caminhonete com motora diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - impostos e seguros. af_11/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTE ●FONTEEquipamento

RS 0,98RS 163.779,400,00000600Caminhonete com motor a diesel, potência ‘leo* cv, cabine dupla, 4x4 ORSEI01159S un

RS 0.98TOTAL Equipamento;

R$ 0,98VALOR:

S92134S Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - juros. af_11/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEquipamento

RS 1,24RS 163.779,40ORSE 0,00000760Caminhonete com motor a diesel, potência *160* cv, cabine dupla, 4x4I01159S un

RS 1,24TOTAL Equipamento:

RS 1,24VALOR;

S92136S Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - manutenção. af_11/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEquipamento

RS 9,83RS 163.779,400.00006000Caminhonete com motor a diesel, potência 'ISO' cv. cabine dupla, 4x4 ORSEI01159S un

RS 9,83TOTAL Equipamento

RS 9,83VALOR:

S92137S Caminhonete com motora diesel, potência 180 cv, cabine dupia, 4x4 - materiais na operação. af_11/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

RS 26,33RS 5.85ORSE I 4,50000000I04221S Oleo diesel combustível comum

RS 26,33TOTAL Matenal

RS 26,33VALOR:

S91026S Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231 cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberta
de madeira - depreciação. af_06/2015 (h)			

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEquipamento

RS 12.560,00003430 RS 366.324,34Caminhao trucado. peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 16540
kg, distancia entre eixos 4,80 m, potência 256 cv (incluí cabine e chassi,
nao inclui carroceria)

ORSEI44061S un

RS 0,51RS 9.245,450,00005510ORSECarroceria fixa abena de madeira para transporte geral de carga seca

dimensões aproximadas 2.5 x 6,5 x 0,50 m {inclui montagem, nao inclui
caminhao)

I37730S un

RS 13,07TOTAL Equipamento:

Assinado de forma

Ulgilal pui Alfitüu

Maqalhaes Da MagalhaesOaSÜva
Dados; 2024.03.21

12:21:09 -OaW

fernando AlfredoAssinado de forma

^jgiwlpei fetwewde
henrigue almelda silva
Dados: 2024.03.21

12;02:12-03'00'
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Henrique
almeida silva
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação

de rede de iluminação pública no município de 8uriticupu/MA,		

OBJETO:

PREGÃO

ELETRÔNICO N°;

003/2024

BiJRiTirnPii

Proc, /2034Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Eis

RubPrefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

R$ 13,07VALOR:

S91028S Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico ● potência 231 cv ● pbt = 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm ● inclui carroceria fixa aberta
de madeira - impostos e seguros. af_06/2015 (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEquipamento

R$ 2,09ORSE R$ 366.324,34I44061S Camtnhao trucado, peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 16540

kg, distancia entre eixos 4,80 m, potência 256 cv (inclui cabine e chassi,
nao inclui carroceria]

0,00000570un

R$0,05RS 9.245,45I37730S Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca

dimensões aproximadas 2,5 x 6,5 x 0,50 m (inclui montagem, nao inclui

caminhao)		

ORSE 0,00000580un

R$ 2,14TOTAL Equipamento.

R$ 2,14VALOR;

S91027S Caminhão trucado (c/terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inciui carroceria fixa aberta

de madeira-juros. af_06/201S (h)					
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEquipamento

R$ 2,64R$ 366.324,34Caminhao trucado, peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 16540

kg, distancia entre eixos 4,80 m, potência 256 cv (inclui cabine e chassi,
nao inclui carroceria)

ORSE 0,00000720I44061S un

RS 0,07RS 9.245,45ORSE 0,00000730Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca

dimensões aproximadas 2,5 x 6,5 x 0,50 m (inclui montagem, nao inclui
caminhao)

137730S un

R$ 2,71TOTAL Equipamento:

RS 2,71VALOR:

S91029S Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico ■ potência 231cv - pbt = 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm - inclui carroceria fixa aberta

de madeira - manutenção. af_06/2015 (h)			
PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEquipamento

RS 23,55RS 366.324,34Caminhao trucado, peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 16540
kg, distancia entre eixos 4,80 m, potência 256 cv (inclui cabine e chassi,
nao inclui carroceria)

ORSE 0,00006430I44061S un

RS 0,64RS 9.245,45ORSE 0,00006890Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca

dimensões aproximadas 2,5 x 6,5 x 0,50 m (inclui montagem, nao inclui

caminhao) 	

I37730S un

RS 24,19TOTAL Equipamento:

RS 24,19VALOR;

S91030S Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231 cv ■ pbt= 22000kg ■ dist. entre eixos 5170 mm - inciui carroceria fixa aberta
de madeira - materiais na operação. af_06/2015 (h) 			

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMaterial

RS 116,42RS 5,85ORSE I 19,90000000I04221S Oleo diesel combustível comum

R$ 116,42TOTAL Material:

RS 116,42VALOR;

S00124 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e adensamento (m3)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTEEncargos Complementares

RS 22.86RS 3,81ORSE h 6,00000000Encargos Complementares ● ServenteS10549

RS 22,86TOTAL Encargos Complementares:

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTEMaterial

Pâgina: 20
Assinado de fcrmâ dígitdl por

Alfredo Mdgafh
Dados; 2C24.03.21 12;2l;33

●0300'

fernando henrique Assmadodcfotma dignai por
fumando henrlqiie almeida silva
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Alfredo Magalhaes
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO ● COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Burilicupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°: BURITICUPII

I’TOc._Í£4S4Í_/2024Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Pis

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE;

R$ 57.32RS 60,78Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte) ORSE m3 0,94300000I00367S

R$ 193,80RS 0,76ORSE kg 255,00000000I01379S Cimento portiand composlo cp ii*32

RS 16,37RS 78,34ORSE 0,20900000I04721S Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor,sem frete m3

RS 76,470,62700000 RS 121,96Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE m3104718S

RS 343,96TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEMão de Obra

RS 70,14RS 11,69ORSE 6,00000000hI06111S Servente de obras

RS 70,14TOTAL Mão de Obra:

RS 436,96VALOR:

S00095 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado (m3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOServiço

RS 436,96RS 436,96ORSE m3 1,00000000Concreto simples fabricado na obra, fcks13,5 mpa (b1/b2). sem

lançamento e adensamento

S00124

RS 42,65RS 42,65Inclusive ORSE m3 1,00000000S07692 Lançamento de concreto simples fabricado na obra,

adensamento e acabamento em peças da superestrutura

RS 479,61TOTAL Serviço:

RS 479,61VALOR;

S95347S Curso de capacitação para motorista de caminhão (encargos complementares) - horista (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 0,10RS 18,26ORSE h 0,00534000I04093S Motorista de caminhao (horista)

RS 0.10TOTAL Mão de Obra

RS 0,10VALOR;

S95349S Curso de capacitação para motorista de veiculo leve (encargos complementares) ● horista (h)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIDFONTEMão de Obra

RS 0,08RS 14,620,00534000ORSE hMotorista de carro de passeio (horista)104095S

RS 0,08TOTAL Mão de Obra:

RS 0.08VALOR:

S95351S Curso de capacitação para motorista operador de munck (encargos complementares) ■ horista (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 0,33RS 19,18ORSE h 0,01718000Motorista operador de caminhao com munck (horista)I04096S

RS 0,33TOTAL Mão de Obra:

R$ 0,33VALOR:

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIDFONTEEncargos Complementares

AlfrpHnA»inado dg ÍQfma

digital por fernando

henrique almeida silva
Dados: 2024,03.21

1203:39 -OSW

Alfredo Magalhaes Da Silva
Dados: 2024,03.21 12:21:54

●0300'

fornondo
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almeida silva
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,		

OBJETO;

003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N':
BURITICUPB

Uunicipípio de Buriticupu - MALOCAL;
Proc 72024

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:
«üb.

R$ 1,86R$ 1,86ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1,0000000000037370

R$ 1.14RS 1,14HORISTA (ENCARGOS
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000família ELETRICISTA00043484 EPI

COMPLEMENTARES

R$ 1,14R$ 1,14ENCARGOS 1,00000000SINAPI HHORISTA (COLETADO CAIXA00037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)

R$0,86RS 0,86FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043460

RS 0,01RS 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037373

RS 0,58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

1,00000000SINAPI H00037371

RS 5,59TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMão de Obra

RS 16,31RS 16,311,00000000SINAPI HELETRICISTA (HORISTA)00002436

RS 16,31TOTAL Mâo de Obra

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 0,63CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

RS 0,631,00000000SINAPI H95332

RS 0,63TOTAL Serviço:

RS 22,53VALOR;

S10S55 Encargos Complementares - Armador (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 1,43RS 14,00ORSE 0,10180000Almoço (Participação do empregador)100158 un

RS 0,00RS 22,62ORSE 0,00020000110585 Arco de serra un

RS 0,05RS 64,80ORSE 0,00080000Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoadoI12893S par

RS 0,00RS 17,550,00020000Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou
azul)

ORSEI12894S un

RS 0,01RS 13,500,00060000ORSECapacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem
jugular (classe b)

I12895S un

RS 0,79RS 175,00ORSE 0,00450000110492 Cesta Básica un

RS 0,12RS 300,00ORSE 0,00040000Exames admissionais/demissionais (checkup)110517 cj

RS 0,28RS 187,55ORSE 0,00150000100941 Fardamento com mangas curta un

RS 0.03RS 12,15ORSE 0.00230000Luva raspa de couro, cano curto (punho '7' cm)I12892S par

R$0,01RS 6,35Óculos branco proteção 0,00080000ORSE101651 Pf

RS 0,02RS 4.90ORSE 0,00450000110596 Protetor auricular un

RS 0,02RS 13,00ORSE 0,00180000Protetor solar fps 30 com 120ml110599 un

RS 0,51RS 5,00Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE 0,10180000I10761 un

R$0,06RS 12,54ORSE 0,00450000Seguro de vida e acidente em grupo110362 un

RS 0,01RS 36,90ORSE 0,00020000Torquesa110586 un

RS 0,29RS 4,50ORSE 0,06540000102378 Vale transporte un

RS 3,63TOTAL Encargos Complementares:

RS 3,63VALOR:

S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

Página: 22
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DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação

de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA^		

OBJETO;

003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N“:
BURITICUPU

Et

Munidpipio de Buriticupu - MALOCAL:

72024

■' V

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

R$ 1,43R$ 14,00ORSE 0,10180000Almoço (Participação do empregador)100158 un

R$ 0,05RS 64,80ORSE 0,00070000I12893S Gota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado par

R$ 0,00RS 17,55Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou

azul)

ORSE 0,00020000I12894S un

RS 0,01RS 13,50ORSE 0,00060000I12695S Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem

jugular (classe b)

un

RS 0,79RS 175,00ORSE 0,00450000110492 Cesta Básica un

RS 0,010,00020000 RS 26,89ORSEI10579 Chave de fenda chata 30 cm un

RS 0,12RS 300,00ORSE 0,00040000Exames admissionais/demissionais (checkup)110517 cj

RS 0,28RS 187,55ORSE 0,00150000100941 Fardamento com mangas curta un

R$0,00RS 15,150,00020000ORSEFormão grande110578 un

RS 0,02RS 246,00ORSE 0,00010000Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional111248 un

RS 0,03RS 12,15ORSE 0,00230000I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par

RS 0,01RS 39,04ORSE 0,00020000111244 Martelo com unha un

RS 0,00Óculos branco proteção RS 6,35ORSE 0,00070000101651 pr

RS 0,02RS 4,90ORSE 0,00450000110596 Protetor auricular un

RS 0,02RS 13,00ORSE 0,00180000110599 Protetor solar fps 30 com 120ml un

RS 0,51RS 5,00ORSE 0,10180000Refeição ● café da manhã (café com leite e dois pães com manteiga)110761 un

RS 0,06RS 12,54ORSE 0,00450000110362 Seguro de vida e acidente em grupo un

RS 0,05RS 518,00ORSE 0,00010000Serra circular eletrica portátil111249 un

RS 0,00RS 29,90ORSE 0,00010000110677 Serrote 40cm un

RS 4,50 RS 0,290,06540000ORSEVale transporte102378 un

RS 3,70TOTAL Encargos Complementares:fernando

henrique
almeida silva

Assinado de forma

digital por fernando

henrique almeida silva
Dados: 2024.03.21

12ÍM:19-03W

RS 3,70VALOR:

S10S50 Encargos Complementares - Pedreiro (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEncargos Complementares

RS 1,43RS 14.00ORSE 0,10180000100158 Almoço (Participação do empregador) un

RS 0,05RS 64,80ORSE 0,00080000112893S Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado par

RS 0,00RS 17,55Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou

azul)		

ORSE 0,00020000I12894S un

RS 0,01RS 13,50ORSE 0,00060000Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno. sem

jugular (classe b)

I12895S un

R$0,79RS 175,00ORSE 0,00450000110492 Cesta Básica un

RS 0,01RS 18,80ORSE 0,00040000Colher de pedreiro104722 un

RS 0,01RS 10,80ORSE 0,00050000Desempenadeíra de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similarI04174 un

RS 0.01RS 11,60ORSE 0,00070000Desempoladeira de madeira 12x22111245 un

RS 0,01ORSE 0,00070000 RS 10,22Un111246 Escala métrica de bambu

RS 0,12RS 300.00ORSE 0,00040000Exames admissionais/demissionais (checkup)I10517 c)

RS 0,28RS 187,55ORSE 0,00150000100941 Fardamento com mangas curta un

RS 0,03ORSE 0,00230000 RS 12,15I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho 'T cm) par

RS 0,00RS 13,52ORSE 0,00020000111264 Marreta de 1/2 kg com cabo un

RS 0,01RS 18,75ORSE 0,00040000111265 Martelo de borracha com cabo un

RS 0,00ORSE RS 27,50111243 0,00010000Martelo sem unha un

RS 15,40 RS 0,00ORSE 0,00020000110789 Nível de bolha de madeira un

Página: 23

Alfredo Maqalhaes Assmado de forma digitai por
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°;
BLIRITIÇUPUMunicipipio de Buriticupu ● MALOCAL: Proc.

RubZÜPrefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

RS 0,01RS 6,35Óculos branco proteção 0,00080000ORSE101651 pr

RS 0,02R$4,90ORSE 0,00450000II0596 Protetor auricular un

R$ 0,02RS 13,000,00180000ORSEI10599 Protetor solar fps 30 com 120ml un

R$ 0,00RS 25,95ORSE 0,00010000Prumo de faceI10790 un

RS 0,51RS 5,00ORSE 0,10180000Refeição - café da manhã {café com leite e dois pães com manteiga)110761 un

RS 0,01RS 40,80ORSE 0,00020000Régua de alumínio d 2,00m (para pedreiro)110282 un

RS 0,06RS 12,54ORSE 0,00450000II0362 Seguro de vida e acidente em grupo un

RS 0,03RS 327,800,00010000ORSESerra mármore111247 un

R$0,29RS 4,50ORSE 0,06540000102378 Vale transporte un

RS 3,71TOTAL Encargos Complementares:

RS 3,71VALOR;

SI 0549 Encargos Complementares ● Servente (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 1,43RS 14,000,10180000ORSE100158 Almoço (Participação do empregador) un

RS 0,05RS 64.800,00080000ORSEBota de segurança com biqueira de aco e colahnho acolchoadoI12893S par

RS 0,00RS 17,55ORSE 0,00020000Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou
azul)

I12894S un

RS 0,01RS 13,500,00060000ORSECapacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem
jugular (classe b)

I12895S un

R$ 0,04RS 207,00ORSE 0,00020000Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 I, pneu com camaraI02711S un

R$0,79RS 175,000,00450000ORSECesta Básica110492 un

RS 0,12RS 300,000,00040000ORSEExames admissionais/demissionais (checkup)110517 cj

RS 0,28RS 187,550,00150000ORSE100941 Fardamento com mangas curta un

RS 0,03RS 12,15ORSE 0,00230000Luva raspa de couro, cano curlo (punho *7‘ cm)I12892S par

RS 0,00RS 31,50ORSE 0,00010000Marreta 1 kg com caboI04729 un

RS 0,01RS 6,35Óculos branco proteção 0,00080000ORSE101651 pr

R$0,01R$ 36,900,00020000ORSEPá quadrada110788 un

RS 0,02RS 4,90ORSE 0,00450000110596 Protetor auricular un

RS 0,02RS 13,00ORSE 0,00180000Protetor solar fps 30 com I20ml110599 un

RS 0.51RS 5,00ORSE 0.10180000Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)110761 un

RS 0,06RS 12,54ORSE 0,00450000Seguro de vida e acidente em grupo110362 un

RS 0,01RS 18,58ORSE 0,00030000104728 Talhadeira chata 10" un

RS 0,42R$4,50ORSE 0,09410000102378 Vale transporte un

R$ 3,81TOTAL Encargos Complementares.

RS 3,81VALOR;

S02497 Escavação manual de vala ou cava em material de categoria, profundidade até 1,50m (m3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 11,43RS 3,81ORSE h 3,00000000S10549 Encargos Complementares ● Servente

R$ 11,43TOTAL Encargos Complementares:

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMSodeObra

Assinado deformaAlfredo

Maqalhaes MagalhaesOaSllva
^ Dados; 2024.03.21

Da Silva 12;23;09-03'00’

Assinado dc formadiçital,£emando	

henrique
almeida silva
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

PREGÃO

ELETRÔNICO N°:
003/2024

BURlTlCUPd
T*ror. /202-a

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

HsPrefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

Rub.

R$ 35,07R$ 11,69ORSE 3,00000000hI06111S Servente de obras

R$ 35,07TOTAL M50 de Obra

R$ 46,50VALOR:

5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ■ CHP DIURNO. AF_06/2Q14 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

R$ 23,93R$ 23,93MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1,00000000SINAPI H88286

R$ 23,93TOTAL Mão de Obra com Encargos

Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOServiço

RS 15,70GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 169 CV ● DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014	
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

RS 15,70SINAPI H 1,0000000069259

RS 2,33RS 2,331,00000000SINAPI H91466

R$5,77GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF 06/2014

RS 5,771,00000000SINAPI H89260

RS 26,64GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014		

RS 26,641,00000000SINAPI H89262

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

RS 154,61RS 154,61SINAPI 1,00000000H91467

R$ 205,05TOTAL Serviço:

RS 228,98VALOR:

89259 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento

RS 11.21RS 326.918,90CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,0000343000037752

R$4,49RS 31.600,000,00005510SINAPI UNGUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL

CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI

CAMINHAO)

00003363

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE

RS 15,70TOTAL Equipamento:

RS 15,70VALOR:

91466 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquipamento

RS 1,86RS 326.918,90CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)	

SINAPI UN 0,0000057000037752

d^_íomvi_di9glJ_
por fernando hentiqu«
dimeida siVa

Dados; 2024.0321 12:04i4
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fornando

henrique
almeida silva
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por Alfredo Megalhaes Da
Silva

Dados; 2024.03.21 12:23:33
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N*:

003/2024

BURITICUPU
Proc.'0 '^Oõ -Íj /20?4
hs ■

, .A —

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

R$ 0,47RS 81.600,00GUiNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE

CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI

CAMINHAO)			

SINAPI UN 0,0000059000003363

R$ 2,33TOTAL Equipamento:

RS 2,33VALOR:

89260 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ■ JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquipamento

RS 4,60RS 326.918,90CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV {INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.0000141000037752

RS 1,17R$81.600,00SINAPI UN 0,00001440GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL

CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI

CAMINHAO)		

00003363

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE

RS 5,77TOTAL Equipamento:

RS 5,77VALOR:

89262 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ● MANUTENÇÃO, AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEquipamento

R$21,02RS 326.918,90CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,0000643000037752

RS 5,62RS 81.600,000,00006890GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL

CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

SINAPI UN00003363

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE

RS 26,64TOTAL Equipamento:

RS 26,64VALOR;

91467 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMaterial

R$ 164,61RS 5,85OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- L 26,43000000SINAPI00004221

500

RS 154,61TOTAL Material:

RS 154,61VALOR:

S05930S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv ● chi diurno. af_06/2014 (chi) 			

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 26,99RS 26,99h 1,00000000ORSEMotorista operador de munck com encargos complementaresS88286S

RS 26,99TOTAL Mâo de Obra com Encargos

Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

RS 15,01RS 15.011,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg. momento

máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão loco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - depreciação.
af_06/2014

S892S9S

Página 26
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

ÇHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

003/2024

BURITICUTO
Pr&c. i />0'><g

Municípipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Hs
	

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

RS 2,22RS 2,22ORSE h 1,00000000Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - impostos e seguros,

af 08/2015

S91466S

R$2,81RS 2,811,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv ● juros. af_06/2014

S89260S

RS 20,04TOTAL Serviço:

RS 47,03VALOR;

S05928S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, aicance máximo horizontai 9,70 m,
inciusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - chp diurno. af_06/2014 (chp)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 26.99RS 26,991,00000000ORSE hS88286S Motorista operador de munck com encargos complementares

RS 26,99TOTAL Mâo de Obra com Encargos

Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 15,01RS 15,011,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - depreciação,
af 06/2014

S89259S

R$2,22RS 2,221,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv ● impostos e seguros,
af 08/2015

S91466S

RS 2,81RS 2,811,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - juros. af_06/2014

S89260S

RS 25,34RS 25,34ORSE h 1,00000000Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - manutenção,
af 06/2014

S89262S

RS 154,62RS 154,621,00000000ORSE hGuindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - materiais na operação,
af 08/2015

S91467S

R$200.00TOTAL Serviço

RS 226,99VALOR;

S89259S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv ● depreciação. af_06/2014 (h)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento

RS 10,51RS 306.486,470,00003430Caminhao toco. peso bruto total 16000 kg, carga util maxima11030 kg,
distancia entre eixos 5,41 m, potência 185 cv (inclui cabine e chassi, nao

inclui carroceria) 		

ORSEI37752S un

R$4,50RS 81.720,000,00005510ORSEGuindauto hidráulico, capacidade maxima de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 tm , alcance máximo horizontal 9.70 m, para
montagem sobre chassi de caminhao pbt minimo 13000 kg (inclui

montagem, nao inclui caminhao)		

I03363S un

RS 15,01TOTAL Equipamento:

RS 15,01VALOR:

S91466S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - Impostos e seguros. af_08/2015 (h)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEEquipamento

AsjInadodcfOfmi^iSÜSl
por fcmando hcnrique
ainreida silva
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO;

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N“:
003/2024

BURITICUPU
T»roc.

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

H» lEEPrefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:
Kub. —

RS 1,75RS 306.486,470,00000570Camínhao toco, peso bruto total 16000 kg, carga util maxima11030 kg,
distancia entre eixos 5,41 m, potência 185 cv (incluí cabine e cbassi, nao
inclui carroceria)

ORSEI37752S un

RS 0,47RS 81.720,000,00000580ORSEGuindauto hidráulico, capacidade maxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm , alcance máximo horizontal 9,70 m, para

montagem sobre chassi de caminhao pbt minimo 13000 kg (inclui
montagem, nao inclui caminhao)

I03363S un

RS 2,22TOTAL Equipamento.

RS 2.22VALOR:

S89260S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - juros. af_06/2014 (h)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEquipamento

RS 2,21RS 306,486,470,00000720Caminhao toco, peso bruto total 16000 kg, carga util maxima11030 kg,
distancia entre eixos 5,41 m, potência 185 cv (incluí cabine e chassi, nao

inclui carroceria)		

ORSEI37752S un

RS 0.60RS 81.720,000,00000730ORSEGuindauto hidráulico, capacidade maxima de carga 6200 kg. momento

máximo de carga 11,7 tm , alcance máximo horizontal 9,70 m, para
montagem sobre chassi de caminhao pbt minimo 13000 kg (inclui
montagem, nao inclui caminhao)

I03363S un

RS 2,61TOTAL Equipamento;

RS 2,81VALOR:

S89262S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv ● manutenção. af_06/2014 (h) 	

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEEquipamento

RS 19,71RS 306.486,470,00006430Caminhao toco, peso bruto total 16000 kg, carga util maxima11030 kg,
distancia entre eixos 5,41 m, potência 185 cv (inclui cabine e chassi, nao
inclui carroceria)

ORSE137752S un

RS 5,63RS 81.720,000,00006890ORSEGuindauto hidráulico, capacidade maxima de carga 6200 kg, momento

máximo de carga 11,7 tm , alcance máximo horizontal 9,70 m, para
montagem sobre chassi de caminhao pbt minimo 13000 kg (inclui
montagem, nao inclui caminhao)

I03363S un

R$25,34TOTAL Equipamento;

RS 25,34VALOR;

S91467S Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - materiais na operação. af_08/2015 (h)		

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEMaterial

RS 154,62RS 5,8526,43000000ORSE II04221S Oleo diesel combustível comum

R$ 154,62TOTAL Material:

RS 154,62VALOR:

S07692 Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestrutura (m3)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 0,65RS 3.63ORSE h 0,18000000S10555 Encargos Complementares - Armador

RS 1,33RS 3,70ORSE h 0.36000000Encargos Complementares - CarpinteiroS10551

RS 1,34RS 3,71ORSE h 0,36000000S10550 Encargos Complementares ● Pedreiro

RS 6,17RS 3,81ORSE h 1,62000000Encargos Complementares ● ServenteS10549

RS 9.49TOTAL Encargos Complementares.

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N‘:
BURITICUPU

Proc. 72024

«ubTI^

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL;

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

R$2,84R$ 15.800,18000000ORSE h100378S Armador (horista)

R$ 5,69RS 15,800,36000000ORSE hI01213S Carpinteiro de formas (horista)

RS 5.69RS 15,800,36000000ORSE hI04750S Pedreiro (horista)

RS 18,941,62000000 RS 11,69ORSE hI06111S Servente de obras

R$ 33,16TOTAL Mão de Obra:

R$ 42,65VALOR:

88286 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 1,86RS 1,86ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

1,00000000SINAPI H00037370

RS 0,82RS 0,821,00000000EPI . FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)		

SINAPI H00043488

RS 1,14RS 1,141,00000000ENCARGOS SINAPI HHORISTA (COLETADO CAIXA00037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)

R$0,01RS 0,01H 1,00000000FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI00043464

RS 0,01RS 0.011,00000000ENCARGOS SINAPI HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037373

RS 0.58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,00000000SINAPI00037371

RS 4,42TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 19,19RS 19,191,00000000SINAPI HMOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA)00004096

RS 19.19TOTAL Máo de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 0,32RS 0.32CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE
MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

1,00000000SINAPI H95351

RS 0,32TOTAL Serviço:

RS 23,93VALOR:

S88282S Motorista de caminhão com encargos complementares (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEEncargos Complementares

R$ 4,66R$4,661,00000000ORSE hAlimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37370S

R$0,82RS 0,82h 1,00000000ORSEEpí - familia operador escavadeira - horista (encargos complementares -
coletado caixa)

I43488S

RS 1,14RS 1,141,00000000ORSE hExames - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37372S

RS 0.01RS 0,01ORSE 1,00000000hhorista (encargosFerramentas - familia operador escavadeira

complementares - coletado caixa)

I43464S

RS 0,07RS 0,071,00000000ORSE hSeguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37373S

R$0,78RS 0,78h 1,00000000ORSETransporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)137371S

R$ 7,48TOTAL Encargos Complementares;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMSo de Obra

RS 18,26RS 18,261,00000000ORSE hMotorista de caminhao (horista)I04093S

RS 18,26TOTAL Mâo de Obra'

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

●Atfrtjütr Página; 29Assirvddo diçlUl pOf

fernando henrique
tilva

almeída silva

digital por Alfredo
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
,de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N“;

Municipipio de Buriticupu - MA BURITICUPULOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:
Hs

R$0,10R$ 0,101,00000000ORSE hCurso de capacitação para motorista de caminhão (encargos
complementares)

S95347S

horista

R$ 0,10TOTAL Serviço:

RS 25,84VALOR:

S88284S Motorista de veiiculo leve com encargos complementares (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

R$4,66R$ 4,66ORSE h 1,00000000Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37370S

R$ 0,82R$ 0,821,00000000ORSE hEpi - família operador escavadeira - horista (encargos complementares -
coletado caixa)

I43468S

R$ 1,14R$ 1,141.00000000ORSE hExames - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37372S

R$ 0,01RS 0,011,00000000ORSE hhorista (encargosFerramentas - familia operador escavadeira

complementares - coletado caixa)

I43464S

RS 0,07RS 0,071,00000000ORSE hSeguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37373S

RS 0.78RS 0,781,00000000ORSE hTranspohe - hohsta (coletado caixa ● encargos complementares)137371S

RS 7,48TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDUâo de Obra

RS 14,62RS 14,621,00000000ORSE hMotorista de carro de passeio (horista)1040958

RS 14.62TOTAL Mâo de Obra.

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDSennço

RS 0,08RS 0.081,00000000ORSE hCurso de capacitação para motorista de veículo leve (encargos
complementares) - horista

S95349S

RS 0,08TOTAL Serviço.

RS 22,18VALOR:

S88286S Motorista operador de munck com encargos complementares (h)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 4,66RS 4.661,00000000ORSE hAlimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37370S

RS 0.82RS 0,82ORSE h 1,00000000Epi - familia operador escavadeira - horista (encargos complementares -
coletado caixa)

I43488S

RS 1,14RS 1,141,00000000ORSE hExames - horista (coletado caixa - encargos complementares)I37372S

RS 0,01RS 0.011,00000000ORSE hhorista (encargosFerramentas - familia operador escavadeira

complementares - coletado caixa)

I43464S

RS 0,07RS 0,07ORSE h 1,00000000Seguro ● horista (coletado caixa - encargos complementares)I37373S

RS 0,78RS 0,781.00000000ORSE hTransporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)137371S

RS 7,48TOTAL Encargos Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

RS 19.18RS 19,181,00000000ORSE hMotorista operador de caminhao com munck (horista)I04096S

RS tg,i8TOTAL Mâo de Obra;

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEServiço

RS 0,33RS 0,33ORSE h 1,00000000Curso de capacitação para motorista operador de munck (encargos

complementares) - horista

S95351S

RS 0,33TOTAL Serviço;

fernando Alfredo RS 26,99Assinado de forma

digital por Alfredo

^ Dados: 2024,03.21

s Da Silva 12:25:42-0300'
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DATA :

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO;

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N”:
003/2024

OURITICUPtJ
Proc. /3024

Municípipio de Bunticupu - MALOCAL;

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE;

Rub..

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEncargos Complementares

RS 1.86RS 1,86AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H 1,0000000000037370

RS 0,82RS 0,82EPI ● família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043488

RS 1,14RS 1.141,00000000ENCARGOS SINAPI HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,01RS 0,01FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043464

RS 0,01RS 0,01ENCARGOS SINAPI H 1.00000000HORISTA (COLETADO CAIXA00037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

RS 0,58RS 0,581,00000000TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H00037371

RS 4.42TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMão de Obra

RS 11,85RS 11,85SINAPI H 1,00000000OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR00037666

RS 11,85TOTAL Mâo de Obra:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 0,10RS 0,10CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,0000000095389

RS 0,10TOTAL Serviço:

RS 16,37VALOR:

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEncargos Complementares

RS 1,86RS 1,861,00000000ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)		

SINAPI H00037370

RS 1,25R$ 1,25HORISTA (ENCARGOS
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000FAMÍLIA SERVENTE

COMPLEMENTARES

EPI00043491

RS 1,14RS 1.141,00000000ENCARGOS SINAPI HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,59RS 0,59FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)		

SINAPI H 1,0000000000043467

RS 0,01RS 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000HORISTA (COLETADO CAIXA00037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

RS 0,58RS 0,58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037371

RS 5,43TOTAL Encargos Complementares;

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEMão de Obra

RS 11,68R$ 11.68SINAPI H 1,00000000SERVENTE DE OBRAS00006111

R$ 11,68TOTAL Mâo de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

R$ 0,25CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

RS 0,25SINAPI 1,00000000H95378

HORISTA

RS 0,25TOTAL Serviço:

R$17,36VALOR;Assinado de forma

digital por Alfredo
Magalhaes Da
Silva

Pados; 20a<1iCi3iai

12:26:06-03’00’

Alfredo

Magalhae
vDa Sitva"

fernando

Henrique
almeida

Assinado de forma

digital por

fernando henrique
almeida silva

Página: 31
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DATA :

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

fHG
19/03/2024

Regislro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de ilumir^açáo pública no municipio de Buriticupu/UA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

% ACUMUL% CLPREÇO TOTALPREÇO UNITÁRIOQUANTIDADETIPO UNIDADEFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

11,94% 11,94% AR$ 455.086,00R$ 2.275.43200,00ServiçoORSE unPoste circular de concreto 12/400 - Fornecimento e assentamento

Carga, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão carroceria com guindauto
(munck) 11,7 tm. af_07/2020

Poste circular de concreto 16/200 - Fornecimento - Rev 02

S03185

23,76% AR$ 450.428,00 11,82%R$ 38,8311.600,00ServiçoORSE tS101009S

35,57% ARS 450-000.00 11,81%RS 2.250,00200,00Serviço UnORSES04021

8,53% 44,10% ARS 324.926.00R$ 1.624,63200,00MaterialORSEPoste circular de concreto 10/200 para iluminação pública

Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp diurno. af_11/2015

un
108637

52,46% BRS 318.582.14 8.36%RS 85,533.724,80chpORSE EquipamentoS92138S

B8.24% 60,70%R$ 314.170,00RS 1.570,85200,00Serviço UNSINAPIASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,
CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,
CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH

100613

68,56% 67,86%RS 299.536,00RS 1.497.68UN 200,00ServiçoSINAPI100606

73,01% B4,44%INSDlPONlV RS 423,16 RS 169.264,00400,00UNServiço069831

B3,67% 76,68%RS 139.914.00RS 233,19600,00MaterialORSE un
Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3.00 m

Subestação ext. aérea trifás. 75KVA, completa, c/ quadros de medição, transí, a óleo, chave
geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, ind. mureta rev. d arg.
dmento, cal hidrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

106887

C80,19%RS 133.686,56 3.51%RS 33.421,644,00Serviço undlOPESS151712

C3,48% 83,67%RS 132.751,87RS 23.765.587,20Mão de Obra HSINAPI88247

C2,75% 86,42%RS 104.890.37RS 28,163.724,80Mão de Obra HSINAPIELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

C1,88% 88,31%R$ 71.800.00RS 7,1810.000.00Material MSINAPIELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ". SEM LUVA00002684

90.09% CRS 67.965.00 1.78%RS 226,55UN 300,00SINAPI MaterialCRU2ETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3"

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W. INVOLUCRO EM
alumínio OU ACO INOX

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W6500K BRANCO

Caminhão trucado {d terceiro eixo) eletrônico - potência 231 cv ● pbt - 22000kg - dist. entre eixos
5170 mm - indui carroceria fixa aberta de madeira - chp diurno. af_06/2015

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ". SEM LUVA

00001652

C1,63% 91,72%RS 61.929,00R$619,29100,00UNSINAPI Material
00042248

C92,97%INSDIPONiV RS 47,729,00 1,25%RS 477,29100,00UNServiço069302

93,72% C0,75%RS 230.46 RS 28.761,41chp 124,80ORSE EquipamentoS91031S

C0.71% 94.43%RS 26.950,00RS 5,395.000,00Material MSINAPI00002685

C0.67% 95,10%RS 25.701,12RS 4,605.587,20Encargos HADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%COMP-

85385707

C0,66% 95,77%RS 25.300,00RS 2.5310.000.00MaterialORSE m
Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v103803

C0,64% 96.41%RS 24.523.90RS 84,13291,50Serviço kgORSECabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) - fornecimentoS08074

C97,04%RS 23.916,20 0,63%RS 5.979,054,00ORSE ServiçoFornecimento de transformador trifásico d deriv. 15 kva 13800/220/127v un
SQ2961

C0,63% 97,67%RS 23.875,97RS 6.413.724.80OUTROS HADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%COMP-

43242239 Assinado de forma

digital por Alfredo ■

Maqalhaes MagalhaesOaSílva
Dados; 2024.03.21

Da Silva 12:26:32-osw

AlfredoA^^in^do de fo*ma digUal■fcmando

henrique
aimeída silva

Página: 32por fernando Kennque
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DATA :

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no munícipío de Buri(icupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL%PREÇO TOTAL ACUMUL%QUANTIDADETIPO UNIDADEFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

C0,57% 98,24%R$ 21,910,00R$21,911.000.00Material MSINAPlCABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10 MM2

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO. PARA CONDUTORES
DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Mão-de-obra para implantação de transformador trifásico

00039261

98.68% C0.44%R$ 16.800,00RS 28,00UN 600,00MaterialSINAPl00002510

99,08% CRS 15-204,00 0,40%RS 25,34600,00UNSINAPl Material
00001091

0,28% 99.36% CRS 10.735,94RS 36,83KG 291,50SINAPl Material
00000842

99.51% C0,15%RS 9.30 RS 5.680,00600,00UNSINAPl Material
00011273

C0,12% 99,63%R$4.496,64RS 562,088,00ORSE Serviço un
S04835

C0,10% 99,73%RS 3.780,00RS 6.30600,00ORSE Material un
Base fixa para relé foto elétrico102622

99,81% CRS 3.354.50 0,09%RS 67,0950.00UNSINAPl MaterialFITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L = 19 MM, E = 0,5 MM {ROLO DE 30M)

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM
VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

HASTE OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8",
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-8, 450/750V,
SECAO NOMINAL 2,5 MM2

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. BIPOLAR DE 6 ATE 32A

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

00000406

C0,05% 99,86%RS 1.856,58RS 309,43UN 6,00MaterialSINAPl00039686

99,91% C0,04%RS 1.588,00RS 7,94UN 200.00MaterialSINAPl00020111

C0,03% 99,94%RS 1.184.94RS 65,8318,00Material UNSINAPl00003380

99,96% CRS 1.020.00 0,03%RS 1,70600,00MSINAPl Material00000939

C0,02% 99,98%RS 645.30RS 35,85UN 18,00MaterialSINAPl00034616

C0.01% 99,99%RS 413,10RS 7.65UN 54,00MaterialSINAPl00001597

100.00% CRS 346,86 0.01%RS 57.81UN 6,00MaterialSINAPl00039795

Subtotal até 100,00%% RS 3.810.602.41

X “■ "3

RS 0,00Outros

IAssinado de forma

digital por Alfredo
Magalhaes Da
Silva

Dados: 2024.03.21

12:26:55-03'00’

RS 3.810.602,41Valor total do Orçamento
Alfredo

Magalhae
s Da Silva

3-.C
Q.
3»

:c-fernando

henrique
almeida

silva

Assinado de forma

digital por

fernando henrique
almeida silva

Dados: 2024.03.21
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DATA :

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,	

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

Municipipio de BurKicupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL% ACUMUt_%PREÇO TOTALUNIDADE QUANTIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

9.45% A11.81%RS 360.000.00RS 1.800,00200,00UnMaterialORSEPoste circular de concreto 16/ 200 - Diâmetro do topo - 0 - 14cm103167

A11,05% 18,29%R$ 336.901,97RS 5,8557.590,08IMaterialORSEOleo diesel combustível comum10422 IS

26,16% A9.84%RS 300.000,00RS 1.500,00200,00MaterialORSE un
Poste circular de concreto 12/ 400 para linha de transmissão

Poste circular de concreto 10/200 para iluminação pública

102612

32,98% A8,53%RS 259.940,00RS 1.299,70200.00ORSE Material un
108637

37,37% A5.48%RS 167,114,88RS 16.3210.239.88HMão de ObraSINAPI
ELETRICISTA (HORISTA)

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGHT A PROVA
D'AGUA

Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO

Caminhonete com motor a diesel, potência *160’ cv. cabine dupla, 4x4

Caminhao toco, peso bruto total 16000 kg, carga util maximal 1030 kg, distancia entre eixos 5,41
m, potência 185 cv (inclui cabine e chassi, nao indui carroceria)

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA

00002436

40,57% A4,01%RS 122.116.00RS 305,29INSDIPONÍV 400,00UNMaterial
1008342

43,51% A3,67%RS 111.930,00RS 186,55600,00MaterialORSE un
106887

46.44% A3.67%RS 111.827,51RS 0,76147.141.46KGMaterialSINAPI
00001379

49,08% A3,29%RS 100.332.10RS 12.927.765,64Mão de Obra HSINAPI
00000247

51,19% B2,64%RS 80.440,00RS 20,114.000,00MMaterialSINAPI
00000863

53,14% B2,43%RS 74.181,53RS 163.779,400,46293568ORSE Equipamento un
I01159S

54,69% B1.94%RS 59.110,41RS 306.486,470,192864674EquipamentoORSE un
I37752S

56,19% B1,88%RS 57.400.00RS 5.7410.000,00MMaterialSINAPI00002684

B1,80% 57,63%RS 54.747.37RS 14,623.744,69Mão de Obra hORSEMotorista de carro de passeio (horisla)I04095S

61,78% 59.06%RS 54.372,00RS 181,24300,00UNMaterialSINAPICRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3"

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181 WATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

TRANSFOMADOR TRIFASICO A OLEO 75KVA - 15KV - 220/127V

Motorista operador de caminhao com munck (horista)

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER LED TIPO PÉTALA 100W 6500K BRANCA

PEDRA BRITADA N. 1 (9,6 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

00001652

60,36% B1.63%RS 49.543,00RS 495,43100.00UNMaterialSINAPI
00042248

61,57% B1,52%RS 46.343,68RS 11.585.924,00UNMateriallOPES
1041055

62,65% B1,35%RS 41.159,06RS 19,182.145,94Mão de Obra hORSEI04096S

63,66% B1,26%RS 38.363,12RS 66,85573.87M3MaterialSINAPI
00000370

64,64% B1.22%RS 37.238,19RS 1,8620.020,53HSINAPI Encargos00037370

65,52% B1,11%RS 33.748.00RS 168.74200.00UNMaterialINSDIPONÍV1000366

66.35% B1,03%R$ 31.435,55RS 78,34401.27M3MaterialSINAPI
00004721

67,08% B0,91%RS 27.770,30RS 4,665.959,29hEncargosORSEI37370S

67,68% B0,75%RS 22.823.41RS 1.1420.020.53HSINAPI Encargos00037372

B68,25%RS 21.799,51 0,72%RS 11,691.864,80hMão de ObraORSE10611 IS Servente de obras

68,81% B0.71%RS 21.550,00RS 4,315.000,00MMaterialSINAPI

A^rin,ido deforma

digital por Alfredo

Maqalhaes Da MagalhaesOaSlIva
Dados; 2024.03.21

12:27:25 -03'00'
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS
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19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Bunticupu - MACLIENTE:

CLPREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. V.UNIDADE QUANTIDADEFONTE TIPOCÓDIGO DESCRIÇÃO

BRS 60.54 RS 20.704,68 0,68% 69,36%h 342,00ORSE EquipamentoAluguel de caminhão guindauto 3,01 ( m. benz -1215 c/48- 143,0 hp

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%

102455

R$ 3,68 R$ 20,560,90 0,67% 69,90% BH 5.587,20EncargosCOMP-

85385707

R$ 2,02 RS 20,200,00 0,66% 70,43% B10.000,00ORSE Material m
Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, 450/750v

Guindauto hidráulico, capacidade maxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga 11.7 tm
, alcance máximo horizontal 9,70 m, para montagem sobre chassi de caminhao pbt minimo
13000 kg {inclui montagem, nao inclui caminhao)

EPI - família ELETRICISTA ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Cabo de cobre nú 16 mm2 - 4AWG

SERVENTE DE OBRAS

Transformador trifasico de distribuição, potenda de 15 kva, tensão nominal de 15 kv, tensão
secundaria de 220/127v, emoleo isolante tipo mineral

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%

103803

BRS 81.720,00 RS 19.926,76 0,65% 70,95%0.2438419412ORSE Equipamento un
I03363S

RS 19.752,78 0.65% 71,47% B17.327,00 RS 1,14Encargos HSINAPI00043484

B291,50 RS 67,30 RS 19.617,95 0.64% 71,98%KgORSE Material
103331

BRS 11,69 RS 19.433,86 0,64% 72.49%Mão de Obra H 1.662,43SINAPI00006111

RS 19.132,96 0,63% 72,99% BRS 4.783,24Material 4,00ORSE un
112076S

RS 19.108,22 0.63% 73,50% B3.724,80 RS 5,13OUTROS H
COMP-

43242239

RS 17.53 RS 17,530,00 0,58% 73,96% B1.000,00Material MSINAPICABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR.
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA 8WF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM BASE

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 0,6/1KV - 95MM2 - 90“ HEPR

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

ELETRICISTA

CABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG

00039261

74,35% 6RS 0,86 RS 14.901,22 0,49%H 17.327,00SINAPI Encargos00043460

RS 22,40 RS 13.440,00 0,44% 74,70“/o B600,00Material UNSINAPI00002510

RS 11,85 RS 12.286,63 0,40% 75,02% B1.036,85Mão de Obra HSINAPI00037666

RS 12.162,00 0,40% 75,34% B600,00 RS 20,27Material UNSINAPI00001091

RS 12.084,16 0,40% 75,66% BRS 68.66M 176,00lOPES Material
1043009

RS 0.58 RS 11.611,91 0.38“/o 75,96“/o B20.020,53HSINAPI Encargos00037371

76,22% BRS 16.31 RS 9.882,23 0,32%INSDIPONÍV Mão de Obra H 605,901099250

RS 8.587,59 0,28% 76,45% B291,50 RS 29,46KGSINAPI Material
00000842

RS 7.828,23 0,26% 76,65% BRS 12,92INSDIPONÍV Mão de Obra H 605,90AJUDANTE DE ELETRICISTA1099806

76,86% BR$ 0,76 RS 7.752,00 0,25%kg 10.200,00ORSE Material
Cimento portland composto cp ii-32

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)

I01379S

RS 6.793,59 0,22% 77,03% B5.959,29 RS 1,14hORSE EncargosI37372S

0,21% 77,20% BRS 13,77 RS 6.249,42Mão de Obra H 453.84lOPESAJUDANTE (AJUDANTE PRATICO - SINDUSCON)

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 11M/600KG

I010101

BRS 5,85 RS 6.091,85 0,20% 77,36%L 1.041,34MaterialSINAPI00004221

RS 6.000,00 0,20% 77,52% 84,00 RS 1.500.00Material UNlOPES1040140

Assinado de forma

digital por Alfredo
Alfredo

Maqalhaes MagalhaesOaSNva
, Oados:2024.03.21

Da Silva l2;27;58-0300'
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N':

003/2024

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL% ACUMUL.%PREÇO TOTALQUANTIDADETIPO UNIDADEFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

B0,18% 77,66%R$ 16,31 RS 5.430,84332,98Mão de Obra HlOPESELETRICISTA (OFICIAL ● SINDUSCON)1010115

77,79% BRS 5,097,48 0,17%R$ 366.324,340.0139152ORSE EquipamentoCaminhao trucado, peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 16540 kg. distancia entre eixos
4,80 m. potência 256 cv {inclui cabine e chassi, nao inclui carroceria)

Epi - familia operador escavadeira - horista (encargos complementares - coletado caixa)

unI44061S

77,92% BR$4.886,62 0,16%R$ 0.82h 5.959,29ORSE EncargosI43488S

B0,15% 78,04%RS 0,78 RS 4.648,25Encargos h 5.959,29ORSETransporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

Unidade de Serviço padrao Energisa

I37371S

78,16% BRS 4.464,00 0,15%RS 7.44Material UN 600,00SINAPI00011273

78,25% BR$ 3.597,26 0,12%RS 15,14Serviço 237.60ORSE us100055

78,33% BRS 3,058,76 0,10%RS 121,96m3 25.08ORSE MaterialPedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fomecedor, sem frete

Base fixa para relé foto elétrico

I04718S

78,41% BRS 3.024.00 0,10%RS 5,04600,00ORSE Material un102622

78,48% BRS 2.709,02 0,09%RS 14.00193,50ORSE Encargos unAlmoço (Participação do empregador)

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE SOM)

I00158

78,56% BRS 2.683,50 0,09%RS 53,67UN 50,00SINAPI Material00000406

B0,08% 78,62%RS 60,78 RS 2.292,6237,72Material m3ORSEAreia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte)

Motorista de caminhao (horista)

I00367S

60,08% 78,68%RS 2.291,02125,47 RS 18,26Mão de Obra hORSEI04093S

0,07% 78,73% 6RS 2.180,11RS 11,69Mão de Obra H 186,49lOPESSERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON)

CRUZETA DE MADEIRA P/ POSTE 90 X 112,5 X 2400 MM

1010146

78,79% BRS 2.076.80 0,07%RS 259,60UN 8,00lOPES Material1049645

78,84% BRS 2-032.81 0,07%RS 1,25H 1.626,25SINAPI EncargosEPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)

00043491

B0,06% 78,89%RS 15,80 RS 1.934,68122,45Mão de Obra HlOPES1010139

78,94% G0,06%RS 160.00 RS 1.920,0012,00Material UNlOPESPARA-RAIOS POLIMERICO 12KV - 10KA COM SUPORTEI048041

78,99% BRS 1.856,40 0,06%RS 464,104,00Material UNlOPESCAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (TC) ATE 112.5KVA ● 200:5A

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

Cesta Básica

1041542

79,03% B0,05%RS 1.525,06RS 326.918,90Equipamento UN 0,00466496SINAPI00037752

79,07% BRS 1-496.88 0,05%RS 175,008,55ORSE Encargos un110492

79,11% BRS 1.485,24 0,05%RS 247,546,00Material UNCAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS. COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

HASTE TIPO COPPERWELD - 5/8 "X 2.4M ● ALTA CAMADA

BLOCO CERÂMICO 08 FUROS 09X19X19CM - PRAÇA VITÓRIA

SINAPI00039686

79,15% BRS 1.472,32 0,05%RS 92,0216,00Material UNlOPES1048035

79,19% B0,05%RS 0,86 RS 1.455,121.692,00Material UNlOPES1022585

60,04% 79.22%RS 1.284,08RS 45,86Material M 28,00lOPESELETRODUTO GALVANIZADO ZINCADO 3‘1042090

79,25% BRS 1.270,00 0,04%RS 6,35200,00Material UNFITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M SINAPI00020111

Página. 36

buriticupu", .. ,, Assinado deforma digital por
Alfredo MagalhaeS AlfredoMagalhaesOaSilva
Da Silva

fernando Henrique Asandod.fomvi<*9.11(0»
fem^ndo Kennque S<v4

almeida silva o*ò«:2oí4oj.2i i2«i9-o3xw ffs-. -V2024Dados: 2024.03.21 12:28:22

●03W



l y
DATA

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PHG
19/03/2024

Regisiro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N°;

003/2024

Municipípio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL%PREÇO TOTAL ACUMULAUNIDADE QUANTIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

B0,04% 79,28%RS 17.77 RS 1.137,2864,00lOPES Material MCABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MM2 - CUSSE 2A1043040

0,04% 79,31% BRS 1.109,76RS 16.32Mão de Obra H 68,00lOPESELETROTECNICO MONTADOR - SINTRACONST1010117

0,04% 79,34% BRS 269,68 RS 1.078,724,00lOPES Material UNDISJUNTOR 3P CX MOLDADA 200A ● 50KA/240V 25KA/415V1044793

60,03% 79,37%R$ 24,38 R$ 975,20M 40,00lOPES MaterialCABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 35MM2 ● CLASSE 2A1043041

79,39% BR$ 967,51 0,03%RS 6,00193,50ORSE EncargosRefeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8".
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO

OLEO DIESEL

SUPORTE PI TRANSFORMADOR EM LIGA DE ALUMINIO PI POSTE CONCRETO CIRCULAR
- 225MM

EPl - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

CIMENTO PORTLAND CP III - 40

un
I10761

60,03% 79,42%R$0,59 RS 959,49H 1.626,25SINAPI Encargos00043467

B0,03% 79.44%RS 52,66 RS 947.88UN 18,00MaterialSINAPI00003380

79,47% 6RS 927,69 0,03%RS 5,85Material L 158,58lOPES1800103

0,03% 79,49% BRS 903,928,00 RS 112,99Material UNlOPESI049905

0,03% 79,51% BRS 0,82 RS 875,171.067,28Encargos HSINAPI00043488

B0,03% 79,53%RS 0,76 RS 829,81KG 1.091,85MateriallOPES1020508

60,03% 79,56%RS 102,27 RS 818,16UN 8,00lOPES MaterialLUVA DE REDUCAO ACO GALV 4X2 1/2"

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,
SECAO NOMINAL 2,5 MM2

CABO DE COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 16 MM2 - CLASSE 2A

1060406

B0.03% 79,58%RS 1,36 RS 816.00600,00Material MSINAPI00000939

79,60% BR$811,20 0.03%RS 13,52M 60,00lOPES Material1043038

B0,03% 79,62%RS 4,50 RS 800,24177,83EncargosORSE unI02378 Vale transporte

79,64% BRS 769,08 0,03%RS 19.19H 40,08SINAPI Mão de ObraMOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA)00004096

79,66% BRS 736,80 0,02%RS 36.84UN 20,00lOPES MaterialCINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO 200MM1049897

BRS 654,92 0,02% 79,68%RS 78,348,36Material m3ORSEPedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor.sem frete

CONJ CX MEDIDOR POLIFASICO P-980-OOS+CX DISJ P-940-003

I04721S

79,69% 6RS 619,28 0,02%RS 154,82UN 4,00lOPES Material
1041569

79,71% BRS 588,17 0,02%RS 16,32H 36,04lOPES Mão de ObraPINTOR (OFICIAL - SINDUSCON)

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

1010140

79,72% BRS 549,40 0,02%RS 0,83KWH 661,93SINAPI Especiais00002705

0,02% 79,74% BRS 542,4024,00 RS 22.60UNlOPES MaterialISOLADOR DE PINO POLIMERICO 15KV ● ROSCA 25MM1040504

0,02% 79,75% BRS 534,74RS 187,552,85ORSE Encargos unFardamento com mangas curta100941

79,76% BRS 516,24 0,02%RS 28,6818,00SINAPI Material UNDISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A00034616

B0,02% 79,78%RS 20,96 RS 503,0424,00lOPES Material UNPINO DE CRUZETA 19MM P/ISOLADOR DE DISTRIBUIÇÃO1049774

Assinado de formaAlfredo*s^mar1ori>(Qrma «liQUal
fornondo	
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almeida silva
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buríticupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Muniopal de Buriticupu - MACLIENTE:

CÓDIGO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % CLFONTE TIPO UNIDADE ACUMUI_%DESCRIÇÃO

R5 30,29 R$484,64 79,79% BlOPES Material UN 16,00 0,02%NIPLE PVC PARA ELETRODUTO 3”1042530

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA
MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM.

NAO INCLUI CAMINHAO)

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)

SINAPI Equipamento UN 0.00568148 R$ 81.600,00 R$ 463,61 0,02% 79,80% B00003363

lOPES Mão de Obra H 28,77 R$ 15.80 R$ 454.53 0.01% 79,81% B1010111

h 5.959.29 R$ 0.07 R$417.15 0,01% 79.82% BORSE EncargosSeguro - horista (coletada caixa ● encargos complementares)I37373S

SINAPI Equipamento UN 0,11391821232 R$ 3.356.83 R$ 382.40 0.01% 79.83% BBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X 726 MM

00010535

R$ 21.94 R$ 351.04 0.01% BlOPES Material UN 16.00 79,84%1040211

R$ 6.12 R$ 330,48 0.01% 79,85% eCONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/8", PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES OIN

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM

SINAPI Material UN 54.0000001597

SINAPI Material UN 6,00 R$ 46,25 R$ 277,50 0,01% 79,86% B00039795

lOPES Material M 25,93 RS 10,70 RS 277,43 0,01% 79,87% B1020988

lOPES Material M2 5,40 RS 50.52 RS 272,81 0,01% 79,87% BTELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURAL1025569

lOPES Material M3 3.93 R$ 66.85 R$ 262,41 0.01% 79,88% B1020503 AREIA LAVADA MEDIA

lOPES Material M 8.37 RS 31.06 R$ 259,97 0,01% 79.89% BPECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X 8.0 CM1021040

lOPES Equipamento CHP 0,000669 R$ 355.795.38 R$ 238,03 0,01% 79,89% BCAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11130 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5.36 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA) (PRODUTIVO)

Exames admissionais/demíssionais (checkup)

1081116

ORSE Encargos 0,76032 RS 300,00 R$ 228,10 0,01% 79,90% B110517 cj

ORSE Mão de Obra h 14.40 RS 15,80 RS 227,52 0,01% 79,91% BI04750S Pedreiro (horista)

Mão de Obra RS 15,80 RS 227,52 79,91% BORSE h 14,40 0,01%I01213S Carpinteiro de formas (horista)

lOPES Material UN 40.00 RS 5,18 RS 207,20 0,01% 79,92% BBUCHA DE alumínio FUNDIDO 3" Cl ROSCA BSP- WET2EL OU EQUIVALENTEI048508

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 20.020,53 RS 0.01 RS 200,21 0,01% 79,92% B00037373

lOPES Material UN 40.00 RS 4,74 RS 189,60 0,01% 79,93% BARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3" - WETZEL OU EQUIVALENTE1048522

RS 10.89 RS 174,24 0,01% 79,93% BlOPES Material UN 16,00PARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULADA M16 X 125MM1049493

0.01711008 RS 9.245.45 RS 158,19 0,01% 79,94% BCarroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca dimensões aproximadas
2,5 X 6,5 X 0,50 m (inclui montagem, nao inclui caminhao)

TINTA LATEX ACRÍLICA FOSCA - LINHA PREMIUM

ORSE EquipamentoI37730S un

lOPES Material L 10,18 RS 14,51 RS 147,65 0,00% 79,94% B1037514

lOPES Material KG 34,18 R$ 4,16 RS 142,18 0.00% 79,94% B1021517 ACO CA-50 DE 8.0MM

lOPES Material UN 24,00 RS 5,47 RS 131.28 0.00% 79.95% BPARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULADA M16 X 45MM1049492
Asiirudo dc formaAlfredo
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DATA ;

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

fHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N'’:

003/2024

Municípipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CLPREÇO TOTAL % ACUMUL.%UNIDADE QUANTIDADEFONTE TIPOCÓDIGO DESCRIÇÃO

BR$ 4,36 RS 129,40 0,00% 79,95%KG 29,6610PES MaterialMASSA ACRÍLICA A BASE D'AGUA SUVINIL/CORAL/EQUIVALENTE1038014

RS 119,76 0,00% 79,95% B0,982 RS 121,96lOPES Material M31020518 BRITA 2

RS 15,80 RS 113,76 0,00% 79,96% B7,20ORSE Mão de Obra hArmador (horista)I00378S

79,96% BRS 13,54 RS 108,32 0,00%UN 8,00lOPES MaterialSELA PARA CRUZETA DE MADEIRA1049514

RS 107,68 0,00% 79,96% BRS 13,46lOPES Material UN 8,00PARAFUSO GALV. C/PORCA E ARRUELA 16MM X 200MM1026618

79,97% 6RS 12,54 RS 107,26 0,00%8,55ORSE EncargosSeguro de vida e acidente em grupo un110362

0,00% 79,97% BRS 17,76 RS 106,56Mão de Obra H 6,00lOPESOPERADOR DE MAQUINAS PESADAS II - SINDICOPES1010292

0,00% 79,97% BRS 64,80 RS 98,441,52ORSE EncargosBota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado parI12893S

RS 98,32 0,00% 79,97% B8,00 RS 12,29lOPES Material UNPARAFUSO ALLEN CABEÇA ABAULA.DA M16 X 150MM1049537

0,00% 79,98% BRS 22.88 RS 91,52Material UN 4,00lOPESARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRIBO C/HASTE 16X150MM1049694

79,98% BRS 11,74 RS 80,92 0,00%6,89lOPES Material LDESMOLDANTE PARA FORMAS1028006

RS 77,20 0,00% 79,98% 60,37296 RS 207,00ORSE EncargosCarrinho de mao de aco capacidade 50 a 601, pneu com camara unI02711S

RS 75,68 0,00% 79,98% B2,67 RS 28,34lOPES Material M2CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM1021032

RS 67,12 0,00% 79,98% BRS 81.600,00CHP 0.0008226GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI

CAMINHAO) (PRODUTIVO)

CAL HIDRATADO PI ARGAMASSA CH III

lOPES Equipamento1081124

>

79.99% BRS 0,53 RS 61,13 0,00%KG 115,34lOPES Material1020505

79,99% BRS 0,01 RS 59,59 0,00%h 5.959,29ORSE EncargosFerramentas - familia operador escavadeira ● horista (encargos complementares - coletado
caixa)

ARRUELA QUADRADA 38 X 38 X 3MM, Cl FURO 18MM.

I43464S

0,00% 79,99% BRS 0,97 RS 54,32UN 56,00lOPES Material1049633

79,99% BRS 12,15 RS 53,12 0,00%4,37ORSE EncargosLuva raspa de couro, cano curto (punho *7’ cm) par112892S

79,99% 6RS 59.08 RS 51,99 0.00%KG 0,88lOPES MaterialFIO DE COBRE RECOZIDO N° 6 PI AMARRAÇÃO1043243

79,99% BRS 2,73 RS 47.34 0,00%17,34lOPES Material MSARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM1020985

79,99% BRS 11,80 RS 47,20 0,00%UN 4,00lOPES MaterialCA8ECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3"1049565

RS 44,48 0,00% 79,99% BRS 13,003,42ORSE EncargosProtetor solar fps 30 com 120ml un110599

0,00% 80,00% BRS 10,90 RS 42,56KG 3,90lOPES MaterialPREGO 18X271026569

0,00% 80,00% 8RS 4,90 RS 41,918.55ORSE EncargosProtetor auricular un110596

80,00% BRS 2,40 RS 38,40 0,00%UN 16,00lOPES MaterialPORCA QUADRADA DIAM. 16MM1049104

Assinado de forma digital

MagalHaes Oh
Alfredo

■p
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DATA

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

003/2024

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CLPREÇO TOTAL % ACUMUL.%QUANTIDADETIPO UNIDADEFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

80,00% BR$ 37,57 0,00%RS 15,802,38lOPES Mão de Obra HARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)I010121

B0,00% 80,00%RS 78,34 RS 32,850,4193Material M3lOPES1020517 BRITA 1

80,00% CRS 31,40 0,00%RS 7,854,00lOPES Material UNISOLADOR PORCELANA TIPO ROLDANA 80X80 MM PI 2 CABOS - MARROMI046342

80,00% CRS 22,64 0,00%R$4,45L 5,09lOPES MaterialSELADOR ACRÍLICOI037519

C0,00% 80,00%R$ 0,58 RS 18,44Material UN 31,80lOPESLIXA PARA MADEIRA/MASSA N» 150I038013

0,00% 80,00% CRS 15,40RS 13,501,14ORSE EncargosCapacete de segurança aba fronlal com suspensão de polietileno, sem jugular (classe b)

Pá quadrada

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORtSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Talhadeira chata 10"

unI12895S

C0,00% 80,00%RS 36,90 RS 13,760,37296ORSE Encargos un110788

C0,00% 80,00%RS 0,01 RS 10,67H 1.067,28SINAPI Encargos00043464

C0,00% 80,00%RS 10,39RS 18,580,55944ORSE Encargos un104728

80,00% CINSDIPONiV RS 10,00 0,00%RS 0,5020,00Material MFITA ISOLANTE P44 19mm x 20m1036795

C0,00% 80,00%RS 6,35 RS 9,651.52ORSE Encargos prÓculos branco proteção101651

80,00% CR$ 8,34 0,00%RS 96,48M3 0,0864lOPES MaterialBRITA 3I020519

C0,00% 80,00%RS 0,30 RS 7.68M 25,60lOPES MaterialARAME GALVANIZADO N.14 AWG1027020

80,00% CRS 7,04 0,00%RS 0,44M 16,00INSDIPONiV MaterialFITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm1003420

80,00% CRS 6,67 0,00%RS 17,550.38016ORSE EncargosCapa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)

Marreta 1 kg com cabo

unI12894S

80,00% CR$5,87 0,00%RS 31,500.18648ORSE Encargos un104729

80,00% CRS 2,30 0,00%RS 10,30KG 0,2232lOPES MaterialARAME RECOZIDO N.18 BWG1027010

C0,00% 80,00%RS 0,80RS 0,56KWH 1,42lOPES MaterialCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA TENSÃO CONSUMO ATE

100KWH, INCLUÍDO ICMS, PIS/PASEP E CONFINS

Serra circular eletrica portátil

1049967

C0,00% 80,00%RS 0,75RS 518,000,00144ORSE Encargos un
111249

80,00% CRS 0,62 0,00%RS 11,51KG 0,054lOPES MaterialPREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS1026560

80,00% CRS 0,47 0,00%RS 327,800.00144ORSE Encargos unSerra mármore111247

80,00% CRS 0,46 0,00%RS 2.937,00CHP 0,00015732lOPES EquipamentoBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400L, CAPACIDADE DE MISTURA 280L, MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380V POTÊNCIA 2CV, SEM CARREGADOR (PRODUTIVO)

Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional

1081115

80,00% CRS 0,35 0,00%RS 246,000,00144ORSE Encargos un
111248

80,00% CRS 0,12 0,00%RS 40,800,00288EncargosORSE un
Regua de alumínio d 2,00m (para pedreiro)

Oesempoladeira de madeira 12x22

110282

80,00% CRS 0,12 0,00%RS 11,600,01008ORSE Encargos un111245

0,00% 60,00% CRS 0,11RS 39,040,00288ORSE Encargos unMartelo com unha111244

AlíltíÜU

Magalhaes Da
Silva
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íl
DATA

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

fHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N“:

Munícipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

% CLPREÇO TOTAL ACUMUL.%PREÇO UNITÁRIOUNIDADE QUANTIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

0,00% 80,00% cRS 0.110,00576 RS 18,80EncargosORSE un
Colher de pedreiro104722

80,00% cR$0,11 0,00%RS 18,750,00576EncargosORSE un
Martelo de borracha com cabo111265

80,00% CRS 0,10 0,00%RS 10,22Un 0,01008EncargosORSEEscala métrica de bamfaú111246

C0,00% 80.00%RS 10,80 RS 0.080,0072ORSE Encargos un
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143. Atlas ou similar104174

80,00% CRS 0.08 0.00%RS 26.890,00288ORSE Encargos un
Chave de fenda chata 30 cm110579

C0.00% 80,00%RS 36,90 RS 0,050.00144ORSE Encargos un
Torquesa110586

80,00% CRS 0,04 0.00%R$ 15,400,00288ORSE Encargos un
Nível de bolha de madeira110789

80,00% CRS 0,04 0.00%RS 15,150,00288ORSE Encargos un
Formão grande110578

80,00% CRS 0,04 0,00%RS 29,900,00144EncargosORSE un
110577 Serrote 40cm

80,00% CRS 0,04 0.00%RS 27.500.00144ORSE Encargos un
Martelo sem unha111243

C0,00% 80,00%RS 13,52 RS 0,040,00288ORSE Encargos un
Marreta de 1/2 kg com cabo111264

80,00% CRS 0,04 0,00%RS 25,950.00144EncargosORSE un
Prumo de face110790

80.00% CRS 0,03 0,00%RS 22,620,00144EncargosORSE un
Arco de serra110585

80.00% CR$0,00 0,00%RS 0,00CHI 0,00lOPES EquipamentoBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400L, CAPACIDADE DE MISTURA 280L. MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380V POTÊNCIA 2CV. SEM CARREGADOR (IMPRODUTIVO)

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11130 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO
INCLUI CARROCERIA) (IMPRODUTIVO)

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM . ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI

CAMINHAO) (IMPRODUTIVO)

1081115

C0,00% 80,00%RS 0,00 RS 0,000,00CHIlOPES Equipamento1081116

80,00% CRS 0,00 0,00%RS 0,000,00CHIlOPES Equipamento1081124

R$ 3.048.656,44Subtotal até 80,00%%

R$ 761.945,97Outros

■^C3
AlfredoAssinado de forma

digital porfernando
henrique almeida
silva

Assinado de forma

digital por Alfredo

MaqalhaeMagalhaes
Dados: 2024.03.21

S Da Silva 12:30;41-03W

R$3.810.602.41Valor total do Orçamento
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l
DATA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no municipio de 6uriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N°:

Municipipio de Buriticupu - MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

MÉS7 MÊS 9MÊS 5 MÊS 6MÊS 4MÊS 3MÊS 2 MES8MÊS 1DESCRIÇÃO VALOR (R$)ITEM

8,33% 8,33 %8.33 % 8,33%8,33%6.34% 8,34%8,34%8,34%
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS. INCLUSIVE TRANSPORTE
R$ 2.721.114.891 RS 226.668.87 R$ 226.668.87R$ 226.668,87 RS 226.668,87RS 226.668,87RS 226.940.98 RS 226.940.98RS 226.940,98RS 226.940.98

8,33% 8,33%8,33% 8,33%8,34% 8,33%8,34%8,34%8,34 %
MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

RS 1.089.487,522 RS 90.754.31R$ 90.754,31 RS 90.754.31 RS 90.754.31RS 90.754.31RS 90.863,26RS 90.863.26 RS 90.863,26RS 90.863.26

RS 317.423.18R$317.423,18 RS 317.423.18RS 317.423,18 RS 317.423.18R$317.804,24R$317.804,24 RS 317.804,24RS 317,804,24
RS 3.810.602.41

R$ 2.858.332.86RS 1.906.063,32 RS 2.223.486,50 RS 2.540.909,68RS 953.412,72 RS 1.588,640.14RS 635.608,48 RS 1.271,216,96RS 317.804.24

MÊS 12MÊS 11 Total parcelaDESCRIÇÃO VALOR (RS) MES 10ITEM

100,00%8,33%8,33% 8,33%
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE
R$2.721.114.891

RS 2.721.114,89RS 226.668.87 RS 226.668,88RS 226.668,87

8,33% 100,00%8,33%8,33%MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

RS 1.089.487,522
RS 90.754,31 R$ 1.089.487,52RS 90.754,31RS 90.754,31

RS 317.423.19R$317.423,18 RS 317.423,18 RS
RS 3.810.602,41 3.810.602,41RS 3.810.602,41RS 3.493.179,22RS 3.175.756,04

fernando

henrique
almeida silva

Assinado de forma

digital por fernando
henrique almeida silva
Dados: 2024.03.21

11:57:15-03W

Alfredo Assinado de forma
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DATA ;

COMPOSIÇÃO DO BDI

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buhticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS 003/2024PREGÃO

ELETRÔNICO N':

Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MACLIENTE:

BURITICUPU
.JÔÕ^no-ò nnia(Vtít:.%DESCRIÇÃOCOD

Despesas Indiretas

3,44%AC Administração central

1,02%DF Despesas financeiras

0,50%R Riscos

4,9S%TOTAL

Beneficio

0,32%S+G Seguro e Garantia

6,64%L Lucro

6,96%TOTAL

I Impostos

3.00%COFINS

2,00%ISS

0,65%PIS

4.50%CPRB

10,15%TOTAL

BDl = 25,00%

AC+S+ R + G )x (1 + DF]x [l + L)
/ -

1 1

(1-^)

Assinado de forma

digital por Alfredo
Magalhaes Da
Silva

Dados: 2024.03.21

12:31:38-03'00'

Alfredo

Magalhae
s Da Silva

fernando

henrique
almeida

silva

Assinado de forma
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fernando henrique
almeida silva

Dados; 2024.03.21

11:57:01 -03’00'
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DATA :

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

PHG
19/03/2024

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminaçáo pública no município de Buriticupu/MA,

OBJETO:

SERVIÇOS PREGÃO
ELETRÔNICO N-;

003/2024

Municipipio de Buriticupu ● MALOCAL:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MACLIENTE:

.■N

] ®MENSALISTA %DESCRIÇÃO HORISTA % /COD IN

r>

i.GRUPO AA

u0,00% 0.00%INSSAl
VJ

1,50%1,50%SESIA2

1,00%1,00%SENAIA3

0,20%0,20%INCRAA4

0,60%0,60%SEBRAEA5
O2,50% 2,50%Salário EducaçãoA6

3.00%3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8,00%8,00%A8 FGTS

1,00%1,00%A9 SECONCI

17,80%17,80%TOTAL

GRUPO BB

0,00%17,88%Repouso Semanal RemuneradoBI

0,00%3,95%B2 Feriados

0,66%0,87%AuxII Io - EnfermidadeB3

8,33%10,96%13“ SalárioB4

0,05%0,07%B5 Licença Paternidade
0,56%0,73%B6 Faltas Justificadas

0,00%1,50%Dias de ChuvasB7

0,08%0,11%Auxil io Acidente de TrabalhoB8

8,45%11,11%Férias GozadasB9

0,03%0,04%810 Salário Maternidade

18,16%47,22%TOTAL

GRUPOCC

3,46%4,55%Cl Aviso Prévio Indenizado

0,08%0,11%C2 Aviso Prévio Trabalhado

2,40%3,15%C3 Férias Indenizadas

1,99%2,61%Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,29%0,38%Indenização AdicionalC5

8,22%10,80%TOTAL

GRUPO DD

3,23%8,41%Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl

0,29%0,38%Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2

3,52%8,79%TOTAL

47,70%84,61%A+B+C+D=

Assinado de forma

digital por AlfredoAlfredo

s Da Silva

Assinado de forma

digital por
fernando Henrique
almeida silva

Dados: 2024.03.21

ll:56:47-03'00'

fernando

henrique
almeida

silva

Dados: 2024.03.21

12:32:07 -03'00'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DESPACHO

Ao Setor de Engenharia.

Sec. Municipal de Obras e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Solicitamos a análise técnica da Proposta Adequada da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°
22.026.051/0001-25, enviada na no sistema Licitanet após a solicitação da Pregoeira no dia 21 de março de
2024 referente ao Pregão Eletrônico 003/2024, a fim de darmos prosseguimento com os tramites do processo
licitatório.

Buriticupu/MA, 21 de março de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação

Fernanda Pereira Sampaio
Agente d^;j$ontratação
Portaria’n‘= 218/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNP.I: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO

PARECER TÉCNICO

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela Licitante na PREGÃO
ELETRÔNICO 003/2024 - Análise da Proposta de Preço.

Processo Licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E
MANUTENÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

Valor Orçado pela Administração: R$ 5.080.802,60.

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal de
Buriticupu-MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da
proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da PREGÃO ELETRÔNICO n°
003/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias bem como os critérios de
aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma.

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório
(Edital) e a proposta de preços adequada apresentada pela empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.026.051/0001-25, detentora da melhor proposta classificada.

1. Análise daproposta da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 22.026.051/0001-25,;

Valor Proposto: R$ 3.810.602,41

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora

constatado:

Carta Proposta - Em conformidade com o solicitado.

Planilha Orçamentária - Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da licitação;
Valores unitários e global abaixo do orçado pela Administração.

Composição de Preços Unitários - Foi apresentada a composição unitária de todos os itens constante
na planilha orçamentária; Os preços unitários totais estão iguais aos que foram apresentados na planilha
orçamentária da licitante, portanto dentro dos parâmetros legais. Além do mais, os valores referentes

iços estão dentro dos parâmetros aceitáveis conforme convenções trabalhistas. Com relaçãoaos serv

P
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bases de referência para orçamentos de construção civil (SINAPI, ORSE, lOPES E COMPOSIÇOES J

Cü^ ^

aos valores dos insumos, os mesmos se encontram de acordo com os valores de mercados, conforme

PRÓPRIAS....) V

Cronograma Físico Financeiro - O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e apresenta
prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. ■s»

ác

Detalhamento do BDI - A composição do BDI apresenta parcelas com percentuais compatíveis com
0 orientado pelo TCU no Acórdão 2622/2013.

Detalhamento dos Encargos Sociais - A composição dos encargos sociais da proposta atende ao que
fora solicitado, e está de acordo com a tabela disponibilizada no site da CAIXA constante no Livro
Sinap, para o Estado do Maranhão.

Curva Abc de Serviços - A curva abc de serviços apresenta todos os insumos da obra (material, mão de

obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de relevância, está compatível com os dados da
planilha orçamentária e atende ao que fora solicitado.

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela empresa
Licitante em suaproposta, constato que a mesma é exequível e atende aos critérios de aceitabilidade
exigidos no Instrumento Convocatório.

CONCLUSÃO:

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA FAVORAVELMENTE
quanto à conformidade de compatibilização da Proposta de Preços apresentada pela empresa F H
SILVA E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 22.026.051/0001-25, verificado o seu atendimento aos critérios

de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório da PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2024.

Atenciosamente.

Buriticupu-MA, 26 de Março de 2024

Dociim^nio as$inado digitalmente

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DAKTAS

Data: 26/03/2024 10;46:10-0300

VeriliQue em hnps://validar,iii.gov.br
g v.b

CARLOS ROBERTO DE MORAIS DANTAS

Engenheiro Elétrico — CREA N” 1121950540

A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 26 de março de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Pregoeiffi^unicipal
Portarííff 218/2024Fernanda Pereira Sampaio

Portaria: 218/2024

Pregoeira
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.026.051/0001-25

BURITICUPU - MA, em 26 de março de 2024.
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SEGURADORA

Apólice n°: 1007507096873

Proposta n”: 60227Endosso n°: 0

Ao (A) município DE BURITICUPU

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo

com o disposto na MP n.9 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site http://JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.s 04111.2024.0001.0775.7096873.000000/Controle Interno
- 336347.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N9 1007507096873 ■ ENDOSSO 0

Documento eletrônico digitalmente assinado por;

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ns 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por; Signatários(as):

ICPICP
BrssiiBrasil

Jdfu* NèCt<

JORGE NACLl NETO - N° de Série do Certificado: 76EE8563C70E4435A D2084CDE996E697 ● Data e Hora Mar 16 2024 11;54AM

ANTOINE ABOUHAMAD - N° de Série do Certificado: 2EEF3FC58A43DD4424F0764A739F6131 - Data e Hora Mar 16 2024 11:S4AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 12 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 1007507096873 - ENDOSSO O
Controle Interno: 336347

Data da publicação: Mar 16 2024 11:54AM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111
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SEGURADORA

Apólice n“: 1007507096873

Proposta n°: 60227Endosso n°: 0

Controle Interno/Código Controle: 336347
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website

htt£r^^JNSSeguroj;ÇOm^-
Após sete dias úteis da emissio, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

wVAv.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP ● Superintendência de Seguros

Privados ● Autarquia Federal responsável pela flscalltaçáo, normatitaçio e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalijaçSo, resseguro e corretagem

de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispícío da Apólice

R$ 50.808,03

19/03/2024 à 17/07/2024

LICITANTE

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Importância Segurada:

Período de Vigência:

Modalidade / Cobertura Adicional:

Prêmio Líquido:

(+) Adicional de Fracionamento:

{+)IOF:

R$ 150,00Prêmio Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Avista

1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela ValorVencimento

R$150,0025/03/20241
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Apólice n*: 1007507096873

Proposta n°; 60227Endosso n*: 0

Controle interno/Código Controle: 336347
BURITICUPU

/2024
Efle documento pode ter sue autenticidade verificada através do websrte

http://JNSSeguro5-com,br.

Após sete dias úteis da emissJo, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

w/ww.susep.gov.br. Atendimento SU$EP: 0600 021 8484. SUSEP - Superintendência tíe

Seguros Privados ● Autarquia Federal responsável peta fiscalizaçáo, normatitaçáo e controle

dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitaliza{3o, resseguro e

corretagem de seguros

Central de Atendimento iNS ● 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 2811

ZO.OFroc.

fis
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispíclo da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 -

BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR F H SILVA E

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.s 22.026.051/0001-25, com sede na AV SANTA CLARA, 25, Bairro JANAINA, CEP; 65.058-544,

na Cidade SAO LUIS, Estado Maranhão ao SEGURADO MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ n.5 01.612.525/0001-40, com

sede na R SAO RAIMUNDO, 01, Bairro CENTRO, CEP: 65.393-000, na Cidade BURITICUPU, Estado Maranhão, conforme

as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia

Limite Máximo de Garantia -

L.M.G.
Modalidade Ramo

75 ● SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PÚBLICO
RS 50.808,03LICITANTE

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato]

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada

TérminoInício

17/07/2024RS 50.808,03 19/03/2024LICITANTE

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Descrição da cobertura do Seguro GarantiaObjeto

Esta apólice, de riscos declarados, garante Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,

caso o Tomador adjudicatàrio se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,

dentro do prazo estabelecido no Edital n° Pregão Eletrônico n° 003/2024 - Processo Administrativo

n° 1502003/2024 - Processo Licitatório n® 003/2024 (Tomada de Preços/Concorrência).

Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e

indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em

legislação especifica, para cada caso.

Continua na próxima página.

Corretor: WR GARANTIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 232149739

Processo Susep ns 15414.636643/2022-15

O registro deste plario na SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por melo do número de seu registro na SUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.

Paga a Indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações Inadimplldas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOF) e SEGURADORA, que

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte Integrante e Inseparável desta Apólice.
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Endosso n°: 0
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Controle Interno/Código Controle: 336347
Este docurrento pode ter sue autenticidade verificada através do website

http://INSSeguros-com.br.

Após sete dias úteis da emlsséo, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0600 021 8464. SUSEP ● Superintendência de

Seguros Privados ● Autarquia Federal responsável pela fiscalliaçáo, normatizaçáo e controle

dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitatliaçio, resseguro e

corretagem de seguros

Central de Atendimento JNS ● 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontíspícío da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato]

Descrição da cobertura do Seguro GarantiaObjeto

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente

fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto

deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22.

Corretor: WR GARANTIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 232149739

Processo Susep na 15414.636643/2022-15

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice.

í)V
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Apólice n”: 1007507096873

Proposta n°: 60227Endosso n°: 0
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA ■ PROCESSO SUSEP n.2 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes da
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições;
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as
seguintes definições;

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
II _ Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrente da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas
condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência;

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Comunicação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Comunicação
do Sinistro.

4.1.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no item 7.6.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplicou as multas
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua recusa/inércia
e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional.

6. Riscos Excluídos:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o

segurado, especifícamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como, não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, em conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro garantia.
6.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou

indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como

atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

7. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:

Sem prejuízo do disposto no Item 11 - Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora
ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses;
7.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidad e.

7.2. A validade/cobertura da apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os
seus termos.

8. Disposições Complementares:
8.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou

ív
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Apólice n°: 1007507096873

Endosso n”: 0 Proposta n“: 60227

demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

9. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

BURITICUPU
nmAFroc.

CONDlÇOES GERAIS f«s

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.2 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia ftxado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura{s)
adicional(ls) expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação especifica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação â obrigação garantida.
0 qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou
legislação especifica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4, Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2,9, Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editallcia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2,10, Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.

2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.

2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor,
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados,
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17, Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.
2,18 Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito
privado.
2,20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.
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3. Aceitação:
3.1, A contrataçâo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.

3,2, A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a

indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso 0 tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se 0 tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3,3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3,3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3,4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa,

3.5, A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3,7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

4, Alteração
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4,3, Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4, Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a

obrigação principal ou legislação especifica, em sendo o caso.

5.3 Prêmio do Seguro;
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas,

5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da
apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o inicio de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior ã data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.

6.3, Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso,

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.

6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2, Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das parles
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a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro; ● i- ● ●

7,1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem. ■ , - a
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o inicio da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
7.4, A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa â inadimplência do tomador.
7,6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro. , .

7.8, Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa ae
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização: , ^ ^ j
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes;

I - realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora, e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida. . . . t-A
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, física ou juridica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: ^ ^ -an

8.2,1, O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8 2.2, Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. , s

8.2,3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. - ● ,

8 3 Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido. . . .... .
8 3 1 Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores: ... . j q
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: ^ . . . ●
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do

bnSéncia de juros moratórios calculados "pro rata temporís". contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fi^fado
9 2 O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou Índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

hquidação.^o^ moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
eauivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
94. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

Íoi%ós^o^p°agamento da indenização ou inioiado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo ® f
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

To.2*É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado: . . ● . ri<;co

11.1. Sem prejuizo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído:

4 ^



BURITICUPU

AfjO^pn'^ /3H34JNS
Al. Dom Psdro II, 21

Balsl ● 80420-060

Cuflllta - PR

lntM9uradwa.csm.br

Ffoc..
f-is.
Hub..

SEGURADORA

Apólice n': 1007507096873

Proposta n“: 60227Endosso n°: 0

I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou:

II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir*se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais:

I - quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido;
II - quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia:
IV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido:
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado "pro rata teivporis", até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a
sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição; Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação ã sua comercialização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep -www.susep.gov.br.

19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do Segurado, seus
respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condição de imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do
Segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vinculo jurldico-contratual apto a justificar tal
medida.

9 V.ft '
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Final das condições contratuais.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****

22.026.051/0001-25
F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

DUNS®: 94 01

F H G SERVIÇO

Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Automática

Automática

Automática

16/04/2024

08/04/2024

11/09/2024

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

14/06/2024

09/04/2024

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - (^alificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 15/03/2024 17:04
CPF: 031.XXX.XXX-28

Ass:	

Nome: FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

iV
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LTDA
F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22,026.051/0001-25

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 06/09/1989,

empresário, portador do CPF n°031.468.273-28, residente e domiciliada na RUA SAO

GABRIEL, 9, VILA PAVAO FILHO, São Luís/MA - CEP 65058-853.

t roc

Hs.
ftub. ÜBt.

Único sócio da empresa denominada F H SILVA E SERVIÇOS LTDA com sede na AVENIDA

Santa Clara, 25, Janaina, São Luís/MA, CEP: 65058-544, inscrito no CNPJ:

22.026.051/0001-25, resolve CONSOLIDAR o contrato soda! nos termos do artigo 997 da

Lei 10.406/2002, com as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O nome empresarial é F H SILVA E SERVIÇOS LTDA, sob CNPJ n° 22.026.051/0001-25.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O endereço da empresarial da sociedade é na AVENIDA Santa Clara, 25, Janaina, São

Luís/MA, CEP: 65058-544.

CLÁUSULA TERCEIRA:

As atividades são:

Construção de edifícios;

Coleta de resíduos perigosos;

Construção de rodovias e ferrovias;

Construção de obras-de-arte especiais;

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

Construção de instalações esportivas e recreativas;

Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

Perfurações e sondagens;

Obras de terraplenagem;

Instalação e manutenção elétrica;

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

Impermeabilização em obras de engenharia civil;

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;

~n
4 A
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LTDA

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.026.051/0001-25

Troe.

Serviços de pintura de edifícios em geral;

Outras obras de acabamento da construção;

Administração de obras;

Obras de alvenaria;

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

Transporte escolar;

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal;

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento.

intermunicipal, interestadual e internacional;

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional;

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica;

Serviços de arquitetura

Serviços de engenharia;

Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

Atividades de estudos geológicos:

Locação de automóveis sem condutor;

Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos;

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor;

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

Aluguel de andaimes;

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador;

Locação de mão-de-obra temporária;

Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;

Limpeza em prédios e em domicílios;

Imunização e controle de pragas urbanas;

Atividades paisagísticas;

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação

para uso industrial e comercial;

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;



Página 3 de 5

BURITICUPU’
-lòÒ^QO:^ /702ã

— -

Ãub.

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LTDA

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.026.051/0001-25

ímc,
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Obras de acabamento em gesso e estuque;

Perfuração e construção de poços de água;

Comércio varejista de materiais de construção em geral

CLÁUSULA QUARTA:

0 capital social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (Oitocentos

mil quotas) no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em

moeda corrente do País pertencente ao único sócio.

CLÁUSULA QUINTA:

A administração é exercida pelo sócio FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA que

representa legalmente a sociedade e pode praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente

ao objeto.

CLÁUSULA SEXTA:

Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s) os lucros ou perdas apuradas na

proporção de suas quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei,que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial,ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA:

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LTDA
F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25
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CLÁUSULA NONA:

Fica eleito o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

instrumento, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes dele, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

São Luís, 02 de janeiro de 2024

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

r:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

A

Página 5 de 5

BURITICUPU
f ffw:. h^o¥oo?)
w»—
Rub.

J202A

Ç

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA03146827328

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/01/2024 15:33 SOB N° 20240001796.

PROTOCOLO: 240001796 DE 02/01/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400017582. CNPJ DA SEDE: 22026051000125 .

NIRE: 21600146844. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/01/2024.

F H SILVA E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

[P
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-OERAL

wvrw. enipreaafacll .ma .gov.br

lidade deste documento, se impresso, fica sujeito h comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos dc verificação.

A V
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 031.468.273-28

Nome: FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

Data de Nascimento: 06/09/1989

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 17/11/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 18:39:33 do dia 15/03/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4CBD.33CF.700B.F903

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

{Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548. de 13/02/2015.)

A

aboütiblank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:48:29 do dia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2024.

Código de controle da certidão: 65F1.09DF.497D.89DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V
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Consulta Regularidade do Empregador13/03/2024, 16:06

Voltar rnpnniir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.026.051/0001*25

F H A SILVA SERFVICOS

RUA SAO GRABRIEL NUMERO 9 / SANTA CLARA / SAO LUIS / MA / 65058-
653

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2024a 08/04/2024

Certificação Número: 2024031002062143819704

Informação obtida em 13/03/2024 16:06:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Certidão n°: 75409162/2023

Expedição: 30/12/2023, às 05:04:33
Validade: 27/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

H SILVA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

CNPJ sob o n° 22.026.051/0001-25, NÃO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se que F

inscrito(a) no

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

● , ius.brDúvidas e suges

(^3 4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 97847002
F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

F H G SERVIÇO

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 22026051000125TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR, MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO;

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 09/07/2020

NIRE:21600146844

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL-

800.000,00

Normal

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO:DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO; ME

DATA DO REGISTRO: 11/03/2015

N?0

SIM

FOLHA:

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÂSNCIA:

LONGITUDE:

USO DO IMÓVEL: NORMALZONA URBANA

COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA

NÚMERO:25SAO LUÍS / MA

AV SANTA CLARA CEP: 65058544

BAIRRO:JANAINA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NÚMERO:25

CEP: 65058544

BAIRRO:JANAINA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO;

COMPLEMENTO:

SAO LUIS/MA

AV SANTA CLARA

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

TELEFONE (98) 99958295

E-MAIL fhalmeidasilva@gmail.com

fhalmeidasilva@gmail.com

A

V)
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OBJETO SOCIAL

nuli

FORMA DEATUAÇAO

Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE PRINCIPALDESCRIÇÃO

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR432230200

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE433040300

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE331470700

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS381220000

SIMCONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS412040000

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS421110100

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS421200000

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS421380000

CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA422190200

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE422270100

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS429950100

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO431180200

PERFURAÇÕES E SONDAGENS431260000

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA432150000

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE432910400

433040100 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL433040400

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO {COM ATÉ 05433049900

ADMINlSTRACAO DE OBRAS439910100

OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU439910300

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA439910500

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL474409900

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS492300200

TRANSPORTE ESCOLAR492480000

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE492990100

492990200 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

493020200 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO702040000

SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA711970100

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS711970200

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100000

771950100 LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS771959900

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM773220100

773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

802000100 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

811170000 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO



GURITICÜPU
\ nw:

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140000

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÂO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA03146827328

Contábil NÃO DEFINIDO NAO DEFINIDO

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇAOCPF/CNPJ QUALlFlCAÇAONOME

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA TITULAR PESSOA FÍSICA 100%03146827328

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
QUANTIDADE: 0AREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm^

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAO LUIS / MA , 15/03/2024

CPF/CNPJ: 22026051000125

Nome/Razão: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

Contribuinte

nuíT

Servidor
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i ‘■Kl. í !,A I GOVERNO DO CT
FÁCIl.' maranhAo —FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403287150Certificamos que F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600146844

CNPJ 22.026.051/0001-25

Endereço Completo Avenida Santa Clara, N« 25, xxxxx, Janaina ● São Luís/MA - CEP 65058-544

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

8ALANCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

06/03/2024

02/01/2024

22/03/2023

09/12/2022

19/04/2022

07/05/2021

223 20240294394

20240001796

20230355102

T2160014684

20220445044

20210625805

002

223

904

223

310

06/05/2021

21/07/2020

20210625740

20200551116

223

310

17/07/202020200541153002

20/05/2020

20/05/2020

18/05/2020

18/12/2019

21600146844

21600146844

20200340565

20191277851

002

002

223

002

14/09/2018

14/09/2018

24/07/2018

20180651650

20180651641

20180593706

223

223

002

08/06/2018

11/03/2015

11/03/2015

11/03/2015

002 20180368800

M1621021845

21800781594

21800781594

350

080

080

Esta certidão (oi emitida automaticamente em 13/03/2024, às 17:03:39 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acll.ma.gov.br. com o código JFCAOWJE.

MAC2403287150

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f,i ●hf‘>Ai GtJVEUNt) DÜ

■FACILNaranhAo
' 7''' ● . CO*^fi»rO DO
FACIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo; MAC2403287090Nome Empresarial; P H SILVA E SERVIÇOS LTDA

NIRE ; 21600146044

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

11/03/2015

Data de Ato Constitutivo

11/03/2015

NIRE (Sede)
21600146844

CNPJ

22.026.051/0001-25

Endereço Completo
Avenida Santa Clara, N® 25, Janaina - São Luís/MA - CEP 65058-544

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-

DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELETRlCA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA
DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS,
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRiPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO INSTALACAO E

MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO
E ESTUQUE PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA SILVA

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 800.000,00

CPF/CNPJ

031.468.273-28 S

Dados do Administrador

Nome

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

Término do mandato

indeterminado

CPF

031.468.273-28

Situação
ATiVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

06/03/2024

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20240294394

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2024, às 17:03:28 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N3JAOYAA.

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

f-r i-ÍCA : GOVERNO tX) n
FÁCIL: MARANHÀO

' V ‘ covtnuo DO
FÁCIL maRanmAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403287090Nome Empresarial: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 21600146844

Natureza Jurídica: Sociedade Empresãtiu Limitada

WAC243t}2H70ff(r

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

2 de 2
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024
r

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

97847002

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

9212024306807722.026,051/0001-25

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

FHGSERVICO

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIALOCALIZAÇAO

AV SANTA CLARA Nr: 25 Bairro; JANAINA CEP; 65058544,
■SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

)

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliarese restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que 0 não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

; I
j*.

11.

t »■

w' I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

95FB7804299C10C7A04A5247F7D671F5

I

VALIDADE: 31/12/2024

O
tIiI
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN® Certidão: 057508/24 15/02/2024 08:35:47

CPF/CNPJ: 22026051000125Inscrição Estadual: 124596983

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

AVE SANTA CLARA, 25 CEP: 65058544 - JANAINA

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)99958205

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2024 16:02:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 011603/24 Data da 15/02/2024 08:40:01

CPF/CNPJ:22026051000125Inscrição Estadual: 124596983

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

AVE SANTA CLARA, 25 CEP: 65058544 - JANAINA

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)99958205

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

O

A

S T Data Impressão: 26/02/2024 16:04:43
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

buriticupu

Írac.j^^-Li2024CERTIDÃO NEGATIVA
fis.
Rnh.

Número da Certidão: 00008431712023

Validade: 09/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÀO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 97847002CNPJ: 22.026.051/0001-25

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA SANTA CLARA

Complemento:Número: 25

Bairro: JANAINA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65058544

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de dezembro de 2023 ?s 15:09, sob o código de
autenticidade n“ CF00345EOC8D79970504COF0578EC449.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NAo E válida a certidão que contiver emendas, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA Hub.

CNPJ N" 22.026.051/0001-25 NIRH n'*, 21600146844

Av.Sanla Clara,25 - Janaina , São Luis - MA, CEP n“. 65.058-544

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

Banco c/Movimento

Estoque Mercadorias p/Revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

5.674,60

2.077.803,94

90.641,55 2.174.120,09

IMOBILIZADO

Terrenos

Veículos

(-) Depreciação Acumulada

29.760,00

265.000,00

(58.520,00) 236.240,00

2.410.360,09TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Provisão P/Contrib Social s/Lucro

Obrigações Sociais Recolher

Obrigações Tributarias Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social
LUCROS (ou Prejuízos) ACUMULADOS

1.615,57

3.493,50

16.574,52 21.683,59

800.000,00

1.649.781,43 2.449.781.43

2.471.465,02TOTAL DO PASSIVO

São Luis. 31 de De/.embro de 2022

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho

Contador CRC/MA n° 7047/0-0

CPF n‘'467,325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPF 031.468.273-28
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N° 22.026.051 /OOO1 -25 NIRE n° 21600146844

Av,Santa Clara,25 - Janaina , São Luis - MA, CEP n”. 65.058-544

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

RECEITAS OPERACIONAIS

Receitas n/Prestação Serviços
Receitas nA^enda de Mercadorias

986.549.42

808.525,10

986.549,42

808.525,10

1.795.074,52RECEITAS BRUTA OPERACIONAIS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Impostos Incidentes s/Receitas (74.691.25)74.691,25

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.720.383,27

CUSTOS

730.046,57

598.308,57

Custos de Serviços Prestados
Custos Vendas de Produtos n.328.355.14)

392.028,13LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas (193.479,95)193.479,95

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 198.548,18

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO
Provisão P/Contrib. Social s/Lucro

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
Provisão P/Imposto de Renda
LUCRO LÍQUIDO DEPOIS DO IMPOSTO DE RENDA

198.548,18

19.386,80

179.161,37

21.540,89

157.620,48

São Luis,31 de Dezembro de 2022

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho

Contador CRCA1A n° 7047/0-0

CPF n°467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPF ii“ 031.468.273-28
A
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N° 22.026.051 /OOO1 -25 NIRE n®. 21600146844

Av.Santa Clara,25 - Janaina . São Luis - MA, CEP n°, 65.058-544

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU (PREJUÍZOS) ACUMULADOS
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 1.457.416,20

157.620,48Resultado do Exercício Con'ente

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 1.615.036,68

Sãü Luis,31 de Dezembro de 2022

Antenor Fonseca CatyaUial Sobrinho

Contador CRC/MA n** 7047/0-0

CPF n‘’467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPFn° 031.468.273-28

A
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03146827328 FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

ANTENOR FONSECA CARVALHAL SOBRINHO46732527304

W

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2023 15:24 SOB N* 20230355102.

PROTOCOLO: 230355102 DE 22/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303880346. CNPJ DA SEDE: 22026051000125 .

NIRE: 21600146844. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/03/2023.

P H SILVA E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito h coraprc
informando seus respectivos códigos dr verifi

çào de sua autenticidade nos respectivos portais

çâo.
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gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

; JORGE LUIZ NUNES FILHO

: MA-012550/0-3

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.453.263-
**

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/03/2024 as 15:17:01.
Válido até: 04/06/2024.

Código de Controle: 207510.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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TERMO DE ABERTURA

Contêm este livro 16 (dezesseis) folhas numeradas seguidamente do n®. 01 a 16 que servirá de LIVRO DIÁRIO N”.6 da empresa F
H SILVA E SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na cidade de São Luís, estado do Maranhão, na Av.Santa Clara, n® 25 - Janaina,

CEP 65,058-544 São Luís - Ma. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600146844, em 11/03/2015,
e inscrita no CNPJ sob o n® 22.026.051/0001-25

São Luús - MA. 01 de Janeiro de 2022

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho
Contador CRC - MA N° 7047/0-0

CPFN® 467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva
Süciü Administrador

CPF N®031.468.273-28

V
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Folha; 2
Livro Diário N^. 6
Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.026.051/0001-25

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Troe

ValorHistóricoChave Débito CréditoData

5.676,25

2.032,05

167,88

1.089,63

14.094,02

5.073,85

3.053,70

386,61

1.511,00

1.016.803,94

358,36

1.095,00

1.053,32

2.299,00

22.858,00

19.560,00

7.252,88

1.728,69

238,29

578,15

238,29

578,15

1.790,92

526,40

2.279,06

535,88

397,59

100,26

13.770,00

9.000,00

316,67

3.966,67

1.140.410,51

100,26

726,44

426,40

612.07

350,00

235,00

582,80

659,00

1.789,00

1.358,00

7.959,08

1.728,69

138,29

620,53

397,59

100,26

138,29

639,75

1.784,03

Pago Despesas Plano Saude/Medicas

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago FGTS domes: 12/2021

Pago COFINS do mès: 12/2021

PagoCSLL 4®TRIM/2021

Pago PIS do més: 12/2021

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Recebido Duplicatas

Pago Despesas Administ. n/Mes

Pago Fardamento/Equip/Seguranca

Pago INSS do més: 12/21

Pago Mov/Utens/Maq/Equip/n/lmobilizados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Sa!arios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do més: 01/2022

Valor Prov. FGTS do mès; 01/2022

Recebido INSS s/Salario do mès: 01/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 01/22

Valor Prov. INSS do més: 01/22

Valor Prov. INSS do mès: 01/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Prov. INSS do mès: 01/22

Valor Prov. INSS do mês: 01/22

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1120101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

1110101001

1110101001

1320101003

1320101004

956438930 3.5.1.01.01.007

956439034 3.2.1.01.01.009

956439035 3.2.1.01.01.009

956449678 2110103002

956438922 2110102002

956438923 2110107001

956438924 2110102001

956439032 3.2.1.01.01.009

956439033 3.2.1.01.01.009

956449679 1110101001

956438933 3.5.1.01.01.021

956439059 3.2.1.01.01.004

956449705 2110103001

956439143 3.2.1.01.01.017

956439039 3.2.1.01.01.009

956439041 3.2.1.01.01.009

956438551 3.2.1.01.01.001

956438556 3.5.1.01.01.002

956438558 3.5.1.01.01.004

956438562 3.2.1.01.01.003

956438705 1110101001

06/01/2022

07/01/2022

08/01/2022

09/01/2022

10/01/2022

11/01/2022

12/01/2022

13/01/2022

14/01/2022

15/01/2022

16/01/2022

17/01/2022

18/01/2022

19/01/2022

20/01/2022

21/01/2022

22/01/2022

23/01/2022

24/01/2022

25/01/2022

26/01/2022

27/01/2022

28/01/2022

29/01/2022

30/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

08/02/2022

09/02/2022

10/02/2022

11/02/2022

12/02/2022

13/02/2022

14/02/2022

15/02/2022

16/02/2022

17/02/2022

18/02/2022

19/02/2022

20/02/2022

21/02/2022

22/02/2022

23/02/2022

24/02/2022

25/02/2022

26/02/2022

956438707 1110101001

3.2.1.01.01.002956438709

956438712 3.2.1.01.01.002

956438714 2110103001

956438715 2110103001

956438716 3.5.1.01.01.003

956438717 3.5.1.01.01.003

956439036 3.2.1.01.01.009

956439037 3.2.1.01.01.009

956449631 3.2.1.01.01.024

956449704 3.2.1.01.01.024

Totais do mês de Janeiro;

Pago INSS do mès: 01/2022

Pago FGTS do més: 01/2022

Pago INSS do més; 01/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Despesas Administ. n/Mes

Pago Materiais de Consumo

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Manutencao e Conservacao

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/l3 Salarios

Valor Prov, FGTS do més: 02/22

956438900 2110103001

956438901 2110103002

956438903 2110103001

956439058 3.2.1.01.01.009

956439076 3.2.1.01,01.009

956439081 3.2.1.01.01.009

956438932 3-5.1.01.01.021

956439042 3.2,1,01.01.010

956439071 3.2.1,01.01.009

956439074 3.2.1.01.01.015

956438565 3.2.1.01.01.001

956438569 3.5.1.01.01.002

956438572 3.5.1.01.01.004

956438574 3.2.1.01,01.003

956438722 3.5.1.01,01.003

956438723 3.5.1.01.01.003

956438724 1110101001

956438725 1110101001

956438726 3.2.1.01.01.002

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

\

Valor Prov. FGTS do mès: 02/22

Valor Prov. INSS dO mès: 02/22

Valor Prov. INSS do mès: 02/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 02/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 02/22

Valor Prov. INSS do mès: 02/22

Ip ^
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Folha; 3
Livro Diário N^. 6
Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 22.026.051/0001-25

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BURITICUPU

Rub..

ValorHistóricoChave Débito CréditoData

449,88

2.423,78

17.060,00

3.522,00

16.625,00

316,67

3.966,67

64.709,48

100,26

449,88

758,82

351,63

176,50

736,50

1.658,00

392,83

1.032,00

644,70

355,00

391,72

604,96

476,10

648,76

150,68

7.894,48

2.706,13

587,05

2.516,59

153,84

651,43

433,21

109,24

1.865,16

470,34

316,67

3.966,67

30.599,15

Valor Prov. INSS do més: 02/22

Valor Compensacao INSS Retido

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados
Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

956438727 3.2.1.01.01.002

956438728 2110103001

956439147 3.2.1.01.01.009

956439148 3.2.1.01.01.009

956439150 3.2.1.01.01.009

956449682 3.2.1.01.01.024

956449703 3.2.1.01.01.024

2110103001

1120201002

1110101001

1110101001

1110101001

1320101003

1320101004

27/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

08/03/2022

08/03/2022

08/03/2022

11/03/2022

12/03/2022

13/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

17/03/2022

18/03/2022

19/03/2022

20/03/2022

21/03/2022

22/03/2022

23/03/2022

24/03/2022

25/03/2022

26/03/2022

27/03/2022

28/03/2022

29/03/2022

30/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

06/04/2022

07/04/2022

07/04/2022

09/04/2022

10/04/2022

11/04/2022

12/04/2022

13/04/2022

14/04/2022

15/04/2022

16/04/2022

17/04/2022

18/04/2022

19/04/2022

Totais do mês de Fevereiro:

Pago INSS do mês: 02/2022

Pago INSS do mès; 02/2022

Pago FGTS do mès: 02/2022

Pago Materiais de Consumo

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Mov/Utens/Maq/Equip/n/imobilizados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Consl/Aplicados

Valor Prov. FGTS do mès: 03/22

Valor Prov. FGTS do mès: 03/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do més: 03/22

Recebido INSS s/$alario do més: 03/22

Valor Prov. INSS do mès: 03/22

Valor Prov. INSS do més; 03/22

Prov. INSS do mès; 03/22

Prov. INSS do més; 03/22

Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

1110101001956438897 2110103001

956438898 2110103001

956438899 2110103002

956439052 3.2.1.01.01.010

956439053 3.2.1.01.01.009

956439050 3.2.1.01-01.009

956439133 3.2.1.01.01.017

956439044 3.2.1.01.01.009

956439045 3.2.1.01.01.009

956439049 3.2.1.01.01.009

956439131 3.2.1.01.01.009

956439132 3.2.1.01.01.009

956439128 3.2.1.01.01.009

956439051 3.2.1.01.01.009

956438577 3.2.1.01.01.003

956438581 3.5.1.01.01.004

956438583 3.2.1.01.01.001

956438585 3.5.1.01.01.002

956438730 2110103001

956438731 2110103001

956438732 1110101001

956438733 1110101001

956438734 3.5.1.01.01.003

956438735 3.5.1.01.01.003

956438736 3.2.1.01.01.002

956438737 3.2.1.01.01.002

956449683 3.2.1.01.01.024

956449702 3.2.1.01.01.024

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

1110101001

1110101001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

Valor

Valor

Valor

Totais do mès de Março:

Pago INSS do més: 03/2022

Pago INSS do mès; 03/2022

Pago FGTS do mès: 03/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès; 04/22

Valor Prov. FGTS do mès; 04/22

Valor Prov. INSS do mès: 04/22

Valor Prov. INSS do mès: 04/22

Recebido INSS s/Salario do més; 04/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mès: 04/22

956438915 2110103001

956438916 2110103001

956438917 2110103002

956439129 3.2.1.01.01.009

956438589 3.5.1.01.01.002

956430592 3.2,1.01.01,001

956438594 3.5.1.01.01.004

956438595 3.2.1.01.01.003

956438746 3.5.1.01.01.003

956438747 3.5.1.01.01.003

956438748 1110101001

956438749 2110103001

956438750 2110103001

956438751 1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

109,24

799,44

182,00

1.806,13

7.682,33

144,49

614,58

104,75

415,40

146,87

562,27

2.379,90

612,98

r\

b 5
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Livro Diário N^. 6
Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 22.026.051/0001-25

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

/2024í

«ub..

3.966,67

22.526,55

759,07

104,75

445,57

200,70

460,00

1.407,80

233,94

155,35

310,00

1.310,00

317.296,45

1.412,42

6.518,89

11.951,30

2.607,55

5.432,41

614,58

144,49

7.682,33

1.806,13

415,40

104,75

146,87

562,27

2.379,90

612,98

1.766,92

445,57

316,67

3.966,67

371.571,73

256,55

759,07

104,75

445,57

6.518,89

1.412,42

999,00

2.346,80

174,60

184,60

1.136,33

296,00

113,00

4.567,48

182.699,12

10.048,45

2.192,39

1.187,54

5.480,97

4.799,95

Valor Despesas de Depreciacao956449701 3.2.1.01.01.024 132010100430/04/2022

30/04/2022

07/05/2022

07/05/2022

07/05/2022

08/05/2022

09/05/2022

10/05/2022

11/05/2022

12/05/2022

13/05/2022

14/05/2022

15/05/2022

16/05/2022

17/05/2022

18/05/2022

19/05/2022

20/05/2022

21/05/2022

22/05/2022

23/05/2022

24/05/2022

25/05/2022

26/05/2022

27/05/2022

28/05/2022

29/05/2022

30/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

06/06/2022

07/06/2022

08/06/2022

09/06/2022

09/06/2022

09/06/2022

09/06/2022

15/06/2022

15/06/2022

15/06/2022

19/06/2022

19/06/2022

19/06/2022

20/06/2022

21/06/2022

21/06/2022

21/06/2022

24/06/2022

25/06/2022

26/06/2022

Totais do mês de Abril:

Pago FGTS do mês: 04/2022

Pago INSS do més; 04/2022

Pago INSS do més; 04/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Mensalidades p.^Orgao de Classe

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

3.1.1.01.01.001 Recebido p/Serv. Prest.

Valor Prov. PIS do mês: 05/22

Valor Prov. COFINS do més: 05/22

Pago INSS Retido

Pago IRRF

Pago ISS Retido

Valor Prov. FGTS do mês: 05/22

Valor Prov. FGTS do mês: 05/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. INSS do mês: 05/22

Valor Prov. INSS do mês: 05/22

Recebido INSS s/Salario do mês; 05/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salaho do més: 05/22

Valor Prov. INSS do mês: 05/22

Valor Prov. INSS do més: 05/22

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

956438902 2110103002

956438904 2110103001

956438905 2110103001

956439047 3.2.1.01.01.009

956439126 3.2.1.01.01.009

956439046 3.2.1.01.01.009

956438934 3.5.1.01.01.015

956439048 3.2.1.01.01.009

956439043 3.2.1.01.01.009

956439120 3.2.1.01.01.009

956437725 1110101001

956437726 3.1.2.01.01.002

956437727 3.1,2.01.01.003

956437728 1120201002

956437729 1120201001

956437730 3,1.2.01.01.001

956438597 3.2.1.01.01.003

956438598 3.5.1.01.01.004

956438601 3.2.1.01.01.001

956438602 3.5.1.01.01.002

956438754 3.5.1.01.01.003

956438755 3.5.1.01.01.003

956438756 1110101001

956438757 2110103001

956438758 2110103001

956438759 1110101001

956438760 3.2.1.01.Q1.002

956438761 3,2.1.01.01.002

956449685 3.2.1,01.01,024

956449700 3.2.1.01.01.024

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110102001

2110102002

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

1110101001

1110101001

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

Totais do mês de Maio:

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago FGTS do més: 05/2022

Pago INSS do més: 05/2022

Pago INSS do mês: 05/2022

Pago COFINS do més: 05/2022

Pago PIS do més: 05/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago CSLL 2«TRIM/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago ISS Retido

3.1.1.01.01.001 Recebido p/Serv, Prest.

1110101001

1110101001

2110102001

2110102002

2110107002

956439113 3.2.1.01.01.009

956438909 2110103002

956438910 2110103001

956438911 2110103001

956438925 2110102002

956439112 2110102001

956439140 3-2.1.01.01.009

956439102 2110107001

956439114 3.2.1.01.01.009

956439125 3.2.1.01.01.009

956439116 3.2.1.01.01.009

956439124 3.2.1.01.01.009

956439117 3.2,1.01.01.009

956437731 3.1.2.01.01.001

956437732 1110101001

956437733 1120201002

956437734 1120201001

956437735 3.1.2.01.01.002

956437736 3.1.2.01.01.003

956437737 3.9.1.01.01,003

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

A

Pago INSS Relido

Pago IRRF

Valor Prov. PIS do més: 06/22

Valor Prov. COFINS do més: 06/22

Valor Prov, IRPJ
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Folha; 5Livro Diário N^. 6
Empresa; F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 22.026.051/0001-25

Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

Troe-

fis.

ftub.

4.799,95

1.806,13

144,49

7.682,33

614,58

1.766,92

445,57

2.379,90

612,98

146.87

415,40

104,75

316,67

3.966,67

562,27

255.808,91

759,07

104,75

445,57

2.997,00

512,00

1.973,16

1.187,55

5.480,98

111,00

339,80

855,29

961,29

5.745,00

24,00

4.549,00

250.273,67

13.765,05

3.003,28

6,256,84

1,626.78

7.508,22

1,806,13

144,49

7,682,33

614.58

415.40

104,75

146,87

562,27

2,379,90

612,98

1.766,92

445,57

31,790,00

22.013,64

316,67

3.966,67

Valor Compensação IRPJ

Pago Salarios/Fefias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès; 06/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès; 06/22

Valor Prov. INSS do mès; 06/22

Valor Prov. INSS do mès; 06/22

Valor Compensacao INSS Relido 06/22

Recebido INSS s/Salario do mès; 06/22

Recebido INSS s/Salario do mès; 06/22

Valor Prov. INSS do mès; 06/22

Valor Prov. INSS do mès; 06/22

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Compensacao INSS Retido

27/06/2022

27/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

02/07/2022

03/07/2022

04/07/2022

05/07/2022

05/07/2022

05/07/2022

05/07/2022

05/07/2022

10/07/2022

11/07/2022

12/07/2022

13/07/2022

14/07/2022

15/07/2022

15/07/2022

15/07/2022

15/07/2022

19/07/2022

20/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

956437739 2110107002

956438606 3.5.1.01.01.002

956438609 3.5.1.01,01.004

956438611 3.2.1.01.01.001

956438616 3.2.1.01.01.003

956438762 3.2.1.01.01.002

956438763 3.2.1.01.01.002

956438764 2110103001

956438765 1110101001

956438766 1110101001

956438767 3.5.1.01.01.003

956438768 3,5.1.01,01.003

956449686 3.2.1.01.01-024

956449699 3.2.1.01.01.024

956449709 2110103001

1120201001

1110101001

2110103002

1110101001

2110103002

2110103001

2110103001

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

1120201002

Totais do mês de Junho:

Pago FGTS do mès; 06/2022

Pago INSS do mès; 06/2022

Pago INSS do mès; 06/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais ConsVAplicados

Pago eSLL 25TRIM/2022

Pago PIS do mès; 06/2022

Pago COFINS do mès; 06/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Outros Gastos

3.1.1.01.01.001 Recebido p/Serv. Prest

Pago INSS Retido

Pago IRRF

Pago ISS Retido

Valor Prov. PIS do mès; 07/22

Valor Prov. COFINS do mès; 07/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès: 07/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov, FGTS do mès: 07/22

Valor Prov. INSS do mès: 07/22

Valor Prov. INSS do mès: 07/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 07/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mès; 07/22

Valor Prov. INSS do mès: 07/22

Valor Prov. INSS do mès: 07/22

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

956438906 2110103002

956438907 2110103001

956438908 2110103001

956439142 3.2.1.01.01.009

956439144 3.2.1.01.01,009

956439010 2110107001

956439013 2110102001

956439015 2110102002

956439056 3,2.1.01.01.009

956439055 3.2.1.01.01.009

956439054 3.2.1.01.01.009

956439057 3.2.1,01.01.009

956439031 3.2.1.01.01.009

956439138 3.2.1.01.01.009

956439027 3.2.1.01.01.023

956437740 1110101001

956437741 1120201002

956437742 1120201001

956437743 3.1.2.01.01.001

956437744 3.1.2.01.01.002

956437745 3.1.2,01.01.003

956438608 3.5.1.01.01.002

956438610 3.5.1.01.01.004

956438613 3.2.1.01.01.001

956438615 3.2,1,01.01,003

956438769 3.5.1.01.01.003

956438770 3.5.1.01.01.003

956438771 1110101001

956438772 2110103001

956438773 2110103001

956438774 1110101001

956438775 3.2.1.01.01.002

956438776 3.2,1.01.01.002

956439028 3.2,1.01.01.009

956439029 3.2.1,01.01.009

956449687 3.2.1.01,01.024

956449698 3.2.1.01.01.024

1110101001

1110101001

1110101001

2110102001

2110102002

1110101001

2110103002

1110101001

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1110101001

1110101001

1320101003

1320101004

()3 ^
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fii. Folha; 6Livro Diário N^. 6
Empresa; F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.026.051/0001-25

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Totais do mês de Julho: 383.248,47

6.464,96

759.07

445,57

104,75

2.765,05

1.626,78

7.508.22

2.702,96

182,16

7.900,00

7.658,41

1.659,32

255.280,18

14.040,41

3.063,36

6.382,00

1.806,13

9.394,73

674,64

489,13

1.939.67

680,58

2.620,25

562.27

146,87

415,40

104,75

10.600,00

10.890,00

50.782.50

34.680,00

19.331,00

618,00

144,51

316,67

3.966,67

468.706,97

2.271,00

3.406,50

2.271,00

489,13

104,75

819,15

1.550,65

1.229,96

1.108.75

6.000,00

1.659,32

7.658,41

2.757,03

6.066,65

5.459,98

31/07/2022

05/08/2022

07/08/2022

07/08/2022

07/08/2022

10/08/2022

14/08/2022

15/08/2022

16/08/2022

17/08/2022

18/08/2022

19/08/2022

20/08/2022

21/08/2022

22/08/2022

23/08/2022

24/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

07/09/2022

07/09/2022

07/09/2022

15/09/2022

15/09/2022

17/09/2022

18/09/2022

25/09/2022

26/09/2022

27/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

Pago Despesas Plano Saude/Medicas

Pago FGTS do mês; 07/2022

Pago INSS do mês; 07/2022

Pago INSS do mès; 07/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago PIS do mês; 07/2022

Pago COFINS do mês: 07/2022

PagoCSLL 3=TRIM/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Prov. COFÍNS do mès: 08/22

Valor Prov. PIS do mès: 08/22

956438931 3.5.1.01.01.007

956438912 2110103002

956438913 2110103001

956438914 2110103001

956439161 3-2.1.01.01-009

956438918 2110102001

956438919 2110102002

956438920 2110107001

956439163 3.2.1.01.01-009

956439151 3.2.1.01.01.009

956437746 3.1.2.01.01.003

956437747 3.1.2.0101.002

956437748 1110101001

956437749 1120201002

956437750 1120201001

956437751 3.1.2.01.01.001

956438638 3.5.1.01.01.002

956438662 3.2.1.01.01001

956438665 3.2.10101003

956438777 3.2.10101002

956438778 3.2.10101002

956438779 1110101001

956438780 2110103001

956438781 2110103001

956438782 1110101001

956436783 3.5.101.01.003

956438784 3.5.10101003

956439152 3.2.10101009

956439154 3.2.10101009

956439155 3.2.1.01.01009

956439157 3.2.10101009

956439158 3.2.10101009

956439159 3.2.10101009

956449680 3.5.10101004

956449688 3.2.1.01.01.024

956449697 3.2.10101.024

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110102002

2110102001

3.110101001 Recebido p/Serv. Prest.

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

1320101003

1320101004

Pago INSS Retido

Pago IRRF

Pago ISS Retido

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès: 08/22

Valor Prov. INSS do mès; 08/22

Valor Prov. INSS do mès; 08/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 08/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Saiario do mès; 08/22

Valor Prov. INSS do mès: 08/22

Valor Prov. INSS do mès; 08/22

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Prov. FGTS do mès: 08/22

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

Totais do mès de Agosto:

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago INSS do mès: 08/2022

Pago INSS do mès: 08/2022

Pago FGTS do mès: 08/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago PIS do mès: 08/2022

Pago COFINS do mès: 08/2022

PagoCSLL 3«TRIM/2022

Valor Prov. IRPJ

Valor Prov. CSLL

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110107002

2110107001

956439024 3.2.10101009

956439025 3.2.10101.009

956439026 3.2.1.0101009

956447981 2110103001

956447982 2110103001

956447983 2110103002

956439162 3.2.1.0101009

956439164 3.2.101.01009

956439160 3.2.10101009

956439165 3.2.1.0101.009

956438927 2110102001

956438928 2110102002

956438926 2110107001

956437752 3.9.1.0101.003

956437753 3.9.10101002

A

í\V

\o 3
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Valor Prov. FGTS do més: 09/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès: 09/22

Valor Prov. INSS do mès: 09/22

Valor Prov. INSS do mès: 09/22

Recebido INSS s/Salario do més: 09/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mês: 09/22

Valor Prov. INSS do més: 09/22

Valor Prov, INSS do més: 09/22

Valor Despesas de Deprecíacao

Valor Despesas de Deprecíacao

144,49

9.604,97

676,11

104,75

415,40

146,87

562,27

2.626,03

682,21

1.943,82

490,18

316,67

3.966,67

72.405,50

490,18

104,75

820,60

2.925,00

15.000,00

30.240,00

26.345,00

1.806,13

144,49

665,34

6.201,87

482,37

1.912,86

670.08

2.582,94

562,27

146.87

415,40

104,75

316,00

3.966,67

95.903,57

809,83

482,37

104.75

1.806,13

216,53

7.682,33

3.841,17

903,07

922,08

104,75

415,40

146,87

562,27

2.379.90

612.98

1.766,92

445,57

316,67

956438654 3.5.1.01.01.004

956438663 3.2.1.01.01.001

956438664 3.2.1.01.01.003

956438785 3.5.1.01.01.003

956438786 3.5.1.01.01.003

956438787 1110101001

956438788 2110103001

956438789 2110103001

956438790 1110101001

956438791 3.2.1.01.01.002

956438792 3.2.1.01.01.002

956449689 3.2.1.01.01.024

956449696 3.2.1.01.01.024

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

07/10/2022

07/10/2022

07/10/2022

15/10/2022

20/10/2022

21/10/2022

22/10/2022

23/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

07/11/2022

08/11/2022

09/11/2022

IO/n/2022

11/11/2022

12/11/2022

13/11/2022

14/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

2110103002

1110101001

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

Totais do mès de Setembro:

Pago INSS do més: 09/2022

Pago INSS do més: 09/2022

Pago FGTS do mès: 09/2022

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Consl'ApIicados

Pago Materiais Const'Aplicados

Pago Salarlos/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do més: 10/22

Valor Prov. FGTS do més: 10/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov, INSS do més; 10/22

Valor Prov. INSS do més: 10/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 10/22

Valor Compensacao INSS Relido

Valor Compensacao INSS Relido

Recebido INSS s/Satario do mès: 10/22

Valor Prov. INSS do més; 10/22

Valor Prov. INSS do més; 10/22

Valor Despesas de Deprecíacao

Valor Despesas de Deprecíacao

1110101001

1110101001

956447979 2110103001

956447980 2110103001

956447977 2110103002

956439020 3.2.1.01.01.009

956439021 3.2.1.01.01.009

956439022 3.2.1.01.01.009

956439023 3.2,1,01.01.009

956438642 3.5,1.01.01.002

956438652 3.5.1.01.01.004

956438666 3.2.1.01.01.003

956438667 3,2.1.01,01.001

956438793 3.2.1.01.01.002

956438794 3.2.1.01.01.002

956438795 1110101001

956438796 2110103001

956438797 2110103001

956438798 1110101001

956438799 3.5.1.01.01.003

956438800 3.5.1.01.01.003

956449690 3.2.1.01.01.024

956449695 3.2.1.01.01.024

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103002

1110101001

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

Totais do mês de Outubro:

Pago FGTS do mès: 10/2022

Pago INSS do mès: 10/2022

Pago INSS do més; 10/2021

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mês: 11/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. FGTS do mès: 11/22

Valor Prov. INSS do mès; 11/22

Valor Prov. INSS do mès; 11/22

Recebido INSS s/Salario do mès: 10/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mès; 11/22

Valor Prov. INSS do més; 11/22

Valor Prov, INSS do més: 11/22

Valor Despesas de Deprecíacao

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

1110101001

1110101001

1110101001

2110103002

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

956447974 2110103002

956447975 2110103001

956447976 2110103001

956438643 3-5.1.01.01.002

956438647 3.5.1.01.01.004

956438668 3.2.1.01.01.001

956438669 3.2.1.01.01.001

956438670 3-5.1.01.01.002

956438671 3.2.1.01.01.003

956438801 3.5.1.01.01.003

956438802 3.5.1.01.01.003

956438803 1110101001

956438804 2110103001

956438805 2110103001

956438806 1110101001

956438807 3.2.1.01.01.002

956438808 3.2.1.01.01.002

956449691 3.2.1.01.01.024

f\
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Livro Diário N^. 6
Empresa; F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.026.051/0001-25

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

íroc
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3.966,67

27.486,26

1.138,61

445,57

104,75

5.676,23

213,03

1.468,20

780,55

168,42

415,40

104,75

146,87

562,27

2,379,90

612,98

1.766,92

445,57

104,75

445,57

5.719,41

13.393,75

819,45

122,91

237,64

307,26

1.249,62

293,78

72,24

221,54

55,87

316,67

3.966,67

152,264,28

905.549,42

3.957,00

5.886,06

4.549,00

1.655,24

1.095,00

1.010,63

941,16

233,94

1.358,00

7.253,93

9.779,93

104.044,58

51.399,41

6,496,91

27.166,49

22.638,73

17.817,44

10.866,60

Valor Despesas de Depreciacao956449694 3.2.1.01.01.024 132010100430/11/2022

30/11/2022

07/12/2022

07/12/2022

07/12/2022

10/12/2022

10/12/2022

13/12/2022

13/12/2022

14/12/2022

31/12/2022

06/12/2022

07/12/2022

08/12/2022

09/12/2022

10/12/2022

11/12/2022

12/12/2022

13/12/2022

14/12/2022

16/12/2022

17/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

Totais do mès de Novembro:

Pago FGTS do mès: 11/2022

Pago INSS do mès; 11/2022

Pago INSS do mès: 11/2022

Pago Despesas Plano Saude/Medicas

Pago Materiais Const/Apiicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Pago Materiais Const/Aplicados

Valor Prov. INSS domes; 13/22

Valor Prov. INSS do mès: 13/22

Recebido INSS s/Salaho do mès: 13/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mès: 13/22

Valor Prov. INSS do mès; 13/22

Valor Prov. INSS do mès; 13/22

Pago INSS do mès: 13/22

Pago INSS do mès: 13/22

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Pago Salarios/Ferias/13 Salarios

Valor Prov. INSS do mès: 12/22

Valor Prov. INSS do mès: 12/22

Valor Prov, INSS do mès: 12/22

Recebido INSS s/Saiario do mès: 12/22

Valor Compensacao INSS Retido

Valor Compensacao INSS Retido

Recebido INSS s/Salario do mès: 12/22

Valor Prov. INSS do mès: 12/22

Valor Prov. INSS do mès: 12/22

Valor Despesas de Depreciacao

Valor Despesas de Depreciacao

2.4.1.08.01.001 Valor Lucro Apurado n/Periodo

3,1.2.01.01.022 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.021 Valor Encerramento do Exerddo

3.1.2.01.01.02C Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.01S Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01,01.016 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.017 Valor Encerramento do Exerddo

3.1.2.01.01.016 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.015 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.014 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.013 Valor Encerramento do Exerddo

3,1.2.01.01.012 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.011 Valor Encerramento do Exerddo

3.1.2.01.01.01C Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.009 Valor Encerramento do Exercicio

3.1.2.01.01.007 Valor Encerramento do Exercicio

3.1.2.01.01.006 Valor Encerramento do Exerddo

3.1.2.01.01.005 Valor Encerramento do Exercido

3.1.2.01.01.004 Valor Encerramento do Exerddo

3.1.2.01.01.003 Valor Encerramento do Exercicio

956447971 2110103002

956447972 2110103001

956447973 2110103001

956438929 3.5.1.01.01.007

956439077 3-2.1.01.01.009

956439078 3.2.1.01.01.009

956439060 3.2.1.01.01.009

956439062 3.2.1.01.01.009

956438818 3.5.1.01.01.003

956438819 3.5.1,01.01.003

956438820 1110101001

956438821 2110103001

956438822 2110103001

956438823 1110101001

956438824 3.2.1,01.01.002

956438825 3.2.1.01.01.002

956449710 2110103001

956449711 2110103001

956438686 3.5.1.01.01.002

956438690 3.2.1.01.01.001

956438809 3.2.1.01.01.002

956438810 3.2.1.01.01.002

956438811 3.2.1.01.01.002

956438812 1110101001

956438813 2110103001

956438814 2110103001

956438815 1110101001

956438816 3.5.1.01.01.003

956438817 3-5-1-01.01.003

956449692 3.2.1.01.01.024

956449693 3.2.1.01.01.024

956449716 3.9.1.01.01.005

956449717 3.1.1.01.01.001

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1,01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01,01,006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01,01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1110101001

1110101001

1110101001

1110101001

2110103001

2110103001

2110103001

2110103001

1120201002

1120201002

2110103001

2110103001

2110103001

1320101003

1320101004

O
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Folha: 9Livro Diário N^. 6
Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 22.026,051/0001-23

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
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ftüb..

26.335,03

417.550,64

155.114,00

22,638,73

5.886,06

27.166,49

104.044,58

28.399,70

7.253.93

1.095,00

417.550,64

1.010,63

1.358,00

3.957,00

4.549,00

51.399,41

26.335,03

6.496,91

1.655,24

17.817,44

233,94

941,16

9.779,93

10.866,60

155.114,00

905,549,42

5.538.256,67

3.1.2.01.01.002 Valor Encerramento do Exercício

3.1.2.01.01.001 Valor Encerramento do Exercício

3.1.2.01.01 .OOC Valor Encerramento do Exercício

3.1.2.01.01.001 Valor Encerramento do Exercício

3.1.2.01.01.002 Valor Encerramento do Exercício

3.1.2.01.01.003 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01.01.001 Valor Encerramento do Exerciçio

3.2.1.01.01.002 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01.01.003 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01.01.004 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01 -01.002 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01 -01 -01C Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01.01.015 Valor Encerramento do Exercício

3.2.1.01.01.017 Valor Encerramento do Exercício

3-2.1.01.01 -023 Valor Encerramento do Exercido

3.2.1.01.01.024 Valor Encerramento do Exercício

3.5.1.01.01.002 Valor Encerramento do Exercício

3.5.1.01.01.003 Valor Encerramento do Exercício

3.5.1.01.01.004 Valor Encerramento do Exercido

3.5.1.01.01.007 Valor Encerramento do Exercício

3.5.1.01.01.015 Valor Encerramento do Exercício

3.5.1.01.01.021 Valor Encerramento do Exercício

3.9.1.01.01.002 Valor Encerramento do Exercício

3-9.1.01 -01 -003 Valor Encerramento do Exercício

3.9.1.01.01.005 Valor Encerramento do Exercício

3.9.1.01.01.006 Valor Encerramento do Exercício

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1.01.01.006

956449717 3.9.1,01.01,007

956449717 3.9.1.01.01.008

956449717 3,9.1.01.01.009

956449717 3,9.1.01.01.010

956449717 3.9.1,01.01.011

956449717 3.9.1.01.01.012

956449717 3.9.1.01.01.013

956449717 3.9.1.01.01,014

956449717 3.9.1.01.01.015

956449717 3.9.1.01.01.016

956449717 3,9.1.01.01.017

956449717 3.9.1.01.01.018

956449717 3.9.1,01.01.019

956449717 3.9.1.01.01.020

956449717 3.9.1.01.01.021

956449717 3.9.1.01.01.022

956449717 3.9.1.01.01.023

956449717 3.9.1.01.01.024

956449717 3.9.1.01.01.025

956449717 3.9,1,01.01,026

956449717 3.9.1.01.01.027

956449717 3.9.1.01.01.028

956449717 3,9.1.01,01,029

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

Totais do mès de Dezembro;

\p
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íroc.
CNPJ N“ 22.026.051/0001-25 NLRE if. 21600146844

Av.Santa Clara,2S - Janaiiia , São Luis - MA, CEP n". 65.058-544

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

l-IS

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

Banco c/Movimento

Estoque Mercadorias p/Revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

5.674,60

2.077.803,94

90.641,55 2.174.120,09

IMOBILIZADO

Terrenos

Veículos

(-) Depreciação Acumulada

29.760,00

265.000,00

(58.520,00) 236.240,00

2.410.360,09TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Provisão P/Contrib Social s/Lucro

Obrigações Sociais Recolher

Obrigações Tributarias Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social

LUCROS {ou Prejuízos) ACUMULADOS

1.615,57

3.493,50

16.574,52 21.683,59

800.000,00

1.649.781,43 2.449.781.43

2.471.465,02TOTAL DO PASSIVO

São Luis, 31 de Dezembro de 2022

Antenor Fonseca Carvalha! Sobrinho

Contador CRC/MA n“ 7047/0-0

CPF n°467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPFn° 031.468.273-28

9p
'
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
buriticupu

f roc._J^D_^Õ0±j202n
CNPJ N° 22.026.051/0001-25 NÍRE n”. 21600146844

Av.Santa Clara,25 - Janaina , São Luis - MA, CEP n°. 65.058-544

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

RECEITASOPERACIONAIS

Receitas n/Prcstação Serviços
Receitas n/Venda de Mercadorias

986.549,42

808.525,10

986.549,42

808.525,10

1.795.074,52RECEITAS BRUTA OPERACIONAIS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Impostos Incidentes s/Receiias (74.691.25)74.691,25

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.720.383,27

CUSTOS

Custos de Serviços Prestados
Custos Vendas de Produtos

730.046,57

598.308,57 (1.328.355.14)

392.028,13LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas (193.479,95)193.479,95

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 198.548,18

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO
Provisão P/Contrib. Social s/Lucro

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
Provisão P/Imposto de Renda

LUCRO LÍQUIDO DEPOIS DO IMPOSTO DE RENDA

198.548,18

19.386,80

179.161,37

21.540,89

157.620,48

São Lui.s,31 dc Dezembro de 2022

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho

Contador CRC/MA n° 7047/0-0

CPF IP467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPFn° 031.468.273-28

\0
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N° 22.026.051/0001-25 NIRE n^ 21600146844

Av.Santa Clara,25 - Janaina , São Luis - MA, CEP n®. 65.058-544

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU (PREJUÍZOS) ACUMULADOS
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 1.457.416,20

157.620,48Resultado do Exercício Corrente

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 1.615.036,68

São Luis,31 de Dci^embro de 2022

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho

Contador CRC/MA n“ 7047/0-0

CPF n°467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPF n° 031.468.273-28
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CAPACIDADE ECONOMICA-FINANCEIRAS DAS

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBEIS

INTERESSADO: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ N^ 22.026.051/0001-25

Peça Pesquisada: Balanço de 2022

LEGENDA:

D = Disponibilidades
LC = Liquidez Corrente
LG = Liquidez Gerai
LP = Liquidez Recursos Proprios
PL = Patrimônio Líquido
RCP = Realizável a Curto Prazo

AT = Ativo Total

GE = Grau de Endividamento

BURmcUPU
r r<ic.(Jhã^Il2£Lj2Q2A

«ub.._^brs^
LEGENDA:

AP = Ativo Permanente

PC = Passivo Circulante

AC = Ativo Circulante

RLP = Ativo Realizável Longo Prazo
ELP = Passivo Exível Longo Prazo
SG = Solvência Geral

PE = Passivo Exígivel (PC + PELP)
ET = Endividamento Total

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL =1LG

A liquidez Geral identifica a capacidade de pagamento, tanto a curto como a longo prazo.
Este Índice deverá ser superior a unidade

1 LG=(AC+RPL) / (PC+ELP)

1.

ILG= 100,272.174.120,09

21.683,59

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = ILC2.

Este quociente relaciona quanto a empresa dispõe a curto prazo para fazer frente as
exigibilidades no mesmo periodo.

ILC= 100,27ILC=AC/PC 2.174.120,09

21.683,59

ÍNDICE GRAU DE ENDIVIDAMENTO r IGE

Este quociente relaciona qual o grau de comprometimento do patrimônio liquido, quanto menor
melhor

3.

0,01GE=21.683,59GE=PE/PL

2.449.781,43

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = lET

Este Índice identifica a proporção do ativo total financiada pelos recursos provenientes de
terceiros, quanto menor o Índice melhor a situação da empresa

4.

1ET= 0,0121.683,591ET= (PC+PELP)/(AT)

2.410.360,09

ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL = SG5.

A Solvência Geral indica quanto a empresa dispõe no Ativo Total para pagar dívidas totais com
terceiros

ISG= 111,162.410.360,09ISG=AT/PE

21.683,59

LIQUIDEZ DE RECURSOS PROPRIOS = LP6.

0,882.152.436,50 LP=LP=AC*PC/PL

2.449.781,43

Os Índices economicos/financeiros acima, foram calculados com base nas Demonstrações
Contábeis levantadas em 31 de Dezembro de 2022, os quais, analisados em conjunto,
representam e evidenciam adequadamente a posição econômico-finan ceira da EMPRESA F
H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, em todos os aspectos requeridos para essa análise, de
acordo com as práticas geralmente utilizadas no mercado de análise internacional, bem como,
a legislação virgente.

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

Antenor Fonseca Carvallial Sobrinho

Conladür CRC/MA n* 7047/0-0

CPFn*467.325.273-04

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócia Aclministrador

CPF n® 031.468.273-28
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022

Hs

ftub. ^

1. Contexto Operacional

A empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI com sede na Avenida Santa Clara,

n“25, Bairro Janaina, São Luís-MA,CEP: 65058-544, CNPJ: 22.026.051/0001-

25, número de identificação de registro de empresas- NIRE:21600146844 data do

arquivamento dos atos constitutivos: 11/03/2021 elaborou e está apresentando as

suas demonstrações contábeis do exercício 2022 findo cm 31/12/2022 de acordo

com o modelo contábil para as Micro Empresas e empresas de Pequeno Porte,

emitidas pelo Conselho Federal de Coniabilidade(CFC), c uma firma LTDA,

tendo como objeto social: 41.20.4-00 Construção de edifícios; 33.14.7-07 -

Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para

0 uso industrial e comercial; 38.12.2-00 coleta de resíduos perigosos;42.11.1-01

construção de rodovia e ferrovias;42.12.0-00 constmção de obras de arte

especiais;42.13.8-00 obras de urbanização- rua, praças e calçadas;42.21.9-02

constmção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;42.22.-01

construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção

correlatas, exceto obras e irrigação;77.39.2-02 aluguel de andaimes; 77.39.0-99

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e indústrias não

especificados anteriormente sem operador.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com ditames do

ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira.

3. Principais Práticas Contábeis

3.1) Aplicações Financeiras: Estão registradas ao custo da aplicação, acrescidos

dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações: Estão demonstrados pelos valores históricos,

acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros,

ob.servando o regime de competência;
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3.3) Imobilizado: Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação

acumulada calculada pelo método linear;

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa nunca efetuou ajuste de

avaliação patrimonial;

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas: a empresa não

participa do capital social de outras sociedades;

3.6) Impostos federais: A empresa está no regime de Lucro Presumido e

contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência;

1. Empréstimos e Financiamentos

A empresa não tem empréstimos e financiamentos

2. Responsabilidades e Contingências

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o

administrador, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam, contingências de quaisquer natureza.

3. Capital Social

O capital social é de R$ 800.000,00(oilocentos mil reais), totalmenle

integralizado, apresentando a seguinte composição: FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA SILVA 100% do Capital Social

4. Propriedade para investimento

A empresa não tem nenhum tipo de investimento.

5. Eventos subsequentes

O administrador declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data

de encerramento do exercício que venham a ler feito relevância sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

J202tí

São Luís- MA, 31 de Dezembro de 2022

Fernando Henrique Almeida Silva
CPF:031.468.273-28

Sócio Administrador

Antenor Fonseca Carvalhal Sobrinho

CPF: 467.325.273-04

Contador CRC N"-MA 7047/0-0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contêm este livro 16 (dezesseis) folhas numeradas seguidamente do n°, 01 a 16 que serviu de LIVRO DIÁRIO N".6, compreendendo
0 penodo de 01 dc janeiro de 2022 a 31 dezembro 2022 da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na cidade
de São Luís, estado do Maranhão, na Av. Santa Clara, n° 25 - Januina, CEP 65.058-544 São Luí.s - Ma. Registrada na Junta Comercial
do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600146844, em 11/03/2015, e inscrita no CNPJ sob o n° 22.026.051/0001-25

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2022

Fernando Henrique Almeida Silva
Sócio Administrador

CPF N‘'031.468.273-28

Antenor Fonseca Carvallial Sobrinho

Contador CRC - MA N“ 7047/0-0

CPFN” 467.325.273-04
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA03146827328

ANTENOR FONSECA CARVALHAL SOBRINHO46732527304

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/03/2023 17:18 SOB N” 20230371159.

PROTOCOLO; 230371159 DE 20/03/2023. NIRE: 21S00146844.

P H SILVA E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 22/03/2023

espreeafacil.na.gov.br
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Nome do Livro: DlÁRiO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DiÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA, municipio São Luís, CNPJ n° 22.026.051/0001-
25, Número de Registro (NIRE) 21600146844.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 11/03/2015

^to constitutivo: 21800781594

São Luís, 01/01/2023

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 031.468.273-28

JORGE LUIZ NUNES FILHO

CONTADOR

CRC/MA 012550

O
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Balanço Patrimonial de 01/01/2023 a 31/12/2023
F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 1Folha:Empresa:

Av. Santa Clara, 25, Janaina, São Luís - MA CEP 65058-544
CNPJ(MF): 22.026.051/0001-25 Inscrição Estadual:

ValorDescriçãoConta

2.410.360,09 C

2.174.120,09 C

5.674,60 :

2.077.803,94 L

90.641,55 C

236.240,00 C

29.760,00 :

265.000,00 :

(58.520,00) C

2.471.465,02 C

21.683,59 C

1.615,57 C

3.493,50 C

16.574,52 C

2.449.781,43 C

800.000,00 C

1.649.781,43 C

1.649.781,43 C

1.649.781.43 C

Ativo1

Ativo circuiante1.1

Caixa1.1.1.01

Bancos Conta Movimento

Estoque de Mercadoria p/Revenda

Ativo Não Circulante

1.1.1.02

1.1.1.03

1.2

Terrenos1.2.1.01

Veículos

(-) Depreciação Acumuiada

Passivo

Passivo Circulante

Provisão P/Contrib Social s/Lucro

1.2.1.02

1.2.1.03

2

.2.1

2.1.1.01

Obrigações Sociais Recolher

Obrigações Tributárias Recolher

Patrimônio Líquido

Capitai Social

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

2.1.1.02

2.1.1.03

2.3.1.01

2.3.1.01.0001

2.3.4

2.3.4.01

2.3.4.01.0002

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2023, NA IMPORTÂNCIA DE R$

2.410.360,09 { DOIS MILHÕES. QUATROCENTOS E DEZ MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS E NOVE CENTAVOS )

Fernando Henrique Almeida SilIva

Sócio Administrador

CPF: 031.468.273-28

Jorge Luiz Nunes Filho
C.R.C. MA 012550/0

CPF: 031.453.263-33

Técnico em Contabilidade

'O
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Demonstração de Resultado de 01/01/2023 a 31/12/2023
Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
Av. Santa Clara, 25, Janaína, São Luís - MA CEP 65058-544

CNPJ (MF): 22.026.051/0001-25 Inscrição Estadual:

Folha; 2

VALOR
DESCRIÇÃO

Receitas Operacionais

Receitas na Prestação Serviços

Receitas na Venda de Mercadorias

Receita Bruta Operacional

Deduções da Receita Bruta

Impostos Incidentes s/Receitas

Receita Operacional Líquida

Custos

Custos de Serviços Prestados

Custo de Vendas de Produtos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Lucro Operacional Líquido

Lucro Liquido Antes da Contribuição

Provisão P/Contrib.Social s/Lucro

Lucro Líquido Antes do Imposto de Renda

Provisão p/Imposto de Renda

Lucro Líquido Depois do Imposto de Renda

CONTA

3

986.549,42 0

808.525,10 0

1.795.074,52 0

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.2

74.691,25 D

1.720.383,27 D

3.1.2.01

3.1.2.02

3.2

730.046,57 D

598.308,57 D

392.028,13 0

3.2

3,2.2

3.2.2.02

3.2.3

193.479,95 0

198.548,18 0

198.548.18D

19.386,80 0

179.161,370

3.2.3.01

3.2.4

3.2.4.01

3.2.4.02

3.2.4,03

3.2.4.04

3,2,4.04 157.620,48 0

RECONHECEMOS A EXATIOÃO DESTA OEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2023,

COM UM LUCRO DE R$ 157.620,48 ( CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS E

QUARENTA E OITO REAIS )

Fernando Henrique Almeida Silva

Sócio Administrador

CPF: 031.468.273-28

Jorge Luiz Nunes Filho
C.R.C. MA 012550/0

Técnico em Contabilidade

CPF: 031.453.263-33

\p 5
\j
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Av. Santa Clara, 25. Janaina, São Luís/MA CEP 65058-544

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU (PREJUÍZOS) ACUMULADOS
REALIZADA EM 31/12/2023

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 1.457.416,20

157.620,48Resultado do Exercício Corrente

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 1 615.036,68

São Luís, 31 de dezembro de 2023.

hernando Henrique Aimeiaa biivã
Sócio Administrador

CPF: 031.468.273-28

Jorge Luiz Nunes hiino
Técnico em Contabilidade

CPF; 699.615.303-49

CRC-MA; 012550-0

Iv
0
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F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Av. Santa Clara, 25, Janaina, São Luís/MA CEP 65058-544

índices do balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023

índice de Liquidez Geral

ILG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

LG = 505.892.00 = 910.39

336,00

índice de Liquidez Corrente

ILC = Ativo Circulante

Passivo circulante

LC = 505.892.00 = 910.39

336,00

índice de Solvência Geral

iSG = Ativo total

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

SG = 505.892.00 = 910.39

336,00

índice de Endividamento Total - lET

lET = Passivo Circulante + Exigível á Longo Prazo

Ativo Total

= 0.00111ET= 336.00

505.892,00

São Luís MA, 31 de Dezembro de 2023

hernando Henrique Aimeiaa siiva
Sócio Administrador

CPF: 031.468.273-28

Jorge Luiz Nunes hiino
Técnico em Contabilidade

CPF: 699.615.303-49

CRC-MA: 012550-0
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BALANÇO PATRIMONIAL 2023

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

AV, Santa Clara, 25, Janaina,

CEP: 65058-544, SÃO LUIS / MA
CNPJ: 22.026.051/0001-25

Local de Registro: JUCEMA
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
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NOTAS EXPLICATIVAS

Notas Explicativas sobre o balanço encerrado em 31/12/2023

CONTEXTO OPERACIONAL:

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de AV. Santa
Clara, 25, Janaina, CEP: 65058-544 São Luís/MA, tendo como objeto social

41.20-4-00 - Construção de edifícios
33.14-7-07 “ Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos

42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43,30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

A
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77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária BURIIJCDRU
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediaifl^b^ '"IvL-í.,
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legisiação societária brasileira.

CONTA CAIXA:

Conforme determina a resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC - TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e
Resolução do CFC No. 1.376^ 1 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores
contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata.

CONTA BANCO Cl MOVIMENTO:

Nesta conta é registrado contabilmente toda a movimentação bancárias da empresa.

DUPLICATAS A RECEBER:

No ativo consta duplicatas a receber que decorre das Receitas s/ Prestação de Serviços, a receber no
exercício seguinte.

ATIVO N/ CIRCULANTE

IMOBILIZADO

- A empresa Móveis/Utensílios que é usado na parte administrativa da empresa e o mesmo tem sido
depreciado conforme a legislação do Imposto de Renda.
- A empresa Veículos que é usado na parte administrativa da empresa e o mesmo tem sido depreciado
conforme a legislação do Imposto de Renda.

PASSIVO CIRCULANTE:

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os
passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de
cada transação.
- Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo,
sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

FORNECEDORES:

São registrados nessa rubrica todos os insumos/materiais adquiridos a curto prazo pela empresa.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER:

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios ou retidos na
fonte

PATRIMÔNIO LÍQUIDO:

É umas contas mais relevantes do balanço patrimonial de uma empresa. Refere-se às contas que apontam o
valor contábil de uma empresa. O patrimônio liquido é o resultado da diferença entre os valores do ativo e do

íb 3
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passivo de uma empresa.

fis
RECEITAS OPERACIONAIS: i^ub..

A receita operacional é proveniente somente da prestação de serviços registrados em contrato social.

DEDUÇÕES DA RECEITA:

São impostos inciidentes sobre a receita deduzido do cancelamento/devoluções.

ÇU§T<??QPERAÇIQNAI$;

São os custos incorridos na prestação dos serviços em geral, tais como mão de obra direta e indireta
encargos sociais, materiais aplicados.

DESPESAS OPERACIONAIS:

A empresa mantém em seu escritório uma estrutura operacional e seus gastos decorrem de água, luzm
telefone, materiais de expediente, despesas xerográficas, órgãos de classe, taxas diversas, licença para
funcionamento, etc.

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO:

O lucro operacional é gerado única e exclusivamente pelas recitas da empresa, deduzindo-se os impostos
custos e as despesas administrativas operacionais.

CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 800.000,00 dividido em 800.000 quotas de R$1,00, totalmente integraüzado
apresentando a seguinte composição:
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA - 100%

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento

do exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sob as penas da Lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por
todas efas.

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado.A empresa não possui Auditoria Independente.

São Luís, 31 de dezembro de 2023.

FERNANDÜ HENRIQUE ALMEIDA SICVA"

SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 031.468.273-28

JORGE LUIZ NUNES FILHO	

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :031.453.263-33

C.R.C.: MA-012550/0
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Termo de Encerramento f-IS

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA.

São Luís, 31/12/2023

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 031.468.273-28

JORGE LUIZ NUNES FILHO

CONTADOR

CRC/MA 012550

S



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 10 de 10

BiURITICUPU
/2024Ffoc.

ÍIS

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JORGE LUIZ NUNES FILHO03145326333

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA03146827328

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 12:18 SOB N‘ 20240301404.
PROTOCOLO: 240301404 DE 06/03/2024. NIRE: 21600146844.

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 06/03/2024

empresafacil.ma.gov.br
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12403184579 em 06/03/2024, protocolo 240301404. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

21600146844

Nome Empresarial:

Número de Registro:

22026051000125CNPJ:

São LuísMunicípio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABNomeAssínante(s)

MA012550JORGE LUIZ NUNES FILHO03145326333

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVA
03146827328

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/03/2024 12:18 SOB N* 20240301404.

PROTOCOLO: 240301404 DE 06/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12403184579. NIRE: 21600146844.

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA

VANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 06/03/2024

empresa£aeil.na.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito ^mprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verficaA).

fv?
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12303894185 em 22/03/2023, protocolo 230371159. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wwv\/.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

21600146844

Nome Empresarial:

Número de Registro:

22026051000125CNPJ:

São LuísMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVA
03146827328

ANTENOR FONSECA CARVALAHL

SOBRINHO
MA00704746732527304

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/03/2023 17:18 SOB N' 20230371159.

PROTOCOLO: 230371159 DE 20/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12303894185. NIRE: 2160014S844.

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 22/03/2023

empresafac11.ma.gov.br

A validade desle documento, se impresso, fica sujeito t^omprova^ de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verifica^).

O
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 20842024

Código de validação: 5850E15D2C
(relativo ao Processo 174132024 )

Número da guia: 24057301001734185.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia
oito (08) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: F
H SILVA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n7 22.026.051/0001-25. CERTIFICO

finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão. Eu, Nilsen Delano Santos
Dias, Técnico Judiciário, mat. 138750, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,

Secretário Judiciai da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados peio soiicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (arl. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n° 38/2022 e a

autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/03/2024 18:16 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

Ijp
CERTJUDONE-SJDFRSL - 20842024 / Código: 5850E15D2C

Valide 0 documento em www.tima.jüs.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsLimoConsciente

1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 902703/2024

Emissão: 15/03/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: ww40Y
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(çôes) de seu(s) responsàvel(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: F H SILVA SERVIÇOS EIRELi

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Registro: 0005415225

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 600.000.00

Data do Capital: 20/05/2020

Faixa: 4

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFlCIOS; COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO: PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO £
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÂS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;
OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE
ESCOLAR;TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS

DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÓES SEM TRIPULAÇÃO. EXCETO PARA FINS
RECREATIVOS; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS: ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA OA ENGENHARIA ELÉTRICA. CIVIL E
MECÂNICA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS,

Endereço Matriz: AVENIDA SANTA CLARA, 25, JANAINA, SANTA CLARA, SÃO LUÍS, MA. 65058544

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 10/10/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000S41610ODMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

● A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305316600. Data de vencimento do

boleto: 31/05/2024

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (4/4)

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/3

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465

CPF: 038.'”.’"-49

Data Inicio: 10/10/2019

r\

A aulanticioaüs desta CerlidSo pode ser verificada em; hups://crea-ma.silac.com,br/publico/, com a chave: ww40Y _ , ^
Impresso em: 15/03/2024 às 06:03:07 por; adapl, ip: 191.37,156.191 íi'!*
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 902703/2024

Emissão: 15/03/2024

Validade; 31/05/2024

Chave: ww40Y
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART, 8” E 9' DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06f73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOÃO BERNARDO GUSMÃO JÚNIOR

Registro: 1117975827

CPF: 040.—.—-46

Data Início; 22/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7“ DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: RODOLFO PEREIRA DE FIGUEIREDO

Registro: 1015902979

CPF: 029.—.—-78

Data Inicio: 23/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8 DA RESOLUÇÃO 2018/1973 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ROGÉRIO COSTA PRADO

Registro: 1109108621

CPF: 921,—.●"■20

Data Inicio: 20/04/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

CPF: 031."’."'-28

Função: PROPRIETÁRIO

(K

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltp$;//crea-ma.sitac.com.br/pubhco/, com a chave: ww40Y
Impresso em: 15/03/2024 às 06:03:07 por: adapt, ip: 191,37.156.191
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CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de Z4 de Dezembro de 1966

NO 889784/2023

Emissão: 30/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 5y2W6
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465

CPF; 038.***.***-49

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 19/05/1978

Titulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição; ART, 8* E 9“ DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-BELEM

Data de Formação: 20/12/1974

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitul-se cm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano; 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0005415225

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Data inicio: 10/10/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Cenidão pode ser venficada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Sy2W6
Impresso em; 03/07/2023 âs 01:31:33 por; adapt, ip: 192,1 $8,100.1
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PgIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo determinado entre F H A SILVA SERVIÇOS,
CNW tr 22.026.0Sl/0001-25, com sede na AV. Santa Clara, 25, Janaina, CEP; 65058544, São Luís - MA, adiante

designado a empresa, estando representada pela Sr. l'crnando Henrique Almeida Silva. CPF n« 031.468.273-28, abaixo

assinado; e o Alfredo Magalhães da Silva, Engenheiro Eletricista, CREA/110339046-5 MA, Nacionalidade Brasileira,
residente em São Luís - MA. Na Rua 04, quadra 1, casa 21, conjunto Jardim Bela Vista, CEP: 65072-743, São Luís - MA, o

adiante designado empregado, fica justo e contratado ó seguinte:

1- O empregado prestara serviços para a empre.sa na função de Engenheiro Eletricista, obrlgando-se assim a fazer
os Serviços de Consultorias, Projetos, Fiscalização e Gerenciamentode Obras em geral, bem como o que vier a

ser objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e suas atribuições profissionais, como
também o que dispensar especificações por estar naturaimente compreendido, subentendido ou relacionado ao

seu cargo, não constituído a indicação supra ou a de adendos, qualquer limitação ou restrição considerando-se
falta grave a recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referido.s, mesmo que
anteriormente não os tenha feito que se entendam atinentes à função para a qual fica contratado;

2- O empregado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o dia 05 útil subsequente ao período
vetKido, nos lermos do art. 459 da C.L, T. na base de R$ 5.988,00 (cinco mil © novecentos e oitenta e oito

reais} por niôs;

3- A empresa descontará dos salários do empregado não só o quo Já é de lei ou contrato coletivo ou por eles for

determinado, como ainda a importância correspondente aos danos causados pelo empregado, por dolo ou por
imprudência, imperícia ou negligência nos termos do parágrafo único do art. 462 da C.L. T;

4- O seu horário será de -13:00 h às 15:00 h por dia, totalizando10 (dez) horas semanais;

5- A vigência deste contrato será por tempo Indeterminado;

6- Findo este prazo a empresa não necessitará dos serviços do empregado sem estar obrigado ao pagamento de
qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio, entretanto, caso seja dado, apenas para governo do

empregado, não implicará no pagamento da indenização;

7- Se durante a vigência do presente contrato o empregado der Justo motivo para a dispensa poderá ser despedido
sem pagamento de indenização nem aviso prévio;

8- Se a empresa rescindir contrato antes do prazo, sem motivo Justo, pagará ao empregado nos termos do art. 479

da C.LT, e por metade a remuneração a que teria direito o empregado até o fim do prazo; se a re.scisãofor da
parte do empregado, nas mesmas condições fica obrigado a indenizar a empresa dos prejuízos que com esse ato
lhe causar nos termos do art. 480 da C.L.T.

E por terem assim justo e contratado, assinam em duas vias, diante das testemunhas, a tudo presente.

>

A

F 1-1 A SILVA SERVIÇOS

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA

Sócio administrador:

CPF: 031.468.273-28

ALFREDO MAGALHÃ'ÊÇ_DA SiLVA
Eng. Eletricista - CREA/ iyma046-5 MA
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Anotação dc Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART CARGO-FUNÇAO

NO MA20190287043

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20190286111

1. Responsável Técnico
ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

mulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP; 1103390465

Registro; 11033904BSMA

2. Contratante

Contratante: F H A SILVA SERVIÇOS

AVENIDA SANTA CLARA

Complemento: Janaina

Cidade; SAO LUiS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: Outros

CPF/CNPJ; 22.026.051/0001-25

N": 25

Bairro; SANTA CLARA

UF:MA CEP; 65058544

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa; F H A SILVA SERVIÇOS
AVENIDA SANTA CLARA

Complemento: Janaina
Cidade: SÃO LUlS

Data de Inidn: 19/09/2019

Tipo dc vinculo; PRESTADOR DE SERVIÇOS

Idenlilicuçào do cargortunçâo: Preposto técnico

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

4.5 - DESEMPENHO DE FUNÇAO lECNICA > RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS ●
CARGOfl^UNÇAO -> #3367 ● ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESFMPF.NHO DE

CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Apôs a conclusão dns atividades técnicas o prolissionai deverá proceder a bnixa desta ART

N”: 25

Baiiro: SANTA CLARA

UF: MA CEP: 65058544

Previsão de término; Nâo especificado

UrvdadeQuantidade

2.00 IVd

5. Observações . - _

Prestando Senriço do Engenheiro Eletricista, executando os serviços de consultoria, projetos fiscaSzaçáo e gerenciamento de obras em geral.

6. Doclarações

- Declaro que o.slou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tck;nicas da ABNT. na legislação especifica e rro decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Ctasse

SINTEC ● MA

c
8. Assinoluras

ALFREDO MAGALHAES DA«LVA/ CPF: OM.880.972-49Declaro serem verdadeiras as informações acima

dc de

F H A SILVA SERVIÇOS - CNPJ:Uxa) tíaia

9. InfwmaçOes

■ A ART 6 vãlida somerüe quando quitada, mediante aprescrVaçôo do comprovante do pagamento ou conleréncia no site do Crea.

' A ART 6 válida somor^te ceando quitada, mediante aprcscrUaçáo do comprovante do pagamento ou conferência no ske do Croa.

* A autenticidade desto documonto podo ser verificada no site viww.crca-mfi.org.br ou vww.confca.org.br

' A guardn do vio assinada da ART setd de respoiLsobilidncte do profissional e do contralnnio com o objetivo de documonior o vinculo contratual.

10. Valor

Esta ART é isenta dc taxa Registrada em: 24/09/2019

A autenliciiladfi cfósW ART potte ser verificada em: tittpsJ/crca.rna-silac-com.br/puUico/, com s cfiavc: dayC.r

Impresso em. 26/00/2010 as 11:17:04 por;. ip: 177.54.130.234

|^REA>MA(it loco noscor^aca mn. org. br

F.ix: (98J 2106-8300

WWW creama.nrg br

Tel: (98)2106-8300
Mat«r«v*4>
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

902606/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acen/o Técnico do profissional ALFREDO MAGALHAES DA SILVA referente à{s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 1103390465

Baixada em: 13/03/2024Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/08/2022Número da ART: MA20220563477

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®:01

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Endereço do contratante: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Contrato: 20220616/2022

Valor do contrato: R$ 2.211.007,07

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade; BURITICUPU

Coordenadas Geográficas: -4.702700, -46.285751

Data de inicio; 06/08/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 - Execução
de manutenção 1.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47-
Execução de manutenção 1.00 unidade;

Observações

CONTRATO 20220616/2022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICiPIO DE BUR1T1CUPU-MA

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em: 05/08/2022

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: 01

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Conclusão efetiva; 31/12/2022

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 902606/2024

14/03/2024,12:26

8ZB5Y

Fica(m) Exdu(do(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 82B5Y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA,

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A
[fV

R^crea-ma
M éM>M Wl">U

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau. São Luís/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail; atendimento@cfeama,org.br

Impresso em: 14/03/2024, às 12:42,
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA o o ^
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ATEST.ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

<D
CSJ
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= ■§ ®Atestamos para devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa abaixo
descriminada através de seu responsável técnico. EXECUTOU serviços de implantação de rede de
iluminação pública no Município de Buriticupu/MA, cm confonnidade com a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 20220576/2022 e CONTRATO ADMINISTRATIVO N®
20220616/2022, RESULTANTES DA CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 1403001/2022.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO

CONTRATO N® 20220616/2022

CELEBRADO EM: 05/08/2022

valor do CONTRATO: RS 2.211.007,07

ENDEREÇO DA OBRA: RUA SÃO RAIMUNDO N“: 01 BAIRRO: CENTRO CEP; 65.393-000
CIDADE: BURITICUPU

03

'CO

ESTADO: MARANHAO

PERÍODO DE EXECUÇÃO; 06/08/2022 À 31/12/2022 PREVISÃO DETERMINO: 31/12/2022

c CO
o £ "O

O 'õ) 2
w 03 ar e
LU ct: 2 03

■o

DADOS DO CONTRATANTE:

RAZÃO SOCIAL; MUNICÍPIO DE BURITICUPU/.MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40

DADOS DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO
RAZÃO SOCIAL; MUNICÍPIO DE BURITICUPU
CNPJ: 01.612.525/0001-40

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 22.026.051/0001-25

V3

flS

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA
PROFISSIONAL; ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA
TITULO PROFISSIONAL; ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA. 1103390465MA

CPF: 038.850.972-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
N"ART: MA20220563477

OBRA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARITICUPU/MA
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FORNFXIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

r ® 5
m 2 w
o í í

UN 100Püstc circular tic concreto 12/400 ● Fornecimento c assentamento

LUMlNARIA PUBLICA ULTRA LBD SMD 150W BRANCO FRIO STRLLT LIGH

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER CV 2LED PÉTALA lOOW 6500K. BRANCO

Brat;o pam lumiiuíria pacirào Eiicrgisa 3/4" x 3.00 m
FITA ISOLANT1-: ADFISIVA ANTICIIAMA, USO ATH 750 V. l-iM KOLO Olí 19
MM X 20 M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

200UN1.2 O)
O <v

UN 501.3 o

(0
UN 3001.4 aj

V)
0)100UN1.5 c

Q
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100UN1.6
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AFONSO BARROS

8AT1STA:18708692220

O
●O

o

íh f
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendiftienlo@creama.org,br

CREA-MA
letMo ÉB

Impresso em; 14/03/2024, âs 12:42.
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ESTADO DO MARA^'HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURIIICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Cenlro - Buriticupii/.M.\
DE 10 M. CARGA NOMINAL DE iOOO DAN. ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM IM DE CONCRETO E 0.6 M DE SOLO (NÀO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE

CONECTOR. SEM BASE

CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM

1.8 HEPR. COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHA.MA BWF-B. 0.6/1 KV, 3 M

CONDUTORES DE 10 MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16", COM I ESTRIBO E 1 ISOLADOR

I.IO CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L = 19 MM. E = 0.5 MM (ROLO DE

30M)

1.12 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. DE 3"

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO. PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG l/Ó (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
CAIXA INTERN.A/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

1.14 MONOFASICOS, COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA UN

CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMHNTO, EM PVC, DE EMBUTIR.
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

1.16 DISJUNTOR TIPO DIN/ÍEC. BIPOLAR DE 6 ATE 32A

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO

1.17 COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8". REVESTIDA COM BAIXA UN

CAMADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/8". PARA CABOS

DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

1.19 Baso lixa para iclé foto elétrico
FIO DE COBRE. SOLIDO. CLASSE I. ISOLACAO EM PVC7A. ANTICHAMA

BWF-B. 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

1.21 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 SEM LUVA

1.22 ELETRODUTO DF. PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE l ". SEM LUVA

1.23 Poste circular de concreto 16/200 ● Fornecimento - Rev 02

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

DE 11 M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN. ENGASTAMENTO BASE

1.24 CONCRETADA COM IM DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (N.ÀO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019
1.25 Poste circular tlc concreto 10/200 par.i iluminação pública

Subestação exi. aérea trilús. 75KVA. completa, c/ c[uadros de medição, transf. a óleo.
chave geral trípol.ar. poste c acc.ssório.s. conf. NOR-TEC-OI da Escclsa.
incl. miiretu rev. c/ arg. cimento, cal hidrat. CHI c areia traço l :0.5;6

1.27 Fornecimento de transfomntdor trifásico c/deriv. i5kva 13800/220/l27v

1.28 Calx> dc cobre nú 16 mni2 (4 awg) - fornecimento
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181W ATE 239W.

1.29 INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.30 Cabo dc cobre IM’Cordplasl 2 X 1.5 mm2.450/75ÜV

2 MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

2.1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

■’ ■’ AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Caminhonete com motor a dicsel. potênciti 180 cv. cabine dupla. 4x4 - chp diurno,
af 11/2015
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Caminhão trucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 23 Icv - pbt = 22000kg - disl.
entre eixos 5170 mm ● inclui carroceria lixa aberta de madeira - chp diurno, af 06/2015
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 3S, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tol: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8303 E-mall: atendimento@creama.org.bf

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2024, ás 12:42.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITVRA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ Oi, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/.VL-V
Carga, manobra e descarga de poste dc concreto em caminhão carroceria com guindauto
(munck) 11.7 tm. atl07/2020

Mão-de-obra para implantação de Iransíbmiador triíasico
ADICIONAL Dü PLRICULOSIDADE PARA AUXILIAR DB ELETRICISTA 30%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30"/»
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2 1^Declaramos ainda que, a einpresa e o(s) seii(s) responsavel(is) tccnico(s) desenvolveram
os serviços confonnc técnicas e termos estabelecidos no contrato, cumprindo assim suas obrigações
diante desta administração, não contendo, poitanto, fato algum que venham desabonar suas
condutas.
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Buriticupu/MA, 12 dc março de 2024
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A$urvado deforma digital por
AFONSO BARfiOS

BATISTA:18708593220

Dado$: 2024.03.13 10:49:12-03 00'

AFONSOBARROS

BATISTA:! 8708692220
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Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despe.sa
CPF; 187.086.922-20

RG: 934907986 SEJUS/MA
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R^crea-maConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/UA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-mail: alendimento@croama-org.br
(■aM«e«Mr»y4a

Impresso em: 14/03/2024, ãs 12:42.
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Eu. José ReinalcJo Dias Machado. Engenheiro Eletricista, portador do CPF n" 104.584.683-0d,

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronoinia, CREA-MA 110133885-7,.

DE^CLARO que o profissionn! Engenheiro Flotncista Alfredo Magalhães da Süva, CREA-MA

110339046-5. através da empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ n"

22.026.051/0001-25, informo que os serviços foram executados de modo satisfalono e ratifrco a

veracidade das informações do Atestado cie Capacidade Técnica erniiido pela coniiatante. relativo

a implantação de iluminação publica nc municipfo de Burilicupu-MA, tendo como

cuntratatante/proprietária a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, CNPJ. 01.612.525/0001-40.

nr; penodo de 06/08/2022 à 31/^2/2022
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São Luís, 14 de inarço de 2024
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

902607/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acen/o Técnico do profissional ALFREDO MAGALHAES DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465MA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP; 1103390465

Baixada em: 13/03/2024Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 24/03/2023Número da ART: MA20230629829

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N“:01

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Endereço do contratante: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Contrato: CONTRATO N° 20230200/2023

Valor do contrato: R$ 2.210.806,39

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Coordenadas Geográficas; -4.31979, -46.451080

Data de inicio: 08/03/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 16 - Condução
de equipe de montagem 1.00 unidade;

Observações

CONTRATO N“ 20230200/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no Município de
Buriticupu/MA

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em: 07/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N°; 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Conclusão efetiva: 31/12/2023

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 902607/2024

14/03/2024, 12:28

a2cz3

Fica{m) Excluldo{s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave; a2cz3

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/UA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: 8londimenlo@creama.org,br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JiVRITICVPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua S3o Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Biiriticupu/MA o o
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Atestamos para devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa abaixo
descriminada através de seu responsável técnico. EXECUTOU serviços de implantação de rede de
iluminação pública no Município dc Buriticupu/MA, cm conformidade com a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 20220576/2022 E CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N®

20230200/2023, RESULTANTES DA CONCORRÊNCIA N° 003/2022 SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 1403001/2022.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO

CONTRATO N® 20230200/2023

CELEBRADO EM: 07/03/2023

VALOR DO CONTRATO: RS 2.210.806,39

ENDEREÇO DA OBRA: RUA SÃO RAIMUNDO N'’01 BAIRRO: CENTRO CEP: 65.393-000

CIDADE: BURITICUPU

05

ICO

(D

ESTADO: MARANHAO

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 08/03/2023 À 31/12/2023 PREVISÃO DE TÉRMINO: 31/12/2023

DADOS DO CONTRATANTE:
RAZÃO SOCIAL; MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
CNPJ; 01.612.525/0001-40

DADOS DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO
RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE BURITICUPU
CNPJ; 01.612.525/0001-40

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL: F II SILVA E SERVIÇOS EIRELl
CNPJ: 22.026.051/0001-25 «/>
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£

o

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA

PROFISSIONAL; ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA

TITULO PROFISSIONAL; ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-MA: 1I03390465MA

CPF; 038.850.972-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
N" ART: MA20230629829

OBRA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO MUMCIPIO DE BURITICUPU/.MA
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lOüPOSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 6, Calhau. Sâo Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2108-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-maíl; atendimerto@crearna.org.br

Impresso em: 14/03/2024. ãs 12:44.
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«ub.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Riia São Raimundo, ii” 01, CEP: 65.393-000, Centro — Biiriticupu/.VIA
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM

X20M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

DE 10 M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN. ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0.6 .M DE SOLO (NÀO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_1 i/2019
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR.

SEM BASE

CARO MULTIPOLAR DF. COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM

HEPR. COBERTURA EM PVC- ST2. ANTICHAMA BWF-B. 0.6/1 K,V, 3

CONDUTORES DE 10 MM2

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L“ 19 MM. E = 0,5 MM (ROLO DE30M)

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. DE 3"

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO. PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/(1 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASICOS, COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA

CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO. EM PVC. DE EMBUTIR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. BIPOLAR DE 6 ATE 32A

!EM PROCESSO DE DESATlVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM

3.00 M DE COMPRIMENTO E DN » 5/8". REVE.STIDA COM BAIXA CAMADA DE

COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO
CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/8”. PARA CABOS DE

DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO

FIO DE COBRE, SOLIDO. CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-

B. 450/750V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ". SEM LUVA

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE l ". SEM LUVA

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 16/20(1 -FORNECIMENTO - REV 02

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL

M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (NÂO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200 PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
SUBESTA(;'ÀO EXT. AÉREA TRIFÁS. 75KVA. COMPLETA. O QUADROS DE
MEDIÇÃO. TRANSI-, A ÓLEO. CHAVE GERAL TRIl>OLAR. POSTE E
ACESSÓRIOS, CONF. NOR-TEC-01 DA ESCELSA, INCL. MURETA REV. O ARG.

CIMENTO. CAL HIDRAT. CII! E AREIA TRAÇO 1:0,5:6
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO C/ DERIV. 15 KVA

13800/220/127V

CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 (4 AWG) - FORNECIMENTO
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181 W ATE 239 W,

INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

CABO DE CORRE PP CORDPLA.ST 2 X 1.5 MM2. 450/750V

MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇO.S DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA.

4X4 ● CHP DIURNO. AF 11/2015
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ESTADO DO \ÍARAMIÃO
PREFEITURA MVNItTPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua SSo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231CV -
PBT = 22000KG ● DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI CARROCERIA FIXA

ABERTA DE MADEIRA ● CHP DIURNO. AF_06/2015
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11.7 TM. AF_07/2020

MÃO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30?/o

ADICIONAL DEPERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30
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0) < CDDedarainos ainda que, a empresa e o(s) seu(s) respon.savel(is) técnico(s) desenvolveram

os serviços confonme técnicas e termos estabelecidos no contrato, cumprindo assim suas obrigações
diante desta administração, não contendo, portanto, fato algum que venha desabonar sua conduta.
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Biiriticupii/MA. 12 dc março dc 2024
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Assinado de forma dKjit.il por
AFON$0 SARROS

BATISTA:! 8708692 BATISTA:18708692220
Oados: 2024.03.13 10:52:56
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Afonso Bairos Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa
CPF: 187.086.922-20

RG: 934907986 SEJUS/MA

</>

íO

O

£
’0

c

Q
O

O

OJ

o
cg

p

a ^

§ 5 «5 Ê
cg

N. ●; O
O ^ O
CO ^ wí *n
rví “ 0 »

ri|l
IÍ5 ^ "O o

^ 73

o ^

o

o

0>

o

CO

0>

ID
0)
c

o

c
0?

£
3
Ü

o
●D

o

(K

0
^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luls/MA

Tal: * 55 (98) 210&.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-mail; 8tendimenlo@creama.org.br
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Eu, José Reinaldo Dias Machado. Engenheiro Eletricista, portador do CPF n'’ 104.584.683-04,

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CREA-WIA 110133885-7.

DECLARO que o profissionai Engenheiro Eletricista Alfredo Magalhães da Silva. CREA-MA

110339046-5, através da empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI. inscnta no CNPJ n'’

22.026.051/0001-25, iníoimo que os serviços foram executados de rnodo satisfatório e ratifico a

veracidade das informações do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela contratante, relativo

a implantação de ilunimação publica no municipio de Buriticupu-MA tendo como

conlratatanie/piopnetária a Prefoitura Municipal de Buriticupu-MA. CNPJ; 01.612.525/0001-40

no período de 08/03.^7023 à 3 1/12/2023,
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São Luís, 14 de março iro 2024
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ICREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. SSo Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimentotgcreama.org.br
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N“ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

898582/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

Acervo Técnico do profissional ALFREDO MAGALHAES DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

o

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registra: 110339046SMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 1103390465

Registrada em: 19/08/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220560890

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-40

N»; 01

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Endereço do contratante; RUA SAO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade: BURITICUPU

Contrato; 20220574/2022

Valor do contrato; RS 5.478.910,89

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Coordenadas Geográficas; -4.702700, -46.285751

Data de início: 02/08/2022

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 15-Condução
de equipe de manutenção 1.00 unidade:

Observações

Contrato numero 20220574/2022 referente prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de material para iluminação
pública do município de BurIticupu-MA

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em; 02/08/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N»: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Situação; atividade em andamento

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Registrada em: 23/10/2023Tipo de ART; OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20230699175

Forma de registro: COMPLEMENTAR

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N«:01

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Endereço do contratante: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Contrato: 20220574/2022

Valor do contrato: RS 5.478.910.89

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA SAO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Coordenadas Geográficas: -4,702700. -46.285751

Data de início: 02/08/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Atividade Técnica; 16 ● Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 ● DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 15-Condução
de equipe de manutenção 1.00 unidade;

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em: 02/08/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N«: 01

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Observações

Contrato numero 20220574/2022 referente prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de material para iluminação
pública do município de Buritícupu-MA
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

898582/2023
Atividade em andamento

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 698582/2023

27/12/2023,13:04

zbxYD

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zbxVD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaraçâo entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n“ 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Lv

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AveníQa dos Holandeses. Ouadra 35. Lote 8. Calhau, Sâo Luís/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106*8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-ma.l; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/12/2023, âs 15:21,
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MU!^ICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” (11.612525/0001-40

KuaSão Raimundo, n" 01, CEP: 65..1W-000, Centro - Üuriticupu/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

o o CO

o o CMOJ
(O

§ or òj
O ^ S S

CO CM
LU

O
CJ>

Atestamos com o intuito cáe comprovar a realização de atividades técnicas para os fins de emissão de Certidão

de Acervo Técnico Parcial que a empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob CNPJ n.s 22.026.051/0001-25,

com sede na Av. Santa Clara, n^ 25, Bairro: Janaina, São Luis/MA, CEP: 65.058-544, através do responsável técnico,

o Engenheiro Eletricista, Sr. ALFREDO MAGALHAES DA SILVA, CREA Ns. 110339046-5, que está em pleno andamento

os serviços para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU / MA, inscrita no CNPJ sob o n.8 01.612.525/0001-40,

situada à São Raimundo, NO 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65.393-000, os serviços abaixo relacionados, de forma

.satisfatória, com as seguintes características:

● Objeto: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, SOB A FORMA

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME A CONCORRINCIA N2 002/2022 SRP.

. ART: MA20230699175

● Início: 02/08/2022

● Previsão de Término: 02/07/2024

● Período executado parcialmente até a data: 26/12/2023

c o
CO

■o

o
●o or ®_

2 g c
.í 9 o
O) o i2
oj £ ^
>- D) t
(P < o

ü
(U

Era

i: ar -nj 0)
C 'C

o « n

o o
CtJ

O) ^
o c o

c tu .E
><D

C 0)
9 -
3 TR °
O

^ .1 S 2
OI S ^

1/5 0) ™ E
uj Qi 2 o

ICO

aj

QUANTIDADEUNIDDESCRIÇÃOITEM

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

56Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 unn

56Armação secundária 2 estribos un12

3.220Base fixa para relé foto elétrico un13

37Bobina para contactor 3 RT1035-36 un14

3,500UNSOQUETE DE PORCELANA BA5E E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS15

1.750Braço para luminária x21 un16

2.240BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 1,5MTS un17

2.100UNBRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 3.QMTS18

112BRAÇO PARA LUMINARIA LB 600 un19

840BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 4.0MTS un110

3.500Cabo de alumínio 0,6/lkv multiplexados 3x1x16 *16mm^ m111

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 8WF- B, 1 CONDUTOR,
450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

CABO OE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF- 8, 1 CONDUTOR,

450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2		

CB

2.240M JZ

112
o

1,960M Ê113

3.640 cMCABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2

114 8
3.640M115 (V

CO

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF- B, 1 CONDUTOR,
45Q/7S0V, SECAO NOMINAL2,5 MM2

3.640M116 o
OJ

350M cv
CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2117 Q r

>● r«

É ^
cN ^ N £

in ^ lA XJ

CO
caixa para medidor MONOFASICO. em POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1

DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)	
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA OE ACO
18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

CHAVE DE PARTIDA DIRETATRIFASICA, COM CAIXA TERMOPLASTICA, COM FUSÍVEL DE 63 A, PARA
MOTOR COM POTÊNCIA DE 10 CV E TENSÃO DE 220 V

CM49UN118 o

17UN
119

ig |ê
C CJ Ê .gn IX ” -2
1(0 d .g O■O r- ^ T!
Ç CM 4) (0

10 lõ
Dl

28UN120

770Conector ampact para cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) un
121

770unConector amp tipo II122
<1!

2.100 üunConector perfuração 25-95/2 95 mm123
U

o

AssinaiJo de forma digital por
AFONSO BARROS

BATISTA: 22562271320

Oados: 2023.12.26 11:08:01 -OIW

ÍO

AFONSO BARROS

BATISTA:22562273320
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, SSo Luis/MA

Tel; * 55 (98) 2106-6300 Fax: ♦ 55 (98)2106-8300 E-mail; laleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/12/2023, às 15:21.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜURITICUPU/MA

CNPJ N" (H.6l2^25A)IXn-4(l

Kiiu Süii Kainuimlo, n" í)l, CKP: 65.393-000, Centro - liuríliciipu/MA
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COCONTATOft CORRENTE NOMINAL IIKW 400V CATEGORIA AC3 SIEMENS UN 35124 O

O </)
14DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOIAR 10 ATE 30A. TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA. TRIPOLAR 10 ATE SOA. TENSÃO MAXIMA DE 415 V

UN125 LU
O17UN126 O

Oc
00

17 T3UN127 DISJUNTOR TRIFASICO SOA
O

14DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO MAXIMA DE 415 V UN CO o■D128
cCO

E168Elo fusível 1 h, 500 mm129 un

O(/> O168Elo fusível 3 h, 500 mm130 un C ICO
O ■D168Elo fusível S h, SOO miri131 un

< 0UN 210FITA I50LANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M132 0
Ü0140UNLAMPAOA LED OUROLUX PAR30 IIW133 0

ECO
140LAMPADA LED T30 FILAMENTO VINTAGC 2400K QUENTE 2W 70257 ROMA UN134 <0 -CO 0

C9LãmpacJa vapor metálico lOOOw osram ou similar un135 o ™ O
oUN 28 ●G T3

C rrK

CP ^

= ILU .E

LAMPADA VAPOR DE SOOlO OVOIDE 150 W (BASE E40)136 c

42 0LãmpacJa vapor metálico de 250 w un137

56UN OLAMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E4Q)138
C42UNLAMPADA VAPOR DE SODlO OVOIDE 150 W (BASE E4Q)139 >0

0E28Lampada vapor de soiJio ovolde 150wx220v un140 ■D
D O42UNLAMPADA VAPOR DE SODlO OVOIDE 250 W (BASE E40)141 ü ICOCOO1.260UNLUMINARIA ECONOMlCA X21 CO142

-i i 2
j= ■=

0 or E
QC S 0

■o

350Parafuso cabeça quadrada 16 x 200mm un143 0

504Parafuso cabeça quadrada 16 x 300mm un144 (fí

LU
252Parafuso cabeça quadrada 16 x 40Qmm un145

0Reator externo p/ lâmpada vapor sódio lOOw un146

28Reator externo p/ lâmpada vapor scJdIo ISOw un147

0UNREATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DR MERCÚRIO 750W USO EXT148

56Reator p/ lâmpada vapor mercúrio 400w afp un149

Luminária em LED para iluminação pública,30W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95,

prot. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp. cor SOOOk, IRC= ou 70%, v. útil SO.OOOh, 120 Im/w.gar.S anos, modelo
GL216 G-light ou similar 			

Luminária em LED para iluminação pública, 50W, bivoit. Selo A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,97,
prot. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp, cor SOOOk, 1RC= ou 70%, v. útil SO.OOOh, 130 Im/w.gar. 5 anos.

133un150

1.050un151

modelo GL216 G-light ou similar ■ Rev.Ol

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, OE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU IAUN 672152 n
ACO INOX

£LUMINARIA 06 LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU

ACO INOX			 	
686UN153 o

E
133Luminarla de led para lluminacao publica, de 181 w ate 239 w, Involucro em alumínio ou aco inox un154

c

8LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, OE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU

ACO INOX			
546UN155

0)

26UNLUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA. 30 W156 (N
O

26UNLUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W c\
157

26UNREFLETOR lOOW LED LINEAR BLINDADO A PROVA 0'AGUA O r
> r--

5 cN e

o ?
ice o
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— is

^ %
> S
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o O)cj *

158

Refletor modular LED300w OC com DPS 6x50w 90* SOOOk 150LM/W Alumínio Autovolt Branca Ref.;

RFMLED-DCOPS-90-300-50-3C-ME, da G-light ou similar

Refletor modular LEDSOOw DC com DPS 10x50w 90* SOOOk 150lm/W Alumínio Autovolt Branca Ref.:

RFMLED-DCDPS-90-500-50-3C-ME, da G-light ou similar

Poste de concreto duplo T (DT) 9/300 - fornecimento e assentamento

Poste de concreto duplo T (DT) 9/600 - fornecimento e assentamento

cv
49 o

^5
un1S9

CO
26 in

CO g

un160 eo

17un161

Si7un162

7Poste de concreto duplo T (DT) 11/600 -fornecimento un163 ■o f>-

r7Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 - fornecimento e assentamento un164 lU

O7Poste circular de concreto 10/200 ● fornecimento e assentamento un165

Q
to

Assinado de forma digital por
AFONSO BARROS

BAT1STA:22562273320

Dados: 2023.12,26 11:08:14-OJW

AFONSO BARROS

BATISTA:22562273320
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luís/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@creama.org.br

CREA-MA
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Impresso em: 27/12/2023, às 15:21.
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ESTADO DO MARANHÃO
RRLEEITDRA MUNICIPAL DE liURlTICUPU/MA

CNP.I N" 01.612J25A)l>0I-40

KuuSüo Kiiiniundo, n°01, CKP: 65-1W-<lfl(), Cenlro- l(uríticupu/MA

o o fO

” g
Si oog
o ™ íi

eo csj

7Poste circular de concreto 12/400 ● Fornecimento e assentamento166 un

Poste de aço galvanizado cônico continuo reto, diâmtero superior de 76mm, diâmtero da base 175mm,
altura total 9m, com base de fixaçSo, da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou

similar		

LU
o26167 un 05
c O

-O ®
O

6Refletor para lâmpada lOOOW ■D CO o

.2 O o
C” Q 12
Cp 2 ^
»- CTt
<13 < 0)

168 un

26UNRELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE169

2.660Relefotoeletrico NF170 un

Subestação ext. aérea trifés. 75KVA, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave geral
tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg, cimento, cal hidrat. und 2171

OV)
cm e areia traço 1:0,5:6 (P

eCO

Subestação cxt. aérea trifós. 150KVA, completa, c/ quadros dc modiç3o, transf. a óleo, chave geral
trip., poste e acessórios, conf, NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg. cimento, cal hidrat. CHl

Í5 CO -CO O)
c -c

O CD r.

g ^ -S
Oí 3

o C o

c lu .2
0) >

<0

íli^ o £

und 2172

e areia traço 1:0.5:6
252Luminarla de led para iluminacao publica, de 33 w ate 50 w,lnvolucro em alumínio ou aco inox un173

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

(Gol 1.000 4P- gasolina ● preço LABOR) Seguro total, manutenção, combustível, eventuais taxas e
emolumentos, bem como eventual substituição do veiculo (se necessário), sem motorista, utilização
até 2.000 (dois mil) km/mês

17mes21

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. (0CHP24 1,680 T3AF_11/2015
'o) 2 :■=
O or £

LU ii: S 0)
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV ● CHP DIURNO. AF_06/2014

1.680CHP25

H 14.420AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES26

H 2.870AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

27

H 2.87028

H 1.274ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES29

H 7.350ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES210

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10.640211

CADASTRAMENTO E 6E0RREFERENCIAMENT0 COM GPS E USO EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE

TODOS OS PONTOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PLJBLICA
UND 9,606212

Aluguel mensal Container para olmoxarifado, incl. porto, 2 janelas, 1 pt iluminação, Isolamento térmico
(teto), piso em comp. Naval pintado, cert, NR18, Incl. laudo descontaminação.

ms 17213

u>
MES 67ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES214 (0

£

H 14.420ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30%215 o

H 7.350 toADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%216
E
'O

c

8ATESTAMOS, AINDA. QUE OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA EMPRESA ESTÃO SENDO CUMPRIDOS
SATISFATORIAMENTE, NADA CONSTANDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUE O DESABONE COMERCIAL OU

TECNICAMENTE.
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Burlticupu/M A, 26 de dezembro de 2023. o r
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Assinado de forma digital por
AFONSO SARROS

6ATISTA:22562273320

Dados: 2023.12.26 11:08:25 -03'00'

AFONSO BARROS

BATISTA:22562273320
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PRÇFEITURA MUNICIPAL 06 BURITICUPU/MA

Afonso Oarros Oatista ● CPf: 225.622.733-20
Chefe de Gabinete / Ordenodor de Despeso

Poftoria ní 026/2021 0)
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São LuísrUA

Tal; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; » 55 (98) 2100-8300 E-mail: falaconosco@cr0ama.org,br
Impresso em; 27/12/2023, às 15;21,
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DECLARAÇÃO

Esta declaração tem como objetivo certificar os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, SOB A FORMA DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

CONFORME A CONCORRÊNCIA N2 002/2022 SRP, referente aos seguintes dados:

● Empresa Contratada: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

● CNPJ NS 22.026.051/0001-25

● ART N2 MA20230699175

Responsável técnico; ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

CREANB 110339046-5

Engenheiro Eletricista

Período de execução: 02/08/2022 à 02/07/2024

Período executado parcialmente até a data: 26/12/2023
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Realizada para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlCUPU/MA, inscrita no CNPJ sob o n.a

01.612.525/0001-40, situada à São Raimundo, Ns 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65.393-000.
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Eu, RAPHAEL BATALHA FERNANDES, Engenheiro Eletricista, CREA Ns. 1116779846, declaro

ainda, que os serviços estão sendo prestados pela empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita
sob CNPJ n.« 22.026.051/0001-25, com sede na Av. Santa Clara, ns 25, Bairro: Janaina, São Luís/MA,

CEP: 65.058-544. através do responsável técnico o Engenheiro Eletricista, Sr. ALFREDO

MAGALHAES DA SILVA, CREA NS. 110339046-5, CUMPRIDOS SATISFATORIAMENTE. NADA

CONSTANDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUE O DESABONE COMERCIAL OU TECNICAMENTE,

afirmando assim que os serviços seguem conforme o projeto.

Buriticupu/MA, 26 de dezembro de 2023.

Asiinado de foi ma digical poi
RAPHAEL BATALHA

FERNANDE5:04l4l08639â

Dados: 2023.12.26 09:09:17
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RAPHAEL BATALHA

FERNANDES:041410
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8RAPHAEL BATALHA FERNANDES

CPF Ne 041.410.863-98

CREA ns 1116779846

Engenheiro Eletricista
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igCREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau. SSo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail: fateconosco@creama-org.br
Impresso em: 27/12/2023, ãs 15:21.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

868474/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ALFREDO MAGALHAES DA SILVA referente à(s) Anolaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465MA

Titulo proHssional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP:1103390465

Baixada em: 15/06/2022Registrada em: 15/06/2022Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA
DE ÉPOCA - RES. 1050

Número da ART: MA20220539609

Participação técnica: iNDIVIDUALForma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ: 26.189.635/0001-72

N“: 07

Contratante: W A S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Eridereço do contratante: RUA DAS PALMEIRAS

Complemento: QUADRA 78

Cidade: SAOLUlS

Contrato;

Valor do contrato; R$ 745.998,21

Ação Institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS

Complemento:

Cidade: PINHEIRO

Coordenadas Geográficas: -2.517648, -45.079703

Data de inicio: 14/03/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE PINHEIRO

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 ● DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 - Execução
de manutenção 6.00 mes:

Observações

ART REFERENTE AOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
EM LED PARA FINS ESPECIAIS E LIMPEZA FINAL.

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65075300UF; MA

Celebrado em:

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Privado

N=: S/N

Bairro; DIVERSOS

UF: MA CEP: 65200000

Conclusão efetiva: 14/09/2021

CPF/CNPJ; 06.200.745/0001-80

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 fclha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 868474/2022

15/06/2022,18:46

Y15z1

Fica(m) Excluido(s), no entanto. o{s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(ís) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma-Sitac.com.br/publico/, com a chave: Y15z1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técníco-prorissional da pessoa jurídica

somente se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA

Tel: 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleeonosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 15/06/2022, ás 18:55.
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Rua das Palmeiras N“ 07 - Quadra 78 - Jardim Renascença * São Luis/MA * CEPs 65.075-300
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Atestamos Para Os Devidos Fins De Capacidade Técnica, Que A Empresa F H
SILVA E SERVIÇOS ElRELi, Sob O CNPJ N° 22.026.051/0001-25, Com Sede Na Avenida

SANTA CLARA, N°25, BAIRRO JANAINA Na Cidade De São Luís/MA, CEP 65.058-544
Executou Os Serviços De Empresa Para Implantação E ModernizaçãoDo Parque De iluminaçãoPúblicaDo
Município De PINHEIRO / MA Conforme Contrato
N“ 216/2020-PMP DE PINHEIRO / MA
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Tendo Característica E Quantidades Abaixo.
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
® Profissional Responsável Técnico; ALFREDO MAGALHAES DA SILVA
● Título do Profissional: ENGENHEIRO ELÉTRICISTA

● N°. Registro Profissional no CREA: 1103390465/MA

® Contratante dos Serviços: PREFEITURA MUNICIPAL ÜE P l \ H E! R Ü/MA
.CNPJ do Contratante: N ® 06.200.745/0001-80

» Empresa Executora do Serviço: F H SILVA E SERVIÇOS ElRELi
0 Endereço da Empresa: AV SANTA CLARA , n®25, , BAIRRO JANAINA CEP

65.058.544 na Cidade de São Luís / MA,

o Número do Contrato: N® 216/2020 - PMP

● Valor do Contrato: RS 745.998,21 (setecentos quarenta cinco mil novicentos noventa
oito reais vinte um centavos)

● Endereço da Obra: Município PINHEIRO / MA

9 Período do Serviço: 14/de marco de 2021 a 14 de setembro de 2021
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1) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA ●
A referida obra em conformidade com a planilha orçamentaria abaixo, consta dos

serviços de: ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; SERVIÇOS PRELIMINARES;
ELETROTÉCNICA

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA / IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED P / FINS ESPECIAIS E LIMPEZA FINAL.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calheu, São Luls/MA

Tel; ♦ 55 (D8) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cfoama.org.br

CREA-MA
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Impresso em: 15/06/2022, às 18:55,
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Rua das Palmeiras N® 07 -- Quadra 78 - Jardim Renascença * São Luís/MA * CEP: 65.075-300
CNP3: 26.189.635/000i-72 — e-maU: manandalemoreendimentosfrúoutlook.cQm INC, MUNICIPAL 98224069
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igCREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA
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i 30A. TENSÃO MAXl.MA DK 240V		 	
DÍsiUNTOR TIPO NKSÍÁ»MÒN0P0LAR 35* ATE * UN
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Empreendimentos
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Rua das Palmeiras N® 07 ~ Quadra 78 - Jardim Renascença * Sâo Luís/MA * CEP: 65.075-300
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau. SSo Luls/MA

Tel: ♦ 55 (98) 21C6-6300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-maiL faleconosco@creama.org.br
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Atesto, pura os devidos fins de comprovação, a capacidade técnica que o profissional

ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n°

CREA-MA 110339046-5, juntamente com a empresa F H SILVA E SERVIÇOS
EIRELI, iascrita no CNPJ: 22,026.051/0001-25, sediada na Avenida Santa Clara, n° 25,

— Janaina — São Luis / MA, CEP: 65.058-544, na condição de subcontratada, prestaram

para a empresa W A S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ: 26.189.635/0001-72, sediada na Rua das Palmeiras, n" 7. Quadra 78 - Jardim

Renascença - São Luis / MA, CEP: 65.075-300 e tendo como proprietária da obra a

Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, declarante do CNPJ n° 06.200.745/0001-80, os
serviços técnicos abaixo relacionados.
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DADOS DOS SERVIÇOS/OBRA TÉCNICA
o>

1. OBJETO
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Serviços de Implantação e modernização do Parque de iluminação pública, situado no

Município de Pinheiro - MA,
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A obra foi executada de acordo com o cronograma, no período de 14/03/2021 a
14/09/2021.
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3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RESPONSÃVEL TÉCNICO

Execução de Serviços de Implantação e modernização do Parque de iluminação pública,
situado no Município de Pinheiro - MA.

ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n°
CREA-MA 110339046-5.

4. CONCLUSÕES FINAIS

Execução de Serviços de Implantação e modernização do Parque de iluminação pública,
situado no Município de Pinheiro - MA, estão condizentes com as normas vigentes
regulamcntadoras brasileiras, que foram devidamente concluídos e entregues,
obedecendo rigorosamente os prazos e os padrões de qualidade.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenkla dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/UA

Tel: ♦ 55 (90) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.ofg.br

Impresso em: 15/06/2022. âs 18:55.



Página 7/7

RITICUPU
;

6^wh
'M: /?024

.l●^^
iát. fittb.

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS o o fsj CM
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, inscrita no CNPJ sob n“

06.200.745/0001-80, sediada na Pra<;a JosC Sanic>', n'’ 560, C'cmro. Piniieiro - MA, vem atestar ptini os

devidos fins que u cmpre.sa VV.A.S EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELl. inscritano CNP.I

n°26.189.635/00ül-72, jiuitanienlc com .seu responsável técnico, Eng. Elétrico. Rafael Batalha

Fernandes. CREA-MA ii" 1 i lóTTOS-l-ó, e.xeciilou o contrato n" 216/2020 PMP que teiit por objetivo

a CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA PARA IMPLANIA^AO E .MODERNI/.AC.ÃO 1)0

PARQUE DE ILUMINAÇ.ÃO PÚBLICA, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PINHEIRO

/M.\, confonne condições estabelecidas no CONTRATO, n" 216/2020 P.MP e processo
administrativo n" 7.075/2020
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Atestamos ainda, também a participação da subcontratada F.H..SILVA SER\TCOS EIRELl

inscrita no CNPJ 22.026,051/0001-25, juntaineme com seu responsável técnico, liiig. Elétrico ,

ALFREDO MAGALH.ÀES DA SILVA CRF.A-MA n" 11033904Ó5MA, com período de execução dc
14/03/2021 a 14/09.2021.

Os setviços foram executados dentro do prazo e devidamente atendidos os parâmetros de

qualidade.
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CNPJ N.ff 06.200.745/0001-80pinheiro - MaranhãoPraça José Samey, $/n - Centro

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. SSo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: (aleconosco@creama.org.br

Irnpresso em: 15^06/2022, ãs 18:55.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

864901/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Coníea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ALFREDO MAGALHAES DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de
ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

Registro: 1103390465MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 1103390465

Baixada em: 22/04/2022Registrada em: 07/10/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210462425

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.542/0001-88

N®: 04

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHAO

Endereço do contratante: RUA CASTELO BRANCO

Complemento:

Cidade: PORTO RICO DO MARANHAO

Contrato; 026/2021 - PR/MA

Valor do contrato; RS 533.150,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CASTELO BRANCO

Complemento:

Cidade; PORTO RICO DO MARANHÃO

Coordenadas Geográficas: -1.896810, -44.620495

Data de inicio; 26/06/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 15- Condução
de equipe de manutenção 1.00 unidade:

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65263000

Celebrado em: 26/06/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N”: 04

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65263000

Conclusão efetiva: 26/06/2022

CPF/CNPJ: 01.612.542/0001-88

Observações

Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de sen/iços de iluminação pública, instalação e manutenção,
corretiva e preventiva, no Município de Porto Rico do Maranhâo/MA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 864901/2022

27/04/2022, 08:44
773wZ

Fica(m) Excluido(s}, no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 773wZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidad e

deste Conselho a veríficação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/04/2022, às 09:06.
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RubZEESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de capacidade técnica, que a empresa F H SILVA E
SERVIÇOS EIRELI. sob o CNPJ N® 22.026.051/0001>25, com sede na Avenida SANTA CLARA.
n°25, BAIRRO JANAINA na Cidade de São Luís/MA. CEP 65.058-544

executando os serviços de EXECUÇÃO ELETROTÉCNICA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, CORRETIVA E PREVENTIVA, NO MUNICÍPIO DE
PORTO RICO /MA conforme Contrato

CONTRATO N'* 026/2021 - PR/MA

PROCESSO N“ 0024/2021 - PR/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021
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PORTO RICO / MA, tendo característica e quantidades abaixo.

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
● Profissional Responsável Técnico; ALFREDO MAGALHAES DA SILVA

● Título do Profissional: ENGENHEIRO ELÉTRICISTA

● N®. Registro Profissional no CREA; 1103390465/MA
● Contratante dos Serviços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/MA

. CNPJ do Contratante: “ 01.612.542/0001-08
● Empresa Executora do Serviço: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

● Endereço da Empresa: AV SANTA CLARA , n°25, , BAIRRO JANAINA CEP
65.058.544 na Cidade de São Luís / MA,

● Número do Contrato: N° 026/2021 - PR/MA
● Valor do Contrato: R$ 533.150,10 (quinhentos e trinta e três mil cento e

cinquenta reais e dez centavos)
● Endereço da Obra: Município PORTO RICO /MA CEP 65.263-000
● Obra Registrada no CREA/MA sob a ART N°: MA20210462425 INICIAL

● Período do Serviço: 26 de junho de 2021 a 16 de Janeiro dé 2022
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2) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA

A referida obra em conformidade com a planilha orçamentaria abaixo, consta dos serviços
de; ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; SERVIÇOS PRELIMINARES; ELETROTÉCNICA
SISTEMAS DE

«T

£

c

8
ILUMINAÇÃO PÚBLICA / INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO/

CORRETIVA E PREVENTIVA P / FINS ESPECIAIS E LIMPEZA FINAL.
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2CNPJ: ü 1.612.542/0001-88 AV CASTELO URANCO N^04 CENTRO PÜKTÜ RICO/MA
CHP 65.263-000
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA

Tal; » 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 27/04/2022, às 09:06.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO
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ENGENHEIRO SANITARISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
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SINAPl H 176,00

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50

M, COM 1 SANITARIO, PARA

ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS

INTERNAS
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SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE

PLÁSTICO, INCLUINDO CONE. AF_11/2017	
PLACA DE OBRA MÓVEL EM CHAPA METÁLICA 26

COM PINTURA (DIMENSÕE51,5OXl,O0M),
AFIXADA EM CAVALETES DE

MADEIRA, ALTURA DE 1,5QM

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHOCOM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPl 40,00M
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SINAPl H 176,00

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO

VEÍCULO CAMINHONETE 71 A 115CV (TABEÇA

CONSULTORIA DNIT 11/04/2019)	
GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVECAMINHÃO TOCO PBT 16.000

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.

AF_03/2016

Próprio H 302,00

SINAPl CHP 302,00
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8AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEM ENTARES

SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPl MES 12,00
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MOTORISTA DE CAMlNHAO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPl MES 12,00
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CNP) : Ü1.612.542/00Ü1-B8 AV CASTELO BRANCO N“04 CENTRO PORTO RICO/MA
CEP 65.263-000

C

0)

E
3

8

O

m
p

m ■iyK.-’

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

cg
^ oSINAPI MES 12,00
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LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA,

DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCROEM ALUMÍNIO

OU ACO INOX
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SINAPI UN 40,00

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA,

DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCROEM ALUMÍNIO

OU ACOINOX

u(/)
CDSINAPI UN 40,00 ECC3

(Q -CD OJ
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LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA,

DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCROEM ALUMINIO

OU ACO INOX

SINAPI UN 40,00

>03

ESCADA EXTENSÍVEL EM ALUMÍNIO COM6,00 M

ESTENDIDA

Suporte (braço) p/luminária de 1 pétalapara

instalação no topo do poste, ref:Tecnowatt ou
similar

SINAPI 1,00UN
CD
■D

,2 03 2 .-p
W 0 O E
UJ CP S 0ORSE Un 40,00

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2,
450/750V

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,

COMPRIMENTO = 300 MM, DIÂMETRO = 16MM,

ROSCA DUPLA

ORSE 439,00m

SINAPI 120,00UN

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USOATE

750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M
SINAPI 200,00UN

CQ

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNOBIVOLT

1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

O

SINAPI 120,00UN
E
●0)

c
SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO 120,00UN O
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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Porto Rico do Maianhão/MA, 17 de Janeiro de 2022.
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CLÁUDIO PIRES SILVA

Secretário Municipal de AdministraçãoPorto Rico do Maranhão/ma
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranha
Avenida dos Holandeses, Quadra 3S. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: * 88 (96) 2106-8300 Fax: * 88 (96) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
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Atesto, para os devidos fins de comprovação, a capacidade técnica que o profissional
ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n
CREA-MA 110339046-5, juntamente com a empresa F H SILVA E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ 22.026.051/0001-25, prestaram para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTO RICO DO MARANHÃO, CNPJ 01.612.542/0001-88, os serviços técnicos
abaixo relacionados.

O
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o h-
CM

liJ
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TJ CD <5
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C” O IS
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< 0

DADOS DOS SERVIÇOS/OBRA TÉCNICA
o

I. OBJETO

Serviços de iluminação pública, instalação, manutenção corretiva e preventiva no
município de Porto Rico do Maranhão.

0

Oto
0

ECD
i CD -CD 0
c -c

O CD o

^ -i ●§
0 0
_ O) 3
O c o
c UJ .£

2. PRAZO

A obra foi executada de acordo com o cronograma, no período dc 26/06/2021 a
16/01/2022.

>0
C 0

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO
CD

O £ "O

.2 CT 2
i/> 0 5 £
lu o: S 0

Serviços de iluminação pública, instalação, manutenção corretiva e preventiva no
município de Porto Rico do Maranlião.

ALFREDO MAGALHÃES DA SILVA, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n
CREA-MA 110339046-5

O

4. CONCLUSÕES FINAIS

Concluo que os serviços dc iluminação pública, instalação, manutenção coiretiva e
preventiva no município de Porto Rico do Maranhão, estão condizentes com as
normas vigentes regulamentadoras brasileiras, que foram devidamente concluídos c
entregues, obedecendo rigorosamente os prazos e os padrões de qualidade.
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São Luís-MA, 22 de abril de 2022.
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digital por SÉRGIO LUIS

M1RANDA:03 MIRANDA;03S01 682379
Dados: 2022.04.22
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/UA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconoseo@creama.org.br
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limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De

Serviços De Implantação de Rede de iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
data DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

F H A SILVA SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ n"22.026.051/0001-25,AV. SANTA CLARA N°25 - BAIRRO

JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legai o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva,
portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUEALMEIDA

SILVA:03146827328

Dados: 2024.03.16 15:49:34 -03'00'

FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF; 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SÍLVA SERVIÇOS EIRELl CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3

Av. Santa Clara, N” 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fligservlcos@gmail.com

\p ‘
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l4P^SERVIÇOS

ilmo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA; 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇÃO NÃO POSSUI TRABALHO DEGRADANTE

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA
N°25 - BAIRRO JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legai o Sr. Fernando Henrique
Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28 Declaramos

expressamente que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Itl e IV do art. 1° no inciso III do art. 5° Constituição Federal

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinsdo de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA:03146827328
Dados; 2024,03,16 15:50:08

●03'00’

FERNANDO

SILVA:03146827328

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

W

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N“ 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 iniail: nigservicos@gmail.com
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liF^SERVIÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregáo Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
data da ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA
N°25 - BAIRRO JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique
Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28 Declaramos

expressamente que concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições, Cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social prevista

em lei e outras normais especificas

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA

SILVA:03146827328

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVA;03146827328

Dados: 2024.03.16 15;50J8-03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG, 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031,468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgservicos@gmail.com
fv
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ilmo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO NM 502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

F H A SILVA SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001- 25,AV. SANTA CLARA N°25 - BAIRRO
JANAINA - SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva,
portador (a) da Cl n‘=0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28D E C L A R A, sob as
penas da lei, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federai n® 8.666/93, que não existem fatos
supervenientes à data de expedição e que contra ela não existe nenhum pedido de falência e
concordata , que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus
termos.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA:03146827328

5ILVA:03146827328
Dados: 2024.03.16 15:50:48

-03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F II SILVA SERVIÇOS EIRELl CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santsi Clara, N” 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 Imail: fligservicos@gmail.com f\.
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SERVIÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001- 25, AV. SANTA CLARA N°25 - BAIRRO

JANAINA - SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva,
portador (a) da Cl n“0296422220053-GÊJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28, DECLARA, sob as penas da
lei, nos termos do inciso 2“ do artigo 32 da iei 8.666/93, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

São Luís-MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA;03146827328

S!LVA:03146827328
Dados; 2024,03.16 15:51:07

-03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468,273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgservicos@gmail.com
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SERVIÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N“ 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N“ 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezado Senhor,

F H A SILVA SERVIÇOS, EIRELI inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001- 25. AV, SANTA CLARA N°25 - BAIRRO

JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva,
portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n“ 031.468.273-28, DECLARA, para os devidos
fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA

S1LVA:03146827328

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVA:03146827328

Dados: 2024,03.161S:S1:28-03W

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F n SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N° 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fligservicos@ginail.com
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limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N“ 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

F H A SILVA SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJAtesto para os devidos fins, que a empresa
n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA N°25 - BAIRRO JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA
e do CPF n° 031.468.273-28, nos termos do item 8 do edital de licitação acima identificada, visitou o local onde
serão executados os serviços/obras, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital
por Aifredo Magalhaes Da
Silva

Dados: 2024.03.16

17:58:12-03'00’

Assinado de forma digital

por FERNANDO HENRIQUE
ALMEIDA

SILVA;03146827328

Dados; 2024,03.16 15:Sli5

■03'00'

Alfredo

Magalhaes Da

Silva	
Alfredo Magalhaes Da Silva
CREA/MA n° 1103390465

Eng° Eletricista

FERNANDO

HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELl CNIM: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: nigservicos@gmail.com
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BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001- 25,AV. SANTA CLARA N“25 - BAIRRO
JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique Almeida Silva,
portador (a) da Cl n‘’0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n" 031.468.273-28, DECLARA, sob as penas da
Lei, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, que se enquadra na situação de (microempresa ou

empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no art. 3° da referida lei.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA:031A6827328

SILVA:03146827328
Dados: 2024,03.1615:52:16

-03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgservicos@gmail.com



BURITICUPU
Trüc. /2024

ipPHG
í IS

Rub._

SERVIÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF; Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DOS RESPONSÃVEIS TÉCNICOS

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA

CLARA N°25 - BAIRRO JANAINA - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando

Henrique Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28, por

seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de BURITICUPU -MA, que os Eng° Eletricista.

ALFREDO MAGALHAES DA SILVA, CREA/MA n° 1103390465 e CPF: 038.850.972-49, será os indicados como

responsável técnico pela execução do objeto da Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 e será mantido nessa

condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica

igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de BURITICUPU -MA

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Alfredo Assinado de forma
digital por Alfredo

Maqalhaes Da MagalhaesOaSlIva
, Dados: 2024.03.16

Silva 17:58:43-03’00'

Alfredo Magalhaes Da Silva
CREA/MA n° 1103390465

Eng° Eletricista

FERNANDO

HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA SILVA:03146ã27S28

Dados;2024.03.16 tS:S2:36

-03W

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 iinail: nigscrvicos@gmail.com
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BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Prezados senhores,

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA
N°25 - BAIRRO JANAINA - SÀO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique
Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28, declara sob
as penas da lei. que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar
de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas {Federal,
Estaduais ou Municipais).Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.
Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato
impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por
administração pública.
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art, 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais
normas pertinentes à espécie”.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA:03!46827328

SILVA:03146827328
Dados: 2024.03.1615:53:02

●03’00’

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SEKVIÇOS EIRELl CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Jaiiaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fligservicos@gmail.com
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Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

Fernando Henrique Almeida Silva, portador da Cl n°0296422220053“GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-
28, residente e domiciliado na Rua . sào Gabriel n° 9 santa clara , são luis -Ma cep. 65.058,653, declaro

sob as penalidades da lei, que a empresa A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ
n°22.026.051/0001-25,, está localizada e em pleno funcionamento na AV. SANTA CLARA N°25 - BAIRRO
JANAINA - SÃO LUIS - MA Cep ; 65058544, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o
exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente
na inabilitação desta empresa.
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração,
eximindo a Prefeitura Municipal de BURITICUPU Maranhão-MA de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa.
Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA

SILVA:03146827328

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA

SILVA^)3^46827328

Dados; 2024.03.16 15:53:27 H)3'00’

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N° 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Sâo Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fligservicos@gmail.com

A

í’
n



B

ipPHG
f mc.. J7iy>A
fíS.

Rub..

H^SERVIÇOS
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Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
data DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA
N°25 - BAIRRO JANAINA - SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Henrique
Almeida Silva, portador (a) da Cl n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n° 031.468.273-28, declara para
fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

Em Cumprimento Ão Edital Pregão Eletrônico SRP N® 003/2024

a.l) Estar Ciente Das Condições Desta Licitação E Que Assume Responsabilidade Pela Autenticidade
De Todos Os Documentos Apresentados;

a.2) Que Executará Os Serviços De Acordo Com Os Projetos E As Especificações Técnicas
Fornecidas Pela Prefeitura Municipal De Buriticupu, Estado Do Maranhão, Disponibilizando Pessoal
Técnico Especializado E Que Tomará Todas As Medidas Para Assegurar Um Controle De Qualidade
Adequado;

a.3) Que Participarão Efetivamente Da Execução Dos Serviços 0(S) Profissional(Is) Indicado(S)
Para Fins De Comprovação De Qualificação Técnica, Admitindo-Se A Substituição Por Profissional
De Experiência Equivalente Ou Superior, Desde Que Aprovada Pela Prefeitura Municipal De
Buriticupu/MA;

a.4) Que Manterá Nos Serviços Livro Diário De Serviços, Onde Deverão Ser Anotadas Todas As
Ocorrências Decorrentes Do Andamento Dos Serviços E Outras Julgadas Necessárias Ao Perfeito
Acompanhamento Da Execução Do Contrato.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

HENRIQUE ALMEIDA ALMEIDASILVA;03146827328
Dados: 2024.03.16 15:53:53

-03'00'

FERNANDO

SILVA:03146827328

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N” 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: nigservicos@gmail.com
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Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Impiantaçào de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos,diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no projeto Básico,ANEXO I do edital
Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024 , e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizara
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA

São Luís “ MA, 16 de Março de 2024

Assinado deforma

digital por FERNANDO
HENRIQUE ALMEIDA

SILVA:03146827328

Dados: 2024.03.16

15:54:19-03’00'

Assinado de forma

digital por Alfredo
Alfredo

Magalhaes MagalhaesOaSilva
, Dados: 2024.03.16

Da Silva 17:59:20-03w

Alfredo Magalhaes Da Silva
CREA/MA n° 1103390465

Eng° Eletricista

FERNANDO

HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELl CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N° 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 imail: fligscrvicos@gmail.com
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SERVIÇOS

limo. Senhor

Presidente e demais membros da CPL

BURITICUPU -MA Pregão Eletrônico SRP N“ 003/2024

OBJETO: Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Pública No Município De Buriticupu/MA
REF: Pregão Eletrônico SRP 003/2024 - PROCESSO ADMINSITRATIVO N“ 1502003/2024
DATA DA ABERTURA: 19/03/2024 AS 14h30min

DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

A Empresa F H A SILVA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°22.026.051/0001-25, AV. SANTA CLARA
N°25 - BAiRRO JANAINA - SÃO LUiS - MA. por intermédio de seu representante iegal o Sr. Fernando Henrique
Aimeida Silva, portador (a) da Ci n°0296422220053-GEJUSPC-MA e do CPF n® 031.468.273-28 Declaramos

expressamente que concordamos integraimente e sem qualquer restrição com as condições expressas na
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N: 003/2024, bem assim com as condições de contratação .estabelecidas na

minuta do contrato que nos foi fornecida com o edital.
Manteremos válida esta proposta pelo prazo mínimo de 120 (CENTO E VINTE) dias consecutivos, a contar da
data da sua apresentação e abertura.
Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.
Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a presta a essa comissão
os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários bem como, assinar,
concordar, desistir, interpor recurso, firma compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório.

São Luís - MA, 16 de Março de 2024

FERNANDO

HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

Assinado de forma digital por
FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA SiLVA;03t46827328

Dados; 2024.03.16 15:54:43

-03W

Fernando Henrique Almeida Silva
RG. 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF: 031.468.273-28

EMPRESÁRIO

F H SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 22.026.051/0001-25 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.459698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Sfio Luís - MA

Fone: (98) 98196-2630 iniail: fhgservlcos@gmail.com



^ buriticupu'

Rub..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICTDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N° 003/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentados para o presente certame.

BURITICUPU - MA, em 02 de abril de 2024.

1 ] /O p

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Pregoeira

Fernanda Rereíra Sampaio
PregoeiífMunictfDal
Portariâ#’218/2024
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.026.051/0001-25

BURITICUPU - MA, em 02 de abril de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/04/2024 08:22:15

Informações da Pessoa Jurídica:

^Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
iCNPJ: 22.026.051/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CERTIFICADO
102023009219201

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA BURITICUPU
rmr. tlOZC

flub. ^CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008431712023

Validade: 09/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 22.026.051/0001-25 Inscrição Municipal: 97847002

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELl

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA SANTA CLARA

Complemento:Número: 25

Bairro: JANAINA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65058544

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de dezembro de 2023 ?s 15:09, sob o código de
autenticidade n“ CF00345EOC8D79970504COF0578EC449.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.

0 I
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GOVERNO DO

EMPRESA

FÁQL
T«AeAlH«MOO »A«A TODOS

Acesso exclusivo dos Órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 240001796

Data do Protocolo:

ií 02/01/2024

Número de Registro:

21600146844

Arquivamento:

i 20240001796

Empresa:

B F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Contrato

< Voltar

0



BURITICUPU

\ r6c.. '2024

f-is.
Rub..

Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA
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TICItlOQI*

TR4BÍ1HANDQ PA«A rOOOS

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -
Centro. São Luís -

A

0



BURITICUPU
f roc.
f-«s

Rub.

Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOi CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600146844

CNPJ 22.026.051/0001-25

Endereço Completo Avenida Santa Clara, N° 25, xxxxx, Janaina - São Luís/MA - CEP
65058-544

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

06/03/2024

02/01/2024

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

L£sta-çertidãQ4Qí-emitida-autQmat4Gamente-eRWL3/0S/-2Q24,-às-17:0 3 ■●394hQFáriQ-de-BFasíliaV--
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o

código JFCAOWJE.

20240294394

20240001796

223

002

22/03/2023

09/12/2022

19/04/2022

07/05/2021

223 20230355102

T2160014684

20220445044

20210625805

904

223

310

06/05/2021

21/07/2020

223 20210625740

20200551116310

17/07/2020002 20200541153

002 20/05/2020

20/05/2020

21600146844

21600146844002

18/05/2020

18/12/2019

223 20200340565

20191277851002

223 14/09/2018

14/09/2018

24/07/2018

20180651650

20180651641

20180593706

223

002

002 08/06/201820180368800

350 11/03/2015M1621021845

080 11/03/201521800781594

080 11/03/201521800781594
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MAC2403287150 «ub.«i

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(8] Geral
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Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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NIRE(Sede)
21600146844

Inicio de Atividade

11/03/2015

CNPJ

22.026.051/0001-25

Data de Ato

Constitutivo

11/03/2015

Endereço Completo

Avenida Santa Clara, N° 25, Janaina - São Luís/MA - CEP 65058-544

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E

CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,

SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS

DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS DE

ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE

ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICA SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,

TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGlCOS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNiZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Porte

ME

(Microempresa)
Capital Integralízado

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Dados do Sócio
p

Iv
Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ Participação noNome

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA 28

031.468.273- capital S

R$ 800.000,00
SILVA



BURITICUPU
n^h yniãDados do Administrador Fr&c.

hs

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA 031.468.273-28

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20240294394

Data

06/03/2024

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2024, às 17:03:28 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N3JAOYAA.

MAC2403287090

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárlo(a) Geral
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Código de Controle: 65F1.09DF.497D.89DB

Data da Emissão: 18/10/2023

Hora da Emissão: 06:48:29

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/10/2023, com validade até 15/04/2024.

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

w 9
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Certidão n°: 75409162/2023

Expedição: 30/12/2023, às 05:04:33

Validade: 27/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que F H SILVA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.026.051/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestõe.s: cndt®tst:(-lAr .br
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o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Dúvidas mais

Histórico do Empregador íroc..
ris

üub.

Inscrição: 22.026.051/0001-25

Razão social: F H A SILVA SERFVICOS

Data de

Emissâo/Leítura

29/03/2024

^/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

12/01/2024

Número do CRFData de Validade

2024032902004240448942

2024031002062143819704

2024022005575755479590

29/03/2024 a 27/04/2024

10/03/2024 a 08/04/2024

20/02/2024 a 20/03/2024

01/02/2024 a 01/03/2024

12/01/2024 a 10/02/2024

24/12/2023 a 22/01/2024

05/12/2023 a 03/01/2024

16/11/2023 a 15/12/2023

28/10/2023 a 26/11/2023

09/10/2023 a 07/11/2023

20/09/2023 a 19/10/2023

01/09/2023 a 30/09/2023

13/08/2023 a 11/09/2023

25/07/2023 a 23/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

16/06/2023 a 15/07/2023

28/05/2023 a 26/06/2023

09/05/2023 a 07/06/2023

20/04/2023 a 19/05/2023

01/04/2023 a 30/04/2023

13/03/2023 a 11/04/2023

22/02/2023 a 23/03/2023

03/02/2023 a 04/03/2023

15/01/2023 a 13/02/2023

27/12/2022 a 25/01/2023

08/12/2022 a 06/01/2023

19/11/2022 a 18/12/2022

31/10/2022 a 29/11/2022

12/10/2022 a 10/11/2022

23/09/2022 a 22/10/2022

2024020200504211650052

2024011221393671936278

2023122404243930407931

2023120521481500831408

2023111609424565131303

2023102804082598317905

2023100922424068156259

2023092007315244236322

24/12/2023

05/12/2023

16/11/2023

28/10/2023

09/10/2023

20/09/2023

01/09/2023

13/08/2023

2023090110502856497025

2023081304141220991542

2023072509092916180493

2023070604291848882985

2023061604194620641270

2023052804033668458262

2023050904082989345612

2023042004212206254720

^5/07/2023
.3/07/2023

16/06/2023

28/05/2023

09/05/2023

20/04/2023

01/04/2023

13/03/2023

22/02/2023

03/02/2023

15/01/2023

27/12/2022

08/12/2022

19/11/2022

31/10/2022

12/10/2022

23/09/2022

2023040103394131386075

2023031303215373839537

2023022203284276179889

2023020304180135406425

2023011503341810265221

2022122704173772759033

2022120803544898313829

2022111903372289817425

2022103104130778577194

2022101203345673397343

2022092304112159291500

r\A /rio/ono'^



Número do CRFData de Validade
Emissão/Leítura

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081603595286115549

2022072803254893690645

2022070903244627662318

2022062002551163533636

28/07/2022

09/07/2022

20/06/2022

01/06/2022

13/05/2022

28/07/2022 a 26/08/2022

09/07/2022 a 07/08/2022

20/06/2022 a 19/07/2022

202206010413124102069601/06/2022 a 30/06/2022

202205130357388558925713/05/2022 a 11/06/2022

202204240236585258777324/04/2022

05/04/2022

24/04/2022 a 23/05/2022

202204050310036127614605/04/2022 a 04/05/2022
BURITICUPU

r roc. pn->A

Resultado da consulta em 02/04/2024 08:32;49

Voltar

lí’ íf



M^aranhão Negativa de Dívida Ativa
Secretaria da Fazenda

Resultado da Valldaçao da Certidão NegatlvaDlvidaAtiva de Divida Ativa
BURITICUPU

T r&c. \ -^0 íóo \ pcoACERTIDÃO VALIDA!

-t—2d£			N° da Certidão: 011603/24

Data de Validade: 14/06/2024

Data de Emissão: 15/02/2024 08:40:01

Inscricão Estadual: 124596983

CPF/CNP3; 22026051000125

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Rub.

I ■ IKV '

Desenvolvido ia Sefaz/COTEC - 2005-2009

r\



Garanhão Certidão Negativa de Débito
Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Oábito
BURITJCUPU

.—£i|aaá_72024íroc.-L^N® da Certidão: 057508/24

Data de Validade: 14/06/2024

Data de Emissão: 15/02/2024 08:35:47

Inscrição Estadual: 124596983

CPF/CNPJ: 22026051000125

Rarão Social: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Pis

ftub.

Desenvolvido peta Sefaz/COTEC - 2005-2009

(X
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Ambiente Público (Serviços)
Constlw R^gíorwt d« Ençenhiriá

● AçrooofrWada Mèr«nhio

Iluh

-r. i:‘DT

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

betaihe'^

Número:

Ano:

Data de Cadastro;

Data de Emissão:

Tipo;

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

898582

2023

26/12/2023

27/12/2023

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

Pv

Notas (3]

pêstriçã^

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ■ CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas: D

SÍ35
Stàtus (4) a?.S5í-

k RELATÓRIO GERENCIAL
i''^&5y'5rVv6)

PDFXLSMostrar <ÜIregistros tm

Buscar;

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

C OBSERVAÇÃODATA-HORA

26/12/2023 - 12:26:49

26/12/2023 - 12:27:03

27/12/2023 - 10:21:56

26/12/2023 -

Primeiro Anterior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de i até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



Tutoria! SITACl

buritjcupu
I rQc..ó5íl2ú{r^ f-tnoA
f-ts

Rub.—

CREA-MA Ambiente Público (Serviços)
Coamíio fttgioful d« Er>9«nK»r1«

● A$fono<tt(* (Ía MitAnUo

L. JLst ,1

j» ' -‘ ●

! T"

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Dé^tliè

Número;

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo;

Situação Atual;

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

868474

2022

15/06/2022

15/06/2022

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

● ■‘●ti

(4V

j^ãscriçsT

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação

: ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n“ 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

Páginas: Q

^ XLS A A PELATÕRtOGeRCHCZALregi^rosMostrar

Buscar; I

V OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

DATA●HORA

15/06/2022 - 15:40:44

15/06/2022 - 15:40:57

15/06/2022 - 17:24:42

15/06/2022 -

/-H Primeiro Anterior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 230355102

Data do Protocolo:

■ 22/03/2023

Número de Registro:

21600146844

Arquivamento:

1 20230355102

Empresa:

B F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Balanço

< Voltar
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detalhe

Número;

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

864901

2022

22/04/2022

27/04/2022

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

Notas (4}

^êscríç^1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vincuiado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se 0 responsávei técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentada em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ls} em questão.

Páginas: a

«-●ik. 1.

RELATÓRIO GERENCIAL,XLS POP
Mostrar registros

Buscar: I

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMmDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

: DATA - HORA

22/04/2022 - 13:29:52

22/04/2022 - 13:30:03

22/04/2022 - 15:23:48

22/04/2022 -

Primeiro Anterior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ík

9



BURITICUPU
I r&c. J^O^dOD^ p(V>A
fis

Rub..

âbVERNO DO

Miwmú
EMPRESA

FÁQL
TaA8*<HAMOO P««* TO»OS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 240301404

Data do Protocolo:

■ 02/04/2024

Número de Registro:

21600146844

Empresa:

S F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Termo de Autenticação

< Voltar
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocoio:

230371159

Data do Protocolo:

Ü 02/04/2024

Número de Registro:

21600146844

Empresa:

H F H SILVA E SERVIÇOS LTDA

Documento{s):

Termo de Autenticação

< Voltar
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Aviso

CertIdSo Vencidal

Detalhe

Número;

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

889784

2023

30/06/2023

30/06/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
DOCUMENTO EMITIDO

^Hotás (4)

Voescricâ^

U’

; A falsificação deste documento constltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos
efeitos.

os

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas:

Státus (1}

RELATÓRIO GERENCIALXLS AregistrosMostrar

Buscar: I

r OBSERVAÇÃO0 DATA - HORA

30/06/2023 - 19:40:32

SlTUAÇAO

DOCUMENTO EMmDO

Primeiro Anterior i Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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Ambiente Público (Setviços) Rub.
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detáihe'

Número;

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

902703

2024

15/03/2024

15/03/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
DOCUMENTO EMITIDO

Pv

r
Descrição

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305316800. Data de vencimento do boleto:
31/05/2024

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas; Q|

Status(l} '

ffj xii PDF RELATÓRIO GERENCIALregistrosMostrar

Buscar:

C OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

C DATA - HORA

15/03/2024 ● 06:02:46

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último |Mostrando de 1 até l de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detalhe

Número: 902607

Ano: 2024

Data de Cadastro: 13/03/2024

Data de Emissão; 14/03/2024

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de Lilj
Impressão da certidão * ^

V

Notas (4}

Descrição

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-proflssio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ls) em questão.

Páginas:

í^tusC^)'

f^CLATÔRlO GeRENCIAL
regi^rosMostrar

Buscar;

? OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

: DATA - HORA

13/03/2024 ● 12:20:29

13/03/2024 - 12:21:14

13/03/2024 - 13:01:03

13/03/2024 -

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último |Mostrando de l até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detáihe^

Número:

Ano;

Data de Cadastro:

Data de Emissão;

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

902606

2024

13/03/2024

14/03/2024

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

Notes

roescrição™"

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93/ expedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) proflssional(ls) em questão.

Páginas: Q

' RELATÓRIO GERENCIALL. PDFXLS Iregi^rosMostrar

IBuscar:

C: OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

: DATA - HORA

13/03/2024 - 12:14:01

13/03/2024 - 12;15;08

13/03/2024 ● 13:01:03

13/03/2024 -

Primeira Anterior l Seguinte Último JMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

RECURSO ADMINISTRATIVO

POTENCIAL ENGENHARIA

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.491.813/0001-55

E

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TURISMO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1502003/2024

A POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N'’

31.491.813/0001-55, situada na Rua Henrique Dias n° 786, Sala 01, Vermelha - Teresina

- Pl, por intermédio do seu representante legal, Sr. Emerson Ribeiro Rodrigues CPF:
045.048.563-36, CREA: 1917106840; com fundamento no art. 165 da Lei n° 14.133/21,

vem, tempestivamente, interpor este RECURSO em face da decisão constante da ata de
RESULTADO DAS PROPOSTAS apresentada por esta Administração, levando em

consideração os fatos demonstrados a seguir:

A Comissão permanente de licitações considerou a empresa recorrente desclassificada

levando em consideração a alegação de que a empresa teria descumprido a exigência do

item 12.8.2 do Edital c/c art. 59, §4° da Lei n° 14.133/21. Destarte, passamos a

fundamentação para reforma da decisão e habilitação da recorrente.

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O recurso é tempestivo a teor do disposto no art. 165, I, “a" da Lei n° 14.133/21, verbis:

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação

desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:

b) julgamento das propostas; (...)

Ademais, no item 17.2 do Edital, igualmente prevê o prazo de 03 (três) dias úteis para

interposiçào de recurso. Com isso, resta estabelecido que o licitante poderá recorrer no

prazo de 03 (três) dias úteis do ato. Logo, mostra-se tempestivo o presente recurso,

devendo serem intimados os demais licitantes para contrarrazoar no mesmo lapso de

tempo.

fp
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Rua Henrique Dias. 786, sala Ol — vermelha —Teresli

CNPJ: 31.A93..S13/0001-SS — inscrlçSo Estadual: 196.275.69S — inscriçSo municipal: 631.86A-9
Fone; (B9) 9R116-OA02 — E-mall: notenclalnlaiilfiPgmall-mm

Pl — CEP: 64.019-330
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DA NECESSIDADE DE APLICAÇAO DO EFEITO SUSPENSIVO

Ainda no que tange às questões procedimentais que envolvem o presente manejo,
consoante destacado no preâmbulo deste recurso, desde já requer a RECORRENTE que

seja aplicado o efeito suspensivo à presente peça de recurso, com amparo nas

disposições do art. 168, da Lei n° 14.133/21, nos estreitos limites legais:

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

RAZOES DE MÉRITO DO RECURSO

Inicialmente convém destacar que as licitações públicas, são realizadas respeitando o que

preconiza o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, in verbis:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Desta forma, os agentes públicos devem observar fielmente as disposições

constitucionais, sendo vedado por força do artigo 9° da referida legislação, admitir, prever,

incluir ou tolerar situações não previstas na legislação, ou dar interpretação diversa da

mencionada lei. Vejamos:

Art. 9° E vedado ao agente público designado para atuar na área

de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar,

situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo

do processo licitatório. inclusive nos casos de participação de

sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

POTENCIAL ENCENHARIA E SERVIÇOS LTOA
Rua Henrique Olas. 78e, sala OI — Vermelha — Teresina - PI — CEP: ft4.019-330

CNPJ: 31.491.813/OOOl-ãS — Inscrição Estadual: 196.275.693 — Inscrição Municipal: 631.86A-9
Fone: (89) 98116-0402 — E-mall: potencial|11■●»iiKsapri lall.rnm
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c) sejam Impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
do contrato;

Assim sendo, o Nobre Presidente e equipe de apoio, deveríam observar fielmente as

disposições previstas em lei, além do entendimento doutrinário e jurisprudencial, tanto do
Tribunal de Contas da União, quanto do poder judiciário quanto aos requisitos a serem
inseridos no edital.

Ilustre Senhor julgador, data máxima vênia, a recorrente passará a demonstrar que a r.

decisão ocorreu em um grande equívoco em declarar a mesma como desclassificada,

haja vista, em que pese, o atendimento a todas às exigências do Edital, porém
considerando que o julgamento apresentado pelo Presidente, juntamente dos Membros

da Comissão de Licitação, houve falta de moderação na análise da proposta da
recorrente.

Assim, apresentaremos pontos que levam a fatores que possibilitem a devida

classificação da proposta da recorrente, tendo em vista o excesso de formalismo e o

respeito ao princípio da competitividade e economicidade,

DA DESCLASSIFICACAO EQUIVOCADA DA PROPOSTA DA RECORRENTE

A ora Recorrente, participante do presente procedimento licitatório, teve sua proposta

desclassificada nos seguintes termos, conforme Ata de Resultado das Propostas,

publicada no dia 20 de março de 2024:

Fornecedor: POTENCIAL ENGENHAniA E SERVIÇOS LTDA. com iancc no valor do RS 3.800.500,00, sua proposía FOI

RECUSADA polo motivo abaixo; A proposta dn empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 31.491.813/0001-

55 estndosclassificacla nos termos do Art. 59 § 4^ do Loí 14.133/2021, c/c oitom 12.8.2 do edital: No caso de obras e

serviços do engenharia, surão consideradas inoxoquivois as propostas cu|os valores forem inferiores a 7S\ (setenta o

cinco por conto) do valor orçado poln Administraçâo.l Sera desclassificada ainda conformo Art. 11 da Loí 14.133/2021;

O processo licitatório tom por objetivos: III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifostamonto

inoxequívois c superfoturamonto na oxocução dos contratos. A mesnta baixou na laso dc lances o percentual dc

25,821^ conforme consta relatório nos autos do processo.!

Todavia, percebe-se que a redação do item 12.8.2 versa:

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas12.8.2.

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad-
ministração, independentemente do regime de execução.	

Contudo, a própria Comissão definiu que a proposta da recorrente foi 25,82% menor que

o valor orçado pela administração, ou seja, equivalente a 74,18% do total orçado.

Destarte, se mostra ínfima a diferença entre o mínimo legal e o valor da proposta do

recorrente, onde a exequibilidade pode ser demonstrada pelo proponente e o

cumprimento integral do objeto da licitação.

Nesse sentido, a lei n° 14.133/21 em seu art. 59, IV e §2° estabelecem:

¥ 1
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Roa Henrlqoe Olas, T8©, sala OI — Vermelha — Teresina ● Pi — CEP: ©4.019-330

CNPJ: 31.491,813/OOOl-SS — Inscrição Estadual: 196.275.695 — inscrição Municipal: 631.864.-9
Pone: (89) 98116-0402 — E-mall: nntenrl.^lnl.iuliSioi i.Til.rom
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Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, guando

exigido pela Administração;

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exeguibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela

seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput

deste artigo.

Assim, a legislação prevê que a administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade da proposta apresentada que esteja abaixo dos limites estabelecidos na

lei, onde o licitante deverá demonstrar que pode executar os serviços no valor proposto.

Além da legislação, o próprio Edital estabelece no item 12.9 tal possibilidade de

comprovação da exequibilidade de proposta apresentada:

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-12.9.

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.	

Destarte, a comissão deveria ter diligenciado no sentido de comunicar o recorrente sobre

a demonstração de exequibilidade da proposta para que houvesse a manutenção do seu

prosseguimento no certame, conforme determina o art. 59, §2° da Lei n° 14.133/21:

Ainda, o interesse da Administração é sempre pela prevalência do menor preço

garantido a qualidade do serviço, conforme preceitua o art. 33 da Lei n° 14.133/21:

Art. 33. O Julgamento das propostas será realizado de acordo

com os seguintes critérios:

I - menor preço;

Dito isso, 0 Tribunal de Contas de União (TCU) definiu na Súmula n° 262 que presunção

de inexequibilidade é RELATIVA e não é motivo para a desclassificação do licitante antes

que lhe seja oportunizada a demonstração de executar a obra ou serviço no valor
proposto. Vejamos:

O critério definido no art. 48, inciso II, § 1°, alíneas “a” e “b”,
da Lei n° 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de

inexeguibilidade de preços, devendo a Administração dar à

licitante a oportunidade de demonstrar a exeguibilidade da sua

proposta.

Nesse mesmo sentido decidiu o STJ no RESP n° 965839:

§
POTENCIAL ENCENHARIA E SERVIÇOS LTOA

Rua Henrique Dias, 786. sala OI — Vermelha — Teresina - PI — CEP: 64.019-330

CNPJ: 31.491.813/0001-55 — Inscrição Estadual: 196.275.695 — InscriçSo Municipal: 631.864-9
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RECURSO ESPECIAL ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48. 1 E II. § r, DA LEI 8.666/93.

POSSIBILIDADE DERELATIVA.PRESUNÇÃO

COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE DA

PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão

controvertida consiste em saber se o não atendimento dos critérios

objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1°, a e b, da Lei 8.666/93 -

para fins de análise do caráter exequível/inexequivel da proposta

apresentada em procedimento licitatório

absoluta ou relativa de inexequibilidade. 2. A licítacão visa a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública,

de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art.

48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não pode

ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser

examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta

apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de

inexequibilidade, pode ser, concretamente, executada pelo

proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser
considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da

demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que

gera presunção

esta é de valor reduzido, mas exequível. 3. Nesse contexto, a

proposta inferior a 70% do valor orçado pela Administração

Pública (art. 48. S 1°, b, da Lei 8.666/93) pode ser considerada

exequível, se houver comprovação de que o proponente pode

realizar o obieto da licitação. Nas palavras de Marçal Justen

Filho, "como é vedado licitação de preço-base, não pode admitir-se

que 70% do preço orçado seja o limite absoluto de validade das

propostas. Tem de reputar-se, também por isso, que o licitante cuja

proposta for inferior ao limite do § 1° disporá da faculdade de provar
à Administração que dispõe de condições materiais para executar

sua proposta. Haverá uma inversão do ônus da prova, no sentido

de que se presume inexeqüível a proposta de valor inferior,
cabendo ao licitante o encargo de provar o oposto" (in Comentários

à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12^ ed., São Paulo;
Dialética, 2008, p. 610). 4. Na hipótese dos autos, conforme se

pode constatar na r. sentença e no v. acórdão recorrido, houve

demonstração por parte da empresa classificada em primeiro lugar
{LEÃO & LEÃO LTDA) e por parte do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO de que a proposta apresentada por aquela era viável e

exequível, embora em valor inferior ao orçado pela Administração.
Conforme informações apresentadas pelo ora recorrido, a

vencedora do certame "demonstrou que seu preço não é deficitário

(o preço ofertado cobre o seu custo), tendo inclusive comprovado
uma margem de lucratividade". Além disso, a empresa vencedora

vem prestando devidamente o serviço contratado, o que demonstra

POTEMCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Dias, 7S6, sala OI — vermelha — Teresina - Pl — CEP; 64.019-330Rua Henriq

CNPJ: 31.491.813/0001-55 — Inscriçao Estadual: 196,275.695 — Inscrição Municipal; 631.864-9
Fone; (89) 98116-0402 — E-mall: notnnrlnlnlaulgapinall.rom
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a viabilidade da proposta por ela apresentada durante o

procedimento licitatório (fis. 92/109, 170/172, 195/200 e 257/261).

Assim, considerando que as instâncias ordinárias, com base na

interpretação do contexto fático-probatório dos autos, entenderam

que houve a devida comprovação da viabilidade da proposta

apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar, não há

como elidir a referida conclusão, sob pena de incorrer-se no óbice

da Súmula 7/STJ. 5. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do RMS 11.044/RJ, de relatoria do Ministro Humberto Gomes de

Barros, consagrou entendimento no sentido de que, "se a licitante

vitoriosa cumpriu integralmente (1^ Turma, DJ de 4.6.2001) e o

contrato objeto de licitação, afasta-se logicamente a imputação de

que sua proposta era inexequível". 6. Recurso especial desprovido.

(STJ - REsp: 965839 SP 2007/0152265-0, Relator: Ministra

DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 15/12/2009, T1 -

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2010)

Ainda, apesar da Lei de Licitações ter sido recentemente implementada, já há julgados

que consideram o limite estabelecido no art. 59, §4° da Lei n° 14.133/21 como dotados

de presunção de inexequibilidade é norma RELATIVA, vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. Licitação promovida pelo Município

de Matão para execução de serviços de limpeza urbana.
Desclassificação da impetrante por ter a Administração

entendido que a proposta por ela apresentada era inexequível.

Pretensão da apelada de que lhe seja concedida oportunidade
de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Possibilidade. Presunção de inexequibilidade das propostas

de obras e serviços de engenharia inferiores a 75% do valor

orçado pela Administração fart. 59, ^ 4° da Lei n. 14.133/21) que

é relativa e não absoluta. Licitação que tem por objetivo

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, o que

justifica a relatividade da presunção, independentemente da
natureza do serviço licitado. Sentença que concedeu a ordem.
Recursos oficial, considerado interposto, e voiuntários não

providos.

(TJ-SP - AC: 10045282320228260347 Matão, Relator: Antonio
Carlos Villen, Data de Julgamento: 22/08/2023, Data de

Publicação: 23/08/2023)

Com isso, considerando a ampla competitividade e economicidade para o município,

seria totalmente adequado e aceito que o presidente, juntamente da comissão de
licitações, se baseasse nos diversos dispositivos do edital que tratam de casos omissos,
ou seja, seria prudente ter diligenciado no sentido de possibilitar a comprovação de
exequibilidade da proposta do recorrente.

(L

POTENCIAL ENGENMAKIA 6 SERVIÇOS LTDA

Roa Henrique Olas, 7S6, sala OI — Verinelha — Teresl
CNPJ: 3i.491.813/0001-55 — Inscrição Estadual: 196.275.095 — Inscrição Municipal; 631.86A-9
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- PI — CEP: 64.019-330
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Ademais, percebe-se que no julgamento da proposta da recorrente, houve excesso de

formalismo na avaliação do limite mínimo do valor orçado. Nesse sentido, sobre o
excesso de formalismo, assim o TCU se propõe, ao "combate o formalismo exagerado

do administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de

modo a excluir indevidamente possíveis licitantes" in verbis:

"APELAÇAO cível. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇAO.

MENOR PREÇO. DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA.
FORMALISMO EXCESSIVO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO.
PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. RECURSO NÃO

PROVIDO. 1 Conforme entendimento do STJ: "A

interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos

que acabem por malferir a própria finalidade do procedimento

licitatório. restringindo o número de concorrentes e

prejudicando a escolha da melhor proposta" (STJ: MS n.

5.869/DF. 2’A jurisprudência pátria tem prestigiado o princípio

do formalismo moderado, garantindo a possibilidade de

correção de falhas ao longo do processo licitatório, sem

desmerecer o princípio da vinculaçào ao instrumento

convocatório, tratando-se apenas de uma solução em caso de

conflito de princípios, em prol do interesse público. (TJ-RO -

AC: 70193258320198220001 RO 7019325-83.2019.822.0001,

Data de Julgamento: 15/10/2021)

Destaque-se que, apesar do dever deobediência ao princípio da legalidade, não se pode

admitir o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a administração pública.

Nas palavras do professor Marçal Justen Filho:

“Não é incomum constar do edital que o descumprimento a

qualquer exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A

aplicação dessa regra tem de ser temperada pelo princípio da

razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e

evitar resultados que, a pretexto de tutelar o interesse público de

cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas vantajosas

para os cofres públicos. Certamente, não haveria conflito se o ato

convocatório reservasse a sanção de nulidade apenas para as

desconformidades efetivamente relevantes. Mas nem sempre é

assim. Quando o defeito é irrelevante, tem de interpretar-se a regra

do edital com atenuação." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9° edição. São Paulo:

Dialética, 2002. p. 428)

Frisa-se, o princípio a vinculação ao edital não pode ser interpretado de forma tão rigorosa

a ponto de sobrepor-se ao objetivo da licitação e ao interesse público. A ora recorrente

cumpriu com as exigências do edital, assim, em tese, eventual irregularidade formal,

supostamente constatada, não se mostra prejudicial aos outros participantes do certame
A'
ií

POTENCIAL ENâENMAKIA E SERVIÇOS UTOA "
Rua Henrique Dias, 7BC. sala Ol — vermelha — Teresina - pi — ceP; 019-330
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e, ainda, nâo constituíram ofensa ao princípio da isonomia e economicidade buscada

pelo processo licitatório.

Assim, após tão esclarecedores argumentos sobre o assunto, resta-se, apenas, em

reforço ao já explicitado, ressaltar que a forma prescrita no edital não pode ser encarada

com excesso de formalismo pela Administração a ponto de excluir do certame

concorrente que possa oferecer condições mais vantajosas na execução do objeto

licitado, haja vista que demostrou-se preencher os requisitos exigidos, sendo contrário

aos princípios do ato administrativo o excesso formal desarrazoado.

Logo, a proposta da recorrente deve ser considerada como CLASSIFICADA, sendo,

dentre as licitantes que seguiram no processo licitatório, a de melhor preço e, assim,
considerada vencedora do certame.

DOS PEDIDOS

DIANTE DO EXPOSTO, requer-se:

1) Que seja conhecido o presente recurso e, ao final,

julgando provido, com fundamento nas razões precedentemente

aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que seja anulada a

decisão em apreço, na parte atacada neste, para declarar
CLASSIFICADA A PROPOSTA DA POTENCIAL ENGENHARIA

E SERVIÇOS LTDA, em consonância com os princípios acima

norteados, notadamente, por questão de inteira JUSTIÇA, pois

como única opção para a Recorrente neste momento para garantir

a sua participação em igualdade de condições;

2) Em face da classificação da proposta da Recorrente,

por se tratar da que tem MELHOR PREÇO, seja ela declarada

VENCEDORA DO CERTAME, publicando a decisão para os

devidos fins;

3) Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se

que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na

hipótese não esperada de isso não ocorrer, faca este subir,
devidamente informado à autoridade superior, em

conformidade com o § 2°, do art. 165, da Lei n.° 14.133/21,

observando-se ainda o disposto no § único do artigo 166 da mesma

Lei;

4) Seja provido, em todos os seus termos, o presente

recurso, e por isso mesmo atendido os seus pedidos, para imposição

e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da LEGALIDADE,

ISONOMIA, IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES, CELERIDADE

E MORALIDADE Administrativa, afastando-se, em consequência

disso, 0 abjeto cerceio dessa mesma defesa;

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA f
Rua Henrique Dias. 786. sala OI — Vermelha — Teresina - PI — CEP: 64.019-330

CNPJ; 31.491.813/0001-55 — inscrição Estadual: 196.275.695 — Inscrição Municipal: 631.864-9
Fone: (89) 98116-0402 — E-mail: potencialr>iaui<gigmail-c:om
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5) Em caso de indeferimento do presente Recurso
Administrativo, desde já requeremos cópia integral do processo de

licitação em destaque, para que seja apreciada a legalidade do
certame perante o TCE-MA e Poder Judiciário.

Nesses termos.

Pede deferimento.

Buriticupu-MA, 11 de Abril de 2024.

EMERSON RIBEIRO

RODRIGUES:0450 rodrigues;04S04856336
Dados: 2024.04.11 16:15:22

-03'00'4856336

Emerson Ribeiro Rodrigues
CPF: 045.048.563-36

CREA; 1917106840

p 'wPOTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Rua Henrique Dias, 786, sala OI — Vermelha — Teresina - PI — CEP; 64.019-330
CNPJ: 31.491.813/0O01-S5 - Inscrição Estadual: 196.275.695 — Inscrição Municipal: 631.864-9

Fone: (89) 98116-0402— E-mail: potencialpiaui(S>gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo; Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação
de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

CONTRARRAZÃO

F. H. SILVA SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 22.026.051/0001-25

BURITICUPU - MA. em 18 de abril de 2024.
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À ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃOELETRONlCON° 003/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502003/2024

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica sob o n° 22.026.051/0001-25 - Inscrição Estaual N° 12.459.698-3, situada na Av. Santa Clara,

N° 25, Janaina, CEP: 65.058-544, por seu representante legal, já devidamente qualificado nos autos, ao final

assinado, vem, com o devido acato, à presença de V.Sa., com fulcro no art. 165, § 4° da Lei n° 14.133/2021,

apresentar CONTRA-RAZÓES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela empresa POTENCIAL

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 31.491.813/0001-55, situada na Rua Henrique

Dias n°786, Sala 01, Vermelha - Teresina-Pl, cujas razões de fato e de direito são aduzidas em peça apartada,

que segue anexa, requerendo sejam as mesmas recebidas e processadas como de Direito, especialmente sendo

remetidas junto com o Recurso, ora vergastado, à autoridade competente para que delas conheça.

DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do art. 165, § 4° da Lei n° 14.133/2021 e do item 17.7 do edital, cabe

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licitantes tem para apresentar suas

contrarrazões.

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura

da ata, em face de:

(...)

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitaçào de licitante;

(...)

§ 4° O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçao do recurso.”

F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.026.051/0001-25 - Inscrição Estaual N° 12.459.698-3
Av. Santa Clara, N® 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 imail: fligservicos@gmail.com

São Luís - MA
HCf#KM ALMIOA

FERNANDO HENRIQUE

ALMEIDA SILVA03146827328
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(...)

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposiçào do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 19/04/2024 para interpor recurso, razão pela qual

o seu prazo ainda está em curso.

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES

Alega a recorrente, em apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa à Administração Pública

referente ao Pregão Eletrônico SRP N° 003/2024, cujo objeto diz respeito ao Registro de preços para eventual

contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de

Buriticupu/MA. A recorrente assevera que: “A Comissão permanente de licitações considerou a empresa

recorrente desclassificada levando em consideração a alegação de que a empresa teria descumprido a exigência

do item 12.8.2 do Edital c/c art. 59, §4® da Lei n® 14.133/21. Destarte, passamos a fundamentação para reforma

da decisão e habilitação da recorrente.”

De forma que, aduz ter sido erroneamente desclassificada pela Pregoeira, sob argumentação que: “por se tratar

da que tem MELHOR PREÇO, seja ela declarada VENCEDORA DO CERTAME, publicando a decisão para

os devidos fins.”

DA CORRETA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORIUÍNTE

No dia 20 de março de 2024, acertadamente a Comissão de Licitação desclassificou a proposta de preços da

empresa ENGEMAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, uma vez que a mesma apresentou o com lance final

no valor de R$ 3.800.500,00 (três milhões, oitocentos mil e quinhentos reais), representando um desconto no

percentual de 25,82%.

F. H. SILVASERVIÇOSEIRELI - CNPJ: 22.026.051/0001-25■ Inscrição Estaual N“ 12.459.698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgservicos@gmail.com

Sâo Luís - MA
0« Pflrm»419*41 »Of MMANCO

NfNMOUC Al/AinA yiv«£l)14iumi
0«*»» 41W

F e RN A NOOH ENRIQUE

ALMEIDA Sh.VA 03146827228
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10:31:33

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor úe RS3.810.603,41.20/03/2024

15:06:53

Sistema

Fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de RS 3.600.500,00. sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaiu: A proposta da ompresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 31.491.813/0001-
65 08(á desclassificada nos tormos do Art. 59 § 4* da Lo114.133/3021, c/co Itom 12.8.2 do edital: No caso do obras o

serviços de engenharia, sorto consideradas inexequívels as propostas cujos valores forem inferiores a 76% (setenta e

cinco por cento] do valor orçado pela Administraçto.l Será desclassificada airtda conforme Ari. 11 da La114.133/3021:
O processo llcilatório tom por objetivos; III ● evitar contraiaçdes com sobrepreço ou com preços manifestamonte

inexequívels e superfaturamonto na execução dos contratos. A mesma baixou na fase de lances o porconlual do
25,82% conforme consta relatório nos autos do processo.!

20A)3/2024

15:06:53

Sistema

Sr(s). fomecedor(es) eslá aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento para se manifeslar.

Sistema 26A33/2024

11:33:15

A Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021, art. 59, § 4°), no caso de obras e serviços de engenharia é clara

quanto a desclassificação de propostas, cabendo esclarecer que não se deve mais falar na Lei 8.666/93 para as

licitações realizadas a partir de 01 de janeiro de 2024:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lil - apresentarem preços inexequívels ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

§ 1° A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em

relação à proposta mais bem classificada.

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no

inciso IV do caput deste artigo.

§ 3° No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de

preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado

correspondente.

§ 4" No caso de obras e serviços dc engenharia, serão consideradas inexequíveis

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração.

F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.026.051/0001-25 - Inscrição Estaual N® 12.459.698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 iinail: fligservicos@gmail.com

São Luís - MA
f írhauoo HeNRioue

ALMEIDA S1LVA:03146627328 i-OlW
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Isso significa que se o preço proposto for significativamente inferior ao valor estimado pela Administração, ele

pode ser considerado inaceitável.

Portanto, a lei visa garantir que os preços apresentados nas licitações sejam realistas e viáveis para a execução

dos projetos, evitando situações em que a proposta seja impraticável devido a sua baixa estimativa.

Quanto a diligência, a mesma serve para complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame

e/ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das proposta.

Além disso, a diligência é um ato discricionário da Administração, a qual PODERÁ realizar, conforme consta

no próprio Estatuto das Licitações, no art. 9, § 2°: “A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV

do caput deste artigo.’’

A Comissão de Licitação seguiu os ditames da Nova Lei de Licitações, a qual no art. 11, inciso 111 determina

que 0 processo licitatório tem por objetivos evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos, pois o principal objetivo do legislador e da

Administração é evitar o descumprimento do contrato e a descontinuidade do ser\'iço público.

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

(...)

111 - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis

e superfaturamento na execução dos contratos;

DO REQUERIMENTO

Sendo assim, diante das razões de fato e de Direito aqui aduzidas, e, ainda, considerando a melhor doutrina,

requer-se seja julgado procedente as contra razões do recurso administrativo ora interposto, mantendo-se a

decisão da Comissão de Licitação que desclassificou a empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS

LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 31.491.813/0001 -55, por ser medida da mais estreita Justiça.

F. n. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNIM: 22.026.051/0001-25 - Inscrição Estaual N® 12.459.698-3
Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 imall: nigscrvicos@gmail.com

São Luís - MA
AwtAMOf ●●● KVUMOO

MtMtCvC M.MCO*
AN DO HENRIQUE

ALMEIDA SllVA 03146S273 28
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Termos em que

Pede-se deferimento.

Sào Luís-MA, 18 de abril de 2024

FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA SILVA
Sócio-Administrador

CPF n°031.468.273-28

RG n“ 029642222005-3

Assinado de forma digital
por FERNANDO HENRIQUE
ALMEIDA

SILVA:03146827328

Dados: 2024.04.1812:28:46

●03W

FERNANDO

HENRIQUE

ALMEIDA

SILVA:03146827328

1^ 3
F. II. SILVA SERVIÇOS EIRELI -CNPJ: 22.026.051/0001-25 - Inscrição Estaual N" 12.459.698-3

Av. Santa Clara, N" 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - Fone: (98) 98196-2630 imail: fhgservlcos@gmail.com
São Luís - MA



BüRITICUPU

«Ub, ' ■

-f-oc..

y,
Wi’

VRmoSí^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1502003/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto; Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

DECISÃO DO AGENTE DE

CONTRATAÇÃO

BURITICUPU - MA, em 29 de abril de 2024.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 1502003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

Data Disputa: 19/03/2024 14:30:00

Critério de julgamento: Menor preço Global
Lei n”: 14.133/21

Modo de disputa: Aberto
Comprador: MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de
rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA

RECORRENTE: POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N"

31.491.813/0001-55, situada na Rua Henrique Dias, n" 786, Sala 01, Vermelha, CEP n° 64.019-330
- Teresina,TI.

RECORRIDA: F. H. SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no sob o n’^ 22.026.051/0001-25, situada
na Av. Santa Clara, n“ 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís/MA.

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, por intermédio da Ilma. Senhora FERNANDA PEREIRA
SAMPAIO, Pregoeira Municipal, Fort. n° 218/2024 - GARPE, no uso de suas atribuições legais, em
especial as definidas Art. 9°, do Decreto Federal n” 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela
empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N”

31.491.813/0001-55 e contrarrazão apresentada pela empresa F. H. SILVA SERVIÇOS LTDA,
inscrita no sob o rf 22.026.051/0001-25.

I - DOS FATOS

A abertura da sessão foi realizada em dia 19 de março de 2024, às 14:30h, na plataforma LICITANET
(http://www.licitanet.com.br/.), onde a mesma em momentos posteriores foi suspensa para análise da
proposta de preços e documentos de habilitação apresentados.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N°

31.491.813/0001-55, manifestou tempestivamente a intenção de apresentar recurso em discordância
do ato na qual declarou a mesma desclassificada do referido processo licitatório.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET, acostado aos

autos do processo administrativo em comento, respeitando os prazos previstos no Edital e na
legislação Federai.

III - DO RECURSO

Segue abaixo um resumo das devidas razões recursais apresentada pela empresa POTENCIAL
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 31.491.813/0001 -55:

Página 1 de 8
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000 N40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DA DESCLASSIFICAÇÃO EQUIVOCADA DA PROPOSTA DA RECORRENTE

A Comissão permanente de licitações considerou a empresa recorrente desclassiifcada levando em
consideração a alegação de que a empresa teria descumprido a exigência do item 12.8.2 do Edital
c/c art. 59, §4° da Lei n" 14.133/21. Destarte, passamos a fundamentação para reforma da decisão e
habilitação da recorrente.

Contudo, a própria Comissão deifniu que a proposta da recorrente foi 25,82% menor que o valor
orçado pela administração, ou seja, equivalente a 74,18% do total orçado. Destarte, se mostra ínifma
a diferença entre o mínimo legal e o valor da proposta do recorrente, onde a exequibilidade pode ser
demonstrada pelo proponente e o cumprimento integral do objeto da licitação.

Destarte, a comissão deveria ter diligenciado no sentido de comunicar o recorrente sobre a
demonstração de exequibilidade da proposta para que houvesse a manutenção do seu
prosseguimento no certame, conforme determina o art. 59, §2'^da Lei iC 14.133/21.

DIANTE DO EXPOSTO, requer-se:

I) Que seja conhecido o presente recurso e, ao ifnal, julgando provido, com fundamento nas razoes
precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que seja anulada a decisão em apreço, na
parte atacada neste, para declarar CLASSIFICADA A PROPOSTA DA POTENCIAL ENGENHARIA
E SER VIÇOS LTDA, em consonância com os princípios acima norteados, notadameníe, por questão
de inteira JUSTIÇA, pois como única opção para a Recorrente neste momento para garantir a sua

participação em igualdade de condições;

2)Em face da classiifcação da proposta da Recorrente, por se tratar da que tem MELHOR PREÇO,
seja ela declarada VENCEDORA DO CERTAME, publicando a decisão para os devidos fins;

IV - DAS CONTRARRAZOES

Segue abaixo um resumo das devidas contiwazões recursais apresentada pela empresa F. Fí. SILVA
SERVIÇOS LTDA, inscrita no sob o n” 22.026.051/0001-25:

DA CORRETA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORRENTE

No dia 20 de março de 2024, acertadamente a Comissão de Licitação desclassificou a proposta de

preços da empresa ENGEMAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, uma vez que a mesma

apresentou o com lance final no valor de R$ 3.800.500,00 (três milhões, oitocentos mil e quinhentos
reais), representando um desconto no percentual de 25,82%.

Isso significa que se o preço proposto for significativamente inferior ao valor estimado pela
Administração, ele pode ser considerado inaceitável.

Portanto, a lei visa garantir que os preços apresentados nas licitações sejam realistas e viáveis para
a execução dos projetos, evitando situações em que a proposta seja impraticável devido a sua baixa
estimativa.

Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Quanto a diligência, a mesma serve para complementação de informações acerca dos documentos

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame e/ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

Sendo assim, diante das razões de fato e de Direito aqui aduzidas, e, ainda, considerando a melhor

doutrina, requer-se seja julgado procedente as contra razões do recurso administrativo ora

interposto, mantendo-se a decisão da Comissão de Licitação que desclassiifcou a empresa
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJN’^31.491.813/0001-55, por
ser medida da mais estreita Justiça.

V - ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

- HOUVE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Todos os pedidos e de esclarecimentos bem como as impugnações foram respondidas em seu tempo
hábil e com toda legalidade processual.

VI-DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observ^ada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da igualdade e da vinculação ao edital
do certame, sob os quais a Lei 14.133/2021 dispõe;

Art. 5” Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei n” 4.657, de 4 de setembro

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

VII - DA DECISÃO

Primeiramente, cumpre destacar que o recurso e contrarrazôes no que diz respeito a fase de
julgamento das propostas, foi analisada com fundamento na lei e no edital.

Informamos que a empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA teve sua proposta
DESCLASSIFICADA, conforme decisão abaixo:

Página 3 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Sistema - 20/03/2024 15:06:53

Fornecedor: POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,

com lance no valor de R$ 3.800.500,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: A proposta da empresa
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

31.491.813/0001-55 está desclassificada nos termos do Art. 59 §
4” da Lei 14.133/2021, c/c o item 12.8.2 do edital: No caso de

obras esennços de engenharia, serão consideradas inexequiveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.! Será

desclassificada ainda conforme Art. 11 da Lei 14.133/2021: O

processo licitatório tem por objetivos: III - evitar contratações

com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequiveis e

siiperfaturamento na execução dos contratos. A mesma baixou na

fase de lances o percentual de 25,82% conforme consta relatório
nos autos do processo.!

Inicialmente, tendo em vista que o Edital, que faz lei entre as partes, propõe que:

No item “12. FASE DE JULGAMENTO

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
12.8.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas

inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, LEI N” 14.133, DE 1” DE ABRIL DE 2021,

prever, que:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
111 - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequiveis e superfaturamento na execução
dos contratos;

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
III - apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima

do orçamento estimado para a contratação;

§ 4" No caso de obras e serviços de engenharia, serão
consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Segundo posicionamento do Tribunal de Contas da União, em seu ACÓRDÃO N” 2198/2023 - TCU
- Plenário, de 25 de outubro de 2023, tem-se o seguinte entendimento:

Considerando que 0 § 4^^do art. 59 da Lei 14.133/2021 estabelece
que, “No caso de obras e serviços de engenharia, serão
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração ”/

Considerando que serão desclassiifcadas as propostas que

apresentarem preços inexequíveis (art. 59, inciso III, da Lei
14.133/2021):

Considerando que, neste caso, não há que se cogitar da
realização de diligências para aferir a inexequibilidade, pois o

lance abaixo daquele percentual de 75%o já é identiifcado pela

própria Lei como inexequível, devendo a proposta ser
desclassiifcada;
(TCU - RP: 21982023, Relator: ANTONIO ANASTASIA, Data

de Julgamento: 25/10/2023).

Segue 0 entendimento de outro relator do TCU, sobre desclassificação de proposta inexequível:

REPRESENTAÇÃO. PEDIDO DE REEXAME. SUPOSTAS
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO.
DESCLASSIFICAÇÃO
INEXEQÜIVEL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
ALTERAR A DELIBERAÇÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE
PROVIMENTO. Conquanto não atenda em sua plenitude as

formalidades exigidas, mostra-se motivado o ato da
administração que determina a desclassiifcação de empresa

licitante, cuja proposta aifgura-se inexeqüível, em face dos
parâmetros estabelecidos no próprio edital da licitação
(TCU 02184920074, Relator; GUILHERME PALMEIRA, Data

de Julgamento: 17/06/2008)

MOTIVAÇÃO
DE LICITANTE.

PARA

PROPOSTA

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, apresenta o seguinte entendimento:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
DESCLASSIFICA ÇÃO
INOBSERVÂNCIA DO EDITAL E APRESENTAÇÃO DE
VALORES INEXEQUÍVEIS. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO

PORDA PROPOSTA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A O EDITAL EISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. RECURSO

PROVIDO. Para garantir a isonomia entre os concorrentes e a

futura execução do contrato, deve ser desclassificada, em

procedimento licitatório, a proposta em que o menor preço

resultou da inobservância à exigências editalícias ou legais.
(TJ-SC - AI: 261238 SC 20I0.026I23-8, Relator: Newton Janke,
Data de Julgamento: I3/I2/2010, Segunda Câmara de Direito
Público, Data de Publicação: Agravo de Instrumento n., de
Balneário Piçarras).

Hely Lopes Meirelles, ao discorrer acerca da desclassificação da proposta, leciona:

"A desconformidade com o edital é de fácil veriifcação, pois

basta 0 confronto com o pedido da administração para se

evidenciar as divergências. A proposta que se desviar do pedido

ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se
à desclassificação. Essa desconformidade tanto pode ser na

forma de apresentação como no conteúdo da oferta, pois o edital

é que fixa os requisitos da proposta e estabelece as condições em
que a Administração deseja contratar. A oferta dos proponentes

há de conter-se nos limites estabelecidos no edital, sob pena de

tornar-se inapreciável no seu mérito e nas suas vantagens, sendo
rejeitada pela desclassificação. Essa desclassificação deve ser

sempre justificada pelo órgão julgador, apontando a
desconformidade com o pedido no edital ou no convite.
[...]

A inexequibilidade manifesta da proposta também conduz
à desclassificação. Essa inexequibilidade se evidencia nos preços

zero, simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos

impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do

proponente e de outros fatores, preexistentes ou supervenientes,
verificados pela Administração.

"È perfeitamente lícita a desclassificação de empresa que não

apresentou sua proposta de acordo com as disposições do edital
que regulava o certame, em razão do principio da vinculação ao

instrumento convocatório". (AC n. - Rei. Des. Luiz Cézar

Medeiros) ”(Ap. Civ. n. , Rei Des. Cid Goulart)

No entanto, o § 4'’ do art. 59 da Nova Lei de Licitações é taxativo ao determinar que nos casos de

obra e serviços de engenharia serão considerados inexequíveis quando o valor for inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração. Portanto, como o objeto da licitação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N« 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

é um serviço de engenharia, a eliminação das empresas por inexequibilidade foi realizada com base
na interpretação literal do parágrafo em questão, respeitando assim os ditames legais, ou seja, a nova
lei proíbe as contratações que apresentem preços inexequíveis, ou seja, valores tão baixos que não
permitam a execução do contrato de forma satisfatória.

Quanto a promoção de diligencia para aferir a exequibilidade da proposta, a pregoeira também
obedeceu a interpretação da Nova Lei de Licitação (Lei 14.133/2021) ao utilizar o verbo 'poderá' no
§ 2° do art. 59, deste modo, no presente contexto, não se procedeu à realização de diligência na etapa
de julgamento da proposta, sob a premissa de que tal medida configuraria um ato discricionário por
parte da Administração. Isso decorre, em grande medida, da natureza predominantemente intelectual
do objeto licitado, no qual a avaliação da exequibilidade é inerentemente subjetiva;

Destaca-se ainda que o procedimento foi conduzido de acordo exclusivamente com as disposições da
Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021). E imprescindível ressaltar que, em razão de se tratar de
legislação recente, as deliberações emanadas dos Tribunais sobre a realização de diligências em

licitações ainda encontram respaldo na normativa revogada (Lei 8.666/1993). Nesse sentido, muitas

incertezas e questionamentos acerca da nova lei permanecem sem esclarecimento por meio da
jurisprudência. Contudo, ressaltamos que a condução do processo, em observância às disposições
legais, foi pautada pela busca pela eficiência e pela maximização dos recursos disponíveis.

Conclui-se, portanto, que não merecem prosperar os argumentos desenvolvidos pela recorrente no

que tange o julgamento da proposta."

Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões não resta dúvida que Sr.

Pregoeiro respeitou todos os princípios norteadores da Administração Pública, agindo de boa fé e
acertadamente na escolha da proposta mais vantajosa, mantendo assim a empresa F. H. SILVA
SERVIÇOS LTDA, inscrita no sob o n" 22.026.051/0001-25, CLASSIFICADA E HABILITADA no

processo licitatório.

VIII - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO

A igualdade entre os licitantes é, certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não

pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do
recurso formulado pela recorrente POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob
0 CNPJ N° 31.491.813/0001 -55.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Diante disso, é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à
autoridade competente quando mantiver sua decisão, nos termos do § 2°, do artigo 165 da Lei n"
14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente para análise e decisão.

Buriticupu (MA), 29 de abril de 2024.

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeira Municipal
Port. n" 218/2024-GARPE

Fernand^reira Sampaio
Pregoe^Municipa!
PortariTn'’ 218/2024
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ESTADO DO MARANfíAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 1502003/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 003/2024
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

DECISÃO DO ORDENADOR DE

DESPESAS

BURITICUPU - MA, em 29 de abril de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1502003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

implantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA.

RECORRENTE: POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ

N“ 31.491.813/0001-55, situada na Rua Henrique Dias, n“ 786, Sala 01, Vermelha, CEP n“
64.019-330 - Teresina/PI.

RECORRIDO: F. H. SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no sob o n” 22.026.051/0001-25

situada na Av. Santa Clara, n® 25, Janaina, CEP: 65.058-544 - São Luís/MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pela

Pregoeira desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao processo

administrativo de n“ 1502003/2024, manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL

do recurso ofertado pela empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
inscrita sob o CNPJ N" 31.491.813/0001-55.

Buriticupu (MA), 29 de abril de 2024.

Afonso

Ordenad&r de Elespesas

Autoridade Conjpetente

atistarros
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MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
1502003/2024

UCITAN6T’

Às 14:36:06 horas do dia 19 de Março de 2024 reuniram-se no site www.llcitanet.com.br o{a) Pregoeiro{a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo reiacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto; Registro de preços para
eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no munícipio de Buriticupu/MA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO . conforme disposições contidas na Lei Federal n" 14.133/21; na Lei Compiementar n® 123/06; e
peias disposições fixadas no editai e anexos, reaiizar os procedimentos reiativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Parlicipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

31,491.813/0001-55POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA Mlcroempr»!

Orand» Porte |85,489,078/0001-74ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA,

Grande Porl» [32.185.141/0001-12CASTRO & ROCHALTDA

Micro»rr'pre»a |21.161.632/0001-07C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

Micfoempreea |22.594,152/0001-00X7E EMPREENDIMENTO LTDA

22.026,051/0001-25 Microecn praiaF H SILVA E SERVIÇOS LTDA

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA. 08.184.542/0002-54 Grande Porte

Microempreia |05,635.814/0001-16FRONTTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Mlcroemprasa |32.611.684/0001-54FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica, Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta R$ Situação MotivoID Fornecedor CNPJ ModeloMarca

PRÓPRIOPOTENCIAL ENGENHARIA 31491813000155 PRÓPRIO

E SERVIÇOS LTDA

RS I Clasiificada61259

5.045,890,00

I Claiiificida [ —SERVIÇOS RS27912 ENGELUZ ILUMINACAO E 85489078000174 PRÓPRIA

ELETRICIDADE LTDA. 5.080.802,60

I Cl»»idlcadr) -62688 CASTRO S ROCHA LTDA R$32185141000112 a definir a definir

5.080.802,60

C S CONTROLE E

SERVIÇOS LTDA

R$43430 21161632000107 próprio próprio Clatiiticada

4.839.421,52

(f 4-
https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/repor1s/pregao/84007/completo_relatorio_ata_final_completo_90574977663.hlml 1/8
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Propostas Inicias do Item 1

Proposta R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$SERVIÇOSX7E EMPREENDIMENTO 22594152000100 SERVIÇOS

LTDA

41785 Classificada

5.080.800,00

R$ I Classificada |obras/servicos22026051000125 obras/servicos27911 FH SILVA E SERVIÇOS

LTDA 3.810,602,41

TRADETEK SOLUÇÕES EM 08184542000254 própia

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
INFRAESTRUTURA LTDA.

RS ^^CU5sÍMcBda_próprio91465

5.080.802,59

I Classlflcadã~| —RSRegistro de preços para

eventual contratação de

empresa para prestação de

implantação de rede de

iluminação pública no

município de Buriticupu/MA

05635814000116 Registro de preços para

eventual contratação de

empresa para prestação de

implantação de rede de

iluminação pública no

município de Buriticupu/MA

FRONTTALOBRAS E

SERVIÇOS LTDA

66396

5,000.000,00

FEITOSA CONSTRUTORA 32611684000154 NÃO SE APLICA

LTDA

RSNÃO SE APLICA CIsssIficsda46908

5,060.802,60

Lances do Item 1

Valor Lance

RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

85,489,078/0001- R$ 18/03/2024

08:18:37

ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA. Classificado
5.080.802.6074

R$ 16/03/2024

10:15:39

32.185.141/0001-CASTRO & ROCHA LTDA Classificado
5.080.802,6012

19/03/2024

13:37:47

32,611.684/0001- R$ ClassificadoFEITOSA CONSTRUTORA LTDA

5.080.802,6054

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
INFRAESTRUTURA LTDA.

08.184.542/0002- R$ 19/03/2024

12:01:54

Classificado
5.080,802,5954

18/03/2024

23:32:13

22.594,152/0001- R$ ClassificadoX7E EMPREENDIMENTO LTDA

5.080.800,0000

16/03/2024

00:40:46

31.101.813/0001 RiPOT6MCIAL-6NGENHARIAE SERVIÇOS LTDA r orncccdor

Desclasstfieode
6.046.SOftOO66

19/03/2024

12:54:56

05.635.814/0001- RS ClassificadoFRONTTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA

5,000,000,0016

21.161,632/0001- R$ 18/03/2024

15:08:24

ClassificadoC S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

4.839.421,5207

RS 19/03/2024

14:59:18

32.185.141/0001- IntermediarioCASTROS ROCHA LTDA

4,700,000,0012

22.594,152/0001- R$ 19/03/2024

14:53:07

IntermediárioX7E EMPREENDIMENTO LTDA

4.320.000,0000

RS 19/03/2024

14:52:47

21.161.632/0001- IntermediarioC S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

4,060.450,0007

19/03/2024

11:17:29

22,026.051/0001- R$ ClassificadoF H SILVA E SERVIÇOS LTDA

3.810.602,4125

31.401.813/0001 Ri 10/03/2024

14:62:26

r ornocedor

DcsclooQifioodo

PQT.6NGIAU ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

3.800.600,0066

2/8https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84007/comple to_relatorio_ata_final_completo_90574977663.html
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Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 19/03/2024

14:37:30

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/03/2024

14:51:27

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 19/03/2024

15:01:30

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.Sistema 19/03/2024

15:03:30

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 19/03/2024

15:09:02

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 19/03/2024

15:19:05

O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$3.800.500,00.Sistema 19/03/2024

16:31:33

Fornecedor: POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de RS 3.800.500,00, sua proposta FOI RECUSADA

pelo motivo abaixo: A proposta da empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 31.491.813/0001-55 está
desclassificada nos termos do Art. 59 § 4° da Lei 14.133/2021, c/c o item 12.8.2 do edital: No caso de obras e serviços de

engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 757o (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração.! Será desclassificada ainda conforme Art. 11 da Lei 14.133/2021: O processo licitatório tem

por objetivos: III ● evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na

execução dos contratos. A mesma baixou na fase de lances o percentual de 25,827» conforme consta relatório nos autos do
processo.I

Sistema 20/03/2024

15:06:53

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$3.810.602,41.Sistema 20/03/2024

15:06:53

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 26/03/2024

11:33:15

O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso26/03/2024

11:34:54

Sistema

O fornecedor C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso26/03/2024

11:38:35

Sistema

O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA manifestou intenção de recursoSistema 26/03/2024

11:45:16

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recursoSistema 26/03/2024

12:03:18

Fornecedor

27911

11/04/2024

10:35:36

Bom dia.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS
LTDA -22.026.051/0001-25 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso

Sistema 11/04/2024

10:38:31

Sistema 11/04/2024

10:38:41

11/04/2024

10:39:14

Sistema

O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA manifestou intenção de recurso11/04/2024

10:51:02

Sistema

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recursoSistema 11/C4/2024

11:08:43

A manifestação de Intenção de Recurso de C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo conced/do
para envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 16/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 19/04/2024.

Sistema 11/04/2024

16:04:54

A manifestação de Intenção de Recurso de POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido para envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 16/04/2024 e os outros
interessados envie as contra razões até 19/04/2024,

Sistema 11/04/2024

16:05:11

Ví>
3/8https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84007/completo_relatorio_ata_final_completo_90574977663.hlml
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Usuário Data/Hora Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso de POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido para envio des razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 16/04/2024 e os outros
interessados envie as contra razões até 19/04/2024.

Sistema 11/04/2024

16:05:11

A manifestação de Intenção de Recurso de FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido para

envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 16/04/2024 e os outros interessados envie
as contra razões até 19/04/2024,

Sistema 11/04/2024

16:05:22

A manifestação de Intenção de Recurso de FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido para

envio das razões de direito. . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 16/04/2024 e os outros interessados envie
as contra razões até 19/04/2024.

Sistema 11/04/2024

16:05:22

O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_buriticupu_1712S63063.pdf referente

ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_burificupu_1712863063,pdf referente

ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluido pelo fornecedor.

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo conr1ra_razoe5_f_h_g_buriticupu_assinada_1713461068.pd f

referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo
fornecedor.

Sistema 11/04/2024

16:17:43

11/04/2024

16:17:43

Sistema

Sistema 18/04/2024

14:24:28

O recurso do C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Empresa não enviou arquivo de recurso. .Sistema 30/04/2024

09:43:55

O recurso do FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Empresa não enviou arquivo de recurso. .30/04/2024

09:44:09

Sistema

O recurso do FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Empresa não enviou arquivo de recurso. .30/04/2024

09:44:09

Sistema

O recurso do POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Indeferimento total do recurso

apresentado. .

30/04/2024

09:46:30

Sistema

O recurso do POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Indeferimento total do recurso

apresentado..

30/04/2024

09:46:30

Sistema

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.Sistema 30/04/2024

09:47:49

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 3.810.602,4122.026.051/0001-25F H SILVA E SERVIÇOS LTDA1“

R$ 4.060.450,0021.161.632/0001-07C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA20

RS 4.320,000,0022,594.152/0001-00X7E EMPREENDIMENTO LTDA3“

RS 4,700.000,0032.185.141/0001-12CASTRO & ROCHA LTDA4“

RS 5.000,000,0005.635.814/0001-16FRONTTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA5”

R$ 5.080.802,59TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA. 08.184,542/0002-546“

RS 5,080.802,6085,489,078/0001-74ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA,7»

R$ 5.080,802,6032.611,684/0001-54FEITOSA CONSTRUTORA LTDA8“

Recursos do Item 1

TipoDecisãoData/Hora DeclaraçãoCNPJFornecedor

Indeferimento total do recurso apresentado. IndeferidoPOTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 31491813000155 26/03/2024 11:34:54

IndeferidoEmpresa não enviou arquivo de recurso.21161632000107 26/03/2024 11:38:35C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

IndeferidoEmpresa não enviou arquivo de recurso.32611684000154 26/03/2024 11:45:16FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

>0 ■s>
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TipoCNPJ Data/Hora Declaração DecisãoFornecedor

IndeferidoIndeferimento total do recurso apresentado.POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 31491813000155 11/04/2024 10:39:14

IndeferidoEmpresa não enviou arquivo de recurso.11/04/2024 10:51:02FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32611684000154

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Boa tarde senhores licitantes iremos nesse momento dar início ao certamePregoeiro 19/03/2024

14:36:06

Irei fazer a impressão da proposta geral do sistema em seguida fazer a análise da mesmaPregoeiro 19/03/2024

14:36:16

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 19/03/2024

14:36:22

Irei deixar o Chat aberto para melhor integração da Pregoeira com os participantes durante a sessãoPregoeiro 19/03/2024

14:36:32

Senhores licitantes iremos nesse momento dar início a fase de lances, boa sorle a todosPregoeiro 19/03/2024

14:51:18

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 14:51:27Sistema 19/03/2024

14:51:27

Senhores licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme item 9.22.3 do edital, irei abri o prazo de 10 minutos

para obtenção de condições mais vantajosas e melhor proposta para a Administração, sintam-se todos desde já notificados
Pregoeiro 19/03/2024

15:08:52

Sr(s). Fornecedorfes), o Processo n® 003/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento devido eu estar analisando uns documentos de um outro Pregão e

não irei fazer nenhuma solicitação a mais no sistema hoje, a reabertura fica marcada para o dia 20 de março de 2024 as 14:30h, sintam-
se desde já todos notificados , A REABERTURA será no dia 20/03/2024 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 19/03/2024

16:46:18

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/03/2024

14:32:53

Boa tarde senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certamePregoeiro 20/03/2024

14:34:08

Senhores licitantes irei nesse momento informar o resultado da análise dos lances ofertados na fase de disputa, todos atentosPregoeiro 20/03/2024

15:06:26

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 003/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento devido eu estar analisando uns documentos de outros processos e

não irei fazer nenhuma solicitação a mais no sistema hoje, a reabertura fica marcada para o dia 21 de março de 2024 as 10:30h, sintam-
desdejà todos notificados .A REABERTURA será no dia 21/03/2024 10:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 20/03/2024

15:17:50

se

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 21/03/2024

10:38:31

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certamePregoeiro 21/03/2024

10:41:21

Senhor(a) representante da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 22,026.051/0001-25 solicito conforme item 9.22,5 do edital que no
prazo de duas horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado, sinta-se desde já notificado(a)

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 21/03/2024 11;16:00hs até o dia 21/03/2024 13:16:00hs para o{s) fornecedor(es):

Pregoeiro 21/03/2024

11:16:31

21/03/2024

11:16:44

Pregoeiro

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA.

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_pregao_eletronico_003_2024_1711035558.rar no propostaSistema 21/03/2024

12:39:18 final.

O prazo para o fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.Sistema 21/03/2024

13:16:01

W 3
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Boa tarde senhores licitantesPregoeiro 21/03/2024

15:12:49

1

Sr{s). Fomecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei encaminhar a proposta adequada da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 22.026,051/0001-25 ao setor

de engenharia para emissão de parecer técnico sobre a mesma, irei suspender a licitação nesse momento, a reaberiura da sessão fica
marcada para o dia 26 de março de 2024 as 09:00h, tenham todos um abençoado ftnal de semana . A REABERTURA será no dia
26/03/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 21/03/2024

15:14:07

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia senhores licitantes o engenheiro está finalizando a análise da proposta adequada da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
22.026,051/0001-25. logo que for emitido o parecer técnico eu irei inserir no sistema e informo a todos aqui no chat, sintam-se todos
notificados

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR 0 arquivo parecer_tecnicoJl uminacao_publica_1711463554.pdf do processo, o mesmo

fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Após encaminhamento da proposta adequada da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 22.026.051/0001-25 para o setor de
engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA a fim de analisar e emitir parecer técnico, venho informar a todos do ACEITE da
mesma mediante parecer exarado pelo setor de engenharia conforme inserido no sistema Licitanet e anexado nos autos do processo,
sintam-se desde já todos notificados

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para almoço, retornaremos as 14:30. A REABERTURA será no dia 26/03/2024 14:30 (horário de Brasília), para
continuação do certame.

Sistema 26/03/2024

09:06:07

Pregoeiro 26/03/2024

10:24:13

Sistema 26/03/2024

11:32:34

Pregoeiro 26/03/2024

11:33:05

Sistema 26/03/2024

12:10:22

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 26/03/2024

14:35:36

Boa tarde senhores licitantesPregoeiro 26/03/2024

14:38:39

Solicito nesse momento o envio dos documentos de habilitação da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 22.026.051/0001-25 conforme

item 9.22.5 do edital, sintam-se desde já todos notificados

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
da Sala de Disputa, do dia 26/03/2024 14:39:00hs até o dia 26/03/2024 16;39:00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 26/03/2024

14:38:54

Pregoeiro 26/03/2024

14:39:11 menus

F H SILVA E SERVIÇOS LTDA,

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR habilitacaojuridica1_1711478104,rar no habilitanet.Sistema 26/03/2024

15:35:05

O prazo para o fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.Sistema 26/03/2024

16:39:02

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento para análise dos documentos de habilitação da empresa F H SILVA E
SERVIÇOS LTDA 22.026.051/0001-25, a reabertura fica marcada para o dia 04 de abril de 2024 as 09:00h, sintam-se desde já todos
notificados . A REABERTURA será no dia 04/04/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame,

Sistema 26/03/2024

16:44:12

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/04/2024

09:04:40

Bom dia senhores licitantesPregoeiro 04/04/2024

09:04:49

Suspensão da sessãoSistema 04/04/2024

10:05:48

Sr(s). Fornecedor(es),

Senhores licitantes ainda não possível a conclusão da análise dos documentos de habilitação da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA
22.026.051/0001-25, estamos ainda analisando minuciosamente a documentação para total transparência e legalidade do processo, irei
suspender a sessão nesse momento pois não irei fazer nenhuma ação hoje no sistema, a data de reabertura da sessão será informada
aqui no sistema LICITANET através de um aviso no qual todos serão notificados com prazo de antecedência de 24 horas da reabertura da
sessão, tenha um bom dia e sintam-se desde já todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

9
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Srs. fornecedores, o canal de mensagens da saia de disputa foi BLOQUEADO pelo condutor do proc4^^*.
kris

Sistema 04/04/2024

10:06:07

REABERTURA DA SESSÃOSistema 10/04/2024

10:26:04

Sr(s). Fornecedor(es),

Senhores licitantes informo a todos que a reabertura para darmos continuidade ao certame acontecerá amanhã dia 11 de abril de 2024 as
10:30h da manhã, sintam-se desde já todos notificados.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 11/04/2024

10:35:07

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certamePregoeiro 11/04/2024

10:35:13

Após análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa F H SILVA E SERVIÇOS LTDA 22.026.051/0001-25 declaro a mesma
HABILITADA por cumprir com todos os itens do edital.

Pregoeiro 11 /04/2024

10:38:24

O fornecedor F H SILVA E SERVIÇOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 11/04/2024

11:18:40

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 003/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para almoço, retornaremos as 15:00h. A REABERTURA será no dia 11/04/2024 15:00 (horário de Brasília), para
continuação do certame.

11/04/2024

12:13:15

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor{es), o Processo n® 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 11/04/2024

15:09:08

Resposta de recursoSistema 11/04/2024

16:37:00

Sr(s). Fornecedor(es),

Senhores licitantes foi concedido o prazo as empresas para envio das razões e contrarrazões conforma artigo 165 da Lei Federal
14.133/2021, 0 prazo para proferir a decisão final em relação as razões e contrarrazões será o preconizado no mesmo artigo em seu
paragrafo segundo, será disparado um aviso no sistema Licitanet com antecedência de 24 horas o dia em que será informado o resultado
da análise pelo Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, sintam-se desde já todos notificados e tenham todos um dia abençoado

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 11/04/2024

16:37:17

Reabertura para resultado de recursoSistema 29/04/2024

09:07:38

Sr(s). Fornecedor{es),

Senhores licitantes bom dia, informo a todos que a reabertura da sessão acontecerá dia 30 de abril de 2024 as 09:30h para informar o
resultado da análise das razões e contrarrazões apresentadas, sintam-se desde já todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Reabertura para resultado de recursoSistema 29/04/2024

09:16:44

Sr(s). Fornecedor(es),

Senhores licitantes bom dia, informo a todos que a reabertura da sessão acontecerá dia 30 de abril de 2024 as 09:30h para informar o
resultado da análise das razões e contrarrazões apresentadas, sintam-se desde já todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 30/04/2024

09:31:52

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certame, irei inserir no sistema a decisão da Pregoeira e da
Autoridade Competente em relação ao recurso e da contrarrazâo apresentada, todos notificados

Senhores licitantes foi inserido no sistema a resposta da Pregoeira e da Autoridade Competente em relação ao recurso e contrarrazâo

apresentadas, sintam-se todos notificados

Senhores licitantes diante dos atos e do indeferimento total do recurso apresentado irei encerrar nesse momento o Processo
Administrativo 1502003/2024 e Pregão Eletrônico 003/2024, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 30/04/2024
09:34:11

Pregoeiro 30/04/2024
09:47:04

Pregoeiro 30/04/2024
09:47:42

A

0
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Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:47:49 horas do dia 30 de Abril de 2024 cuja ata foi iavrada peio(a) Pregoeiro(a),

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

Pregoeiro(a) Oficial

Getulio Veras de Almeida

Equipe de Apoio

/ V JOSEANE FERREIRA ALMEIDA
Equipe de Apoio

Autenticação; 6380AD81DE82654732BF74726DC7A42D
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LIGTAN6T'
üClTACCHI UCT»d»<U«4

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO LICITATÒRIO 1502003/2024

TERMO DEADJUDICAÇAO

0(a) Homologador do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024

referente à Registro de preços para everitual cor^tratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de Buríticupu/MA, que
ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Ari, 71 da Lei n® 14.133/2021, o objeto do certame a{s) empresa(s):

Fornecedor: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - 22.026.051/0001-25

Total

Orçado

Econ.Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Econ. R$%Un Marca Modeloitem Quant.

RS24,9999RS RSRS RS1,00 unidade obras/servicos obras/servicos1

1.270.200,19%5.080.802,603.810.602,41 5.080.802,603.810.602,41

Descrição: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação púbtica no município de
Bufíticupu/MA

R$Subtotal 24,9999

Orçado: R$

5.080.802,60

Subtotal

Adjudicado: 1.270.200,19%

RS

3.810.602,41

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

1.270.200,1924,9999 %RS 5,080.802,60RS 3.810.602,41

Buríticupu - Mararvâo, 30 ae Abril de 2024
%

aiSTAAFONSO B,

Homilogador

1/1https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repof1s/pregao/84007/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_11887826153.html
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ A'" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

Tomo público o resultado do Pregão Eletrônico n° 003/2024, do tipo menor preço glo
bal, visando o Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de im
plantação de rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, cujo objeto foi ad
judicado à empresa: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 22.026.051/0001-
25, com sede na Av. Santa Clara, n® 25, Bairro Janaina, CEP 65.058-544, São Luís - MA, e-
mail: fhalmeidasilva@gmail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 3.810.602,41
(três milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e dois reais e quarenta e um centavos). Nos
termos da Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n“ 10.024, de 20 de setembro

de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Des
pesas informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos inte
ressados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, em 30 de abril de 2024.

j

Afonso Baiims Batista

Chefe de GabinWe

Ordenador de Despesas.



rede dc iluminação pública no município de
Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa; F H
STLVA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ:

22.026.051/0001-25, com sede na Av, Santa Clara, n“ 25,

Bairro Janaina, CEP 65.058-544, São Luís - MA, e-mail:
thalmeidasi1va@umail.com. vencedora do certame no valor

total de RS 3.810.602,41 (três milhões, oitocentos c dez
mil, seiscentos e dois reais e quarenta e um centavos).
Nos termos da Lei n" 14.133, dc 01 de abri! de 2021,
Decreto Federal n'’ 10.024, de 20 de setembro dc 2019,

Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro de
2023, Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de
2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador

de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se

encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente. Buriticupu/MA, em 30 de abril de 2024.
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete. Ordenador de

Despesas.

CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ: 18.166.662/0001-00, localizada na rua 21 abril n"

215, CEP; 65,922-000, Bairro; cidade nova, cidade: João

Lisboa - MA. OBJETO DO ADITAMENTO: O presente

Tcrnio de Aditamento tem como objcti\o prorrogar a

vigência até 31 dc dezembro de 2024 do Contrato Original
20230031/2023, CONCORRÊNCIA n° 015/2022,

formalizado nos autos do Processo Administrativo n“

1611001/2022, lendo como objeto a construção de urna
escola dc 01 (uma) sala de aula, padrão FNDE no
Município de Buriticupu/MA. DATA DA ASSINATURA
DO 2" TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO: 29

dc abril de 2024. VEGÊNCl.A: de 30 de abril de 2024 até

31 de dezembro de 2024. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal dc Buriticupu
CONSTRUMAIS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de
Despesas Sr. Afonso Ban'os Batista; pela Contialada: Sr.
Antônio Francisco Barros do Nascimento.Buriticupu/MA,
29 dc abril de 2024. AFONSO BARROS BATISTA,

Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.

n

MA; CONTRATADA:

BURITICUPU

^roc.jCO.íOO'5 nci?á
5r«s

Hub.
GABINETE DO PREFEITO - TERMO ADITIVO -

EXTRATO DE TERMO ADITIVO: EXTRATO DE

TERMO ADITlVO/2024

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO.

EXTRATO DO 3" TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTR^VrO N“ 20220360/2022 Tomada de Preços

001/2022 que entre se celebram a Prefeirura Municipal dc
Buriticupu - MA e a Empresa ALPHA CONSTRUÇÕES

CNPJ:

14.963.224/0001-03, com sede na Ac Pv Alto São
Raimundo. N“ 70, Bairro: Pv Alto São Raimundo, Cidade

Cantanhede

alphal 0consU(i:»maiI.com.
ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento de
Contrato Icm por objetivo prorrogar a vigência do
Contrato Original n° 20220360/2022, decorrente da
TOMADA DE PREÇOS n" 001/2022, fomializado nos
autos do Processo Administrativo n” 0301004/2022, tendo

por objeto a prestação de serviços dc ampliação padrão
FNDE da creche Edvan Flor no Município de

^^iiritienpii/MA bem como explicitar a aplicação ao
ontrato às disposições da Lei n° 8.666/93, dc 21/06/1993;
DATA DA ASSINATURA DO 3" TERMO DE

ADITAMENTO DE PRAZO 29/04/2024; passando a ter

vigência a partir do dia 30 de abril de 2024 até 31 de
dezembro de 2024.

Municipal de Buriticupu
ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de
Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela Contratada: Sr.
Valdimar Barbosa Moreira. Buriticupu/MA, 29 dc abril de
2024. AFONSO BARROS BATISTA, Ordenador de

Despesas.

s

SERVIÇOS LTDAE inscrita no

MA, CEP 65.465-000

OBJETO DO

CONTRATANTE: Prefeitura

CONTIUVTADA:MA;

GABINETE DO PREFEITO - LICITAÇÃO -
RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024. Torno público o
resultado do Pregão Eletrônico n° 003/2024, do tipo menor

preço global, visando o Registro de preços para eventual
contratação de empresa para prestação de implantação dc
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' ÕI.612.525/000U40

Rua São Raimundo, tUOl, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Burilicupu- MA

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 1502003/2024, refe

rente ao Pregão Eletrônico de n° 003/2024, do tipo menor preço global, tendo como objeto o
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de
rede de iluminação pública no município de Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste
setor, com o disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n*’ 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n” 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Buriticupu - MA, 02 de maio de 2024.

Afonso Bprros Batista
Chefe c e Gabipete

Ordenado'! de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNP]N° 01.612.52510001AO
Rim São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BmiticupulMA

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr. Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1502003/2024

ORIGEM: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão

eletrônico n° 003/2024 - com objeto o Registro de
preços para eventual contratação de empresa para
prestação de implantação de rede de iluminação pública
no município de Buriticupu/MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei n° 14.133/2021, pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
041/2023 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos doMunicipal

processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.
n

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para
eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública

menor preço global, nos termos constantes dono município de Buriticupu/MA, pelo tipo
edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: F H
SILVA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 22.026.051/0001-25, com sede na Av.

25, Bairro Janaina, CEP 65.058-544, São Luís MA, e-mail:Santa Clara, n

fhalmeidasilva@gmail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 3.810.602,41 (três
milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e dois reais e quarenta e um centavos),
considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo
qual foi adjudicado o objeto licitado, em 30 de abril de 2024.

menor preço global, sob o

Ordenador de Despesas realizou aApreciando o resultado do certame, o
adjudicação dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

o

Eis síntese breve, passemos à análise.

Alexandre FlorenjIÍ Magalhães
Asse uiiijictr'

5/2022Po
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ESTADO DO IVL4RANHA0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ 01,612.525/0001 AO
Rua São Raimundo, A 01, CEP: 65.593-000, Centro - Buriticupu/MA

II-ANÁLISE JURÍDICA

edital de licitação foi devidamentePrimeiramente, cumpre destacar que
analisado pela assessoria jurídica municipal, a teor do que prescreve o artigo 53 da Lei n°
14133/2021, sendo assim observados todos os aspectos jurídicos e elementos indispensáveis
para a possível contratação, logo o mesmo foi considerado em adequação com a legislação
vigente.

Após essa fase, seguiram-se as fases contidas na Lei n° 14133/2021, referentes as
propostas, os documentos de habilitação, a adjudicação e o resultado da licitação, para a
posterior contratação da licitante vencedora e execução do objeto licitado. Apreciando a forma
como foi conduzida a licitação, conforme consta na ata da sessão, observou-se que o processo

licitatório seguiu todos os tramites legais regidos pela Lei de licitações, sendo observados todos
os critérios de aceitação das propostas, habilitação e julgamento do resultado da licitação.

III-CONCLUSAO

aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
003/2024 com a Lei que o rege, OPINO pelo

Do exposto, restrita aos
conformidade do Pregão Eletrônico n“
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e
adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância às normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

Alexandre Flo|ní(no Magalhães
AssessofUb) Jurídico

Portar

|TINO MAGALHÃES
B-MA/20.356

ALEXAND

Advogado O
Assessor Jurídico Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1502003/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o{a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei n® 14,133/2021. o
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de
iluminação pública no município de Buriticupu/MA

Fornecedor: F H SILVA E SERVIÇOS LTDA - 22.026.051/0001-25

EconomiaEcon.Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Total

Adjudicado R$Marca ModeloQuant. UnItem

R$RS 24,99RSR$ RS1,00 unidade obras/servicos obras/servicos1

1,270.200,195,080,802,60 5.080.802.603.810.602,41 3.810.602,41

Descrição: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de
Buriticupu/MA

R$Subtotal Orçado: RS

5,080.802,60

24,9999Sublolal Adjudicado RS 3.810.602,41
1,270.200,19%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

1.270.200,1924,9999 ®/oR$ 5,080.802,60RS 3.810,602,41

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Burilicupu-Ml^, 02 de Maio de 2024
J

lOSMTISTAAFONSO

Horiologador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, iCOI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico if 003/2024 do
tipo menor preço global, em favor da empresa; F H SILVA E SERVIÇOS LTDA inscrita
no CNPJ: 22.026.051/0001-25, com sede na Av. Santa Clara, n° 25, Bairro Janaina, CEP
65.058-544, São Luís - MA, e-mail: nialmeidasilva@gmail.com, vencedora do certame no
valor total de RS 3.810.602,41 (três milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e dois reais e
quarenta e um centavos), objetivando o Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de implantação de rede de iluminação pública no município de
Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de
Licitação e encaminhe -se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 02 de maio de 2024.

Afonso Wiro^Batista
Chefeyíe Gabinete

Ordenador de Dçspesas
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HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 003/2024. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 003/2024 do
tipo menor preço global, em favor da empresa: F H SILVA
E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ:

22.026.051/0001-25, com sede na Av. Santa Clara, n" 25.

BaiiTO Janaina, CEP 65.058-544, São Luís - MA, e-mail;
fhalmcidasilvaiaiamail.com. vencedora do certame no valor

total de RS 3.810.602,41 (três milhões, oitocentos c dez

mil, seiscentos c dois reais c quarenta c um centavos),

objetivando o Registro de preços para eventual contratação
de empresa para prestação de implantação de rede de
iluminação pública no município de Buriticupu/MA,
Autorizo 0 a execução dos serviços com base nos

dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao Setor de
Execução Orçamentária para providenciar o empenho.
Buriticupu - MA, 02 de maio de 2024. Afonso Barros
Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.
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